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Câmara Municipal de AIto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Maranhão/MA

E-mail: camaraaltoal @gmail.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio. S,N

CNPJ - 02.232.04410001 -72

PROCÊSSO ADMIN|STRAT|VO No 2025A7 2't 41 I 2025

DATA DA ABERTURA:21 DE JULHO D8 2025

ORGÃO REQUISITANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO
MARANHÃOiMA

Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão/MA

Rua São Lucas - Bairro Santo Antônio - Alto Alegre do Maranhão/MA, CEP:

65.413-000

OBJETO:

Contratação de empresa especializada na LocaÇão de Software de

gerenciamento da votação eletrônica, cronometro da sessão legislativa e

registro de presença dos vereadores para atender as necessidades da

Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão/MA.
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Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Maranhão/MA

E-mail: çamaraaltoalegre@qmail.com
Rua São Lucas Bairro Santo Antonio. SA{

cNPJ 02.232.044/0001-72

Pelo presente instrumento, em atendimento à Lei n.o 14.133/2021, encaminhe-se à Presidentê
da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhâo/MA o Documento de Formalizaçáo da Demanda -(DFD)
para análise e adoçáo das providàncias necessárias

Unidades Requisitantes:

Gabinete da Câmara l\4unicipal de Alto Alegre do Maranháo/MA

Responsável pela demanda:

Nome: Katia Regina AIves do Nascimênto

Cargo: Diretora de Gabinete da Câmara Municipal de Alto Alegre do lilaranhãolMA

INFORMAçÔES GERAIS

1.'l Descrição sucinta do obiêto: Contrataçáo de empresa especializada na Locação de Software
de gerenciamento da votaçáo eletrônica, cronometro da sessáo legislativa e registro de presença dos
vereadores para atender as necessidades da Câmara l\4unicipal de Alto Alegre do l\4aranhão/MA.

(ê.f'r
,' il

1.2. Alinhamento com o Plano de Contratação Anual: Náo houve elaboraçáo do Plano de
Contrataçâo Anual (PCA) para a Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranháo/MA, em 2025, então a
referida demanda decorreu da estratégia de seguir um planejamento de serviços alinhado à Lei
OÍçamentária Anual (LOA) e necessidades corriqueiras, visando otimizar os recursos e a eficiência das
contratagÕes públicas. Essa decisáo Íoi fundamentada na avaliação das necessidades imediatas e na
priorização de açôes que assegurassem a continuidade dos serviços públicos essenciais. lmportante
salientar que, para o corrente ano, está programada a elaboraçáo do PCA, conforme os procedimentos
e prazos definidos, garantindo assim a retomada deste importante instrumento de planejamento e
qestáo das contrataÇÕes da Câmara l\4unicipal de Alto Alegre do lvlaranhão/lMA.
1.3 Justificativa da necêssidade da contratação:

A presentê justificativa tem por finalidade demonstrar a necessidade da Contratação de empresa
espêcializada na LocaÇão de Software dê gerenciamento da votaçáo eletrônica, cronometro da sessão
legislativa e registro de presença dos vereadores para atendêr as necessidades da Câmara Municipal de
Alto Alegre do Nilaranháo/MA, de forma integrada e eficiênte.

A contrataçáo dos serviÇos proporcionará maior celeridade ao trabalho parlamentar em plenário e
ao processo legislativo de votação e discussão das matérias, disponibilizando um efetivo controle de
presença dos parlamentares, do resultado das votaÇÕes em todas as suas modalidades, do tempo de uso
da palavra e permitindo a geraçáo e emissão automática de rêlatórios para proporcionar mais
transparência e agilidade aos trabalhos do Poder Legislativo Municipal de Alto Alegre do l\4aÍanháo/lv]A.

'l.4 Grau de Prioridade da ContrataÇão:

Baixa( ) Média( ) Alta(x)

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA N" 013/2025
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Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Maranhão/MA

E-mail: camaraaltoalegre@rgmail.com
Rua São Lucas - Bairo Santo Antonio. S,Ai

cNPJ 02.232.044100\)l-72

Quant.

1.2

2. Consaderando que para o funcionamento da Câmara l\ilunicipal de Alto AlegÍe do Maranháo/MA e de
grande importância a referida contratação para que todos setor'ês possam funcionar adêquadamente, pois
a Locaçáo de Software de gerenciamento da votaçáo eletrSnica, cronometro da sessáo legislativa e
registro de presença dos vereadores, é o mínimo necêssário manter o adequado funcionamento e
atendimento aos caros Edis desta Casa dê Leis.

Unid.EspecifiGações dos seÍviçosItem

Ir4 ês01

Locâção de SoÍtware de gerenciamento da votação eletrônica,

cronometro da sessão legislativa e registro de presença dos

vereadores

ENCAMINHAMENTO
Encaminhe-se à autoridade competênte, que deverá:

| - Decidir sobre o prosseguimento da contrataçáo, caso aprove a referida DFD.

ll - Autorizar abertura do Processo Administrativo com a devida autuâçáo.

Alto Alegre do Maranháo /MA, 21 de julho de 2025
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\lot^,-{,*^" Nr» d, no.w,nwffi
' I ratia'ftiin! 4JLes do Nasci{nento

Diretora de Gabinete da Câmara trllunicipal de ê'ltô Alegre do lúaranháo/MA
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Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Maranhão/MA

E-mail: camaraaltoale (ôsmail.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNPJ - 02.232.044 /0OO1.-72

Analisada a Formalização de Demanda qual visa a Contratação de empresa

especializada na Locação de Software de gerenciamento da votaçâo eletrônica,

cronometro da sessão legislativa e registro de presença dos vereadores para

atender as necessidades da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão/MA. Venho,

por meio deste, AUTORIZAR a abertura de Processo Administrativo, nos termos da Lei

Federal No 14.133121 .

Nestes termos, encaminhe-se à Diretora de Gabinete da Câmara tvlunicipal

de Alto Alegre do Ívlaranhão - MA para que se proceda a Autuação do Processo

Administrativo, e em seguida adote as providências necessárias para a elaboração da

pesquisa de preços, com vistas à contratação de empresa espêcializada na prestação

dos serviços.

A pesquisa de preços deverá observar os parâmetros estabelecidos no art.23,

§1o, da Lei Federal no í4.133, de 1o de abril de 2021 , bem como no art. 12 da Lei

tt/lunicipal no 352, de 28 de dezembro de 2023, utilizando-se Íontes de pesquisa válidas e

atualizadas, citadas na legislação supracitada, tais como contrataçÕes similares

realizadas por entes públicos, propostas formais de fornecedores, dados obtidos em

sistemas oficiais de consulta de preços, dentre outras fontes idôneas previstas nas

reíeridas normas.

Após concluída, solicito o retorno dos autos para análise e deliberação

Alto Alegre do Maranhão-MA, 22 de julho de 2025

3u ntuno
OS VIE RA

IDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL
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PARA ABERTURA DE PROCESSO ADMÍNI§TRATIVO E
PARA ELABOR,AçÃO DE PESQUISA DE PREÇOS
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AÍA DE PO§§E

Àta da sessão solene de posse dos Vereadores,
êleiÇãô da Mesa Diretora, posse da prefeita Munici-
Iâl s Vice-Píefeila eleitos em seis de outubro .lê
ii,tis mil e vinte para 0 ntandato de 2025 a Z0ZB.

Ao primeiro dia do mês de janeiro do an0 de dois mir e vinre e cinco, às 17:00
horãs, nesla odâde de Alto Alegre do L4arar..hào - MÁ, no Ginásro Esportivo ,,'ieresa 

Murad,., iocali-
zado na Rua sáo Lucas. s/n * Bairro sanir: Antônio, com a prcsença dos vereadores: Antônia Ka-
liane do§ Santos de Souza, Cleusinei §antana Silva, Davids Lopes Lima, Eliane Siiva rle Oiivelra,
.r:'liana dos santos vieira, Leocy cutrin dos santos sobrinho, Manoel Rodrrgues pereira, Miriamr;'neiro cosla. Palricia Albuquerque paiva, Ruidouglas de Almeida Rodrigueã e Târcisio Augü:.o
B*zena Paiva sob a presirJência d0 vereador Leocy cutrim dos santoisobrinho, na Íonia doa( 4c, § 10. d0 Reginenio lnterno, que convidou a Vereadora patricia Albuquerque paiva para se-
cretarlar cs irabaliros. reuniram-se em Sessão §olene de inslalação da oitava Legislatura cia Câma-
ra lllunicipal de Alto Alegre do fu'laranhâo - MA, para a posse dos vereadores d<i mandato de 

.10 
de

janerro de 2025 a 31 ce dezenrbro de 2028, eleiçâo da Mesa Diretora para o biênio rie z02s a2ü26,
posse cla PreÍeita e da Vice-Prefeita eleiios no pleito tle seis de outubro de 2024. Dando conlinuida-
de o Íienhor Presidente deciarou aberla a sessâc e convidou os presentes para ficarem de pé para
ouvirem o hlno nacional, o hino do Maranhâo e o hino do Municipio de Alto Alegre do lVtarantrao
Ccntinuândo o §enhor Presiriente conviijou cs Serhores vereadores eleitos pára apresenlarerx
seüs drpl0ma§ e respectivas declaraçoes de bens, que após verifrcada a aulenticidadi dos docu-
mentos, ccnvrdou'os a presiarenr o s;guint* conpronrsso: "prorneto mânter e de{ender a const!
irrçâo do Brasil, a ConstituiÇâo do [siado do L4aranhác. a Lei Orgânica do ft/unicipio de Attc Alegre
du fulatanhão e as lets, desenrpenhar coin lealdarje e rleclicaçàô c mandato que me foi confiadc
pêlo povo altoaiêgÍen§e". Ern seguida ü SÇnnoi Fresirjente declarou empossados os vereadores
para o mandato de prirneiro de janeiro rje Cois rrrir e vilie e cinco â trinta e um de dezembro de dois
mri e vinte e orto, convidando-os paia ass,n.rreíri ,rs respêctrvos Termos de posse, declarando em
segulda instalada a Oitava Legislatüra cia Câmara fuiunicipai de Alto Aiegre do Maranhão, Continu-
ando o Senhor Presiciente attuncicu que, cor{crme cerirdão enriiida pelisecretaria da Casa, foranl
rlesentados os peditjcs de iegiskc rIe iLras chapas e rma candidatura individual para concorÍe-::,, à eleiçàa paia os caÍg0s da llesa Direlora [m ;uguida o sênhor presidente 'suspendeu 

..,s
trabalh,os por qrrinze nrrnlios para que iossem ieitôs oi preparativos para a eleiçãc da Nàsa oiÀto-
ra da Câmara Municipai para o biênio ,je cois aril e vlnte e cinco a dois mil e vinte e seis, sendo
anuncrando apresentaÇão, em tempo hábil, rlas seguiaies chapas e candrdatura individualr ôHAPA
01: PRE_§I0ÊNTE: Tarcisio Âugusto Bezerra paivâ. Í,,vrcE-pREsIDENTE: patrícia Àruuqu"iqu"
Paiva, 20 VICE-PRESIDENTE; Cleusjnei Sarrtana jiiva, 1" §ECRETÁRIO: Leocy Cutrim Oài san. .
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tos §obrinho, 2" SECRÊTARIO: Anlônia Katiane dos §anlos de §ouza; CHAPÀ 2: PRESIDEIITE:

firane Sriva de Õliveira, 1' VICE-PRÊ§|0ENTE: Ruidouglas dô Almeida Rodrigues, 20 VICE-

PR§SIDENTE: l\lanoel Rodrigues pê.eira, 10 §ECRETARIO: Miriam Carneiro Costa, 2o SECRE-

TARIO: Davids Lopes Lrma e CHAFA 03: PRESIDENTE: Juliana dos Santos Vieira. Em seguida o

SenhoÍ Presidente lriciou o processo de votação secrelo. ao íim do qual convidou os vereadoÍes
Patricia Albuquerque Paiva, de Souza e Davids Lopes Lima para funcionarem como escrutinadores.

Ao fim, foi apurado o seguinte resultado: 06 vctos para a chapa 3, 05 votos para a chapa 1 e ne-

nhum voto para a chapa 2. Em seguida o §enhor Prestdente declarou vencedota a Chapa 3, com a

seguinte composiçãc: PRESIDENTE -,.luliana dos Santos Vieira Continuando, o Senhor Presidente

iniciou os preparativcs para a eleição dos cargcs remanescentes da Mesa Diretora da Câmara Mu-

ntcipal para o biênio de dois rnrl e vtnie e cinco a dois mir e vinte e seis, sendo anunciando apresen-

tação de chapâ única com a segu[]te composrçao: CHAPA ÚNICA - 10 VICE-PRESIDENÍE: Rui-

rlouglas de Almeida Rodrigues, 20 VICE-PRE§IDENTET Davrds Lopes Lima 1" SECRETÁRIO: Eli-

ane Silva de Oliveira 2" §ECRETÁR|O: MiÍiam CarneiÍo Costa, Em seguida o Senhor Presidente

inicrou o processo de votação secrelo, ao fim do qual convidou os vereadores Palrlcta Albuquerque

P:iva, e Davids Lopes Lima para íuncionarem com0 es6Íutinad0Íes. Ao fim da âpuração foi apurado

: .,àguirrte resultado 06 votos a Íavor e 05 votos de abstenção, Em seguida o Senhor Presidente

declarou vencedora a Chapa única. com a seguinte composição: 10 VICE-PRESIDENTE: Ruidou-

glas de Almeida Rodrigues, 20 VICE-PRE§IDÊNTE: Davids Lopes Lima. 1o §ECRÊTÁRP: Eliane

Silva de Oliveira 20 SECRETARIO: Miriam Carneiro Cosla. Em seguida, o Senhor Presidenle de-

çlarou eleita a lVlesa Diretora da Cârnara Municipal de Alto Alegre do Maranhão, com os seguintes

rnembros: PRE§|OENTEI Juliana dos Santos Vieira. 1' VICE-PRESIDENT§: Ruidouglas de Alnrer-

da Rodrigues, 20 VICE-PRESIDENTÉ: Davids Lcpes Lima, 1" SECRETARIO: Eliane Silva de Olivei-

ra 2" SECRETARIO: Miriann Carneiro Costa. Enr seguida, o Senhor Presidente convidou a Prefeita

eleiia e a Vice,Prefeila a tomaÍem âssento nâ Mesa Diretora dos Trabalhos, Conlinuando, o Senhor

Presidenie convidou a §enhora Nilsilene Santana Ribeiro Almeida e a Senhora íerezinha Jansen

Srlva â âpresentãrem seus diplomâs, declaraçoes de bens, que após veriÍicada a sua autenticidade,

convidou-as a píêstãrem c seguinle compromisso: 'Prometo cumprir a Constituição Federal, a

Constituiçào Estadual, a Lei Orgànica do fulunicipio e as demais leis, desempenhar Íiel e lealmente

o mandato de prefeiia e vice-prefeila, que o povo me outorgou promovendo o beni geral cio muntct-

pio." Em seguida, o Senhor Presidente declaou empossada â §enhora Nilsilene Santana Ribeiro

Almeida e a Senhora Terezinha Jansen Silva no carso de PreÍeita e Vrce-PreÍeita Municipal, res-

pectrvamente, pâra o mandato de primeiro de laneiro de dois mil e vtnte e cinco a trinla e um de

dezembro de dois mil e vinte e oito e convidando-as para assinarem os respeclivos Íermos de Pos-

se. Continuando. o Senhor Presidente fez pronunciamento no qual prestôu contâs de sua gestão à
írirrte da §âmara Muniüipal, agradeceu a seus eleitores e correligionáÍios e deu posse aos novos

;.';'!cqrânles da l\lesa Diretora para o biênio de 2025 a 2028, Continuândo â Senhora Presider,te

kanqueou a palavra â Vice-PreÍeita Terezinha Jarsen §ilva e à Prefeita Nilsilene Sanlana Ribeiro

Almerda, que írzeram seus pronunciamentos de agradecimento por sLja reeleição e paÍa falar de
proletos Íuturos para desenvolver ma,§ ainda o municipio e proporcronar melhores condiço,es dsi,À
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vrda e trabalho à populaçã0, pnncipalmenle daquelas i:essoas mais carentes. Êm seguida, a Se-
nltora Presidente usou a pâlavra onde agradeceu aos crdadãos altoalegrenses em lhe conflaÍ seus
r0t0s. Agradeceu aos colegas vereadorss p0Í lhe haverem sonduzido à presidência da CâmaÍa
lúunicipal e promete! dedicar seu mandato ao povo de Alto Alegre do Maranhã0. A Senhora Presi-
dente franqueou ã palâvra â0 Éx-PreÍeito e iider politicc Liorne Branco de Almeida Junior que íez

m íelato de sua lrajêtóriâ politica êm AIto Alegre do Maranhâo e íez uÍn balanço de sua adminrs-
traçâo à frente da Prefeitura Municipal, em seus dois mandalos, no periodo de 2005 a 2012. desta-
cou a excelenle administraÇão da Prefeita em seu primeiro mandat0 e desejando-lhe sorte nos pÍô-
r:n-1os qualro anos à frente da PreÍeitura Municipal, flada mais havendo a tratar, a Senhora Pr:.:-
denle declarcu encerrada a sessão e autorizou que se iavrâsse a presente,ata que depois de lida e

achada conÍorme, será por todos assinada. Eu ,1,L.,.,...... ; ,' , ,i-' .;,:'. Secretário da Mesa
Direlora lavrei esta e assinô juntanrente com a Prefeita, a Vice-Prefeita, a Presidente, todos os ve-
readores e demais presenies.
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PROCESSO
Equatorial Maranháo Distribuidora de Energia S.A.
CNPJ:06 272 793/0001-84lhsc Estâduâr 120 515 1l-3
Alameda A Od SOS. no100. Loleamento Ouna.d nhâ.
Altos do Ca ha! - Sáo Luís - túACEP:65.070 900

-,c
sÊrâtffial

JULIANA OOS SANTOS VIEIRA
INSTALAçÁO /076320

R SAO BENEOITO S/N . SN SN CEP:65413 000
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Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Maranhâo/MA

E-mail: camaraaltoalegreía)gmail.com
Rua São l-ucas - Bairro Santo Antonio. SÂ.]

cNP.r 02.212.04.1/000t-72

CERTIDÃO AUTUAçÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO, 20250721-0112025

DATA DA AUTUAÇÃO: 23 de julho de 2025

ORGÃO INTERESSADO: Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranháo.

OBJETO: Contratação de empresa especializada na Locaçâo de Software de
gerenciamento da votaçáo eletrônica, cronometro da sessão legislativa e registro de
presença dos vereadores para atender as necessidades da Câmara Municipal de
Alto Alegre do À/aranhão/MA.

Certificamos para os devidos fins de direito, a autuação do processo

administrativo acima identificado.

Desta forma, em juízo de cogniçáo, vislumbrando imprimir mais celeridade à

trâmitação dos feitos e mais segurança ao manuseio dos autos deste processo, eu

Katia Regina Alves do Nascimento, servidora pública deste poder legislativo, lavro êsta

autuaçáo na data em epígrafe.

drílr*,r,d'
o Na§cimentoatia R tn lves d

Direto ra de Gabinete da Câmara MuniciPal

ffi.ã
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CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE Do MARANHÁO
Alto Alegre do Maranhão - MA

E-mail : camaraaltoalegrema@gmail.com

DisPÓE SOBRE A NOI|EAÇAO^ DE OCUPANTE DE
CÁRRGO COA//SS/ONÁDO DA CAMARA MUNICIPAL DE
ALTO ALEGRE DO |.IARANHÂO-|,IIA, E DÁ OUTRAS
PROV/DENC/ÁS,

A PRESIDENTE DA CÂN/ARA IVUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÃo,
ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais, previstas no regimento lntemo ê na

Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE

Art. 10. NOLEAR a Senhora KATIA REGINA ALVES DO NASCIMENTO, brasileira, identificada
pelo RG n0 057497692015, SSP/MA e CPF: 463,303.052-34, para ocupar o cargo comissionado de

Diretora de Gabinete da Câmara Íúunicipal de Alto Alegre do l\llaranháo - I\,44.

Art. 20. Esta Portaria entra em vigor nesta data

Art. 30. Revogadas as disposiçõês em contrário

Gabinete da Presidente da Câmara lvunicipal de Alto Alegre do lVaranhão-MA., 02

de janeiro de 2025.

JULIANA DOS
SANTOS VIEIRA

03610089377 :i*;:: - -""'

Juliana dos Santos Vieira

Presidente

Rua Sâo Lucas. s/n Bairro Santo Antônio
cNPJ 0 2.2 i 2 .0.1 4 t000I -7 2

PORTARTA N" 07/2025.
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PRocÉ-s3''
D/SPÓE SOERE A NOMEAÇÃO DE OCUqANTE OE CÁRRGO COMTSS/ONADO DA
CAMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÃO.MA.. E DÁ OUIRÁS
PROVIDÊNCIAS,

A PRESIDENTE DA CÀMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÀO, ESTADO DO MARANHÃO.
no uso de suas atribuiçóês legais. previslas no regimento lnterno e na Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE,

Art. 10. NOMEAR a Senhora KATIA REGINA ALVES DO NASCIMENTO, brasileira. identificada pelo RG no 057497692015,
SSP/MA e CPF: 463.303.052-34, paê ocupar o cargo comissionado de Diretora de Gabinete da Câmara Munacipal dê Alto
Alêgre do Maranháo - MA.

Art. 2'. Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Art. 30. Revogadas as disposiçóes em conlrário.

Gabinele da Presidente da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranháo-MA., 02 de.laneiro de 2025.

Juliana dos Santos Vieira
Presidente

cÂi[ARA MUNtctpAL DE ALTo ALEGRE Do MARANHÃo . poRTARtA - No'IiEitçÃo: poRTARtA No 08/2025

PORTARTA No 08/2025.

D/SPÓE SOBRE A NOMEAÇÃO DE OCUPANTE DE CARRGO COMISSIONADO DA
CAMARA MUNIÇIPAL DE ALTO ALEGRE DQ MARANHAO.MA,, E DA OUIRÁS
PROVIDÊNCIAS,

A PRESIDENTE DA CÂiiIARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO IVIARANHÃO, ESTADO DO MARANHÃO,
no uso de suas atribuições legais, previstas no regimento lnterno e na Lêi Orgânica Municipal,

RESOLVE:

Art. 1o. NOMEAR a Senhora ANNABEL GONÇALVES BARROS COSTA, brasileira, identiÍicada pelo RG no 1382740,
SSP/t\ilA e CPF: 645.235.513-9'1. para ocupar o cargo comrssionado de Assessora Jurídica da Câmara Municipal de Alto
Alegre do ÍVlaranháo - MA.

Art. 20. Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Art. 3'. Revogadas as disposiçôes em contráriô.

Gabinête da Presidente da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão-M4., 02 de ianeiro de 2025

Juliana dos Santos Vieira
Presidente

CPF '*.100.8S3-" - Data: 06/01/2025' lP com n': 192.168.'1.20
Aulenlicaçáo em: www.cmâlloalegredomaÍanhao.ma.gov.bÍ/diaÍiooficial.php?id=226

ADOM 3/3

cÂ ARÂ Í{ut{lclPAl DE aLTo aLEcRE Do ARANHÀorrra I LEctsLAnvo I lssN 2264.79gÉRto oFtctal . Nú[rERo: 1699/202s - o6/o!/202s

www.cmeltoa169í€domeranhao.ma.gov,br
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Prefeitura Municipal de Alto Alegre do Maranhão
CNPJ: 01.612.32 6 l0ü0l -32

I-llI N" i5: / 2tl DIrZllMBo Dll 102:l

RECit I L.,\lVÍlrN'l'A A [.1.]l N' l.1.llli. I)ll 0l Illl ABRIL
DF. :02r. QUF] r)tspa)E soBRl-. r.rcrlA(.ÕF.s E

C(INTIT;\I 0S ADIVÍINIS'TRATIVOS. ){O PODÊR

I,EGISI,AI'ÍVO I)O I\,ITI\'ICíPIO DE AI,TO AI,EGRF I)O

N,IAItANI IÀIYMA.

Â PRIIFIIÍTA Mlli.,'ICIPÂI. SANCIONA A St1(il,ilNTE Liil

CAPÍTULO I

DISP0StÇÔtrS GERAIS

Art. l'Esta Lei regulamenta a Lei no l4.ll3. de 0l de abril de 2021. que dispõe sobre

I-icirações e Contratos AdminisLratiros. no ânrbito do Podcr Legisialivo Municipal de

Alto Alegre do Maranl.rão/N.{A.

,&1. :" () disposto nesta l,ei al.rrange e\clusi\âmente as cotnpras e contratações do Poder

Legislatilo. nâo se estendendo aos demais órgãos da aclnrinistraçâo direl.a do Poc.ler

Executivo Municipal de Alto Alegre do Mararúrâo/MA. aulartluias. 1'untlações. l-uudos

cspeciais. quc cxistam ou veniranr a scr instituídos. e as dentais cntidades controladas

direta ou indiletamente pela Prelêitr.rra.

Art. -l'Na aplicação desta Lei. serão obsen,ados os princípios da legalidade. da

inrpessoalidade da nroralidade. da publicidacle. da eficiência. do interesse público- da

probiciadc administrativa. tla igualdade. do planejancnto- da transparência. da eflcácia.

da segregação de lirnções. da urolir,açào. tja vinculaçàil ao edital. do julgamento objetivo.

da scgurança .iuríclica" da razoabilidatle. ila competitividatle . da proporcionalidade. tla

celeritladc" da ccononricidade e do desenr,olvirnento nacional sustentâvel. assirn como as

disposrçires do l)ecreto-Lei n'4.657. de 0,1 de setemhro de 1941 (l-ei de lntrodução às

Normas tlo Direito Brasileiro ).

CAPI'I'TJLO II
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Prefeitura Municipal de Alto Alegre do Maranhão
CNPJ: 01.612.32610001-32

DOS AGENT.ES QIJE AI.UAM NO PROC]ESSO DE CONTRAI.AçÃo eTt.

4'A comissão de Licitação. incumbe a condução da fase extema do processo liciratório.

incluindo o recebimento e o julgan.rento das propostas. a negociação de condições mais

vantajosas conl o primeiro colocado, o cxame de documentos. cabendoJhes ainda:

I - Conduzir a sessão pitblica:

II - receber. examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecirnentos ao edital e aos

anexos. alál de poder requisitar subsídios Ítrmrais aos responsáreis pela elaboração desses

documentos:

III - verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no edital;

IV - coordenar a sessão pública e o envio dc lances. quando for o casoi

V - veriÍicar e.iulgar as condições de habilitação:

VI - sanear erros or.r falhas que não alterem a substância das propostas. dos documentos de

habilitação e sua validade juridica:

VII - receber. examinar e decidir os recursos e encaminháJos à autoridade competente quando

urantiver sua decisão:

VIII - indicar o r,encedor do ceftarne;

IX - adjudicar o objeto. quando não houver recuso;

X - conduzir os trabalhos da equipe de apoio: e

XI - encarniúar o processo devidamente instruído à autoridade competente e propor a sua

homologação.

§ l' A Comissão de Licitação conduzirá o Diálogo Competitivo. cabendoJhe. no que couber.

as atribuições listadas acima. sem prejuízo de outras tarelas inerentes a essa modalidade.

§ 2' Caberá à Comissão de Licitação. além dos procedimentos auxiliares a que se refere
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Prcfe itura Municipal dc Alto Alcgre do Maranhão
CNPJ: 01.61 2.32610001-32

al-ci n'l4.lllli.de0l dc abril de 2021. a instrução dos processos dc contrataçâo direta

r.r()s tcmlos tlos arligos 72- 74 e 75 da citada Lei.

§ 3' Os menrbros da Cor'nissào de Licitaçào serào dcsignados de acordo colll os rL'quisitos

disposto na lcgislação dc que tratir do assunto.

§.1'A Comissào dc Licitação contará. scrnprc quc considcrarcm ncccssário- conr o

suporte dos (rrgãos dc ilssessoÍânlcnto.iurídico c dc controlc intemo pâla o dcscmpenho

das lunçõcs listadas acinra.

§ 5" A Conrissão de Licitação colltaÍá corn. no minirro.0.i (três) uleurbros, dentre

scn idores eletivos ou ocupaulcs de cargos em contissào da Câmala Municipal.

§ (r' Ilnr licitação na ntodalidadc Pregào. o membro da Cotttissâo de l,icitação responsár'el

pela conduçào do ccrtamc será dcsignado Pregoeiro.

Ârt. 5' Na tlesignação de agente público paLa atuar cômo Fiscal ou Ciestor de contratos

de que trala a Lei n" I 4. I 3i. de 0l de ablil de 202 I , a auloridade observará o seguinte:

I - a tlesignação de agentes púhlicos cleve considemr a sua Íirnração acadêmica ou técnica.

ou seu conhecimenlo em relaçào ao obieto contrâtado:

II - a segregaçâo entre as lillçõcs. vedada a tlesignação do mesl't'to agente púhlico para

aluação sinrultânea naquelas rttais suscetiveis a riscos duranle o processo de contratação:

I i I - previaurente à tlesignaçào. r'erillcar-se-á o comprorlletimelrto concotnitante do

agcnte conr outros selviços. alént do quantitativo de cotltratos sob srta responsabilidade.

conr vistas a utna adecptada Íiscalização c(tntrâtuâ1.

c^PI l l.lt_o l

DO PLANO DE CONTRATAÇÔES ANI-IAI-

Art. 6' O I'oder l.egislativo Municipal poderá elaborar Plano de ContÍataçÕes Anual. com

o objetivo de racionalizar as contratações dos órgâos e enlidades sob sua competência.

gaÍantir o alinhamento conr o seu plân!'.iamento estratégico e suhsidiar a elaboração das

respectivas le is orçanrentárias.
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Prefeitura Municipal de Alto Alegre do Maranhão

CNPJ: 01.612.32610001-32

Parágrafo único. Na elaboração do Plano de Contralações Anual do Poder Legislativo

Municipal. observar-se-á como parâlretro nonnativo. no que couber. o disposto na

Instrução Nonnativa n" l. de l0 de ianeiro de 2019. da Secretaria de Gestão do Ministério

da Economia.

CAPÍTT]LO IV

DO ESTIJDO TF]CNiCO PRELIMINAR

Art. 7" No âmbito do Poder Legislativo Municipal. a obrigação de elaborar Estudo

Técnico Preliminar aplica-se à aquisição de bens e à contratação de serviços e obras.

inclusive locação e contratações de soluções de fecnologia da lnÍbrmação e

Comunicação TIC. ressalvado o disposto no art. 8o.

Art. 8'Em âmbito do Poder Legislativo municipal. a elaboração do Estudo Técnico

Prelirninar será upcional nos seguintes casos:

I - contratação de obras, serviços- colnpras e locações. cujos valores se enquadrem nos

Iirnites dos incisos I e II do art.75 da Lei n' 14.13i1, de l'de abril de 2021.

independentemente da forrna de contratação: II - dispensas de licitação previstas nos

incisos VIi. VIII. do art. 75. da Lei n" 14.133. de l'de abril de 2021

ll - dispensas de licitação previstas nos incisos VII. VIII. do art. 75. da t.ei n' 14.133. de

1' de abril de 2021:

III - contratação de remanescente nos temtos dos §§ 2" a 7" do art. 90 da Lei n' 14.133,

de l" de abril de 2021:

lV - quaisquer alterações contratuais realizadas por meio de Tertno Aditivo ou

Apostilarnento. inclusive acréscimos quantitativos e proffogações contratuais relativas a

serviços contínuos.

CAPÍT'I I,O V

DO CATÁLOGO ELETRONICO DE PADRONIZAÇÀO DE COMPRAS

Art. 9" O Poder Legislativo poderá elaborar catálogo eletrônico de padronização de

compras. serviços e obras. o qual poderá ser utilizado em licitações cuio critério de

o
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Prefeitura Municipal de Alto Alegre do Maranhão
CNPJ: 01.612.32610001-32

julgarnento seja o de menor preço ou o de maior desconto e conterá toda a documentação

e os procedirnentos próprios da Íàse interna de licitações. assim conto as especificações

dos respectivos objetos.

Parágrafo único. Enquanto não l'or elaboratlo o catálogo eletrônico a que se refere o caput.

será adotado. nos termos do art. 19. II, da Lei n' 14.133. de 0l de abril de 2021. os

Catálogos CATMAT e CATSER. do Sistema Integrado de Administração de Serviços

Gerais - SIÀSG. do Govemo Federal. ou o que vier a substituí-los.

Art. 10. Os itens de consumo adquiridos para suprir as demandas do Poder Legislativo

Municipal deverão ser de qualidade comum. não superior à necessária para cumprir as

Íinalidades às quais se destinam. vedada a aquisição de arigos de luxo.

§ l" Na especiÍicação de itens de consumo, a Câmara Municipal buscará a escolha do

produto que. atendendo de forma satistàtória à demanda a que se pÍopõe- apresente o

nrelhor preço.

§ 2" Considera-se bem de consumo de luxo o que se revelar. sob os aspectos de qualidade

e preço. superior ao necessário para a execução do objeto e satisfação das necessidades

da Câmara municipal.

CAPITULO VI

DA PESQI]ISA DE PREÇOS

fu1. 11. No procedimento de pesquisa de preços realizado eln âmbito do Poder Legislativo

rnunicipal. os parànetros previstos no § l'do art. 23 da Lei n' 14.133. de 0l de abril de

202 [. sâo autoaplicáveis. no que couber.

Art. 12. Adotar-se-á. para a obtenção do preço estimado. cálculo que incida sobre um

conjunto de três ou mais preços. oriundos de urn ou rnais dos parànetros de que trata o §

l" do art. 23 da Lei n" 14.133, de 01 de abril de 2021, desconsiderados os valores

inexequíveis- inconsistentes e os excessivamente elevados.

§ 1 ' A partir dos preços obtidos por meio dos parâmetros de que trata o § l' do aÍ|.23 da

Lei n" 14.133. de 01 de abril de 2021. o valor estimado poderá ser. a critério do Poder

l,egislativo Municipal. a média. a mediana ou o menor dos valores obtidos na pesquisa

de preços. podendo ainda ser utilizados outros critérios ou métodos. desde que
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devidarnente justificados nos autos pelo gestor responsável e aprovados pela autoridade

competente.

§2" Os preços coletados devern ser analisados de fonna crítica. em especial. quando

houver grande variação entre os valores aprcscntados.

§3o A desconsideração dos valores inexequiveis. inconsistentes ou excessivamente

elevados. será acompanhada da devida molivaçâo.

§4' Excepcionahnente. será adrnitida a determinação de preço estimado com base em

tnenos de três preços" desde que devidamente justificada nos autos.

Art. 13. Na pesquisa de preço relativa às côntratações de prestação de serviços com

dedicação de mão de obra exclusiva, obseruar-se-á como parànetro normativo, no que

couber. o disposto na Instrução Nomrativa n' 5. de 26 de maio de 2017. da Secretaria de

Gestào do Ministcrio da Econornia.

Art. 14. Na elaboração do orçamento de relêrência de obras e serviços de engenharia a

serem realizadas em âmbito do Poder Legislativo Municipal. quando se tratar de recursos

próprios. observar-se-á como parârnetro normativo. no que couber. o disposto no Decreto

Federal no 7.983. de 08 de abril de 2013. e na Portaria Interministerial 111.395. de 05 de

junho de 2020.

CAPÍTULO VII
DO CICLO DE VIDA DO OBJETO LICITADO

Art. 15. Desde que objetivamente rnensurár'eis. fatores vinculados ao ciclo de vida do

objeto licitado. poderão ser considerados para a definição do menor dispêndio para o Poder

Legislativo Municipal.

§ l" A modelagem de contratação mais vantajosa para o Poder Legislativo Municipal,

lonsidrrarh lorio o cirkr ile rida dc ohieto..lel'e scr consiclcratiit aiitda na lase de

pl*nc]anrcnio d:l er)nlÍataçâ(), a pa(ir da eliiboraçâo do l:sludo lécnicri ptclirttinar c do

l'ertno dc licl'cliue ia.

'.{ f' rl-a rslinrillil:,r Jt Jcrpcra. ilc rlanrlrrrçiio. iitili;liçlio. r'cposição" rlcprcciaçào c

i;trpaclii anibicntai. prrtlcriio s.r utiliy.àd{,-! lar,rnntr()s dilcrsrrs. tajs cortxr ltisti>ricrrs <ic

L.i)
')

l

Prefeitura Municipal de Alto Alegrc do Maranhão
CNPJ: 01.612.3261000r-32
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c0j11rillí!s ?irlaliorcs. sdrici rstatÍslicils disp{}ní\.1s. iniorllaçr'rcs .onstâr'rtes dc

lllltrlicaçacs t:pceializadas. itlatoCos aic ciilculr:r r:sr:rlrlent. :tccilos ou cr.entualrncntc

prelislos cr;r Iclislario. lrllraiiilis tcr.rrico: c aL:;rilênt ir, os. ricltlrc oLrirr:s.

{'Âl,l'I't:t,{} vt!l

IX).llri (;,\\il:\ l{ } l,Ol{.'l tt(tIit r\ tr Ptil:(io

,lr't. 1(r. hla o -iultrlllcnl{l por tlicuie il I pr:ac.i). o d!.:,anllanllo l{cl.1:rito nit c\ce nçã(} .lc

a{}lrlrâtos li)n} a Pücar l.egislltillr llrrni.:ipal alr\ali srr aorlsidrir(io r1â 11(}nl aaiia

i,,rct'tica.

Ir:irigraiir trrrico. l.rt iintbito r.ir lbr-lcr l-ci.:islltilo nrunicipai. cursideni-sc itilloapl ic:r\ cl o

clislxrsto urrs §§ I'e -.l." do ar1. llE ila l.ci rr. l-l Ili. dc 1" rlc abril dc l{)ll^ cabcmlo ao ciiiral

tla )icitaç;ro riclallrrr it llrnna d'.: cliiculo il:r lto:ttuaaüo tccnic:1.
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Arl. 17. ('o:rrrr.ritúrio (1. drsctrrt',aic prir.isrc lo ara. 6(1. 1li. da l.ei n' lJ.lll" dc ()l tic

abril rlc 21lli. p:r'a cÍcitr't rle trntproraci,r Cc ilesenr,o lvitlcntii. pcLl licitlntc. dc açÕes

dc eilLttihde enlf!'homcns e ll111;hare! no l*lbi;rle rle lrahalho. prtderio ser consideladas

no er,litli ,.lc 1ir:itrçirr- r,lcsdr clur co:trpro!lrila;nc|rte irtr plc tcr rt;rrits- políticas inlrrnas Lais

a(»l'l(! prí)(rallli1s dr lidcunçr palr nrulhcrcs. pr{)i.1os l)all ,"linrinLiI a tlesiguakladi-- cntrc

hitn.tcns e ntulhe:cs e o prcclxrc*ito dentlo r.lls alnlrasirs. inelu;iie :rçires cducatir'as.

iiistribuicio «]r.riurinrr iie {ir':cros Ior':rircis ltirr:1r'ipricl-.. 'j.ltlrc i)l1r.ls.

(]APITULO X

D,\ NE(í)C'L\ÇÀO Ur lnUç0S MAIS V,\NTÂ.'OSOS

Art. 18. Na negociaçâo de pr'.'çor mais \ rntsiofi()s pJla o Poder Legislativo, a

Conrissão de Licilaçào poderá oÍi:recel colitreproposta.
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CAPITULO XI

1),\ HAtltLI'I'AÇÀ0

Art. 19. Para ellito de vcrificação dos d«rcurnentos de habilitaçâo. será

pemlitida. desdc que plevisla eln erlital. a sua realizaç.io por processo eletrônico de

courunicaçào zi clistância. ainda que se lralc d!- licitaçào realizada presencialnlente nos

tcnnos do § -5" tlo art. l7 da Lci n' 14. ll-1. tie 0l dc abril dc 2021. assegurado aos

denrais licitantcs o di|eito de üccsso aos dados conslanlcs dos sistcmss.

Paráglalir único. Se o cn\,io da documentaçào ocorrcl'â paÍir dc sisterna int'trmatizatlo

prevcndo acesso por rneio de chavc de idcntiticaçào c senha do inleressado. prcsunle-

se a tlevida scgurança quânto à autenticidade e autoria. sendo desnecessár'io o envio

dc docurnentos assinados tligitalnrc'ntt' conr padrão I('P-Brasil.

Art. 20. Para elêito de verificaçiio da qualilicação tócuica. quanrlo não sc trataÍ de

contr.rtaçào rle ohras c scrviços de .'ngcnhalia. os âtestados dc czrpacidade

técrricoprotissiorlal e t(icnico- oper'arcional poderão sc'r substiluidos por oulra provir de

quc o proÍlssional ou a crnprcsâ p0ssui conhccimcnto técnico c expcriôllcia prática

na execução tle seniço de caractc'rísticas selneihantes. tais como, por exelnplo. tenno

de cor.ltl'.rto or.l not.ts Íiscais abrangentlo a cxecuçào de obit'to compatível coln o

licitado. d,"'sdc quc. cur clualquer c:.tso. a ('ontissào dc I-icitaçâo realizc diligência para

corrlirnrar tais inlirrnraçircs.

Arr. I l. Nào serào adnritidos atcstados dc rcspotrsahilidade técnica de proÍissionais que.

conrprovadamenlc, tcrlhaut dado cztusa à aplicaçào das sattçt)r's previstas nos incisos

III c tV do câput do arl. 156 dâ l.ei n" I4. lil. de ()l tle ahril dc2()21. em decot'rência

de orientaçào prôpôsla. de prescriçào 1écnica ou de qualqrrer ato protissional de

sua rcsponsabilidade.

CAPITULO XII

DO SISTEMA DE REGISTRO DI] PREÇOS

Art. 22. Em âmbito do Poder Legislativo mtnicipal. é pennitida a adoção do sistema de

registro de preços para contratação de bens e sen'iços comuns. inclusive de engeúaria.

^(s
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sendo vedada a adoção do sistema de registro de preços para contrataçâo de obras de

engenharia. beur como nas hipóteses de dispensa e inexigibilidade de licitação.

Art. 23. As licitações do Poder Legislativo Municipal processadas pelo sistema de registro de

preços poderào ser adotadas nas modalidades de licitação Pregão ou Concorrência.

§ l' Em ànbito do Poder Legislativo municipal. na licitação para registro de preços. não será

adn.ritida a cotação dc quantitativo inferior ao máxino previsto no cdital. sob pena de

desclassilicaçào.

§ 2" 0 edital deverá inttrnnar o quantitativo mínimo previsto para cada contrato oriundo da

ata de registro de preços. coln vistas a reduzir o grau de incerteza do licitante na elaboração

da sua proposta. sem que isso represente otr assegure ao fomecedor direito subjetivo à

contratação.

Art. 24. Nos casos de licitação para registro de preços. o Poder Legislativo deverá. na lase de

planejarnento da contratação. di\'ulgar aviso de intençâo de registro de preços - ÍRP. concedendo

o praz.o míninio de 08 (oito) dias Írteis para que outros órgãos ou entidades registrem eventual

inleresse em paíicipar do pÍocesso Iicitatório.

§ I " O procediurento previsto no caput poderá ser dispensado mediante justificativa.

§ 2' Cabe ao Poder Legislativo Municipal analisar o pedido de paÍicipação e decidir-

motivadamente. se aceitará ou recttsará o pedido de participação.

§ 3. Na hipótcsc de inclusâo. na licitaçâo. dos quantitativos indicados pelos participantcs na

fase da IRP. o edital deverá ser ajustado de acordo com o quantitativo total a ser licitado.

fut. 25. A ata de regislro de preços terá prazo de validade de até 0l (um) ano. podendo ser

prorrogado por igual período desde que contprovada a vantajosidade dos preços registrados.

Aí. 26. A ata de registro de preços não será objeto de reajuste. repactuação. revisâo. ott

supressão ou acréscirtro quantitativo ou qualitativo. sem preiuizo da incidência desses

institutos aos contratos dela decorrente. nos temlos da Lei n" 1.1.133. de 0l de abril de

202t.



o ?

§,
i,;.1 -. 1 t.ri-ri. itr
lr+A.ALÍ \I ALl'{..r'I},
ut lYtltxAnlHrll.

t2

i::ir;:§
/l c)s

Prefeitura Municipal de Alto Alegre do Maranhão
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Art. 28. O cancelamento do registro de preços tan,bém poderá ocorrer por fato

superveniente. decorrente de caso fbrtuito ou fbrça maior. que preludique o cumprimento da

ata. devidamente cornprovados e justificados: I - por razão de interesse público: ou Il - a

pedido do Í'omecedor.

CAPÍTULO XIII
DO CREDE,NCIAMENTO

Ar1.29. O credenciamento poderá ser utilizado quando o Poder Legislativo pretender

Íbrmar uma rede de prestadores de serviços. pessoas Íisicas ou iurídicas. e houver

inviabilidade de competição em virtude da possibilidade da contratação de qualquer uma das

cmprcsas crcdcnciadas.

§ 1o O credenciamento será divulgado por meio de edital de chamamcnto público. quc

deverá conter as condições gerais para o ingresso de qualquer prestador interessado em integar

a lista de credenciados- desde que preenchidos os requisitos definidos no referido documento.

§ 2'O Poder Legislativo Municipal Íixará o preço a ser pago ao credenciado. bem corno as

respectivas condições de reajustamento.

§ 3o A escolha do credenciado poderá ser Íêita por terceiros sempre que este for o

beneficiário direto do serviço.

Art. 27. O registro do lbmecedor será cancelado quando:

I - descumprir as condições da ata de registro de preços:

II - não retirar a nota de empeúo ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pelo Poder

Legislativo Municipal, sem justiÍicativa aceilável:

III - não aceitar reduzir o preço de contrato decorente da ata. na hipótese deste se tomar

superior àqueles praticados no mercado: ou

IV- sofier as sanções pÍevistâs nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n" 14.1311, de

01 de abril de 2021 .

ParágraÍb único. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos I, II e

IV do caput será formalizado por despacho fundamentado.
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§ 4'Quando a escolha do prestador Í'or t-eita pelo Poder Legislativo Municipal, o

instrul'nento con'ocatório delerá fixar a maneira pela qual será feitâ a distribuição dos

serviços. desde que tais critérios seialn aplicados de fonna objetiva e irnpessoal.

§ 5" O prazo míninio para recebir.nento de documentaçâo dos interessados não p<xlera ser

inlêrior a l0 (trinta) dias.

§ O prazo para credenciamento deverá ser reaberto. no míninro. uma vez a cada l2 (doze)

meses. para ingresso de novos interessados.

CAPÍTULO XIV

DO PROCEDIMENTO DE MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE

Art. 30. Adotar-se-á. em âmbito do Poder l-egislativo Municipal' o Procedimento de

Manifestação de lnteresse obsen ando-se. como parâmetro nomütivo. no que couber- o

disposto no Decreto Federal n'8.428. de 02 de abril de 2015.

CAPÍTULO XV

DO REGISTRO ('ADASTRAL

Aí. 31. Flnquanto nào for eÍàtivanlente inrplementado o Portal Nacional de Contatações

Públicas (PNCP) previsto no aí. 87 da Lei n." 14.133. de 0l de abril de 2021. o sistema de

registro cadastral de Íirmecedores do Poder Legislativo Municipal será regido. no que couber.

pelo disposto na Instrução Normativa n" 3, de 26 de abril de 2018, da Secretaria de Gestão

do Ministério da Economia.

Parágrafo único. Ent nenhuma hipôtese as licitaçôes realizadas pelo Poder Legislativo

Municipal serão restritas a fomecedores previamente cadastrados na forma do disposto no

caput deste artigo. exceto se o cadastramento Íbr condição indispensável para

autenticaçâo na platafomra utilizada para realizaçào do certarne ou procedimento de

contrataçâo direta.

CAPÍTULO XVI

DO CONTRA'I'O NA FORMA ELETRONICA

Aí. 32. Os contratos e temlos aditivos celebrados entrc o Podcr Legislativo Municipal e os

particulares poderão adotar a fomra eletrônica. Parágrafo único. Para assegurar a

Õ>:â
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confiabihdade dos dados e inÍbm,ações. as assinaturas eletrônicas apôstas no contrato deverão

ser classificadas como qualificadas. por meio do uso de ceúificado digital pelas paftes

subscritoras. nos temos do art. 4'. inc. III. da Lei n' 14.063. de 23 de setembro de 2020.

CAPITULO XVII

DA SUBCTON] RATAÇÀO

4ft. 33. A possibilidade de subcontratação, se for o caso. deve ser cxprcssarnente prcvista no

edital ou no instrunlento de contratação direta. ou altemativamente no côntrato ou instrumento

equivalente. o qual deve. ainda. infbmrar o percentual rnáxirno permitido para

subconüatâçãô.

§ l" E vedada a subcontratação de pessoa fisica ou jurídica. se aquela ou os dirigentes

desta rnantiverem vínculo de natureza técnica. comercial. econômica. Ílnanceira.

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com âgente público que

desempenhe função na licitação ou atue na Íiscalização ou na gestão do contrato. ou se deles

Íbrem cônjuge. cornpanheiro ou parente em linha reta. colateral. ou por aÍinidade. até o

terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação. § 2' É

vcdada cláusda que permita a subcontratação da parcela principal do obleto. entendida esta

como o coniunto de itens para os quais" como requisito de habilitação técnico-operacional.

Íbi exigida apresentação de atestados com o objetivo de comprovar a execução de seniço.

pela licitante ou contratada. com características seruelhanles.

§ 3' No caso de Íbrnecimento de bens. a indicação de prodúos que não sejam de

fabricação própria não deve ser considerada subcontratação.

t) t.
2 !

CAPÍTULO XVIII
DO RECEBIMENTO PROVISORIO E DEFINITIVO

Art. 34. O objeto do contrato será recebido:

I - Fm se lratando de obras e sen iços:

il) Provisoriamente. em até 15 (quinze) dias da comr.uticação escrita do contratado de

ténnino da execução:
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h) DeÍinitivamente. após prazo de ot.rservação ou vistoria. que nâo poderá ser superior a 90

(noventa) dias. salvo em casos excepcionais, devidamente justificados e preyistos no ato

convocatório ou no contrato.

ll - Em sc tratando dc compras:

*) Provisoriamente. ct.n até l5 (quinze) dias da comunicação escrita do contratado:

b) Definitivamente. para eleito de verificação da qualidade e quantidade do material e

consequente aceitação. em até 30 (trinta) dias da comunicação escríta do contratado. § 1,

O edital ou o instn:mento de contratâção direta. ou altemati\,amente o conkalo ou instrumento

equivalente. poderá prever apenas o recebinento definitivo. podendo ser dispensado o

recebimento provisório de gêneros perecíveis e alimenlação preparada. objetos de

pequeno valor. ou dentais contratações que não apresentem riscos considerár,eis ao

Poder Legislativo Municipal.

§ 2'Para os Íins do parágrafo anterior, consideram-se objetos de pequeno valor aqueles

enquadráveis nos incisos I e II do art. 73 da Lei n' 14.133. de 0l de abril de 2021.

CAPÍTULO XIX

DAS SANÇÔES

Art. 35. Observados o contraditório e a ampla defesa. todas as sanções previstas no afi. 156

da Lei no 14.133. de 0l de abril de 2021. serão aplicadas pela autoridade m:irilna do

Poder Legislativo Municipal.

CAPÍTULO XX

DAS DTSPOSTÇÔES pmelS

Art. 36. Em âmbito do Poder Legislativo Municipal. enquanto não for efetivamente

ir.nplementado o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) a que se refere o aú.

174. da Lei n" 14.133. de 0l de abril de 2021:
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I - Quando a divulgação obrigatória dos atos exigidos pela cilada Lei no PNCP se relêrir a

aviso. autorização ou extrato. a publicidade dar-se-á através de sua publicação no

Boletim Oficial do Municipio:

ll - Quando a divulgação obrigatória dos atos exigidos pela citada Lei no PNCP se reÍ'erir

a inteiro teor de docurrrento. edital. contrato ou processo. a pr"rblicidade dar-seá através de

sua d isponibilização integral e lempestila no Portal da Transparência da Câtnara

Municipal:

III - não haverá preiuizo à realização de licitações ou procediurentos de contratação direta

ante a ausência das infbnnações previsÍas nos §§ 2" e 3'do arr. 174 da Lei n" 14.133. de l"

de abril de 2021. eis que o Poder Legislativo Municipal adotará as funcionalidades

atuahnente disponibilizadas pelo Govemo Federal. no que couber. nos temos desta Lei:

Parágrai'o único. O disposto nos incisos I e II acirna ocorrerá seni prejuizo da respectiva

divulgação cnr sítio eletrônico oficial. senpre que previsto na Lei n'14.133. de 0l de

abril de 2021 .

Art. 37. A Secretaria da Câmara Municipal poderá disponibilizar intbmações adicionais

em meio eletrônico. inclusir e modelos de artelàtos necessários à contrataçào.

Art. i8. Nas referências à utilizaçào de atos nomlativos tederais como parâmetro

nomrativo do Poder Legislativo municipal. considerar-se-á a redação em vigor na data de

publicação desta Lei.

4fi. 39. tlsta [-ei entra e1n vigol'na dala de sr.ra publicação. revogadas as disposições em

contra o

Alto Alegre do Maranhão/N4A.28 de dezenlbro de 2023

A5sinado de foÍma digital Por
NILSILENE SANTANA RIBEIRO NTLsTLENÊ SANTANA RrBErRo

ALMEIDA:78728746368 ALME|DAr78728746368

NII,SII,ENE SANTAN:\ RIBEIRO ALMEID,\
Prelàita Municipal

\.:.
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Câmara Municipâl de Alto Alegre do Marânhão
Alto Alegre do Maranhão/MA

E-mail: camaraal smail.com
Ruâ São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNPJ - 02.232.044t0001-72

Ofício no 01912025

Alto Alegre do Maranhão/MA, 24 de julho de 2025.

Assunto: Solicitação de pesquisas de preços para contratação de empresa especializadâ

na Locação de software de gerenciamento da votaçáo eletrônica, cronometro da sessâo

legislativa e registro de presença dos vereadores para atender aS necessidades da

Câmara tVlunicipal de Alto Alegre do Maranhão/MA

Prezado (a) Senhor (a)

A Câmara Municipal de Alto legre do Maranhão, rcalizatá processo para a

contrataÇão de empresa especializada na Locação de software de gerenciamento dâ

votaÇão eletrônica, cronomelro da sessão legislativa e registro de presença dos

vereadores para atender as necessidades da câmara Municipal de Alto Alegre do

Maranhãoit\ilA. Desta forma, solicitamos a cotaçáo de preÇos dos itens conforme

quantidade e especificações abaixo, a fim de embasar o valor estimado da futura

12

1. ESPECIFICAÇÕES TECNICAS E COMPATIBILIDADE

1 .1 . O Sistema Digital de votação deve agregar um completo conjunto de software e

aplicativos, com todos os rêcursos capazes de realizar as tarefas de registros de

presenças dos vereadores, bem como as votaçóes, em todas as suas modalidades:

relatórios, temporizaçóes, relógio, monitoração dos nomes, mensagens em plenário, voto

digital com acionamento via Tablet, e recursos operacionais dedicados ao Presidente da

reunião. A plataforma do sistema deve utilizar o padrão Microsoft windows 7 I 8.1 I 10 e
.l .1. PAINEL. Permitir integraÇões com outros sistemas já usados na casa, visando evitar

retrabalhos dos servidores da casa legislativa.

2. Eletrônico do Plenário :

2.1. O software de gerenciamento do sistema deverá permitir a visualização no painel do

Plenário (que seja este composto de monitores de LED, Plasma ou LCD, quer seja

visualizado via proietor digital), dos seguintes elementos:

(êd"ô'
?):',^

Item Especificaçôes dos serviços Quant.

01
Locação de Software de gerenciamento da votação
eletrônica, cronometro da sessão legislativa e

resen a dos vereadores
Mês

3. Nomes Dos Vereadores e ldentificação De Partidos:

contratação:

Unid.

reqistro de
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3.í. O painel deverá conter espaÇo para mostrar, através de legendas programáveis, o

nome dos parlamentares.

4. lndicadores De Votos: Na sequência de cada nome do parlamentar, o painel deverá

dispor de dispositivo sinalizador programável para identificar a presença e o tipo de voto

registrado.

5. Cronômetro: O Software disponibiliza de uma opção de cronÔmetro, para oradorês e

aparte antes, mostrando a foto do vereador que êStá com a palavra e com alta visibilidade
podendo ser vista de qualquer lugar do plenário. Esse cronômetro é programável e possui

um alêrta sonoro indicando que o tempo está perto de finalizar.

6. Totalizadores: O licitante deve considerar mostradores numéricos de alta visibilidade a

partir de qualquer ponto nas dependências internas do Plenário, incluindo respectivas

legêndas sim, não, abstençáo e total.

7. Mensagens: Painel programável com capacidade para mostrar caracteres alfanuméricos

e perfeita visibilidade a partir de qualquer ponto nas dependências internas do Plenário.

8. Votação em lote: permitir uma só votaÇão para um tipo de matérias, liberadas pelo tablet

adm

9. Campainha Sonora: Uma Íunção do software de indicar o início e o fim da votação assim

como também o encerramento dos tempos dos oradores e aparte antes. Tons por função

de encerramento de votações, encerramento de reunião, encerramento de tempos para

oradores, com função liberada para disparo no tablet do(a) presidente ou do assistentê

adm. do plenário a qualquer momento.

10. Terminal de Votação: Disponibilizar 11 (onze) licenças de aplicativos, que deverão ser

destinados às mesas dos parlamentares e 0í (uma) na Mesa do(a) Presidente da reunião,

totalizando 11 (onze) licenças . Cada Iicença, deverá ser disponibilizada para instalação e

configuração em quaisquer Tablets. A comunicação dos terminais devora ser íeita via

socket finatizando a Rede wlFl 802.1 1 b/g/n de zAGHz protegida por criptografia. A tela

principal do aplicativo para uso nos tablets e que Servirão de terminais, deverá conter

teclas para registrar o voto digital de cada parlamentar, com as seguintes opçóes: (sim,

não, abstenção), através de login e senha individual para cada vereador'

11. Por fim, esclarêço que a cotação deverá ser enviada no prazo impreterível de até 03

(três) dias corridos para o e-mâil: canra radealloaleg rê. contrâtacoes@g maii. com e/ou

protocolo da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão/MA.

§ \ t>:\
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Câmara Municipal de AIto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Mârânhão/MA

E-mail: cama smail.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNPJ - 02.232.0 44l$00t-72

Diante o exposto, aguardo Vossa Proposta de PreÇos

Atenciosamente,

\í)e&
VES ENTO

DIRETORA DE GABINETE DA CÂMARA MUNICIPAL

.{ê/Á2í"v), _[u
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Prezado {a) Senhc,r (ô) Segue er. anexo o Oíicro n' Ol9/2025. sollcrtando
a presente empresa os serviçôs de pesquisês mercôdologicas paÍa o
ot)jcto aprescntado. Atenciosamcnte. KAÍ|A REGINA ALVES DO
NA)C II\,48Í\ ]O DIPE TORA DI JAB NL I L DA CA]VAEA N]4 JNIC,PAL
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*a<tàn
--4!- ---<{

i

I
A

Cámara Municipaldê Alto Alegrê do Mâranháo/ MA

ITE M €SPECtHCAçAO

Locação de Software de gerenciamento da votação eletrônica,

I cronometro da sessão legislativa e registro de presença dos
vereadores

UND

mes

QTD

12

PREçO UNT PREçO TOTAI-

R5 1.800,00 Rs 21.600,00

valor Global

1

valor poÍ extenso: Vinte e um mil ê 5eiscentos reais

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias

OADOS DO PROPONENTE:

Razão Social: LAYOUT SERVTÇOS DE TNFORMÁTrCA PROCESSAMENTO DEDADOS LTDA EPP CNPJ: 73.807.71110001-46

Endêreçoi Praça 23 dê lunho np 10 Sala 12Centro - Eusébio - CEP: 61.760'000
Eanco: Banco do Brasil Agência: 1369-2 Conta CoÍrente: 5210-8

REPRESENÍANÍE LEGAL:

Raimunda Mendes costa. cPF: 649.054.034-72
Nacionalidade: Brasileira Profissão: Economista

Endereço: Praça 23 de Junho n9 10 Sâla 12, Centro, Eusébio/CE

RG: 9000503451O CNH: 01673795845

CEP: 61.760-000

/,
..,,!1 1"i V,r,i\ \(,i,r,dLv Lrtt'\-
axonÉ lua soüsl vARELA - cpF: 603.794.5r 3.60

Analista de Licilação

Contatos: (85) 325ó.1414/3215.7ú0 CE - l91l3129.2402 PA

Emait: comercial@tayoutsrstemas.com.br

Eusebio/CE, 19 de agosto de 2025.

RS 21.600,00

Lauout Sêrviços de lnformática Proc. De Dados LTDA. EPP -CNPJ: 7r.8o7.711/ oool- 16
Praça z1 de ,unho no ro - Sala ra - Centro - [usêbio/CE CEP: 61.760-000

,/
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G N MACHADO EMPREENDIMENTOS. ME

CN PJ n' 60.611.578/0001-06

PLOJOSTA DE PREqO

A(o) Setor de compras da

Câmara Municipal de Atto Ategre/MA

conforme solicitado estamos enviando coleta de preços para os serviços abaixo:

DESCRTçAO UNID
QUANT

Locação de Software de gerenciamento da

votação eletrônica, cronometro da sessão

--.------'-

MITE

10 n't es 12legislativa e registro de presença dos vereadore

da Câmara de Alto Aleqre

L VALOR GLOBAL DA PROPOSÍA

o va[or Global da proposta é de: RS 19.800,00 (dezenove mi[ ê oitocentos reais)

Condições Gerais da Proposta:
Prazo de execução: l2 meses.

vatidade da Proposta válida por 90 (noventa) dias contados de sua emissão.

Declaro para os devidos fins que nos preços oferecidos estão incluídas todas as despesas incidentes

sobre a execução do objeto, referente a frete, tributos, deslocamento de pessoal e demais ônus

pertinentes à prestação do objeto cotado.

ldentif icaçãojo PrapaneE!€!

PÍoponente: G N MACHADO EMPREENDII\,tENÍOS

CNPJ: 60.611.578/0001-06

Endereço: RuaCoelho Neto, 174 Centro - Analatu ba/NIA I TeleÍone: 98 8858 2974

E-mails: machadognm@hotmai l.com;

Anajatuba N{Â. 16 de alLosb dc l0l5

G N íVIACHADO Á . nâdo o-'o,-nd d,o r.l oo,6 \
[r1^C HA Da

EÍVIPREENDIMf \lQ ruenrrruc) MENros,606r rs7B00

5:606'l 1578000106
0106
Dados:2025 08.26l2:l l:59 -03'00'

G N MACHADo tiMPRIIF]NDIM t]N]'OS

CNPJ: 60.6 I 1.578/000 l-06

CICIVALDO NL]NES MACHAI)O

Representante legal

Rs r9.800,00

Ruo Coelho Neto, 174 - centro - Asoiotuba/llA - CEP

e-moíl tt,scllodoq n,n(Q hotmo íI cofi

VALOR

Rs 1.650,00 Rs 19.800,00

30-000

VALOR

TOTAL
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RUBRICA:
tr§TADO DO MARANHÃO

CÂMÂRÁ MUNICIPAL DE LIMÀ CAMPOS
cNPJ 06.933.543/0001 -48

Âv. Juecelino Kubitschek. §/n", Ceütro, CEP: 65'728'000 - Lima Campos - Maranhôo

9oNTRATA No 01 /DP/01 8/2025
PROC§SSO ADIilNISTRATIVO No 01 3/2025

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE

SERVIÇO§, QUE ENTRE SI FÂZEM A

CÂMARÂ MUNICíPNL D§ LIMA
CAMPO§IMAEAÊMPRã§AGM
AS§E§SORIA LIMITADA.

por este instrumento particular, a CÂMARA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS, situada

na Av. JK, s/n', Centro, Cep 65.728-000, Lima Campos-MA, inscrita no CNPJ sob o no

06.933.54310001-48, neste ato representada pelo Neyamston Queiroz Belo Braga,

portador da cédula de ideniidade n' 0191907520015 SSP/MA e do CPF n"

602,997.663-06, a seguir denominada CONTRÂTANTE, e a êmprê§a GM

ASSES§§R|A LIMITADA. §ituada nâ Rua das Palrneirasldas Pitanga§, n'7, quâdÍa

78, Renâscênça, Sâo Luí§ - MA, inscrita no CNPJ §ob o no 39.587'339100§1-71'

neste ato rêprêsentada pêlo §Ócio Administrador, Sr. Francisco Wendel Vieira de

Andrâde, portado(a) da cédula de identidade no 2006009228543 SSP/CE e do êPF no

065.642.032-50, a seguir denominada CONTRAÍÂDA, acordam e justam firmar o

presente T6Ímo, nos termos da Lei 14.133t2021, assim como pelas cláusulas a seguir

expre§§â§:

CLÁU§ULÁ PRII}TEIRA - OBJ§TO

1.1 - O pre§ente Tenno de contrato tem como objeto a contratação do serviços de

implantâção e locação de soÍtware de gerenciamento da votaçâo elelrônica,

cronometro da sessão legislativa e registro dê presençâ dos vereadores, de intêrÔsse

da Cámara Municipal de Lima Campos-MA.

'1.2 - intêgrâm e completam o present€ ÍERMO DE CONrRATO, para todos os fins

de direito, obrigando a§ part§§ em todo§ os sêus tô,,mo§, a§ condiçõs§ expre§§a§ na

D|§PÊN§A DE LICITAÇÃO N§ 01§12025, e nâ PÍopo§ta da Contratada"

1.3 - Regime aplicado ÉMPREITADA
julgamento MÊNOR PREÇO GLOBAL.

POR PREÇO GLOBAL, Pelo crilério de

CLÁUSULA §EGUNDA _ DO RECEBIMENTO DO OBJETO

2.'1 O objeto será prestado na Câmara Municipal de Lima Campos - MA, nos- órgâos

qre compâem a estrutura administrativa, ou em out1.6 local a ser indicado pola Cárnara,

conformá necessidade do contratêntê, sem prejuizo da prestsção dos serviços no local

da sede do prestador quando §ê trâtar de demandas urgêntês ou outrâ§ que não

-4't
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I

I
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Av" Juscelino Kubitschek, slno, C{rntro, C§P: 65.?2§'Ü00 - Lirna Campos * Maranhâo

exijâm â pr€§ênçâ do ÕÕNTRATA§o na seda da ÕoNTR.ATANTE, devendo s*r
iníciado 48 horas a partir do r§ç§bimento da Ordem de Serviço'

2.2 Os prazos de rêaliza§ãO dos senriços poderâ§ §êr pronÔ§ados, a critário da

§eerôtaria Requisitante, dasde que a contratada Íormalize o pedido pÔí e§crilo §
ÍunrJarnentado em motivos ds caso fortuito. eu§içÔes impr§vi§tâ§ ôlou d§ foça nraior,

observado ss Ínoldê§, da Lei Federal no 14."13312021.

2.3 0 r§cêbirnentÕ do§ produto§ §§rá no§ moldes do inciso ll, do Art, 14§ da Lêi

14.1331?021.

§,§TAIIO DO MÀRA§HÀO
CÂMÂ84 MUNICIPÂL §§ LIMA CAM?O§

c§rj 0ó.ç33.5431000 l -4§

crÁu§ulA Í§RC§I§A - GARÂllTlA DO§ §ERVIÇo§

3.í. Â üontratâda devará gãrântia a boa qualidade dOs serviços prestados, n§§ têrrnÕ§

da legi*laçâo vigentê.

3.3. lndepenrlentêments da aceiiação, a Contrâtâdâ garantirá â quãlidãde dos serviços

prestados.

CIÂU§ULA AUARTA - VÂLOR § TORMÂ D§ PAEAM§NTO

4.1. Pêla âqui§ição do objeto do presenle in§trurn§nlo de contrato, a CoNTRÀTÁNT§.
pa§ará â C0NTRATAOA, o valor global de R$ 2§.700,00 {vinte e nÕvê nnil ê §etêcentos

I ears i.

Item

â9.70ü,0ü1

4-2. 0 pagâmênt0 §§rá rââ,i!,âdo n0 prâeo máximo de até 30 {trinta} dias, csntados a

partir do reiebinnênto da Nota Fiscâl ou Fatura, através dç ordem bancária, para credito

em banco, êsênsia ê eonls §orentô indieado§ p§lÔ eontratado.

4.3. Considerâ-§â OcorridÕ o recebimento dA nôiã íi§cal ou fatura no mÔmento e§t queo

ôryão contrâtânte âtê§tar & êxecução do objeto do contrato'

4.4. A Notâ Fiscal ou Fatura deverá §§r §brigatoriâmenle aeÔmpânhâdâ dâ

compr§vâção da regularidade Íi§câl e trâbslhi§tâ, m§diântô tÔ§§ultã açs sítios

elatrônicos §fietãi§ ou à documentaçâo men§ionâdê no art. §8 da Lei no 14-133, dê

20?1.

olal
P

a
MareaUnid. Quant,§eecrição

PROpR.lÀ
R$

2.700,§ô11Mês

Contratâçãô dê Semiços de
LocâÇão de §oflware dê
gerenciamento da volaç*ô
eletrônica, cronomatro da sss§ão
lêgislative ê resistro de prasença
dos verêâdsre§

I
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CÂMARA MUNICIPAL D§ LIMA CÀMPO§
cNPJ 06.933.543/0001 -48

Av. Juscelino Kubitschek, s/no, Centro, CEP: 65.728-000 - Lima Campos - Maranhão

4.5. Havendo eíro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidâção da despesa, como, por

exemplo, obrigação Íinanceira pendente, decorrente de penalidade imposta ou

inâdimplência, o pagam€nto ficará sobrostado até que a Contratada providoncie as

medidas saneadoraa. Nesta hipótes€, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a
compíovação da rêgularização da situação, não acanêtando qualquêr Ônus para a

Contratante.

4.6. Será considerâda data do pagamento o dia em que con§tar como emitida a ordem

bancária para pagamento.

4.7. Antes d6 cada pagamênto â contratâdã, sêrá Íeãlizadâ consulta ao§ sítios

eletrônicos oficiais, para comprovação da regularidade Íiscal e trabalhi§ta parã veriÍicara

mânutenção das condiçôes de habilitação êxigida§ no Termo de Referência'

4,8. Havêndo a ofetiva exêcução do objelo, o§ pagamento§ §êrâo rêalizados

normalmente, atê que so decida pela re§ci§ão do contrâto, câ§o a contratada não

r6gularizê suâ situação quanto a regularidade Íiscal e trabalhista'

4.9. Será re§cindido o contrato em execuçâo com ê contrâtada gue não estêja em

situaçáo regular, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional Ou outro de

interesse público de a1a rel6vância, devidamente justiícado, em qualqueí caso, pêla

máxima autoridade da contratante.

4.10. Quando do pagamento, sêrá efetuada a retenção tributária prevista na legislação

aplicável.

4.11. A Contratada rogularm€nte optante pelo simple§ Nâcional, nos tormo§ da Lêi

complementar no 123, de 2006, náo soÍr6rá a r€tenção tributária quanto aos impostos€

contribuições abrangidos por aquele rêgime. No êntanto, o pagamênto Íicará

condicio;ado à apresLntação de comprovação, por meio dê documênto oficial, de que

faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na rêferida Lei complementar.

4.12. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a contratada não

tenha conconido, de alguma forma, para tânto, Íica convencionado quê â taxa de

compen§ação financeira devida pela contrâtantê, entre a data do vêncimênto e o
efetivo adlmplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguintefórmula:

EM-lxNxVP,sendo:

EM = Encargos moratórios;

N . Número de dias entre â data prevista parao pagamento e a do efetivo pagamento;

VP . Valor da parcela a ser paga.

| - Índice de compensação financeira = 0,00016438' â§§im apurado:

-l

I CMLC*MA
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§§TAOO »O MARANÍIÁO
CÀMARA I}IUNICITÀL I}§ LIMA CÀMPOS

ct§pJ 06.933.J4310001 -48

,{v" Juscelinc Kubitsshêk, slno, Cen{ro, CEII: 65.728-Ô§0 - Li:na Carnpos * Maraahã*

1 * {TX} I = { 6l 100 }36§ l* 0,0001M38
X - Parcentual dalaxa

anual * 6§Á

4.1 3. 0 pagarnenlo §GÍá crêditado diretamente nâ conla bancária indicada pola

contratada, mêdiãnte ââpresê§taçâ§ dâ§ §e*adÕe§ §numêrâda§ n§§tâ cláu§uÍ&.

CLÁU§ULA AUI§TA. REEUR§O§ FIiIANCãI§O§

5.1 - Â§ despesas deconentes dâ prs§tâçâ§ dos serviços correrão por contâ d§s

rê§ur§o§ o§pee ifiB§ con§ignâdo§ no §ç.amênto da câmara Municipal de Lima

Campos-MA, ciassificâda confonne abaixo especificado:

OR.GÃo:01 * Sânrara Municipal do Lima Câmpo§;
UNIDADE ORÇAM§NTÁRn: 010'1 - Cârnara Municipal de [-ima Carnpos; PROJ.
ATIVIDADE: 2-001 - Manutencão das Atividades da Câmara Municipal;
CLASSIFICAÇÃO ECoNÔMICA: 3.3.90.39,00 - outros Serviços de Terceiros -
Pasçoa Jurídiea

5"2. - §m easo de pronogaçâo côntrâtuâl ou ait§Íâçãolintlusão d§§ rê§pectivo§

ôrédltos orçAmsnlários êlou financoiro§, â§ d§§pe§ãs decOnentes da execução do

objeto correrâo por contâ dos recursos ê§pecíÍic6§ Çon§lgnado§ no Ôrçameni§ vi§entê,

dsüdamente classiÍicadas êm termô dê ãditamento de contratô.

CLÂU§ULA §§XTA - RÊAJU§TE

6.1 - 0s preços sãô flxos no prazo dê um ano contsdo da data limite pãra â
apresentaçâo das propostas. Podendo §6r reêjustãdo peto o IGP-M (Índic.e Geral de
Preços rlo Mercado), caleulado pêla Fundâ§ão GetÚlio Varyas {FGV), os íildic6§ iniclâi§

terãb eomo môs basâ 0 mês cônsignado no §rçêrn§nlo da Admini§tração MunieiBal,

com data-base vinculada â data do orçamento, §§timâdo, mediante solicitação da

CONTRÂTA»Â, Desdo que haja rflolivô ju§tiíicâdo e piausível - e, n§§te ca§o, p§r

â6ôrds entrc âs parte§.

CLÁU§ULÂ §ÉTlMÀ * DÂ V§ÊNCIA

7.1 - O prê§ênte ccntralo iniclar-se-á na data de sua â§§inatura e terá vigência de até
'1 1 {onza) meses.

CúU§ULA §IÍAVA _ DIR§IÍO§ § RE§P§§§ÂBILI§ÂDE§ PA§ PARTE§

&L §aberá ao CPJ{JRATÁI{?E a!âm da* obrio"a§õe orêvistae §o AVI§{}*S n§
Tasno de Re§rência:

8.1.1. Nômêsr Gestor e Fiscais Têcnicos, Adrninistrativo e R§qui§itante d0 *ontrãl,o
.1
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§§TA»O DO MÂRÂ§HÀO
CÂMA}.À MUNICIPÂL I}§ L§tÁ CÀMPOS

eNrJ 0s.933.54310001 -48

)v

c L:1
a--

Àv. Jurcelino Ksbilschsk, slnu, Centnr, e§P: 65.738-000 - Lima Campos * Mer&nhão

pãrâ aeompanhâí ê fi§eâlizar a exêeução da{s) Contrato{s);

§.1.2- Vetar o êmpreso de qualquer prôd§tô que con§iderar incompatível §oín âs
êspêciiie.âÇ.ôês apresentadas na pr§po§tã da ÇONTRATA§Â, que p§§§â §êr
inadoquado, noeivo ou danifiçar seus bens pâtriÍnoniais, ou §er preiudioial à eaúde dos
usuáriosl

8.1.3. A Contrâtanta devorá ter reservado o direito dç nâo mais uiiliaar os Prcduto§ da
Oontratada sâso â mêsma nã§ eumpra o eslabelecido no Çontrato, aplieando ao
inÍrâtor as penalidades previstas na Lei no 14.133124?],l,

8.1.4. lntervir ou interromper a prestação dos seruiços nos casos e condiçõas previstos
na l-ei no 14"'1331ã§21;

§.1 "§. Êíetuar o pâsam§nt§ à Conlratada de acordo com as disposiçôes do CÔntrãtÕ;

8.1.6. Denunciar as inírações com§tidâ§ pêla cüntrãtâda e âplicâr-lhê às penalidades

cablvois nÕs tsmos ds Lêi no 14.13312Q21;

8.1.7. ModiÍicar ou rescindir unilâtêrelrn6nte o Cofitrato no§ c&§o§ previ§io§ na Lei no

14.133120211

8.'1.8, Freencher ê snviâf ã Ordem de §orviço de acordo corn os critérios e§tâb§lsÔid0§

neste Termo de ReÍerência;

S.1.9. Rccebar os produtos fornecidos pelâ CONTRÂTÂ§Á' que §$telam em

conÍormidade Ççfi â propostâ aceita, confonne inspeçÕos a §ârêm rê6lizadas, devêndo
âssinar ao final o TERMO DE REC§B|M§NTO DEFINITIVOI

§.1.10. §slisitâr a suh,stituição
rnadoquados ou preiudiciais;

inrêdiâtâ de produtoc que julgar insufiçiçntes,

B.'1.1 1 . Reeusar com â dsvidâ ju§tificativa qualqler produto entr€gue forô da§

especificaçÕ*s constântes na ptop§§t§ da CONTR.ATADA;

8.'1 .12. AssuÍxií a r§spôn§âbilidade peloe prejuízo§ §v§nluâlm§nle eausados à

OôNTRÂTAOA, deçorrentes do mau uso ou Õpêrâção imprópria, â partir do ato da
recepçáo ds produto Íomecidg parê tê§te âté â §ttâ aÕêitãÉÔ final, desde qu§, Râ §uâ

apresentação, §bjsts nãô tenha apre§êntãdo defeiios;

8.1.13, Liquidâr o empenho ê êíetuãr o pâ§ament§ da fatura da ernitida pola

0ONTRÂTADA deniro dos prauÕs preêstabelecido* em Contratoi

§.X "'14. Cômunicar à CONTRATA§A todas e quâi§quer ocorréncias ralaçionadas corna
píêstação dÕs sêrviço§.

1
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8.1.15. Promovar ô acompanhaÍYlênto e a Íi§calização do obJsto contrâtadÔ, sob o§

a§pêctos quantilátivo§ e quEliÍicâtivos, anotândo Ém regi§tro próprio as fâlhâs

detectadas e comunicando por escrito à CONTRATADA, as ocorrências de

impeíeições, falhas ou irregularidades, Íixando-lhe ptazo para corrigir defeitos ou

irregularidades constatadas na prestação dos serviços.

§|,o Caberá à §ONTRATADÀ alám dag obrioacôee orsvlsts§ no contrsto e no

Termo da Roferàncla:

8.2.1. Fomecer os serviços, ob.ieto do contrato, em conformidade com o termo de

referência, e de acordo com a sua propo§ta de preço, independentemente dê sua

transcrição, sob as penas da Lei no 14.13312421;,

8.2.2. Assumir em caráter êxclusivo, toda e qualquer re§ponsabilidâdê do nâtureza

civil, trabalhista previdenciária, comercial, Íiscal, e respêctivos ônus, tanto em relaçãoa

si, quanto ao pessoal eventuâlmênte contratado para a execução dos serviçosi

8.2.3. Emitir a Nota Fiscal de prestação dos serviços fazendo discriminar no §eu corpo

a deduçâo dos irnpostos exigidos pela Contratante, e o lote e númêro de processo de

contrataÉo.

8.2.4. Fornecer os serviços conforme especiÍicações definidas no presentê Termo de

Refarência, não podendo nuncâ §eÍ inferior a esta;

§.2"§. Mantêr câpacidade mínima de execução para atender as demandas

contratadas;

8.2.6. Prestar todos oS esclârecimentos que lhe forem solicitados pelo contratante,

relacionados com as características dos serviços;

8.2.7, Executar, nos locais determinados pelo CoNTRATANTE na(s) ordem(ns) de

serviço, os sêrviços obieto da presente conÍrat8ção, às suas oxpensas, dentro do

prazo de entrega êstabêlecido;

8.2.8. Comunicar à ooNTRAÍANTE, por e§cíto, qualquer anormâlidade dê carátêr

urg§nie em relação âo§ sewiços que Íorôrn objetos do contrato ê pr8§tar os

esclarecimentos necessários:

8.2.9. lndicar, formalmente, preposto apto a Íepresentá-lâ junto à CoNTRATANTE,
que deverá responder pela Íiel execução do Contrato;

8,3.10. Atender p§ntamente quaisquer oriêntâçÕê§ 6 Ôxi§ências dos Fi§câis dos

Contatos elou dos Gestores dos Contratos inerentes à oxecução do objoto contratual;

8.2.1.1. Rêparar quaisquer danos diretamente causado§ à CoNTRATANTE ou a

terceiros, por culpà ou dolo de seus repr€sentantes legais, prepostos ou empregados'

I
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em deconênda da prêsente relaçáo contratual, nâo excluindo ou reduzindo essa

responsabilidade da hscalização oú o acompânhamento da execução dô objeto pêla

CONTRATANTE,

g.2.ll.l Apurado o dano ê caracterizada sua autoria por qualquêr empregado dã

CoNTRATADA, esta pagará à CoNIRATANTE o valor corêspondentê, msdiante o

[agamento Oe óocumentõ de Anecadação Municipal - DAM, a seremitids pelo Ge§tordo

bo-ntrato no valor corespondente áo dano, acroscido das demais ponalidadês

con§tante§ do in§trumento convocatÔrio ê do contrato.

8.2.12. Propiciar todos os mêios e Íacilidades nece§sárias à Íiscalização da execução

do objoto pêla CONIRATANTE, cujo represêntante tôrá poderês pars su§tar a

prestação dos serviços, total ou parcialmentê, a qualguer têmpo' §empr6. que

consid;râr a mêdidá necessária, e recusar os materiais êmpregados que 
'ulgarinadequados;

g.2.13. Manter, durante toda a execução do contrato, êm compatibilidade com as

obrigaçõ§§poreleas§Umida§,todasascondiçõ§sdehabilitação§qualificaçáo
exigidas na conlratação direta;

8.2.14. Êmitir Íâtura no valor pâctuâdo e nâs condiçÕe3 do contrato, âprêsentando à

CONTRATANTE para Pagamento:

g.2.15. substiluir os serviços reprovâdos na âceitâção, d§ntro do prazo êstabelecido

no Termo de Referência, sêm ônus para a CONTRATANTE;

I 2.16. Apresentar os empr€gados devidamente uniíormizados e identificados por mêio

de crachá, além de provê-ios ãom os Equipamentos de Protêçáo lndividual - EPl,quando

for o caso:

8.2.17. Executar, nos locais determinados pêlo CONTRATANTE na Ordem de Serviço'

objeto da pre§ênte contratação, ás suas êxpensa§, dôntro do prazo de execução

estabelecido;

8.2.18. Arcar Çom toda§ as d€§pe§a§ rolacionada§ à execução do objoto' tais como

frete, saguro, impostos, taxas e outÍos, inclusive êm caso d§ troca' se houver'

8.2.19.osServiçosdeverão§erdeprimeiraqualid-ade,sendoaplicada§todâsas
noímâs e exigências do Código de Defesa do Consumidor'

g.2.20. Â contretada ê§tará obrigada a atender a todos o§ pedidos eÍotuados durantea

u,g-ên;i, oo 
"ànúto, 

ainda que-a pÍestação dos §êrviços esteja prevista para ocorrer

após o término de sua vigência.

8.2.21. Tomar todas as providências necessárias para o Íiel cumprimento das

disposiçÕes contidas no i"*o de Referência e no(s) respêctivo(s) contrato(s),

1

i
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inslusive ql,ânlo aô compromisso de prestação doe eerviços contratãd§§.

ê.2"â2. Fica a contrâtâda obrigads ã sumprir â§ §xigên§iâ§ de rcserya pr§vi§ta no art'
§2, ins XVll da Lei n" 14.13312421.

CLÂu§uLA !.IÕr"IÂ* DÀ§ INTRÂçÔÊ§ E 3ÂNÇÔÊ§ Â§À{I}II§TRÂTIVA§

§.1. Comsts inÍra§o admin,sirativâ nôs termo§ do ârt. 155 dâ Lei no 14,133, de 202'1'

â §ontrâlâda qu§:

§.'1.1. dar eausâ â inexecusão parcial do contratô:

§.1.2. dar causa à inexeeução pârçiâl do contrâto que cau§ê grâve danô à

AdministraÇão, âô funciônamentÕ dos serviço§ públi§o§ ou ao intêre§§ê colôlivo;

9.1.3. dar eausâ à insxêcuçãs totãl do eontrato;

9.1.4. doixar ds snttêgar a documentação exigidâ pâra o çêrtams;

9.1.§. nás mântêr ô prêpsstâ, §âlvo sm deccnância de fato sup§rv&rxiente

devidamente justirisâdo;

9.1.6, não eelebrar o contrãto ou não entr§gar e docurnêntãção exigida para a

contrataçâo, quando convocâdo dentro do prâaô dâ validadê de sua proposta;

9.1,7. ensejar § rêtârdarnent0 da execuçâo o,u da entrega do obielo dâ licitaçâo §êm

motivo justilicâdo;

§.1 .8. âpresêntar deClaraçâo ou docurnentação fal§a oxigidâ para o ceítâínÊ ou pr§$tãí

deelaraçâo Íalsâ duranle a li6itâçâô ou a execuçâo do contratro;

9.1.§. fraudar a licitação ou pralicaí âto í!'audulênto nâ exôeuçâo do contralo;

9.1 .10. comportar-§s de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer naturê?â;

9.1.11 . praticar atos ilicitos eorn vistas â trustrâr os objêlivô§ dâ licitação;

§,1.12" praticâr âto l6sivÕ prsvisto no art. Soda Lei n4 12.84§,dê1"deagô§tode2013'

§,â. Pela inexeeuçâo total ou parcial do ôbieto ds$to contrêto, a Adrnini*traçâo pode

aplicar à CONTRÂTADA as seguintes san§es:

9.2,1. Advêdênclâ, por fallas leves, assim entendidas aquêlâ§ que náo âcân§têíÍl
preiuízos signiÍieativss parâ a Contratâr*e;

9.2.2, Multâ d§ 0,§% (m§ia por cenlo) do vâl§r dc conlrato cêlebrado com a

i
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côntralação diíeta e será aplicâdâ âo respon§áv§l por qualquer dss infraçôê§ prevista§

n0 ilem 9.1

9.2.3. lmpedimento de licitar e contratar com administraçâo pública pela§ infraçóes
previstâs nos itêns 9.'l .2 ao 9.1 .7 deste Termo de Referência.

5.2.4. Declaraçâo de inidoneidade para liôilar ou contrâtâr com a Administrâçáo
Pública, pelas infraçÕes administrativas prêvi§tâ§ nos itêns 9.1.8 ao 9.1.'12, bem como
pelas infÍações administrativas previstas itens 9.1.2 ao 9.1.7 deste Termo de

Referência, guê justifiquem a imposição de penalidade mais gravê que a sanção
rêíerida no it6m 9.2.2, e impedirá o responúvêl de licitar ou contratar no âmbito da
Administração Públi6â dirêta ê indireta de todos os êntê§ federativos, pêlo prazo

mínimo de 3 (trê§) anos ê máximo de 6 (seis) anos.

9.3. As sançÕes previstas nos subitens 9.2.1 , 9.2.3, e 9.2.4 podêrão ser aplicadas à

CONTRATADA juntamênte com as de multa, descontando- a dos pagamentos a serem
eÍetuados.

9.4. Sê a mullâ aplicadâ e â§ indênizaçÕe§ câbíveis forem superiore§ a0 valor de
pagamento eve§tualmenta devido pela Administração ao contratado, além da perda

deõse valor, a diferença será dêscontada da garantia pestada ou será cobrada
judicialmente.

9.5. O ãtra§o injustiÍ'icado na êxecução do contrato sujoitarâ o contratado a multa de

ínorã no importe de 0,5olo (zero virgula cinco potcento) §obrê o valor do corúrato.

9.6. A aplicação dê multa de mora não ímpedirá que a Administração a convêrta em
compensatóriá ê promova a êxtinçáo unilateral do contrato com a aplicação cumulada
de outras sanções previstas nesle Termo de ReÍerência.

9.7. Tâmbóm ficam sujeitas às penalidades do ârt' 156' lll e lV da Lei no '14.133, de

2021 , as €mpresas ou profissionais quê:

9.7_1. Tenham sofÍido condênação definitivâ por praticar, por meio dolosos, fraude

fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

§.7,?. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os obiêtivos da licitaçâo;

s.7.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administrâção em

virtude de atos ilicitos praticados.

9"6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á êm processo

administrativo 
-qua 

âssogurará o contraditÓrio o a ampls deíêsa à Contratada,

observando-se o procedimento previsto na Lei no 1 4.1 33, de 2021 , e subsidiariamentea
Lei no 9.784, de 1999.

É
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9.7. As multas devidas ê/ou prêjuízos câusâdo§ á Contratanle sorão deduzidos dos

vâlores a serem pagos, ou recolhido§ em Íavor da câmara Municipal, ou dêduzidos da

gârantiâ, ou aindã, quando íor o caso, serão inscritos na DÍvida Ativa do Municipal e

cobrados judiciãlment€.

9.7.1. caso a contratantê dêterminê, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo

de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enüâda pels

autoridade coÍnPetentê.

9.8. caso o valor da multa náo seja suÍiciêntê para cobrir os prejuízos causâdos pelâ

csnduta do pmponente, a Çâmaia Municipal ou Entidade poderá cobrar o vâlor

.êmanescente judicialmente, conÍorme artigo 419 do Código Civil' 
.

g.g. A autoridade compêtenle, na aplicação das sanções, levará em consideraçáo a

gravidade da conduta do inírator, o caráter educativo da pena, bem como o dano

ãausado à Administração, ob§ervado o princípio da proporcionalidade'

s.10. se, durante o proces§o do aplicação de penalidade, sê houvef indÍciosde_ prática

Ae16r#o administiativa tipificada pelã Lei no 12.846,.de 1o de agosto de.2013' como

ato lesiio à âdminist,çâà pública nacional ou êstrangêirâ, cópias do processo

administrativo nêcossáriãs à apuração da responsabilidade da empr€!§a deverão ser

remetidâs à autoridade competentô, com despacho íundamentado, para cíônciâ e

decisão §obrê I êvêntual in§tauração de invêstigaçáo prêliminar ou Proce§§o

Administrativo de Responsabilização - PAR.

9.1 t . A apuração ê o julgam§nto das demais infrações adminisralivâ§ não

consideradas como alo tesivo a Adminisiração Pública nacional ou êstrang€ira nos

têrmos dâ Lei no 12.846, de 1o de agosto de á013, seguirão seu rito normal na unidade

âdministrativa.

9.'2.0processamentodoPARnãointeÍferenoseguimentoregulardosprocessos
âdministrativo§espêcíficosparaêpuraçâodaocorrênciad6danos6prêJuizo§a
Áàrini*fraçao pública Federal resuitantás de ato lesivo cometido por pessoa juríclica,

§om ou sem a participaÇão de agenie público.

cúusulA nÉctmÂ- DA FlscALlzAçÁo

10..l . A execução do objeto será acompanhada e fiscalizada por servidor ou comissão

designada para êsse fim.

10.2. A Íiscâlização será exercida no interesse da Administração e não exclui nem

,udr, 
" 

r".pon""Éitidude da CONTRATADA, inclusive perante tercêiro-s' por quai§quer

inegularidades, imperfeições técnicas, vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não

iápÍ". u, 
"onesponsabilidade 

da Administração ou de seus âgêntes ê prêpostos, na

vigência do âÍt. Art. 12Ô dâ L6i n" 14j3312021.

I r0
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10.3 À comissão ou sêrvidor designado compete acompânhar, Íiscalizar, conf€nr e

avaliar a execução do objeto, bêm ôomo dirimir e desembaraçar quaisquêr dúvidas e

pêndências quá surgirem no cürso de sua êxecução, determinando o quê for
necassário à regulariraçâo das faltas, Ou problemas ob§êrvâdos, CçnÍorm§ prevê o ârt.

í17, dâ Lei n" 14.133/2021.

10_4. As decisôe§ e providências que ultrapa§sarem a compelência do §ervidor

designado para o acompanhamênto e a Íiscalização do objeto deverâo 36r $olicitadasà
autoiidade superior deste Poder Legislativo, em tempo hábil para I ãdoÉo das

mêdidas conveniêntês.

cLÁusuLA DÉctÍr'IA PRIMEIRA * DA ExnNçÃo Do coNTRATo

.t 
1 .1 . A extinção do presente instrumento de contrato dar-se-á de acordo com os

artigos 1 37, 1 38 e 139 da Lei Federal n'. 1 4.13312O21.

cLÂusuLA DÉclMA SEGUNDA - LEGlstáçÃo APLtcÁvEL

12.1. O presente lnstrumento é regido pela§ disposiçôes expre§§a§ nâ Lei no 14.133,

de 1. de Abril de 2a21 , regulâmentada pelo Resolução Legislativa n'.001 de 05 de abril

da 2A24, e pebs pr€ceitoide direito público, lhe aplicando suplêtivâmênte o§ principio§

da teoria gêrâl dos contÍâtos § â§ disposiçÕês de direito privado'

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRÂ - CASOS OMISSOS

13..,1 - os casos omissos serã6 re§olvidos à luz da Lei no 14.13312021, e dos principios

gerais de dir6ito.

CúUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICAçÃO RESUIJ|IDA DESÍE
INSTRUMENTO

'14.1. Em conformidade com a Lei no 14.13312021, a publicação resumida deste

instrumento de contrato e seus aditamentos (se houver), será ofduada na imprensa

oÍicial.

CLÁUSULA DÉCIMÀ OUIN?A. FORO

15.1 - Fica êleito o Foro da Comârcã de Pedreiras - MA, parâ dirimir quailquêr dúvidas

oriundas da interpr€tação deste cont€to com exclusão de qualquer outro, por mais

privilegiado quê seia.

E, por estarem de acordo com as disposições contidas na prreste atâ, âs partes

assinam o presente instrumento, que foi impresso em 03 (três) vias de igual teor, na

presença de duâs têstemunhas parã que surtam seus legais ê jurídicos eÍêitos'

Lima Campos - MA, 11 de março de 2425
lt
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Câmara M pâl do Limâ CamPos

Sr Neya ton Queiroz Belo Braga

Presidente da Câmara Municipal de Lima Campos

Coâtratante

{i*g*%*^M tl J' á^' tu it

Testemunhas:

Nome:

Nome

, CPF no

, CPF no í 1Ít hq á/,
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ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAI DE AtTo ATEGRE Do MARANHÃo

cN PJ - 02.232.04 4 I OO0t-7 2

MAPA DE APURAçÃO DE COTAçÔES - PREçOS MÉDIOS

para atender as necessidades da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão/MA.

VALOR TOTAL ESTIMADO; R$ 24.450,00 (Vinte e quako mil quatrocentos e cinquenta reais)

Alto Alegre do lvaranhão - MA, 26 de agosto de 2025

doN
DiretoÍa Gabi da Câmara unicipal

:'/

t)ü"

G N MACHADO
EMPREENDIIVENTOS .

ME

CNPJ n'
60.61 1.578/0001-06

SISTEMA DE

LOCAÇÃO CONTÁBIL
(ADTR)

CNPJ:

09.295.258/000'l-37

LAYOUT SERVIÇOS
DE INFORI\,,IATICA

PROCESSAI\4ENTO

DEDADOS LTDA EPP

CNPJ: 73.807.71 1/0001-

46

CÂI,,IARA I,,IUNICIPAL DE

LIMA CAI\4POS _ MA
CNPJ: 06.933.543/0001-48

I\4EDIOS

Item Especificaçôes dos serviços Unid. Quant. V. UNIT V, TOTAL V, UNIT V, TOTAL V. UNIT V, TOTAL V. UNII V, TOTAL V, UNIT V, TOTAL

1

Locação de Software de
gerenciamento da votação eletrônica,

cronometro da sessão legislativa e

registro de presença dos vereadores

t\4ês 12
R$

1.650,00

R$

19.800,00

R$

2.000,00

R$

24.000,00
R$

1.800,00
R$

21.600,00
2.700,00 29.700,00

R$

2 037,50
R$

24.450,00

Valor Total Estimado R$ 19 800,00 R$ 24.000,00 R$ 21.600,00 R$ 24.450,00

E-mail: camaraaltoalegre@gmail.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N
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Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Maranhão/MA

E-mail: camaraaltoal retÔqmail.com

A presente contratação tem por objetivo contratação de empresa
especializada na Locaçáo de Software de gerenciamento da votação eletrÔnica,
cronometro da sessão legislativa e registro de presença dos vereadores para

atender as necessidades da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão/MA

A priori foram consultados sistemas elehônicos tais como o Painel de Preços

e o Banco de Preços, que sâo ferramentas informatizadas que disponibilizam dados

de compras públicas homologadas no PNCP e portais de transparências de outros
municípios, como preço de referência de mercado. Todavia, não foram

encontrados resultados que se assemelhassem com o objeto de referência descrito
no Documento de Formalização da Demanda - DFD. Portanto, considerando a

especificidade o objeto não foi possível utilizar esses sistemas informatizados
como parâmetro de referência.

Considerando o fato explicitado, foram levantadas outras alternativas para
que a Câmara Municipal pudesse obter um valor de referência para a contratação
em quêstão. A partir deste momento foi realizado uma busca na internet de
empresas que trabalham com prestação de serviços dos itens, onde foram

solicitados formalmente, através de ofÍcios, orÇamento de empresas do ramo.

Conforme explicitado a realizaçào de pesquisa direta com, no mínimo, 3

(três) fornecedores, mediante solicitaçáo formal de cotação, por meio de ofício ou

e-mail, desde que seja apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e
que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de

antecedência.

ALei 14.13312021, ainda em seu artigo 23, inciso lV, oriênta

lV - pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante

solicitação formal de cotação, desde que seja apresentada justificativa da escolha

desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de

6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do edital;:

| - prazo de resposta conferido ao fornecedor compatível com a complexidade

.{ê. 4§'§?), À

-----:'

_---{
*-!r :.: --- -

--)

Y ,}
ü

Rua São Lucas Bairro Santo Antonio. S/N

CNPJ - 02.232.04410001 -7 2

JUSTIFICATIVA PARA COTAÇÃO COM FORNECEDOR
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Câmara Municipal de AIto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Maranhão/MA

E-mail: camaraaItoaleqre(Oqmail.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S,ô{

CNPJ - 02.232.0 44 I 000 | -7 2

do objeto a ser licitado;

ll - obtenção de propostas formais, contendo, no mínimo:

a) descrição do objeto, valor unitário e total;
b) endereços físico e eletrônico e telefone de contato;

c) data de emissão; e

d) nome completo e identificação do responsável.

lll - informação aos fornecedores das características da contratação contidas

no art. 40, com vistas à melhor caracterização das condiçÕes comerciais praticadas

para o objeto a ser contratado; e

No que concerne a analise conclusiva dos preços utilizados como parâmetro,

esclarecemos que foram consultados 03 (três) empresas do ramo (as que constam

no auto do processo), devidamente identificadas (razão social, CNPJ' endereço

físico, eletrônico e telefone). As empresas responderam dentro do prazo de

resposta conferido a empresa e compatÍvel com a complexidade do objeto a ser

licitado. As empresas apresentam os preços compatíveis com o mercado regional.

Alto Alegre do Maranhão/MA, 26 de Agosto de 2025

liol^À" r.r &,,^,u t\+rct,t,i.,
Katia Re$na AlVes do Nascfmenfo '-"

Diretora de Gabinete da Câmara Municipal

5^{ê.9!'
-1
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Câmara Municipal de Alto Alegre do Marânhão
Alto Alegre do Mârânhão/MA

E-mail: camâraal reAsmail.com
Rua São Lucas - Bairo Santo Antonio, S,t,l

cNPJ 02.232.04410001-'72

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 20250721-0112025

ASSUNTO: Contratação de empresa especializada na Locação de Software de

gerenciamento da votação eletrônica, cronometro da sessão legislativa e registro de

presença dos vereadores para atender as necessidades da Câmara Municipal de Alto

Alegre do Maranhão/MA.

BASE LEGAL: Lei no 14.1 33/2021 e Lei Municipal no 352 de 28 dezembro de 2023.

I- DO OBJETIVO

Esta análise, rcalizada pelo Gabinete da Câmara Municipal de Alto de Alto

Alegre do Maranháo/MA, tem como objetivo fazer um exame acerca dos preços

estimativos na contratação de empresa especializada na Locação de Software de

gerenciamento da votaçáo eletrônica, cronometro da sessão legislativa e registro de

presenÇa dos vereadores para atender as necessidades da câmara Municipal de Alto

Alegre do Maranhão/MA.

II - DA SíNTESE PROCESSUAL

lnobstante a importância quê esta contratação tem para a produtividade

desta Câmara Legislativa, a preocupação com os melhores preços levou à

necessidade de abertura de processo administrativo para tal, visando atender aos

princípios da economicidade, vantajosidade, eficiência e eficácia para a Administração

Pública. Com base nos fatos narrados, apresenta-se a pesquisa de mercado.

III - DA PESQUISA DE MERCADO

De Íorma breve, o método adotado para a obtenção dos preços praticados

no mercado íoi realizado por meio de consulta a empresas com capacidade técnica

comprovada para o objeto pretendido, elaboração do mapa de apuração.

Após analisar as pesquisas íeitas, elaborou-se o Mapa de Apuração no dia

26 de agosto de 2025. A partir da pesquisa realizada foram obtidos os seguintes

preços:

Item Especificaçóes dos serviços tJnid Quant. V, UNIT V, TOTAL

{êd§l§
ir,' I

'ltI

ANÁLISE DE MERCADO
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Câmarâ Municipâl de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Maranhão/MA

E-mail: câma raaltoa rerâsmail.com
Rua São Lucas Baino Santo Antonio, SN

cNPJ 02.232.044/0001 -72

A partir dos valores encontrados, foi realizado o cálculo utilizando-se como

criterio para tal, a MÉD;A ARITMÉTICA entre os valores obtidos, determinando-se

dessa forma, o valor estimado da contratação, sendo o valor global de R$ 24.450,00

(Vinte e quatro mil quatrocentos e cinquenta reais).

rv - DA coNcLUSÃO

Destartê, com base na análise dêmonstrada anteriormentê, fixa-se como

estimativa para esta contratação o valor total de global de R$ 21.8000,04 (Vinte e um

mil e oitocentos reais e quatro centavos), que será utilizado como critério de

aceitabilidade de preços para o processo de contratação e como base para a emissáo

da disponibilidade orçamentária.

lmporta ressaltar que o valor estimado enquadra-se no limite prêvisto

no ârt. 75, inciso ll, da Lei Federal no 14.13312021 , que dispôe:

"Att. 75. É dispensável a licitação: t...1

tl - para contratação que envolva valores

inferiores a R$ 62.725,59 (sessenta e dois mil

selecenÍos e vinte e cinco reais e cinquenta e

nove centavos)."
(Redação dada pelo Decreto no 12.343, de 30 de

dezembro de 2024.)

Dessa forma, encaminham-se os autos à Prêsidente da Câmara Municipal

de Alto Alegre do Maranhão/MA para sua consideração e adoçáo das providências

necessárias à continuidade do processo.

Alto Alegre do Maranhão/MA, 26 de agosto de 2025

.(Éió.,is.?|' À

1

Locação de Software de gerenciamento da v0taÇã0

eletrônica, cronometro da sessão legislativa e registro de
presença dos vereadores

Nlês R$ 2.037,50 R$ 24.450,00

Valor Total Estimado R$ 24 450,00

'.\
hh^ L,qrn t)L7ndu t\*an.,nt,
'$tia R{ihal Afúes do Nasóimênto

Diretora de Gabinete da Câmara Municipal

12
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Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Maranhão/MA

E-mail: camaraaltoale re(ôqmail.com
Rua São Lucas flairro Santo Antonio. S,'N

cNPJ 02).32.04410A01-72

JUSTIFICATIVA PARA COTAçÃO COM FORNECEDOR

A presente contratação tem por ob.jetivo contrataçáo de empresa
especializada na Locação de Software de gerenciamento da votação
eletrônica, cronometro da sessão legislativa e registro de presença dos
vereadores para atender as necessidades da Câmara Municipal de Alto Alegre
do Maranhão/MA.

A priori foram consultados sistemas eletrônir:os tais como o Painel de Preços
e o Banco de Preços, que são ferramentas informatizadas que disponibilizam dados
de compras públicas homologadas no PNCP e portais de transparências de outros
municípios, como preÇo de referência de mercado. Todavia, não foram
encontrados os resultados que se assemelhassem com o objeto de referência
descrito no Documento de Formalização da Demanda - DFD. Portanto,
considerando a especificidade do objeto, utilizamos pesquisas via empresas com
capacidade técnica comprovada.

Conforme explicitado a realização de pesquisa direta com, no mínimo, 3

(três) fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, por meio de ofício ou
e-mail, desde que seja apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e
que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de
antecedência.

Alei 14.13312021 , ainda em seu artigo23, irrciso lV, orienta

lV - pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante
solicitação formal de cotação, desde que seja apresentada justificativa da escolha

desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de

6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do edital;

| - prazo de resposta conferido ao fornecedor compatível com a complexidade
do objeto a ser licitado;

ll - obtenção de propostas formais, contendo, no mínimo

a) descrição do objeto, valor unitário e total.
b) descrição do obleto, valor unitário e total;

E;l
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Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Maranhão/MA

E-mail: camaraaltoaleqre@qmail.com
Rua Siio [.ucas IJairro Sarrto Antolrio. S/),J

CNPJ 02.232.044t0AU_72
c) endereços físico e eletrônico e telefone de contato;
d) data de emissão, e
e) nome completo e identificação do responsável.

lll - informação aos fornecedores das características da contratação contidas
no art. 40, com vistas à melhor caraclerizaçáo das condições comerciais praticadas
para o objeto a ser contratado; e

No que concerne a analise conclusiva dos preços utilizados como parâmetro,
esclarecemos que foram consultados sistemas eletrônicos tais como o painel de
Preços e o Banco de Preços, que são ferramentas informatizadas que
disponibilizam dados de compras públicas homologadas no PNCP e portais de
transparências de outros municípios.

Alto Alegre do tvlaranháo/t\/A, 27 de agosto de 2025

5 Ult**t"r"ú
NascJmentoaRe §, na es do

Diretora de Gabinete da Câmara À/unicipal

tÇl
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Câmâra Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Maranhão/MA

E-mail: cama raâltoa re@smail.com
Rua Sâo Lucas Bairro Santo Antonio. S/N

CNPJ 02.232.044/000 1 -72

OESPACHO ADMINISTRATIVO
SOLICITAÇÃO DE DOTAçÃO ORÇAMENTÁRIA

Ao Senhor
LEONARDO DO BONFIM GUIMARÃES
Contador da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão

Assunto: Solicitação de informação de disponibilidade orçamentária e rubrica para

contrataçáo de empresa especializada na Locação de Software de gerenciamento da votação

eletrôníca, cronometro da sessão legislativa e registro de presença dos vereadores para

atender as necessidades da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão/MA'

O valor total estimado da presente demanda e de R$ 24.45O,O0 (Vinte e quatro mil

quatrocentos e cinquenta reais).

Para tanto, encaminhamos os autos do processo administrativo acima identificado.

Na certeza do pronto atendimento a esta Solicitação, aproveitamos o ensejo para

reiterar nossos votos de elêvado apreço.

Alto Alegre do Maranhão/M A, 27 de agosto de 2025

I
, hmNJH" s:flIê])Jt- L r* r ",.

(Ulsidente da Câmara MuniciPal

(â.
.l?' l§l*

À

Senhor Contador,

Venho por meio deste solicitar a Vossa Senhoria que informe sobre a disponibilidade

orçamentária, bem como a classificação orçamentária/financeira dos rêcursos para custeio da

despesa referente ao PROCESSO ADMINISTRATIVO no 2025O721-0112025, cujo objeto é

contrataçáo de empresa especializada na Locação de Software de gerenciamento da votação

eletrônica, cronometro da sessão legislativa e registro de presença dos vereadores para

atender as necessidades da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão/MA'
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A despesa para atendimento do objeto, para contrataçáo dê empresa especializada na

Locaçãode Software de gerenciamento da votaçãoeletrÔnica, cronometro da sessão
legislativa e registro de presenÇa dos verêadores paraatender as necessidades da Câmara

Municipal de Alto Alegre do Maranháo/MA.

DOTA Ão oR AMENTÁRIA

R$ 29.458.96

I I i
[-ci-rnardo do nil Guinrar'àes

í 4
cRC - Pt 0lt20l/o-0

Contador

{â.tr,à,:.' t

Orqão 01 - Poder Legislativo
00 - Câmara l\ilunicipal de Alt,) Alegre do lvlaranhãoUnidade
01 - LeoislativaFunção

SubfunÇão 031 - AÇão Legislativa
Proqrama 0001 - Gestão do Poder Legislativo

2001 - Manut. e Func. das Atividades AdministrativasProjeto/atividade
33.90.39 - Oulros Serviços de Terceiros - Pessoa JurídicaNatureza da despesa

DotaÇáo lnicial R$ 189 000,00
DotaÇão Atualizada R$ 710 450,00
Saldo da Dotação

Rua São Lucas, S/N - Cêntro
Alto Alegre do lularanhão - IYA - CEP:65.413-000

Câmara Municipal de Alto Alegre do Nlaranhão
Alto Alegre do Maranhão/MA

E-mail: camaraaltoalegremaú)gmail,com
Rua Soo Lucos - lJoítro .§d/rto Á,lrônio, .tN

crNPJ 02.232.04410{\0 l-72

Alto Alegre do l\4aranhão - MA. 27 de agosto de 2025
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ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE ALTo ALEGRE Do MARANHÂo

cNPJ - 02.232.0 4É,t0001 -7 2

SOBRE ESTIMATIVA DO IMP R ME FI

Declaro, para os fins no inciso I do artigo 16 da Lei Complementar n.e 101 de 04 de
Maio de 2000, Lei de Respo nsa bilidade Fiscal, a estimativa de impacto orçamentário-
finânceiro da contratação pretendida sobre a previsão de despesas para o exercício de
2025 em que ocorrerá a despesa referente ao PROCESSO ADMINISTRATIVO n'
20250721 4112025, cujo objeto é contratação de empresa especializada na
Locação dê Softwere de gerenciamento da votação eletrônica, cronometro da
sessão lêgislative e registro de presença dos vereadores pera etender as
nêcêssidâdes da Câmarâ Municipal de Alto Alegre do Marenhâo/MA., tem
índice de comprometimento orçamentário-financeiro de 82,99% no elemento de

despesa: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica.

Leonardo fim Guimarães
cRC -PI 0l1201/O-0

Contador

E-mail: camaraaltoalegre@gmail.com
Rua Sáo Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

{,!-. íir§'
-í' .i:

Alto Alegre do Maranhão/MA, 27 de agosto de 2025.

Yt ar' ril ^



CÂMARA MUNICIPAL DE EGRE DO MARANHÃO . PORTARIA - NOMEAÇÃO: PORTARIA NO 03'2025

PORTARIA N" O3/2025

ÓE SOERE Á NoMEAÇÀo DE )CIJPANTE DE CARRG? C)MISS/ONÁDO DÁ
MARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÃO-MA.. E
OVIDÉNCIAS.

DA OUTRAS

--- -'e'ÉnesroeNTE DA cÂMARA MUNrcrpAL DE ALTo ALEGRE Do MARANHÃo, ESTADo Do MARANHÂo,
no uso SUAS atribuiçôes legais, previstas no regimento lnterno e na Lei Orgânica l\.4unicipal,

RÉSOLVE

Art 1". NOMEAR o Senhor LEONARDO DO BONFIM GUIMARAES, brasileiro, identificado pelo RG n' 171774820019.
SSP/MA e CPF 025.494.043-94, para ocupar o cargo comrssronado de Contador da Câmara Municapal dê Alto Alegre do
Maranháo - MA.

Art. 2". Esta Portaria entra em vigor nesta data

Art. 3o Revogadas as disposiçÕes em contrário

Gabinete da Presidente da Câmara Municipal de Alto Alegre do l\,4aranháo-MA , 02 de janeiro de 2025

- 
^<o"e2"

'ít
CÂ
PR

Juliana dos Santos Vieira
Presidente

D/SPÓE SOERE Á NOMEAÇÃO DE OCUPANTE DE CARRGO COMISSIONADO DA
CÂMARA MLJNIÇIPAL DE ALT) ALEGRE DO MARANHAQ-MA, E DÁ OUIRÁS
PROVIDÊNCIAS,

A PRESIDENTE DA CÀMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO I\iIARANHÃO, ESTADO DO MARANHÂO,
no uso de suas atribuiçóes legais, previstas no regimento lnterno e na Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE

Art. '1". NOI\iIEAR o Senhor ANTONIO ANDRE DE OLlvElRA, brasileiro, identificado pelo RG no 0001119536992, SSP/MA e
CPF: 039.167.043-38, para ocupar o cargo comissionado de Pregoeiro/Agente de Contratação da Câmara Municipal de Alto
Alegre do lvlaranhão - MA.

Art.2". Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Art. 3". Revogadas as disposiçóes em contrário.

Gabinete dâ Presidente da Câmara Municipal de Alto Alegre do Marãnháo-M4., 02 de Janeiro de 2025

Juliana dos Santos Vieira
Presidente

CPF:'"' 100 893-" - Dala: 03141 12025 - lP çom n 172 10.1 153
AulenticâÇáo em: www.cmaltoalegÍedomaÍânhao.ma gov.br/diariooÍicial.php?id=225

Eüffi8

ffi
www.cmaltoalegrêdomalanhao.ma.gov.br

c^raRA lrMcrpal DE aLTo ALEGRE Do TaRANHÁof,a I LÊcrsLAnvo I rss l276+79oúRto oFtclAl - úrERo: t69&2025 - 03rorÍ2025

GÂMARÂ MUNICIPAL DE ÂLTo ALEGRE Do MARANHÃo . PoRTARIA . NoME.AÇÃO: PoRTARIA N" O2I2O25

PORTARIA No 0212025.

CÂMARA MUNICIPAL DE ALTo ALEGRE Do MARANHÃO . PORTARIA . NOMEAÇÃO: PORTARIA NO (E/2025

PORTARIA NO 06/2025,

D/SPÓE SOBRE Á NOMEAÇAO DE OCUPANTE DE CARRGO COMISSIONADO DA
CAMARA MUNIÇIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÀO.MA. E DA OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

A PRESIDENTE DA CAMARA IVIUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÂO. ESTADO DO MARANHÃO.
no uso de suas atribuiçôes legais, previstas no regimento lnterno e na Lêi Orgânica [ilunicipal.

RESOLVE:

3t4aOOi,



cÂrARA iru lctpAl oE ALTo ALEGRE Do ,rARAt{HÀorÍA I LEGIsLAÍIvo I tsst{ 2?sêzgotaRlo oFlcrAL " NúüERo: r698/2m5 - o3orr2o25

Art. 1'. NOMEAR o Senhor NIKOLLY CAMPOS OE SOUSA, brasileira, identificada pelo RG no 0138880720000, SSP/MA e
CPF. 072.073.203-45, paru ocupar o cargo comissionado de Controladora lnterna da Câmara lvlunicipal de Alto Alegre do
lvlaranhão - ÍvlA

Art 2". Esta Portaria entra em vigor nesta data

Art 3o. Revogadas as disposiÇôes em contrário

Gabinete da Presidente da Cámara Municipal de Alto Alegre do lvlaranháo-MA., 02 de janeiro de 2025

Juliana dos Santos Vieira
Presidente

,1s
,.r,o .).----

:üt Lt

CPF: '-' 100 893 " Dala 0310112025 - lP com n'r 172 10 I 153
Autenlicação em: www.cmalloalegredomaranhao ma.gov.bÍ/diariooícial php?ió=225

Ei++tE

ffi
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. www.cmaltoalegredomara nhao"ma.gov.bí
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CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE Do MARANHÀO
Alto Alegre do Maranhão - MA

E-mail: camaraaltoalegremaía) gmail.com
Rua São Lucas- sr'n Bairro Santo Antônio

cNPJ - 02.232.04 4/0001-72

D/SPÓE SOBRE A NO\LEAÇAO DE OCUPANTE DE
CÁRRGO COMiSS/ONÁDO DA CÀMARA MUNICIPAL DE
ALTO ALEGRE DO I,IARANHÀO-MA-, E DA OUTRAS

PROVIDÊNCIAS.

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÀO,

ESTADO D0 MARANHÃO, no uso de suas atribuiçoes legais, previstas no regimento lnterno e na

Lei Orgânica lVunicipal,

RESOLVE

Art. 1". NOI/EAR o Senhor LEONARDO DO BONFIM GUIMARAES, brasileiro, identiíicado pelo

RG n" 171774820019, SSP/MA e CPF: 025.494.043-94, para ocupar o cargo comissionado de
Contador da Câmara Municipal de Alto Alegre do l,4aranhão - IüA.

Art. 20. Esta Portaria entra em vigor nesta data

Art. 30. Revogadas as disposições em contrário

Gabinete da Presidente da Câmara l\/lunicipal de Alto Alegre do lVaranhão-lVA., 02

de janeiro de 2025.

JULIANA Dos Hr#:i:::J:;'.:*:::"'l:.::l:::" 
""

SANTOS Vl E I RA: ili#;i.ti!r ::::'i;:'!;r5):Tl:rir ^'^

0361008e377 i:*íáÍ:;,ti":,:'*'
Juliana dos Santos Vieira

Presidente

.>-.-

PORTARTA N" 03/2025.
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Câmara Municipal de AlÍo Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Maranhão/IÍA

E-mail: camaraaltoalegre@gmail.com
Rua São Lucas Bairro Santo Antonio, S,4',1

CNPJ 02.232.04410001-72

DECLARAÇÃO DE ADEAUAÇÃO ORÇAMENTÁRA E FINANCEIRA

Declaramos ainda, que rubrica apresentada no autos do processos, tem saldo

suficiente para custear as desepesas que prentende-se contratar, sem prejuizo das outras
desepesas obrigatórias que nelas deverão ser empenhadas.

'i,.r...-,, -r(- : \t,nJro .Í-2t,.,. 
-./ nluliana dos Santos Vieira

Êresidente da Câmara Ítlunicipal

(â.díi*
j/i'_0.

Na qualidade de Ordenadora de Dêspesas, no uso de minhas atribuições legais e em
cumprimento às detêrminações do artigo 16, inciso ll, da Lei Complementar n.o 101/2000
(Lei de Responsabilidade Fiscal), DECLARO que as despesas relativas ao objeto para a

contratação de empresa especializada na Locaçáo de Software de gerenciamento da

votação eletrônica, cronometro da sessáo legislativa e registro de presença dos
vereadores para atender as necessidades da Câmara Municipal de Alto Alegre do
Maranhão/MA, possui adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamêntária Anual
(LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes

Orçamentária (LDO.

Alto Alegre do Maranhão /MA, 28 de agosto de 2025.
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SOLICITAÇÃO PARA ELABORAÇÃO DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR E TERMO
DE REFERÊNCIA

Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Maranhão/MA

E-mail: camarâal!qalegre@gmail.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNPJ - 02.232.044 /0001.72

Considerando o andamento do Processo Administrativo n" 20250721-

0112025, solicito à Diretora de Gabinete da Câmara Municipal de Alto Alegre do

Maranhão, Sra. Katia Regina Alves do Nascimento, que adote as providências

necessárias para a elaboração do Estudo Técnico Preliminar (ETP), nos termos do

art. 18, §1o, da Lei Federal no 14.13312021 para contrataÇão de empresa especializâda

na Locação de Software de gerênciamento da votaÇão eletrônica, cronometro da sessão

legislativa e registro de presenÇa dos vereadores para atender as necessidades da

Câmara Í\/unicipal de Alto Alegre do Maranhão/t\ilA.

Solicito, ainda, a elaboraÇão do Termo de Referência, contendo os

elementos técnicos que subsidiarão a contrataçâo pretendida, conforme disposto no

art. 6o, inciso XXlll, da mesma Lei.

Após a conclusão das providências, retornem-se os autos a esta Presidência

para análise e demais deliberaçóes.

Alto Alegre do Maranhão-MA, 28 de agosto de 2025

.*f§x- ^^ç{e.,,?çrnta,NA DOS SANTOS VIEIRA
"1/"u.tyr-o,

ULIA

PRESIDENTE DA CAMARA IVUNICIPAL

(ê';i'r
,'ü
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JUSTIFICATIVA PARA NÃO APRESENTAçÃO DO ESTUDO TÉCNICO PREIIMINAR - ETP

Em conformidade com o inciso I do art. 18 da Lei Federal ne 14j,3312021l o presente

instrumento constitui a etapa inicial do planejamento do processo de contratação, com o

objetivo de atender ao intêresse público envolvido e identificar a solução mais adequada para

suprir a necessidade aqui descrita.

Trata-se da Contratação de empresa especializada na Locação de SoftwaÍe de gerenciamento da

votação eletrônica, cronometro da sessão legislativa e registro de presença dos vereadores para

atender as necessidades da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão/MA, fundamentada
no Art. 75, inciso ll, da Lei ne 14.t33/2021, que segue "in verbis":

"Art.75. É dispensávet o licítoção:
(...)

ll - paro contratoçõo que envolvo volores inferiores a R$

50.000,00 (cinquento mil reois), no coso de outros serviços e
compros".

Em virtude da fundamentação legal desta contratação ser disciplinada pelo Art. 75, inciso ll, da
Lei ne L4.L3312O21, a apresentação do Estudo Técnico Preliminar (ETP) torna-se opcional em
atendimento ao Art.8e da Lei Municipal ne 352 de 28 de dezembro de 2023, que determina:

?§.ô'
,§

(,i_
'.r.:'

CÂMARA MUNIcIPAL DE ALTo ALEGRE Do MARANHÃo

Necessidade de contratação de empresa especializada na

Locação de Software de gerenciamento da votação
eletrônica, cronometro da sessão legislativa e registro de
presença dos vereadores para atender as necessidades da

Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão/MA.

2O250O72r-OLl202s

PROBLEMA RESUMIDO

Katia Regina Alves Do Nascimento

PROCESSO ADMINISTRATIVO

DIRETORA DE GABINETE DA

CÂMARA MUNIcIPAt

Câmara Municipal de AIto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Maranhão/MA

E-mail: camaraaltoalegreíôgmail.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio. S/N

cNPJ - 02.232.041t0001-72

UNIDADE REQUISITANTE
I

Art. 8e da Lei Municipal ne 352 de 28 de dezembro de 2023
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Câmara Municipal de Alto Alegre tlo Maranhão
Alto Alegre do Maranhão/MA

E-mail: camaraaltoal rc n g nr a il.eonr
Rua São Lucas - Bairro Santo Àntonio, S/N

cNPJ - 02.2-32.0.t.t/000 r-72

Art. 8e Em Ambito do Poder Legislotivo munícípol, o

eloboroçõo do Estudo técníco Preliminor será opcionol nos

seguintes cosos:

l- ( onÍn uçãrt dt, ohnts. stt't'i;o,s. cttrnprus c locoções,
cttjo,t o.s t'uht'es.sa tntlu, rau nos liuile.s elos inc'isos I e ll út
u1. 75 du l-ci n" 11. I 3-l 2 I . imlaJtandcnte du .foruu dt
conlrutu<titr.. ll- disltLttsu de liLiluqão prcti.\lus nos irtcisos
l1l. l/lll. tlo urr. 75 du LLi n'' 11. I l3 ) l.

Considerando o valor estimado da contrâtação e o amparo legal conferido pela legislação

municipal, justifica-se a não apresentação do Estudo Técnico Preliminar (ETP) neste processo,

sem prejuÍzo à legalidade, economicidade e ao intêresse público.

Alto Alegrê do Maranhão/MA,28 de agosto de 2025

Tü)
NAS MENTO

DIRETORA DE GABINETE DA CÂMARA MUNICIPAI-

$súi,ry,tr,ÀQ,*
KATIA REGINA AYVES Do

[-""-_*fl
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Câmâra Municipal de Alto Alegre do Maranhâo
Alto Alegre do Maranhão/MA

E-mail: camaraaltoalegre@gmail.com
Rua São Lucas Bairro Sânto Antonio, S,N

cNPJ 02.232.044/0001-72

TERMO DE REFERÊNCN

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 20250721-O11202s

DAS CONDIÇOES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

O presente Termo de Referência destina-se a estabelecer normas relativas à contrataçáo de

empresa especializada na LocaÇão de Software de gerenciamento da votação eletrônica,

cronometro da sessão legislativa e registro de presença dos vereadores para atender as

necessidades da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão/MA.

1. DEFTNTÇÃO DO OBJETO

1.1 O objetivo deste Termo é a contratação de empresa especializada na Locação de

Software de gerenciamento da votação eletrônica, cronometro da sessão legislativa e
registro de presença dos vereadores para atender as necessidades da Câmara Municipal de

Alto Alegre do Maranhão/MA.

1.1.1 Em virtude de a fundamentaçáo legal desta contratação ser disciplinada pelo Art. 75,

inciso ll, da Lei no 14j332021, a apresentação do Estudo Técnico Preliminar (ETP) torna-
se opcional em atendimento aoArt. 8o da Lei Municipal no 352 de 28 de dezembro de 2023,
que determina:

Art. 8o da Lei Municioal no 352 de 28 de dezembro de 2023

Art. 80 Em âmbito do Poder Legislativo municipal, a

elaboração do Estudo técnico Preliminar será opcional nos
segú]/nÍes casos:

l- Contratação de obras, sêrvlÇos, compras e locações,
cuTbs os valores se enquadrem nos limites dos incísos Ie ll
do aft. 75 da Lei no 14.133/21, independente da forma de
contratação: ll- dispensa de licitação prevlslas nos lnclsos
Vll, Vlll, da art. 75 da Lei no 14.133/21.

1.2 Da classificação dos serviços
1.2.1 Os serviços a serem adquiridos enquadram-se na classificação de serviços comuns,

nos termos do Art 6o. lnciso Xlll da Lei Federal no 14.133121.

{âá^qd, À

Item Especificações dos serviços Unid. Quant. V UNIT V TOTAL

1

Locação de Software de gerenciamento da
votaÇâo eletrônica, cronometro da sessáo
legislativa e registro de presenÇa dos
vereadores

MêS 12 R$ 2.037.50 R$ 24.450,00

Valor Total Estimado R$ 24.450,00

t1l
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Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhâo
Alto Alegre do Mâranhão/MA

E-mail: camaraaltoalegre@gmâil.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio. S.N

cNP J - 02.232.044/000 I -72

A contratação dos serviços proporcionará maior celeridade ao trabalho parlamentar em
plenário e ao processo legislativo de votação e discussão das matérias, disponibilizando
um efetivo controle de presença dos parlamentares, do resultado das votações êm todas
as suas modalidades, do tempo dê uso da palavra e permitindo a geraçâo e emissão
automática de relatórios para proporcionar mais transparência ê agilidade aos trabalhos do
Poder Legislativo Municipal de Alto Alegre do Maranhão/MA

í.4. Da Vigência do Contrato

1.4.1. O prazo de vigência do prêsente contrato será 12 (doze) meses a contar da data de
sua assinatura, podendo ser prorrogado de acordo com os artigos 106 e 107 da Lei Federal
n'14.13312021.

1.4.2 A prorrogação de que trata este item e condicionada ao ateste, pela autoridade
competente, de que as condições e os preços permanecerem vântâjosos para a Câmara
Municipal, permitida a negociação com o contratado, atentando, ainda, para o cumprimento
dos seguintes requisitos:

1.4.3. Estar formalmente demonstrado no processo que a fornecimento tem natureza
continuada;
1.4.4. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de
que os serviÇos tenham sido fornecidos regularmente;
Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Câmara Municipal mantém interêsse

no serviço;
1 .4.5. H$a maniÍestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação;

Seja comprovado quê o contratado mantenha as condições iniciais de habilitação.
1.4.6. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

1.4.7. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo
aditivo.

'1 .4.8. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou

amortizados ao longo do primeiro período de vigência da contrataçâo deverão ser reduzidos
ou eliminados como condição para a renovação.

f{â.vl'
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1.3 Da Justificativa
1 .3. í . Justificativa da necessidadê da contratação:

A presentê justificativa tem por finalidade demonstrar a necessidade da Contratação
de empresa especializada na Locação de Software de gerenciamento da votação eletrÔnica,
cronometro da sessão legislativa e registro de presença dos vereadores para atender as
necessidades da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranháo/MA, de forma integrada e
eficiente.
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Câmara Municipal de Alto Al€gre do Maranhão
Alto Alegre do Maranhão/MA

E-mâil: camaraâltoalegre@gmail,coD
Rua São Lucas Bairro Santo Antonio. SN

cNPJ 02.232.044/000 I -72

1.4.9. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas

sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder

público, observadas as abrangências de aplicação.

1.5. Dos Acréscimos e Supressões

1 .5. í . A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os

acréscimos ou supressóes que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por

cento) do valor inicial atualizado do contrato, nos termos do art. 125 da Lei 14.13312021.

í.6. Da Rescisão Contratual

í .6.1 . O Contrato ou lnstrumento correlato oriundo deste Termo de ReÍerência poderá ou

não ser rescindido quando do descumprimento de norma legal, nos termos do atl. 124 e

seguintes da Lei 14.133121.

2. DOS REQUISITOS DA CONTRATAçÃO

2.1. A empresa deverá estar regular perante os órgãos públicos e obrigada a cumprir todas
as exigências contidas do Termo de Referência, Contrato, e ou Nota de Empenho, a ser
firmado. Dando integral cumprimento a sua proposta, a qual passa a integrar o Contrato.

2.2. Atender os requisitos de habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista, conforme
exigido neste Termo.

2.3. Atender os critérios de qualificação econômico-financeira, estabelecido neste termo.

2.4. Atender critérios de qualificação Técnica estabelecida neste termo.
2.5. Da avaliaçáo da proposta
2.6. Será selecionado o fornecedor proponênte da melhor oferta, assim considerada a

menor proposta por valor unitário.

2.5.7. A empresa interessada em participar do procedimento de Dispensa de Licitação

deverá apresentar propostas de preços, de acordo com as condições estabelecidas neste
Termo de Referência e no edital e seus anexos.

3, MODELO DA EXEGUçÃO DO SERVIÇO

3.1. A empresa contratada deverá fornecer software com as seguintes funcionalidades
m tntmas:
a) Módulo dê Votação Eletrônica
Registro individual dos votos (sim, não, abstenÇão);

Apuração automática e instantânea do resultado;
Exibição dos resultados em painel eletrônico ou projetor;

Relatórios em PDF e Excel das votaçóês realizadas.
b) Módulo de Cronometragem
Controle de tempo de fala por vereador ou bancada;

{â?§rN
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Câmarâ Municipâl de Alto Alegre do Marânhão
Alto Alegre do Mârânhão/MA

E-mail: camaraaltoaleqre@qmail.com
Rua São Lucas Bâino Santo Antonio, S,N

cNPJ 02.232.044/0001-'72

Configuração de tempos diferenciados (lideranÇa, oradores, apartes êtc.);
Avisos visuais e sonoros de término do tempo.
c) Módulo dê Rêgistro de Presença
Registro elêtrônico de presença por senha individual ou cartão;
Geração automática da lista de presença;
lntegração direta com o sistema de votaçáo.
d) Requisitos Gerais
lntêrface em língua portuguesa;
Acesso por login e senha com diferentes níveis de permissão;
Compatibilidade com infraestrutura existênte da Câmara Municipal;
Suporte técnico remoto durante a vigência do contrato;
Trêinamênto inicial para usuários do sistema.

3.2. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:
a) lnício da execução do ob1eto: os serviços serão preslados em até 05 dias
úteis após o recebimento da ordem de serviços ou documento similar.
b) Local e horário dos sêrviços: Câmara Municipal de 08;00h as 17:00h,

agendado previamente com o servidor designado pela autoridade
competente.

4. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

4.1 Do contrato
4.1.1 O contrato dêverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas ê as normas da Lêi no 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas

consequências de sua inexecução total ou parcial.
4.7.2 As comunicações entre o órgáo ou entidade e a contratada devem ser realizadas por

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso dê mênsagem eletrônica
para esse fim.
4.1.3 O CONTRATANTE poderá convocar representante da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato.
4.r.4 A formalizaçáo da contratação ocorrêrá por meio de termo de contrato ou

instrumento equivalente.
4.1.s A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei n" 14.133, de 2021, art. 117, caput).
4.7.6 O fiscãl administrativo do contrato verificará a manutenção das condiçôes de

habilitaçáo da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e
a Íormalização dê apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos
comprobatórios pertinêntes, caso necessário (Art. 23, I ê ll, do Decreto no 11.246, de 2022).

4.t.7 Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do
contrato atuará têmpestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato
para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto no

11.246, de 2022, art. 23, lV).

(aaçt
?.)' À

l4l

)

§ !
,l



---1í
]I

c\3 --'1'o-*o"tutt'

Câmara Municipal de Alto Alegr€ do Maranhão
Alto Al€gre do Maranhão/MA

E-mail: §sl!s-rês.!!9s!9s!9@srngilsgrq
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S,t,l

cNPJ 02.232.044/0001-72

4.2. Fiscalizaçáo

4.2.1. A execução/fornecimênto do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo

fiscal do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei n' 14.13312021, an. 117, caput).

4.3. Gestor do Contrato

4.3.í. O gestor do contrato coordenará a atualizaçáo do processo de acompanhamento e

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de fornecimento, do registro de
ocorrências, das alterações e das prorrogaÇôês contratuais, elaborando relatório com vistas
à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da
finalidade da administração.

4.4. Das Obrigações Da Contratada

4.4.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes neste Termo de
Referência, assumindo como êxclusivamentê seus os riscos e as despesas decorrentes da

boa e perfeita execuçâo do objeto, observando, ainda, as obrigaçôes a seguir dispostas:

a) Executar o objeto conforme especificaç6es do Termo de Referência, da sua proposta e
deste Contrato;
b) Reparar, corrigir, remover, rêconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios,
defeitos ou incorreções resultantes do serviço.
c) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como
por lodo e qualquer dano causado à Câmara Municipal ou teÍceiros, não reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo

contratante, que Íicará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso
exigida no AVISO, o valor correspondente aos danos sofridos;
d) Não contratar cônjugê, companheiro ou parênte em linha rêta, colateral ou por

afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou Gestor do contrato,
nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lêi no 14.133, de 2021;
e) A empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalizaçáo do
contrato, até junto com a nota fiscal, os seguintes documentos: í) Prova de regularidade
com a Fazenda Federal, do domicílio ou sede do licitante, mediante a Certidão Conjunta
Negativa de Débitos expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional; 2) Prova de regularidade junto à Fazenda
Municipal, através da Certidão Negativa de Débitos e Certidão Nêgativa da Dívida Ativa ou
Certidão Conjunta, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for
sediada; 3) Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do
licitante, mediante a Certidão Negativa quanto à Dívida Ativa do Estado e Certidão Negativa
quanto a Tributos Estaduais; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão
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Câmârâ Municipâl de Alto Alegre do Mârânhão
Alto Alegr€ do Maranhão/MA

E-mail: camaraa reasmail.com
Rua São Lucas Bairro Sarto Antonio. S,N

CNPJ 02.232.044/0001-72

Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;
f) Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção,
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por

todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributáÍias e as demais previstas

em legislaçáo específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao

Contratante;

S) Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus
prepostos, garanlindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, aos documentos relativos ao
fornecimento.
h) Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não êsteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou quê ponha em risco a segurança de pessoas ou

bens de terceiros.
i) Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente,

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos.
j) Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou
instrumênto congênere.
k) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dêzesseis anos, exceto na

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do
trabalho do mênor de dezoito anos em trabalho noturno, pêrigoso ou insalubre.
l) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaÇões
assumidas, todas as condiçôes exigidas para habilitação e qualificação.
m) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta
não seja satisfatório para o atêndimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer
algum dos eventos arrolados no art. 124, ll, d, da Lei no 14. í 33, de 2021; e
n) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal,
as normas de segurança do Contratantê.
o) cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras
normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e
para aprendiz;
4.5 Das obrigações da contratante

4.5.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigaÇões assumidas pelo Contratado, de acordo
com o contrato e seus anexos;
4.5.2. Notificar a Contratada sobre qualquer irregularidade encontrada na execução do
objeto;
4.5.3. Aplicar ao Contratado sançôes motivadas pela inexecução total ou parcial do
Contrato;
4.5.4. Prestar à Contratada, em tempo hábil, as informações e os esclarecimentos
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eventualmente necessários ao fornecimento:
4.5.5. Acompanhar e fiscalizar o fornecimento descrito por intermédio do Gestor do Contrato
e da Comissão de Fiscalização;
4.5.6. Atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada o fornecimento.
4.5.7. Notificar a CONTRATADA, para a reparação dos serviços reprovados no recebimento
provisório, conforme Termo de Recusa;
4.5.8. Notificar a CONTRATADA, para a correÇão do fornecimento que apresentarem vícios
redibitórios após a assinatura do ateste que formalizar o recebimento definitivo, conforme
Termo de Recusa,
4.5.9. Emitir as Notas de Empenho e respectivas Ordem de Fornecimento da contratação;
4.5.10. Efetuar os pagamentos de acordo com a forma e prazo estabelecidos, observando
as normas administrativas e financeiras em vigori
4.5.11 . Comunicar toda e qualquer ocorrência relacionada com a prestação dos serviÇos ou

o fornecimento.
4.5. 12. Prestar as informações e os esclarecimentos quê venham a ser solicitados pelos

empregados da conlratada;
4.5.í3. Propor a aplicação das sanções administrativas e demais cominaçóes legais pelo

descumprimento das obrigações assumidas pela contratada;
4.5.14. Fiscalizar para que, durante a validade do contrato, sejam mantidas todas as
condições de habilitação e qualificaÇão exigidas.
4.5.'15. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus
empregados, prepostos ou subordinados.

4.6. Das lnfrações e Sanções Administrativas
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4.6.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 14.133, de 2021, o Contratado
que:

a) dêr câusa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo,
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato supêrvêniente devidamente
justificado;

0 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;
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h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o cêrtame ou prestar

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato
i) Íraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fíaude de qualquer natureza;
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;
l) praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei no í2.846, de 1o de agosto de 2013.

4.6.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as
seguintes sanções:

l) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2", da Lei);

ll) lmpedimento de licitar e contrâtar, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas b, c, d, e, f e g do subilem acima deste Termo de Referência, sempre que não se
justificar a imposiÇão de penalidade mais grave (art. 156, §4", da Lei);

lll) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descrilas nas alíneas h, i, j, k e ldo subitem acima deste Termo de Referência, bem como
nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justiíiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156,

§5o, da Lei).

lV) Multa:

1) moratóÍia de 2% (dois por cênto) por dia de atraso injustiÍicado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o limite de í 5 (quinze) dias;

2) compensatória de 5o/" (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de
inexecuçáo total do objeto;

3) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispôe
o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021 .

4.6.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9").

4.6.4. Todas as sançôes previstas neste Termo poderão ser aplicadas cumulativamente com
a multa (art. í 56, §7).

4.6.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157).

4.6.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do
pagamento êventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse
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valor, a diferênça sêrá descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art.

156, §8).

4.6.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativâmente no prazo máximo de í5 (quinze) dias, a contar da data do recebimento

da comunicação enviada pela autoridade competente.

4.6.8. A aplicação das sançóes realizar-se-á êm processo administrativo que assegure o

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-Se o procedimento previsto no

caput e parágrafos do art. 158 da Lei no 14.133, de 2021, para as penalidades de

impedimento de licitar e contratar e de dêclaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar.

4.6.9. Na aplicaçâo das sanções serão considerados (art. 156, §1o):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o apêrfêiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientaç6es dos órgâos de controle.

4.6. 10. Os atos previstos como infraçóes administrativas na Lei no 14.133, de 2021' ou em

outras leis de licitaçôes e contratos da Câmara Municipal que também sejam tipificados

como atos lesivos na Lei no 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos

mêsmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na

referida Lei (art. 159).

4.6.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que

utilizada com abuso do direito para Íacilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos

previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os

efeitos das sançôes aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos sêus administradores

e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do

mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado,

observados, êm todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de

análise jurídica prévia (art. 160).

4.6.12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis' contado da data de

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela

aplicadas, pâra fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e
Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no

âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161).
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5.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco,

agência e conta corrente indicados pelo contratado.

5.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem

bancária para pagamento.

5.3. O pagamento será efetuado no prazo máximo de ate 05 (cinco) dias, contados do

rêcebimento da Nota Fiscal ou Fatura.

5.4. Considera-se ocorrido o rêcebimento da nota fiscal ou fatura quândo o órgão

contratante atestar a execuçâo do objeto do contrato.

5.5. No caso dê atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado seráo atualizados

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva

realização, mêdiante aplicaçáo do índice IPGA de correção monetária.

5.6. A emissão da Nota Fiscal ou Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto

da contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência.

5.7. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para

que êmita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.

5.8. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou

Fatura apresentada expressa os elementos necessários ê essenciais do documento, tais

como:

a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgáo contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;
ê) o valor a pagar; e
f) eventual destaque do valor de retênções tributárias cabiveis.
5.9. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou Fatura, ou circunstância que impeça a

liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado ate que o contratado providencie as

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a

comprovaçáo da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o

contratante;

5.10. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação

da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na

impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos
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4.6.í3. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para

licitar ou contratar são passiveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei no 14.133121.

5. DOS CR|TÉRIOS DE PAGAMENTO
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oficrais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei no 14.13312021.

5.11 . Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração
deverá realizar consulta para:

a) verificar a manutençâo das condições de habilitação exigidas no edital;

b) identificar possível razão que impeça a participaÇão em licitaÇão, no âmbito do órgão ou

entidade, proibiÇão de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas

indiretas.

5.'12. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenctada sua

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação

ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. o prazo poderá ser prorrogado uma vez, por

igual perÍodo, a critério do contratante.

5.í3. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da rêgularidade

fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a

ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o

recebimento de seus créditos.

5.14. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao

contratado a ampla defesa.

5.15. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente,

até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.

5. í 6. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação

aplicável.

5.17. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serâo

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

5.18. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei

Comptêmentar no 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e

contribuições ãbrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à

apresentação de comprovação, por meio de documênto oficial, de que faz jus ao tratamento

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

6. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

6.1. Da Modalidade, do Tipo e do Gritério De Julgamento.

6.1.1 O fornecedor será selecionado por meio da rcalizaçáo de procedimento de Dispensa

de Licitação, por critério de menor preço por item.

t1 1l
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6.2. Exiqências De HabilitaEão
6.2.1 Para fins de Habilitação, deverá ser observado os seguintes requisitos:

a) No caso de êmprêsário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mêrcantis,

a cargo da Junta Comercial da rêspectiva sede;
b) Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Cêrtificado da Condição de
Microêmpreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da

autenticidade no sítio www. portaldoempreendedoL-qov.br

c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -

EIRELI: ato constitutivo, êstatuto ou contrato social em vigor, devidamentê registrado na

Juntâ Comêrcial da respectiva sede, acompanhado de documênto comprobatório de seus

adm inistradores,

d) inscriÇão no Registro Público de Empresas [\ilercantis onde opera, com averbação no

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

e) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus

administradores;

0 No caso de cooperativa: ata de fundaÇão e estatuto social em vigor, com a ata da

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o
art. 107 da Lei no 5.764, de í 971 ;

g) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de
autorizaçáo;

h) No caso dê atividade adstrita a uma legislação êspecífica: ato de registro ou autorização
para funcionamento expedido pelo órgão competente.

i) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva;

6.3. Regularidade Fiscal e Trabalhista:

6.3.1 . Para Íins de Regularidade Trabalhista, deverá ser observado os seguintes requisitos:

â) lnscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa

Jurídica (CNPJ);
b) Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatívêl com o
objeto contratual;
c) Prova de regularidade com a Fazenda Federal, do domicílio ou sede do licitante,

mediante a Certidão Conjunta Negativa de Débitos expedida pela Secretaria da Receita

Federal do Brasil e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional;
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d) Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante,
mediante a Certidão Negativa quanto à DÍvida Ativa do Estado e Certidão Negativa quanto a
Tributos Estaduais.
e) Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede do licitante,
mediante a Certidão Negativa dê Débito e Certidão Negativa de Dívida Ativa relativa aos
Tributos (lSS e TLVF);

0 Prova de Regularidade relativa à Seguridade Social e com o Fundo de Garantia por
Têmpo de Serviço - FGTS, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos
sociais instituídos por lei;

g) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação da
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;

g.'1) As microempresas ou empresas de pequeno porte, beneficiárias do tratamento
diferenciado e favorêcido previsto na Lei Complementar no 123106, deverão apresentar toda
a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que
esta apresente alguma restrição, de acordo com o art.43 da Lei Complementar no 12312006.

9.2) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o
prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da declaração de vencedor do certame,
prorrogável por igual período, a critério da Administraçâo, para regularização da
documentação;

9.3) A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem acima, implicará
na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas em Lei;

6.4. Qualificacão Econômico-Financeira

6.4.1 . Balanço Patrimonial e Demonstraçóes Contábeis (Demonstração do Resultado do
Exercício - DRE) dos últimos 02 êxercícios sociais, com o devido registro na Junta
Comercial, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação
financeira da empresa.

6.4.2. Cêrtidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor ou, se
for o caso, Certidão de Recuperaçáo Judicial, expedida pelo Cartório Distribuidor da sede da
pessoa jurídica, com data de emissão de no máximo 60 (sessenta) dias anteriores à data da
abertura da sessão, ou que esteja dentro do prazo de validade êxpresso na própria certidão
- Lei no 14.133, de 2021, art.69, caput, inciso l).

6.4.3. No caso de empresa em recuperação judicial ou extrajudicial, o (a) licitante deverá
apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido
judicialmente, na Íorma do art. 58, da Lei no 11 . í 0 1 , de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de

inabilitaçáo, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação;

6.5 Da Qualificação Técnica
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6.5.1 Entre as obrigaçôes técnicas, objetivando garantir que os proponentes interessados

em fornecer aos entes públicos, sejam empresas idôneas devidamente inspecionadas, bem

como assegurar que a qualidade de seus produtos/serviÇos esteja de acordo com as

normas técnicas necessárias, deverá ser apresentada a seguinte documentação:

6.6 Atêstado de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou

privado, comprovando que a licitante executou ou está executando os fornecimentos
compatíveis com o objeto deste Termo dê Referência. O atestado deverá conter as

seguintes informações:

a. lmpresso em papel timbÍado
b. Dados da empresa cliente: nome, razão social, CNPJ, endereço completo e telefone.

c. DescriÇão do objeto executado com dados que permitam amplo entendimento do

fornecimento realizado e que permitam identificar a compatibilidade e semelhança com

o objeto da licitação.

d. Dados do emissor do atestado: nome completo, cargo, matrícula e assinatura.

6.7 Documentação Complementar

a. Declaração de inexistência de fato impeditivo à habilitação.

b. Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação.

c. Declaração de não utilização de mão de obra infantil, e situação regular perante o

Ministerio do Trabalho, no que se refere à observância do disposto no inciso XXXlll do

artigo 7o da Constituição Federal.

d. Declaração de responsabilidade, em que a empresa se compromete a fazer as

entregas no ptazo solicitado.

e. Declaração de observância desse limite na licitação, conforme § 2" do Art. 4o da Lei

14.133t2021.

f. Declaração de enquadramento como microempresa e empresa de pequeno porte.

S Declaração de reserva de cargos para pessoa com deficiência.

h. Declaração que entre seus dirigentes, gerentes, sócios, responsáveis técnicos, e
demais profissionais não figuram empregados na gestáo do Câmara Í\Iunicipal de Alto

Alegre do Maranhão.

i. Declaração que cumpre as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como

em outras normas especíÍicas, para pessoa com deflciência, para reabilitado da

Prêvidência Social e para aprendizi

7 DA ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

{â.d6,ln'
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Câmara Municipal de Alto Alegre do Marânhão
Alto Álegr€ do Maranhão/MA

E-mail: camaraâltoal smail.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S,N

cNPt 02.232_044/000t-72

7.1 O custo estimado total da contratação é de R$ 24.450,00 (Vinte e quatro mil quatrocentos

e cinquenta reais)., conforme custos unitários apostos na tabela em anexo (ANEXO I do TR

- Planilha Orçamentária).

7.2 O preço considerado como estimativa para o objeto do presente termo de referência foi

determinado com base em pesquisas de mercadológicas realizadas nos termos da Lei

14.133t21.

S ADEOUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
8.1. Os recursos para cobertura das despesas decorrentes da execução do objeto

contratado correrão à conta da seguinte dotação orçamentária:

Órgáo 01 - Poder Legislativo
Unidade 00 - Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
FunÇão 0'1 - Legislativa
Subfunção 031 - Ação Legislativa
Programa 0001 - Gestão do Poder Legislativo
Projeto/atividade 2001 - Mânut. e Func. das Atividades Administrativas
Natureza da despesa 33.90.39 - Outros SêrviÇos de Terceiros - Pessoa Jurídica

Dotação lnicial R$ 189.000,00
Dotação Atualizada R$ 710.450,00
saldo da Dotação R$ 29.458,96

9 FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
9.1. A presente contrataÇão terá como fundamentaçáo legal, o Art. 75, inciso ll, da Lei no

14J3312021, e suas alteraçôes, Lei Municipal 35212023 que regulamenta a Lei 14.13312021,

Lei Complemenlat n.o 12312006 alterada pela Lei Complementar no í47i20í4 e suas

alterações, e sujeitando-se aos preceitos de direito público e aplicando-se, supletivamente,

os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado.

í0. DESCRIçÃO DA SOLUçÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO

OBJETO E ESPECIFICAçÃO DO PRODUTO.

'10.1. Trata-se de aquisição de bens comuns, cujos padrões de desempenho e qualidade

podem ser objetivamente definidos nos documentos de contratação por meio de

êspecificaçôes usuais no Mercado.

10.2. A descrição da solução apresênta-sê técnica e economicamente viável, pois o histórico

brastleiro demonstra a existência de mercado sólido, tendo a Câmara Municipal obtido êxito

na maioria dos certames com objetos similares, como se pode verificar no Portal de

Compras do Governo Federal, onde diversos órgãos fazem aquisição dos itens objetos

desta contratação, para atendimênto de suas demandas.

{â4çiN?!, _[
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CâEârâ Municipâl de Alto Alegre do Mârânhão
Alto Alegre do Maranhão/MA

E-mail: camaraaltoal omail-com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio. S,/}.{

cNP l - 02.232.044 / 000 l -'7 2

10.3. Por se tratar de serviços comum, a contrataÇão de serviços de fornecimento de

LicenÇa de uso de software por si só, já e quase a solução completa, e o ciclo de vida do

objetoéâsuavalrdade.

í1. REQUTS|TOS DA CONTRATAÇÃO NOS TERMOS DA LEI No 14.13312021:

11.1. Tendo em vista o valor, a aquisição pretendida inclui-se na modalidade de "Compra

Direta", sendo dispensado o procedimento licitatório, conforme o que dispóê o artigo 75,

inciso ll, da Lei no 14.13312021.

AÍt. 75. E dispensável a licitação;

ll - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 62.725,59

(sessenfa e dois mil seÍecenÍos e vinte e cinco reais e cinquenta e nove

centavos), valor atualizado pelo Decreto 12.343/2024, no caso de outros

serviços e compras;

11.2. A contratação é exclusiva para ME e EPP, pois o valor fica abaixo de R$ 80 000,00

("As contratações devem ser exclusivas para microempresas - ME e empresas de pequeno

porte - EPP, por forÇa da LC 12312006").

11 .3. O critério de julgamento será o de t\ilENOR PREÇO POR ITEM, devendo os

participantes Se aterem quanto àS especificações do objeto que se encontra neste Termo de

Referência, bem como no Aviso de Contratação Direta.

11.4. Nos preços deverão estar inclusos todos os custos diretos e indiretos.

í2. DAS D|SPOSTÇOES FINAIS
í 2.1 . Não serão admitidas declarações posteriores de desconhecimento de fatos, no todo ou

em parte, que venham a impêdir ou dificultar o fornecimento dos serviços.

12.2. As condições estabelecidas neste documento farão parte do contrato e do aviso,

visando o fornecimento dos serviços, independentemente de estarem nele transcritas.

Alto Alegre do Maranháo - MA, 29 de agosto de 2025

ta a o
a de Gabinete da Câ

(Ê.d§2n
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Diret
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Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
AIto Alegre do Maranhão/MA

E-mail: camaradeâltoàles re2025ía)smail.com
Ârl] 5.i. lf.rs Bãtno Sãnt. AnÍ.ni. sN

cNPJ - 02.232.04 4/0001-72

DESPAGHO DE ENCAMINHAMENTO PARA APROVAçÃO DO TERMO DE
REFERENCIA

Encaminho à apreciação da Prêsidênte da Câmara Municipal de Alto Alegre

do Maranhão, Sra. Juliana dos Santos Vieira, o presente Termo de Referência,

elaborado nos termos do art. 6o, inciso XXlll, da Lei Federal n' 14j332021 , com vistas à

contratação de empresa especializada na Locaçáo de Software de gerenciamento da

votação eletrônica, cronometro da sessão legislativa e registro de presença dos

vereadores para atender as necessidades da Câmara Municipal de Alto Alegre do

Ivlaranhão/MA.

Solicito a análise e, se for o caso, a devida aprovação para prosseguimento

das etapas subsequentes do processo.

Ka R Alves do ascimentoa na
Diretora de Gabinete da Câmara Municipal

d,

§.
(â

Alto Alegre do Maranhão/MA, 29 de agosto de 2025.
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Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Maranhão/NIA

E-mail: câmaraaltoalesre@,smail.com
Rua São Lucas Bairfo Santo Antonio. S.'N

CNP.I 02.232.04;1/0001-72

..APROVAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA"

À vista das informaçôes contidas nestes autos e com observância às normas
vigentes, APROVO o presente TERMO DE REFERÊNCIA para contrataçáo de
empresa especializada na Locação de Software de gerenciamento da votação
eletrônica, cronometro da sessão legislativa e registro de presença dos vereadores
para atender as necessidades da Câmara ltlunicipal de Alto Alegre do Maranhão/MA.

Alto Alegre do Maranhão - MA, 29 de agosto de 2025.

Juliana dos Santos Vieira
Presidente da Câmara À/lunicipal

(à..,i§*
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flkôc,I I Vt{r t\rr all ? llt



Êls
' \'oL§Siric)

.;-.j,

l4i

Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Maranhâo/MA

E-mail:camaraaltoale re (aumail.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNPl - 02.232.044 1OOO1.-72

Senhora Annabel Gonçalves Baros Costa
Assessora Jurídica da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão,

PROCESSO ADMINISTRATIVO N': 202507 2l -01 i2025

Referência: Solicitação de Parecer .lurídico quanto a contratação de empresa especializada na
Locação de Software de gerenciamento da votàÇ,io eletrônica. cronometro da sessào
legislativa e registro de presença dos vereadores para atendcr as necessidades da Câmara
Municipal de AIto AIegre do Maranhão/MA.

Em conformidade com o atigo 72, inciso III da L.ei 14.133/2021. venho através do presente
solicitar a Vossa Excelência, a emissão de PARECER JURiDICO sobre a possibilidade e
legalidade da contratação de empresa especializada na Locação de SoÍiware de gerenciamento
da votação eletrônica. cronometro da sessão legislativa e registro de presença dos vereadores
para atender as necessidades da Câmara Municipal de ltlto Alegre do Maranhão/MA.

Anexo. Minuta do Aviso de Contratação Direta e minuta do termo de Contrato.

Depois de emitido o parecer. o processo deve devoh,'ido a Autoridade Competente para
deliberação.

Alto Alegre do Maranhão/MA. 29 de agosto de 2025

s sAm,Afr^ít* t')tt ttt-eIA
Presidente da Câmara. Municipal

íâ.
-r, '

,§/r'
a

Na ceÍeza de ser atendido. antecipo agradecimentos.



ÊRoc
ÉSsL-)

f

i,A
ÍLg

Câmara Municipal de Al.to Alegre do Maranhão
ALto Ategre do Maranhão/MA

E-mai[: camaraaltoalegre@gmail,.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNP ) - 02.232.OM|OOO1-72

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA
DtSPENSA DE LIC|TAÇÃO No _/2025

Torna-se público que a Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão - MA, realizará Dispensa de
Licitação, em razâo do valor, para Contratação de êmprêsa especializada na Locação de Software de
gerenciamento da votaçáo eletrônica, cronometro da sessâo lêgislativa e registro de presença dos
vereadores para atender as necessidades da Câmara Municipal de Alto Alêgre do Maranhão/, com

critério de julgamênto dê menor preço por item, na hipótêse do art. 75, inciso ll, nos termos da Lei no

14.13312021 e Lei 35212023, que regulamenta a Lei 14.13312O21 .

Torna-se público que a Câmara Municipal de Alto Alegre do '.'l,l,,.,......ranhão - MA, rêrrlkiàiá Dispensa de
Licitação, em Gzâo do valor, para Contratação de emp
gerenciamento da votação eletrônica, cronometro da

alizada na Locação de Software de
legislativa e registro de prêsença dos

vereadores para atender as necessidades dâ Câmar ici Alto Alegre do Maranháo/ MA, com

critério de julgamento de menor preço por itêm, na hipótese do
14.133t2O21 e Lei 352t2O23, que regulamenta a Lei 14.133t2O21

5, inciso ll, nos termos da Lei no

As infoÍmaçõês rêfêrêntês às especificações do objeto, condiçôes do fornecimento e dêmais
obrigações sáo descritas no termo de referência e na minuta contratual , os quais são anexos do

à disposição dos interessados no Site Oficial da Câmara

Mar , no portal da transparência, acessado pelo link

htt redomarânh o. ma ov. b

enviadas para o endereço eletrÔnico
\v camaradealtoale re. con m n os dias XX de XXXXX de 20 XX de XXXXX

dg?92§, ou ent presencialm o Setor de protocolo da Câmara municipal de Alto Alegre do

Maranhão/MA, no ço Rua Sáo - Bairro Santo Antônio - Alto Alêgre do Maranhão/l\IA,

CEP: 65.413-000, n período, no liorário das 8h às 14h

Ose amentos poderão ser enviados para o endereço eletrônico

camarade mail.com ou entregues presenciâlmente, no Setor de protocolo da

Câmara mu legre do Maranhão/MA, no endereço Rua São Lucas - Bairro Santo

Antônio - Alto do ranhão/MA, CEP: 65.413-000 - das 8h às as 14h dentro do mesmo período

de disponibilização VISO

Prazo de envio dos Documentos de Habilitação e de 03 (três) dias úteis a contar da data da publicação

Íealizada pela administração via correspondência eletrônica.

lntegram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I - Termo de Referência e seus anexos.

ANEXO ll - Minuta de Têrmo de Contrato ou instrumento equivalente.

prêsente instrumento de aviso,
Municipal de Alto Alegre do

p

,{a.açt-9f,âf

As propostas comerciaià,,:l. t'
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Câmara Munlcipal dê Alto Ategre do Maranhão
Alto AlegÍe do MaÍanhão/MA

É-malli camaraaltoalegÍe@gmail.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNP ) - O2.232.O44t0001-72

Juliana dos Santos Vieira

Presidente da Câmara Municipal

{ae;"
-.?,l' .L

Alto Alegre do Maranhâo/MA, _ de _ de 2025.
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Câmara Munlcipal de Atto Ategre do Maranhão
Atto Ategre do Maranhão/MA

E-mait: carnalaallonlegre@tmatLEom
Rua Sáo Lucas - Bâirro Santo Antonio, S/N

ÇNP ) - O2.232-O44|OOO1-72

AVISO DE CONTRATAçAO DIRETA
D|SPENSA DE LtCtrAçÃO No XXX/2025

í - OBJETO:

A Câmara Municrpal de Alto Alegre do Maranhão/MA, torna público que o objeto do presente
procedimento é a escolha da proposta mais vantajosa para a Contratação de empresa
espêcializada na Locação de Software de gerenciamento da votação eletrônica, cronometro da
sessão legislativa e registro de presença dos vereadores para atender as necessidades da
Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão/MA, conforme.. condições, quantidades e
exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos.

2 - DAS CONDIçÕES, DAS VEDAÇÔES DE PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA E OO ENVIO
DA PROPOSTA.

2.1 - Poderão participar desta Dispensa os interessados cujo ramo de atividade seja compativel
com o objeto desta contratação, regularmentê estabelecidos no país, que satisfaçam todas as
exigências, especificaçóes e normas contrdas no Têrmo de Referência, neste Aviso de Dispensa
de LicitâÇão simpiificado e seus Anexos.

2.2 - Setá concedido tratamento fàvorecido para à§ pessoas jurídicas, enquadradas como
microempresas e empresas de pequeno porte, nos limites previstos na Lei Complementar no
123t2006.

2.3 - O fornecedor interessado em participar desta dispensa deverá apresentar a sua proposta de
preços, na forma prevista no termo de referência e neste aviso

2.4 - O fornecedor-ínteressado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará,
exclusivamente por meio..do e-mail descrito no item 2.4.1. deste instrumento, na forma eletrônica
ou de forma presencial no endêreço Rua São Lucas - Bairro Santo Antônio - Alto Alegre do
Maranhão/MA, CEP: 65.41i000, junto ao setor de protocolo das 8h às í4h, a proposta de
preços, com a descrição do ôbjeto ofertado e o preÇo, até a data e o horário estabelecidos para
seu recebimento neste aviso.

2.4.1 - O e-mail pan recebimento da proposta e documentação será
camaradealtoaleore. con tratacoes@amail.com

2.4.2 - O endereÇo para recebimento de forma presencial é Rua São Lucas - Bairro Santo
Antônio - Alto Aleore do Maranhão/MA. CEP. 65.413-000 , tendo como destinatário o Setor de
Protocolo

2.4.3 - Caberá ao proponente interessado em participar da dispensa de licitação acompanhar os
avisos e comunicações emitidos pele Câmara Municipal, via e-mail durantê o procedimento e se
responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobsêrvância, em tempo
hábil, dê mensagens enviadas pela Câmara Municipal.

.-")..
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2.5 - Todas as especificaçóes do objêto contidas na proposta, em especial o preço, a formâ e o
prazo de entrega vinculam a Contratada.

2.6 - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comeÍciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente no sêrviço.

2.6.1 - Os preços oÍertados serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo
o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro
pretexto.

2.7 - A apresentaçáo das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposiçóes
nelas contidas, em conformidade com o que dispóe o Termo de Refêrência, assumindo o
proponente o compromisso de executar, nos seus termos, bem como de fornecer os serviços
necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeitâ êxecuÇão contratual,
promovendo, quando requerido, sua substituição.

2.8 - Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serâo utilizados os seguintes critérios de
desempate, nesta ordem, conforme art. 60, inciso I da lei 14.13312021:

a) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em
ato contínuo à classificação;

2.9 A participação, no presente certame, em razão do valor da contratação, é exclusiva a

microempresas e emprêsas de pequeno poÍtê, nos termos do art.49, inciso lV, c/c o art. 48,
jnciso l, da Lei Complementar no 123, de í4 de dezembro de 2006.

2. 1 0. Não poderão participâr desta dispensa de licitaÇão os fornecedores:

2.10. í . Que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s);

2.10.2. estrangeiros que náo tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para
receber citaçáo e responder administrativa ou judiciâlmente;

2.10.3. Aqueles que se enquadrem nas seguintes vedações:

a. autor do anteprojeto, rCo projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica,
quando a contrataçâo versAr sobre obra, serviços ou fornecimento de bêns a ele relacionados;
b. empresa, isoladarnente ô-ü'em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do
projeto executivo, oú.,,êmpresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador,
acionista ou detentoi dê mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável
técnico ou subcontratado, quando a contrataÇão versar sobre obra, serviços ou íornecimento de
bens a ela necessários;
c. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de
contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
d. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que

desempenhe função na dispensa de licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou
que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o

terceiro grau;

(ê.r§/,§.
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câmara Municipal dê Atto Alêgre do Maranhão
Atto Atêgre do Maranhão/MA

E-mail: eamaraaltoateSre@imail,cam
Rua Sáo Lucas - Bairro santo Antonio, S/N

cNPt - 02.232.044|OOO1 -72
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Câmara Municipat de Alto Ategre do Maranhão
Alto Alegre do Maranhão/MA

E-mail: qFmaraaltoalegre(ôgmâil.com
Rua Sáo Lucas - Bâirro Santo Antonio, S/N

cNPl - 02.232.044/OOO1 -72

e. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei no 6.404 de 15 de
dezembro de 1976 , concorrendo entre si;
f.pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do âviso, tenha sido
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por
submissão de trabalhadores a condiçôes análogas às de escravo ou por contrataçáo de
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.

2.10.3. Equiparam-se aos autores do pro.jeto as empresas integrantes do mesmo grupo
econômico:

2.10.4. O disposto na alínea "c" aplica-se também ao Íornecedor que atue em substituição a outra
pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive
a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a
utilização fraudulenta da personalidade jurídica do Íornecedor;

2.10.5. OrganizaÇôes da Sociedade Civil de lntêresse, Público - OSCIP, atuando nessa condição
(Acórdão no 74612014-T}U-Plenário); e ,.

2.10.6. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da prêiente dispensa ou da execução do
contrato agente público do órgâo ou entidade contratante, devendo ser observadas as situaçóes
que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou
emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1o do art. 9o da Lei n.'
14.133 de 2021

2.10.7. O fornecedor NÃO poderá,oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto
para contratação. sob pena de desclassificação.

'li''

2.í0.8. Não será admitida a previsão de preços diferentes em Íazáo de local de entrega ou de
acondicionamento, tamanho de lclerou qualquer outro motivo.

3 - DO VALOR ESTIiiADO DA CONTRATAçÂO E DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

3.1 . O valor estimado da contrataçâo é no valor global de R$ 24.450,00 (Vinte e quatro mil
quatrocentos e cinquenta reais).

3.2. O. critério de julgamento adotado, observadas as exigências contidas neste Aviso de
ContrâÍàêâo,Direta e seus anexos quanto às especificações do objeto, será de MENOR PREÇO
POR ITEM.

3.3. Encerrado o ptezo de recebimento das propostas, será verificada a conformidadê da
proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação do ob.jeto e à compatibilidade do
preÇo em relação ao estipulado para a contratação.

3.4. O Vazo de validade da proposta não será inferior a 60 (SESSENTA) dias, a contar da data
de sua apresentação.

3.5. Após escoado o Wazo para o recebimento das propostas de preço, será selecionada a

oferta mais vântajosa para a Câmara Municipal, considerando as propostas apresentadas após a
publicação do presente aviso de dispensa.

,-1.
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3.5.1. No caso de o procedimento restar fracassado, o agente público responsável pelo
procedimento de contratação poderá.
a - Republicar o procedimento;
b - Fixar ptazo pata que os fornecedores interessados possam adequar as suas propostas ou sua
situação no que se refere à habilitaÇão, ou
c - valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao
procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sêmpre que possível, e desde que
atêndidas às condições de habilitação exigidas.
d. O disposto nas alíneas "a" e "c" do caput poderá ser utilizado nas hipóteses de o procedlmento
restar deserto.
3.5.2. Verificadas as condições de participação, o gestoÍ examinará a propo§ta classificada em
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço erÍi iêlàção ao máximo
estipulado para contratação neste Aviso de Contratação ,r,.Di§a e em seus anêxos.

3.6. Será desclassificâda a proposta que

3.6.1 . Contiver vÍcios insanáveis;

3.6.2. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas ne§e aviso ou em seus anexos;

3.6.3. Apresentar preços inexequíveís ou permanecerem acima do preço máximo definido para a
contrataçáo;

3.6.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

3.6.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus
anexos, desde que insanável.

3.7. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui recursos suficientes para
executar, à contento, o objeto, será considerada inexequível a proposta de preço que:

3.7.1. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços globais ou
unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e
salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da
dispensa não tenha estabêlêcido limites minimos, exceto quando se referirem a materiais e
instalaçôes de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à
totalidade da remuneração.

3.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa
comprove a exequibilidade da proposta.

3.9. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassif icação da
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo íornecedor, desde que não haja majoração do
preço.

,6/r.
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3.10. Se a proposta vencedora for desclassificada, será examinada a proposta subsequente, e,

assim sucessivamente, na ordem de classificação.

4 - CRrrÉRros DE HABTLTTAçÃO

4.'1 . Como condiçáo prévia ao exame da documentaçáo de habilitaçáo do fornecedor detentor da

proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o êventual descumprimento das

condições de participação, conforme art. 14 da Lei no 14.13312021 , leg islação correlata e no item

02 e subitens seguintes deste Aviso, especialmente quanto à existênêia de sanção que impeça, a

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos sêguintes cadastros

a Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União (https://portaldatransparencia.qov. brloaq inainterna/603245-ceis);
b) cadastro Nacional de condenações cíveis por Atos de lmprobidade Administrativa, mantido

bidade adm/con Itar re ueridopelo Conselho Nacional de Justiça US r/im

:,li:1.

4.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora;

4.2.1. Caso conste na Consulta de ,Situação do fornecedor a existência de. Ocorrências

lmpeditivas lndiretas, o órgão diligenciará,:para verificar sê-houve fraude por parte das empresas

apontadas no Relatório de ocorrências lmpeditivas lndiretas. (lN n" 3/2018, art. 29, caput)

4.3. A tentativa de burla será verificada por meio dôs vínculos societários, linhas de fornecimento

similares, dentre outros. (lN n'3/2018, art. 29, §1").

4.4. O fornecedor ...será convocado para manifestação previamente â uma eventual

desclassificação. (lN noi3/2018, art. 29, §2o).

4.5. Constatada a existência de sanção, o fornêcedor será reputado inabilitado, por falta de

condição de participação.

4.6. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, SeJa por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste

Aviso de Contrataçáo Direta.

4.6.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamentê,

4.6.2. na ordem de classificação, ate a apuração de uma proposta que atenda às especificações
do objeto e as condiçóes de habilitação.

4.7 HABILITAçAO JURIDIGA:

4.7.1 paÍa fins de Habilitação, deverá ser observado os seguintes requisitos, estabelecidos no

Termo de ReÍerência, anexo I deste aviso.

h
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3.9.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não elterem a
substância das propostas.
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4.8 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

4.8.1 Para fins de RegulaÍidade Fiscal e Trabalhista, deverá ser observado os seguintes
requisitos, estabelecidos no Termo de Referência, anexo I do aviso.

4.9 OUALTFTCAçÃOECONÔMrCO-FTNANCETRA:

4.9.1 Para fins de Qualificação Econômica- Financeira, deverá ser observado os seguintes
requisitos, estabelecidos no Termo de Referência, anexo I deste aviso.

4.1 0 QUALTFTCAÇÃO TÉCNTCA:

4.'10.1 As exigências de qualificação técnica dos licitantes, deverá ser observado os seguintes
requisitos, estabelecidos no Termo de ReÍerência, anexo I deste aviso.

4.1 1 . A Câmara Municipal, visando a celeridade do feito, fica autorizada a Íealizat consultas por
meio da rede mundial dê computadores dos documêntos disponibilizados de maneira online.

4.12. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado

5. CONTRATAÇÃO ",

5.1. Após a homologaÇáo e adjudicaÇão, caso se conclua pela conÍatação, será firmado Termo
de Contrato ou emitido instrumento equivalente.

5.2. A presente contratação e passível de prorrogação contratual, nos termos dos artigos '106 e
í 07 da Lei no 14.133121 .

5.3. O adjudicatário terá o ptazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da data de sua
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o
caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do drreito à
contratação, sem prêjuízo das sanÇões previstas neste Aviso de Contrataçáo Direta.

5.3.1. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitaÇáo da nota de empenho ou
instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por rgual período, por solicitação
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

5.4. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada,
implica no reconhecimento de que:

5.4.1 Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali
estabelecida as disposições da Lei no 14.133, de 2021:

(e.-.tçt'
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5.4.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsôes contidas no Aviso de ContrataÇão
Dirêta e seus anexos;

5.4.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos
137 e 138 da Lei no 14.133121 e reconhece os direitos da Administíação previstos nos artigos 137

a 139 da mesma Lei.

5.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das
condiçôes de habilitação e contratação consignadas neste aviso,
fornecedor durante a vigência do contrato.

deverão ser mantidas pelo

6. Dâs lnfrações e Sanções Administrativas

6.1 Comete infração administrativa, nos termos
que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato qu

í33, de , o Contratado1

ê cause grave da Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total

d) deixar de entrêgar a docume

contrato;

exigida para o certame;

e) não mânter a proposta, salvo ecorrência de fato superveniente devidamente
justificado;

f) não celebrar o co documentação exigida para a contratação,

quando convocado dêntro odev e sua proposta;d

g) ensejar o
justificado;

h) apresentar

rdamento da ão ou da entrega do objeto da contratação sem motivo

ão ou docu ntação falsa exigida para o certame ou prestar

eclara ção falsa dispensa eletrônica ou exêcução do contrato;

cont raticar ato fraudulento na execução do contrato;
d

i)

i)
k
r)

o

co

) prati SI
e ot neo ou cometer fraude de qualquer natureza;

m vistas a frustrar os objetivos da conÍatação;
praticar rvo p isto no art. 5o da Lei no 12.846, de ío de agosto de 20í3

6.2 Serão aplica as ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as

seguintes sanções:
l) Advertência, quando o Contratado der causa à inêxecuçáo parcial do contrato, sempre

quê náo se justificar a imposiçáo de penalidade mais grave (art. 156, §2o, da Lei);

ll) lmpedimento de licitar ê contretar, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Termo de Referência, sempre que não se

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4o, da Lei);

(4 -.F,^'
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lll) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas

descritas nas alíneas h, i, j, k e ldo subitem acima deste Termo de ReÍerência, bem como

nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156,

§5o, da Lei).
lV)Multa:
1) moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o limite de í5 (quinze) dias;
2) compensatória de 5o/o (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de
inexecução total do objeto;
(a) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promovêr,.a rescisão
do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme
dispõe o inciso I do arl. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

6.3. A aplicação das sanÇões previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação rntegral do dano causado à Contratantê (art. í56, §9o).

6.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente
com a multa (art. 156, §7").

6.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157).

6.7. Previamente ao encaminhamento à cobranÇa judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamentê no.piiâzo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento

da comunicação enviada pela autoridade competente.

6.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administratlvo que assegure o

contraditório ê a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no

caput e parágiafos do art. 158 da Lei no 14.133, de 2021, parc as penalidades de
impêdimento de licitar e contrâtar e de declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar.

6.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

156, §1o)

Câmara Municipal dê Alto Alegre do Maranhão
Atto Alegre do Maranhão/MA

E-mai[: camaraaltoalggre@gmait.com
Rua São Lucâs - Bairro Santo Antonio, S/N

cNPJ - 02.232.044|0001 -72

6.6. Se a multa aplicada. e as indenizaçóes cabíveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmentê dêvido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse
valor, a diferenÇa será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art.

156, §8o).
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e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientaçôes dos órgáos de controle.

6.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no 14."133, de 2021, ou em

outras leis de licitaçóês ê contratos da Câmara Municipal que também sejam tipificados
como atos lesivos na Lei no 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente,

nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente dêfinidos na

referida Lei (art. í 59).

6.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou
previstos neste Contrato ou para provocar confusão onial, e, nesse caso, todos os

efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica se idos aos seus administradores
e sócios com poderes de administração, à pes JUn cessora ou à empresa do

mesmo ramo com rêlação de coligação ou controle, de fato direito, com o Contratado,

observados, em todos os casos, o contradttório, a ampla d
análise jurídica prévia (art. í60).

a obrigatoriedade de

6.12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dlas úteis, contado da data de

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidÔneas e

Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no

âmbito do Poder Executivo Federal- (Art. 161).

que

citos

'":lil:rl:1i..

6.13. As sançóes Oe iiiti.pedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para

licitar ou contratar aáo pàii§irreis de rêabilitação na forma do art. 163 da Lei no 14.133121.

7. DAS CONDIÇÕES GERAIS

7.1. A execução do serviço será de 12 meses de acordo com a necessidade da Câmara

Municipal de Alto Alêg.re do lt/laranhão.

7.2. A estimativa mensal, podendo ser utilizadas em sua totalidade. O pagamento será realizado

conforme o valor mensal homologado.

7.3. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo

prazo náo conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo

agente competente da Administração na respectiva notificação.

7-4 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato Superveniente que impeça a realizaçâo

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro diâ útil

.(à 4§rN-''vl' 
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subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação
em contrário.

7.5. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso dê Contratação DiÍêta e de seus
anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.

Juliana dos Santos Vieira
Presidente da CâmaÍâ Municipal

.{â.4§,is.ql, _0.

Alto Alegre do Maranhão/MA, 
- 

de 
- 

d -e,roa5,
r',i.t..
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCN

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 20250721-O112025

DAS CONDIÇÔES GERAIS DA CONTRATAçÃO
O presente Termo de Reíerência destina-se a estabelecer norma§'rÍelâfuas à contratação
de empresa especializada na Locação de Software de gerenciamento da votação

eletrônica, cronometro da sessão legislativa e registro de presença dos vereadores para

atender as necessidades da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão/MA.

1. DEFTNTÇÃO DO OBJETO
1.1 O objêtivo deste Termo é a contratação de empresa especializada na Locação dê

Software de gerenciamento da votação eletrÔnica, cronometro da sessão legislativa e

registro de presença dos vereadores para atendài:ras necessidades da Câmara Municipal

de Alto Alegre do Maranhão/MA.

1 .1 .1 Em virtude de a fundamentação legal desta contrataÇão ser disciplinada pelo Art 75,

inciso ll, da Lei no 14.13312021, a apresentação do Estudo Técnico Preliminar (ETP)
torna-se opcional em atendimento ao Art. 8o da Lei Municipal no 352 de 28 de dezembro de
2023, que determina:

Art. 8o da Lei Muni cioal no 352 de 28 de dezembro de 2023
. Att. 8" Em âmbito do Poder Legislativo municipal, a
',:L:,,,,, elaboração do Estudo técnico Preliminar será opcional nos

segurnÍes casos:
l- Contratação de obras, servlços, compras e locações,
cuTbs os valores se enquadrem nos limites dos incisos le ll
do aft. 75 da Lei no 14.133/21, independente da forma de
contratação: ll- dispensa de licitação previstas nos rnclsos
Vll, Vlll, do arí. 75 da Lei no 14.13U21.

í.2 Da classificação dos serviços
1.2.1 Os serviços a serem adquiridos enquadram-se na classificação de serviços comuns,

nos termos do Art 60. lnciso Xlll da Lei Federal no 14.133121.

{ê.d§lN'?I' À

Item Especificações dos serviços Unid. Quant V. TOTAL

1

Locação de Software de gerenciamento
da votação eletrônica, cÍonometro da
sessão legislativa e registro de
presenÇa dos vereadqres

MêS 12 R$ 2.037,50 R$ 24.450,00

Valor To. ialEstimado R$ 24.450,00

1.3 Da Justificativa

\
I

-iA -

V. UNIT
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1 .3.1 . Justificativa da necessidade da contratação:
A presente justificativa tem por finalidade demonstrar a necessidade da Contratação

de empresa especializada na Locação de Software de gerenciamento da votação
eletrônica, cronometro da sessão legislativa e registro de presença dos vereadores para

atender as necessidades da Câmara Municipal de AIto Alegre do Maranhão/MA, de forma
integrada e eficiente.
A contratação dos serviços proporcionará maior celeridade ao trabalho parlamentar em
plenário e ao processo legislativo de votação e discussão das matérias, disponibilizando
um efetivo controle de presença dos parlamentares, do resultado das votações em todas
as suas modalidades, do tempo de uso da palavra e permitindo a geração e emissão

automática de relatórios para proporcionar mais transparência e agilidade ao§r.,lfabalhos

do Poder Legislativo Municipal de Alto Alegre do Maranhão/MA

1.4. Da Vigência do Contrato
1.4.1. O pazo de vigência do presenle contrato será 12 (dozê) meses a contar da data de

sua assinatura, podendo ser prorrogado de acordo com os artigos. 106 e 107 da Lei Federal

no 14.13312021.
1.4.2 A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade

competente, de que as condiçóes e os preços permanecerem vantajosos para a Câmara

Municipal, permitida a negociaçáo com o contratado, atentando, ainda, para o cumprimento

dos seguinles requisitos:
1.4.3. Estar formalmente demonstrado no processo que a fornecimento tem natureza
contanuada;
1 .4.4. Seja juntado relatório que disçora. sobre a execução do contrato, com informaçóes

de que os serviços tenham sido fornecidos regularmente.
Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Câmara Municipal mantém
interesse no serviço;
1.4.5. Hala manifestação exprêssa do contratado informando o interesse na prorrogação;

Seja comprovado quê o contratado mantenha as condições iniciais de habilitação.

1.4.6. 0 contratado nãô làin direito subjetivo à prorrogação contratual.
1 .4.7. A pronogação de contrato deverá ser promovida mediante celebraçâo de termo

aditivo.
1.4.8. Nas.eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou

amortizados ào.longo do primeiro período de vigência da contrataçâo deverão ser reduzidos

ou eliminados como condição para a renovação.
1.4.9. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas

sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder

público, observadas as abrangências de aplicação.
1.5. Dos Acréscimos e Suprêssões
1.5.1. A CONTRATADA e obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os

acréscimos ou supressões que se Íizerem necessários, até o limite de 25% (vtnte e cinco
por cento) do valor inicial atualizado do contrato, nos termos do aÍt. 125 da Lei 14.13312021 .
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1.6. Da Rescisão Contratual
1.6.1. O Contrato ou lnstrumento correlato oriundo deste Termo de Referência poderá ou

não ser rescindido quando do descumprimento de norma legal, nos termos do arl. 124 e

seguintes da Lei 14.133121.
2. OOS REQUISITOS DA CONTRATAçÃO
2.1. A empresa deverá estar regular perante os órgãos públicos e obrigada a cumprir todas

as exigências contidas do Termo de Referência, Contrato, e ou Nota de Empenho, a ser

firmado. Dando integral cumprimento a sua proposta, a qual passa a integrar o Contrato.

2.2. Atender os requisitos de habilitação jurídica, regularidade fiscal ê trabalhista, conforme

exigido neste Termo.

2.3. Atender os critérios de qualificação econômico-financeira, estabelêcido neste termo.

2.4. Atender critérios de qualificação Tecnica estabelecida neste termo.

2.5. Da avaliação da proposta

2.6. Será selecionado o fornecedor proponente "da melhoi'oferta, assim considerada a

menor proposta por valor unitário.
2.5.7. A empresa interessada em participar do procedimento de Dispensa de Licitação

deverá apresentar propostas de preços, de acordo com as condições estabelecidas neste

Termo dê Referência e no edital e seus anexos.
3. MODELO DA EXECUçÃO DO,§ERVIÇO
3.1. A empresa contratada deVerá fornecer software com as seguintes funcionalidades

mÍnimas:
a) Módulo dê Votação Eletrônica
Registro individual dos votos (sim, náo, abstenção):
Apuração automática e1,!qstantânea do'iêsultado;
Exibição dos resultados em painel eletrônico ou projetor;

Relatórios em PDF e Excel das votações realizadas.

b) Módulo de Cronometragem
Controle de tempo de fala por vereador ou bancada,
Configuraçáo de têmpos diferenciados (liderança, oradores, apartes etc );
Avisos visuais e sonoros de termino do tempo.
c) Módulo de Registro de Presença
Registro eletrônico de presença por senha individual ou cartão;
Geração automática da lista de presença;
lntegração direta com o sistema de votação.
d) Requisitos Gerais
lntêrface em língua portuguesa;
Acesso por login e senha com diferentes níveis de permissão;
Compatibilidade com infraestrutura existente da Câmara Municipal;
Suporte técnico remoto durante a vigência do contrato;
Treinamento inicial para usuários do sistema.

3.2. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:
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a) lnício da exêcução do objeto: os serviços serão prestâdos em até 05 dias
úteis após o rêcebimento da ordem de serviços ou documento similar.
b) Local e horário dos serviços: Câmara Municipal de 08:00h as 'í7:00h,

agendado previamente com o servidor designado pela autoridade
competentê.

4. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
4.1 Do contrato
4.1.7 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, d com as cláusulas
avençadas ê as normas da Lei no í4.í33, dê 2021, e cada
consequências de sua inexecução total ou parcial.

derá pelas

4.7.2 As comunicaçóes entre o órgão ou entidade e a contratada ser re adas
por escrito sêmprê que o ato exigir tal formalidadet admitindo-se o de mensagem
eletrônica para êssê fim.
4.1.3 O CONTRATANTE poderá convocar resentante da empres ra adoção de
providências que devam ser cumpridas de im
4.L.4 A formalização da contratação ocorre r mêio de termo de contrato ou
instrumento equivalente
4.1.5 A execução do contrato deve acompanh ê fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do
contrato, ou pelos respêctivos substituto nô 14. 1 33, 2021, an. 1 I 7, caput)
4.7.6 O fiscal administrativo do tca (a anutenção das condições de
habilitação da contratada, acompanhará o em agamento, as garantias, as glosas
e a formalização de ap.o.stilamento e téÍmos aditivos, solicitando quaisquer documentos
comprobatórios pe entes,
4.!.7 Caso oco
contrato atu ente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato
para que to s cabívêis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto
no 11.246, de 2022, ârt. 23,
4.2. Fiscalizaçáo

to do conirato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo
pectivos substitutos (Lei no 14.13312021, arl. 1 í 7, caput).

4.3. 1. O géitor do córitiato coordenará a atuâlização do processo de acompanhamento ê
fiscalização dó .cqntrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de fornecimento, do registro dê
ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuaís, elaborando relatório com vistas
à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da
finalidade da administração.
4.4. Das Obrigações Da Contratada
4.4.1- A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes neste Termo de
Referência, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da

(Ê.d§/r.'vP Â

caso necessário (Art.23, le ll, do Decreto no 11.246, de2022).
contratuais, o fiscal administrativo do

AS



-í t;F ,----

I
ü

ú

\
\

Câmara Municipal. de Atto Al.egíe do Mâranháo
Atto Ategre do Maranhão/MA

E-mail: clunaraaltaalegre@gmait.com
Rua São Lucas - Bâirro Santo Antonio, S/N

cNPJ - 02.232.044 tOOOl-72

boa ê perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
a) Executar o objeto conforme especificações do Termo de Referência, da sua proposta e

deste Contrato;
b) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substiturr, às suas expensas, no total ou em
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios,
defeitos ou incorreções resultantes do serviço.
c) Responsabiiizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como
por todo e qualquer dano causado à Câmara Municipal ou terceiÍos, não reduzindo essa
responsabilidade a fiscalizaÇão ou o acompanhamento da execução contratual pelo

contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia,

caso exigida no AVISO, o valor correspondente aos danos sofridos;
d) Não contratar cônJuge, companheiro ou parente em nha reta,. colateral ou por

afinidade, até o tercêrro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou Gestor do
contrato, nos termos do artigo 48, parágraÍo único, da Lei no í4.í33, ae 2A21;
e) A empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do
contrato, até junto com a nota fiscâ|, os seguintes documentos: 1) Prova de regularidade
com a Fazenda Federal, do domicílio ou sede do licitante, mediante a Certidão Conjunta
Negativa de Débitos expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional; 2) Prova de regularidade junto à Fazenda
Municipal, através da Certidão Negativa de Débitos e CertÍdão Negativa da Dívida Ativa ou
Certidão Conjunta, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for
sediada; 3) Prova de Regularidade com a Fazênda Estadual do domicílio ou sede do
licitante, mediante a Certidão Negativa quanto à Dívida Ativa do Estado e Certidão Negativa
quanto a Tributos Estaduais; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

0 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigaÇões previstas em Acordo,
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo

contrato, por todas as obri§açóes trabalhistas. sociais, previdenciárias, tributárias e as

demais previstas em legislaÇão específica, cuja inadimplência não transfere a
responsabilidade ao Contratante;

S) Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus
prepostos, garantíndo-lhes o acesso, a qualquer tempo, aos documentos relativos ao
forneclmento.
h) Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a seguranÇa de pessoas ou
bens de tercêiros.
i) Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislaÇão pertinente,

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos.
j) Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação,
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificaçóes do memorial
descritivo ou instrumento congênere.
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k) Não permitir a utilizaÇão de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na

condiçáo de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do

trabalho do menor de dêzoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

l) Mãnter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação e qualificação.

m) Arcar com o ônus dêcorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores
futuros e incertos, devêndo complementá-los, caso o previsto inici ente em sua proposta

não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contrata uando ocorrer

algum dos eventos arrolados no arl. 124, ll, d, da Lei no '14.133, de 1

n) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal,

as normas de segurança do Contratante.
o) cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em leÍ,

ou municipal,

como em outras

normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da P

para aprendiz;
4.5 Das obrigaçôes da contratante
4.5.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigaçóes assumidas pelo Contratado, de acordo

com o contrato e seus anexos;
4.5.2. Notificar a Contratada so qualquer irregularidade encontrada na execução do

objeto;
4.5.3. Aplicar ao Contratado san motivadas pela inexecução total ou parcial do

Contrato;
4.5.4. Prestar à Co bil, as informações e os esclarecimentos
eventualm
4.5.5. Aco liza mento descrito por intermédio do Gestor do Contrato

e da Comiss Fiscaliza
4.5.6. Atestar mentos fiscars nentes, quando comprovada o fornecimento
4.5.7. Notificar TADA, para a reparação dos serviços reprovados no recebimento

o , confor

ência Social e

de Recusa;
aC T para a correção do fornecimento que apresentarem vícios

nat do ateste que formalizar o recebimento definitivo, conformeura

p

4
redib
Termo
4.5.9. Emitir otas de Empenho e respectivas Ordem de Fornecimento da contratação;
4.5.10. Efetuar gamentos de acordo com a forma e prazo êstabelecidos, observando
as normas administrativas e financeiras em vigor;
4.5.11. Comunicar toda e qualquer ocorrência relacionada com a prestação dos serviços ou

o fornecimento.
4.5.12. Prestar as informaçôes e os esclarecimentos quê venham a ser solicitados pelos

empregados da contratada;
4.5.13. Propor a aplicaçâo das sanções administrativas e dêmais cominações legais pelo

descumprimento das obrigaçóes assumidas pela contratada;
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4.5.14. Fiscalizar para que, durante a validade do contrato, sejam mantidas todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas.
4.5.15. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por

qualquer dano causado a terceiÍos em decorrência de ato do Contratado, de seus

empregados, prêpostos ou subordinados.

4.6. Das lnfrações e Sanções Administrativas

4.6.1. Comete infraÇão administrativa, nos termos da Lei no 14.133, de 2021, o Contratado
que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause g.iave dano à Administração ou ao

funcionamento dos sêrviÇos públicos ou ao interesse coletivo;
c) dêr causa à inexecução total do contrato;
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devldamente
justificado;

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
g) ensejar o retardamento da execuçãô ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;
h) apresentar declaração ou documentaçáo falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato
i) Íraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
j) comportar-se de modo inidôneo ôu cometer fraude de qualquer natureza;
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;
l) praticar ato lesivo.prê]isto no art.50 da Lei no 12.846. de 1o de agosto de 2013.

4.6.2. §eião aplicadis ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as

seguintes sançõês:
l) Advertência, quando o Contratado der causa à inêxêcução parcial do contrato, sempre
que não se juíificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2o, da Lei);

ll) lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Termo de Referência, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4o, da Lei);

lll) Declaração de inidoneidade pâra licitar e contratar, quando praticadas as condutas

descritas nas alíneas h, i, j, k e ldo subitem acima deste Termo de Rêferência, bem como

nas alíneas b, c, d, e, Í e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156,

§5", da Lei).
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lV) Multa:
1) moratória de 2% (dois por cênto) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de í5 (quinze) dias;
2) compensatória de 5o/o (cinco por cênto) sobre o valor total do contrato, no caso de
inexecução total do objeto;
3) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisáo do
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispóe
o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021 .

4.6.3. A aplicação das sanções previstas neste Têrmo não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156,
4.6.4. Todas as sanções previstas neste Termo poder r aplicadas
com a multa (art. 156, §7").
4.6.5. Antes da aplicação da multa será facultada do interessádo no prazo de í5
(quinzê) dias úteis, contado da data de sua intima (art.
4.6.6. Se a multa aplicada e as indênizações cabíveis superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Cont além da pêrda desse

§9o),,' , ,

cuÍiiulâtivàmente

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será
156, §8").
4.6.7. Previamente ao encaminh ento à cobrança judícial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo m de 15 {quinze) diâs, a contar da data do recebimento
da comunicação enviada pela auto compêten
4.6.8. A aplicaçâo das sanções real em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa , observando-se o procedimento previsto no
caput e pârágr o art. 158 í33, de 2021, paru as penalidades de

de inidoneidade para licitar ou contratar.
os (art. 156, §1o):

impedimento de lic nt
4.6.9. Na aplicação dAS

a) a natureza ê.a'gaavida
b) as peculiaridades do caso

antes;
ontratante;
de programa de integridade, conforme normas e

4.6.10. Os atq§,previstos como infrações administrativas na Lei no 14.133, de 2021, ou em
outras leis de licitações e contralos da Câmara Municipal que também sejam tipificados
como atos lesivos na Lei no 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente,
nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na
reÍêrida Lei (art. í 59).
4.6.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que
utilizada com abuso do diÍeito para Íacilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos
previstos neste Gontrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os
efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica seráo estendidos aos seus administradores

da judicialmênte (art

a
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e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do

mesmo ramo com relação de coligaÇão ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado,

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de

análise jurídica prévia (art. 160).
4.6.12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sançôes por ela

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas ê
Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no

âmbito do Poder Executivo Fedêral. (Art. 161).

4.6.'13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inirioneidade para

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei no '14.133121.

5. DOS CRITÉRIOS DE PAGAMENTO
5.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco,
agência e conta corrente indicados pelo contratado.
5.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como êmitida a ordem
bancária para pagamento.
5.3. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 05 (cinco) dias, contados do
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura.
5.4. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão
contratante atestar a execução do objeto do contrato.
5.5. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua
efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA de correÇão monetária.
5.6. A emissão da Nota Fiscal ou Fatura será precedida do recebimento dêfinitivo do objeto
da contratação, conforme disposto nêste instrumento e/ou no Termo de Referência.
5.7. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa
para que emita a nota fiscal cl fatura com o valor exato dimensionedo.
5.8. O setor competente paia proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou

Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais
como:
a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e

D eventual destaque do valor de retençôes tributánas cabíveis.
5.9. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou Fatura, ou circunstância que impeça
a liquidaÇão da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie

as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a

comprovação da regularizeçáo da situação, não acarretando quâlquer ônus para o

contratante;
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5.10. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovaçâo
da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta online ao SICAF ou, na

impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítros eletrÔnicos

oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei no 14.13312021.
5.í í. Prêviamentê à êmissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração
deverá realizar consulta para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitaç o âmbito do órgão ou

entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem co

indiretas.

ias impêditivas

enciada sua
e sua situação

ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser pro o uma vez, por

igual pêríodo, a critério do contratante.
5.13. Nâo havendo regularização ou sen a defesa considêrada iihprocedente, o

contratante deverá comunicar aos órgãos rês is pela fiscalizaçáo da regularidade

fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem uanto à existência de pagamento a
ser efetuado, para que sejam aciona
Íêcebimento de seus créditos.

os mêtos pe s e necessários para garantir o

5. í 4. Persistindo a irregularidade, o co dever otar as medidas necessárias à

rescisão contratual nos autos do p correspondente, assegurada ao

contrãtado a ampla defêsa
5.15. Havendo a efetiva êxêcução do agamentos serão realizados normalmente,

até que se decida pela rescisão do c0 o contratado não regulaÍize sua situação
5.í6. Quando do págamento, seÍá efetuada a retenção tributária prevista na legislação

aplicável
5.17. lndepen e do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão

retidos na fonte tu belecidos na legislaÇão vigente
5.1 contrat optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei

Co no d , não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e

contri por aque le regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado

aprese o provação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao

tratamento rio favorecido previsto na referida Lei Complementar
6. FORMA E C RIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

6.1. Da Modalidadê, do Tipo e do Critério De Julgamento.
6.1.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de

Dispensa dê Licitação, por critério dê menor preço por item.

6.2. Exiqências De Habilitaçãs
6.2.1 Para fins de Habilitação, deverá ser observado os seguintes requisitos:

a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis,

a cargo da Junta Comercial da respectiva sêde;

5.12. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado,
notificação, por escrito, paÍa que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis,

a

{âa§2Ê+r' _À
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b) Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor lndividual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.qov.br
c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, dêvidamentê regrstrado na
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus
administradores;
d) inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;
e) No caso de sociêdadê simples: inscrição do ato constitutivo no Regi§.ko,, Civil das
Pessoas Jurídices do local de sua sede, acompanhada,,de prova da rndicação dos seus
administradores;

0 No caso de cooperativa. ata de fundação e estatuto:..social em vigor, com a ata da
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na "Júnta Comercial ou inscrito no
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o
aÍL. 1O7 da Lei no 5.764. de 1971 :

g) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pais: decreto de
autorização;
h) No caso de atividade adstrita uma le§islação específca: ato de registro ou autorização
para funcionamento expedido ão competentê
i) Os documentos acima dêverão r aiômpanhados de todas as alteraçôes ou da
consolidação respectiva;
6.3. Regularidâde Fis
6.3.1 . Para fins de
a) lnscrição no Ca

erá ser observado os seguintes requisitos
oas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa

Jurídica (CN
b) lnscrição n tro dê contri estadual ê/ou municipal, se houver, relativo ao
domicílio ou se antê, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o
obj ntratual;

gu ad a Fazênda Fêdêrel, do domicílio ou sedê do licitante,
media onj u ta Negativa de Débitos expedida pela Secretaria da Receita
Federal sil ocuradoria-Geral da Fazenda Nacional;
d) Prova d
mediante a

ulari ade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante,
Negativa quanto à Dívida Ativa do Estado e Certidâo Negativa quanto

a Tributos Estaduais.
e) Prova de Regularidade com a Fazênda Municipal, do domicílio ou sede do licitante,
mêdiante a Certidão Negativa de Débito e Certidão Negativa de Dívida Ativa relativa aos
Tributos (lSS e TLVF);
f) Prova de Regularidade relativa à Seguridade Social e com o Fundo de Garantia por
Têmpo de Serviço - FGTS, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos
sociais instituídos por lei;

TÍa

c)

,{&.&ôv?' -&
1



A.

\r
v

OJL99
L_r

Câmara Municipal de Atto Alegre do Maranhão
Atto Ategre do Maranhão/MA

E-mait: camaraaltoategíe@iloaitcom
Rua São Lucas - BaiÍro Santo Antonio, S/N

cNPJ - 02.232.04410001 -72

g) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação da

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;

9.1) As microempresas ou empresas de pequeno porte, beneficiárias do tratamento
diferenciado e Íavorecido previsto na Lei Complementar no 123106, deverão apresentar toda

a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que

esta apresente alguma restrição, de acordo com o art. 43 da Lei Complementar no

123t2006.

9.2) Havendo alguma resÍiÇão na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o

prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da declaração de vencedor do certame,
prorrogável por igual período, a critério da Administração, para regularização da

documentação;
g.3) A não regularização da documentaçâo, no prazo p,r.êVisto no subitem acima, implicará

na decadência do direito à contratação, sem prejuízo dàs sanções previstâs em Lei;

6.4. Qualificacão Econômico-Financeira
6.4.1 . Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis (Demonstração do Resultado do

Exercício - DRE) dos últimos 02 exercícios sociais, com o devido registro na Junta

Comercial, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situaÇão

financeira da empresa.
6.4.2. Certidáo negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor ou, se

Íor o caso, Certidão de Recuperação Judicial, expedida pelo Cartório Distribuidor da sede

da pessoa jurídica, com data de emissão de no máximo 60 (sessenta) dias anteriores à data

da abertura da sessão, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria

certidão - Lei no 14.133. de 2021, art.69, caput, inciso l).
6.4.3. No caso de empresa em recúpéiação judicial ou extrajudicial, o (a) licitante deverá

apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido
judicialmente, na forma do art. 58, da Lei no 1 1 .101 , de 09 de fevereiro de 2005, sob pena

de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação;

6.5 Da QuâlificaçãoÍócnica

6.5.í.rEntre as obt§açôes técnicas, objetivando garantir que os proponentes interessados

em Íor.necer aos enê-§ públicos, sejam empresas idôneas devidamente inspecionadas, bem

como assegurar quê a qualidade de seus prod utos/serviços esteja de acordo com as

normas técnicas necessárias, deverá ser apresentada a seguinte documentação:

6.6 Atestado de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou

privado, comprovando que a licitante executou ou está executando os fornecimentos
compatíveis com o objeto deste Termo de Referência. O atestado deverá conter as

seguintes informações:
a. lmpresso em papêl timbrado
b. Dados da empresa cliente: nome, razão social, CNPJ, endereço completo e telefone.

T(â.
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c. Descrição do objeto exêcutado com dados que permitam amplo entendimento do
fornecimento realizado e que pêrmitam identificar a compatibilidadê e semelhança

com o objeto da licitaçáo.

d. Dados do emissor do atestado: nome completo, cargo, matÍícula e assinatura.

6.7 Documentação Complementar

a. DêclaraÇão de inexistência de fato impeditivo à habilitação.
b. Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação.

c. Declaração de não utilizaçâo de mão de obra infantil, e situação Íêgular perantê o

Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do dlsposto no inêiso.XXXIll do

artigo 7o da Constituição Federal.
d. Declaração de responsabilidade, em que a empresa se compromete a fazer as

entregas no prazo solicitado.
Declaraçã o de observância desse limite na licitação, conforme § 20 do Art. 40 da Lei

14.133t2021.
Dêclaração de enquadramento como mi a e empre§a de pequeno porte.

Declaração de reserva de carg OS para pesso deficiência

Declaração que entre seus ntes, geren sócios, responsáveis técnicos, e
demais profissionais não figuram
Alegre do Maranhão.

ados na o do Câmara Municipal de Alto

de cargos prevista em lei, bem
para a com deficiência, para reabilitado da

Social e paia ap
O VALOR

7.1 O custo estim otal da contratação é de R$ 24.450,00 (Vinte e quatÍo mil
quatrocentos ê cinque is), conforme custos unitários apostos na tabela em anexo
(ANEXO I do TR - Planilh mentária)

7.2 O preço considerado como mativa para o objeto do presente termo de referência foi

determinado com base em pesquisas de mercadológicas realizadas nos termos da Lei

14.133t21.
8 ADESUAçAOORçAMENTARIA
8.í. Os recursos para cobertura das despesas decorrentes da execução do objeto

contratado correrão à conta da seguinte dotação orçamentária:
Órgão 01 - Poder Legislativo
Unidade 00 - Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Função 01 - Legislativa
Subfunção 031 - Ação Legislativa
Programa 0001 - Gestão do Poder Legislativo
Projeto/atividade 2001 - lt/lanut. e Func. das Atividades Administrativas
Natureza da despesa 33.90.39 - Outros ServiÇos de Terceiros - Pessoa Jurídica
Dotação lnicial R$ í 89.000,00

Previdência
7 DA ESTIMATI

íâ.4§^v.r' i. \
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Câmara Municipat de Alto Ategre do Maranhâo
Al.to Ategre do Maranhão/MA

E-mall: camaraaltaaleÍfe@Iimaitcom
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNPJ - 02.232.0441OOO1 -72

Dotaçâo Atualizada R$ 7'10.450,00
Saldo da Dotação R$ 29.458,96

9 FUNDAMENTAÇAO LEGAL
9.1. A presente contratação terá como fundamentação legal, o Art. 75, inciso ll, da Lei no

14j3312021, e suas alterações, Lei Municipal 35212023 que regulamenta a Lei

14j3312021, Lei Complementar n.o 12312006 alterada pela Lei complementar no 14712014

e suas alteraçóês, e sujeitando-se aos preceitos de direito público e aplicando-se,

supletivamente, oS princípios da teoria geral dos contratos e aS disposições de direito

privado.

í0. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA

DO OBJETO E ESPECTFICAçÃO OO pROOUTO.

10.1. Trata-se de aquisição de serviço comuns, cujos padr6es de desêmpenho e qualidade

podem ser objetivamente definidos nos documentos de contrataÉo por meio de

especificações usuais no Mercado.
10.2. A descrição da solução apresenta-se técnica e economicamente viável. pois o
histórico brasileiro demonstra a existência de mercado sólido, tendo a Câmara Municipal

obtido êxito na maioria dos certames com objetoS Similares, comg Se pode verificar no

Portal de compras do Governo Federal, onde diversos órgãos fazem aquisição dos itens

objetos desta contratação, para atendimsnto de suas demandas.

10.3. Por se tratar de serviços comum, a contratação de serviços de fornecimento de

Licença de uso de software por si só, já é quase a solução completa, e o ciclo de vida do

objetoéasuavalidade.
11. REQU|S|TOS DA CONTRATAçÃO NOS TERMOS DA LEI N" 14.13312021:

11.í. Tendo em vista o valor, a aquisição pretendida inclui-se na modalidade de "Compra

Direta", sendo dispensado o procedimento licitatório, conforme o que dispõe o artigo 75,

inciso ll, da Lei no 14.13312021 .

AtÍ. 75; E dispensável a licitação:

tt - para aontratação que envolva valores inferiores a R$ 62.725,59

ísessenÍa e dois mil serecenÍos e vinte e cinco reais e cinquenta e

nove centavos), valor atualizado pelo Decreto 12 343/2024' no caso

de outros serviços e compras:

11.2. A contrataçáo e exclusiva para ME e EPP, pois o valor fica abaixo de R$ 80.000,00

(,,As contrataçôes devem ser exclusivas para microemprêsas - ME e empresas de pequeno

porte - EPP, por força da LC 12312006").

11.3. O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO POR ITEM, devendo os

participantes se aterem quanto àS especificaçôes do objeto que se encontra neste Termo

de Referência, bem como no Aviso de ConÍatação Direta.

11.4. Nos preÇos deverão êstar inclusos todos os custos diretos e indiretos.

í2. DAS DTSPOSIçOES FINAIS
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12.1. Não serão admitidas declarações posteriores de desconhecimento de fatos, no todo

ou êm parte, que venham a impedir ou dificultar o fornêcimento dos serviços.

12.2. As condições estabelecidas neste documento farão parte do contrato e do aviso,

visando o fornecimento dos serviços, independentemênte de estarem nele transcritas.
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Dispensa de Licitação No

(NOME DA EMPRESA) .

CNPJ/MF
coMPLETO)
pelo seu (Só
CPF

N.o

cio/Procurado0 Estado Civil, nacionalidade,
endereço

SE entante legal devidamente
credenciado para este ato, declara, sob as penas da lei, qu esta data inêxistem fatos
impeditivos para sua hâbilitação neste processo de dispe
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

Por ser expressão da verdade, firmo a presente.

e licitação, ciente da

al e data

Assi e carimbo (reprêsentante legal)

.I(ENDEREÇO

, neste ator,'iéiíêsêntada

RG

_, por mer

{à-r§^''?.!' 
fl'

ANEXO
MODELO DE DECLARAçÃO

(DECLARAçÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS)

Processo Administrativo No _/_
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ANEXO
MODELO DE DECLARAÇÃO

(DECLARAçÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAçÃO)

Processo Administrativo No I
Dispensa de Licitaçáo No _/_

A empresa
Fazenda sob o CNPJ no

(razáo social), devrdamente inscrita no Ministério da

com sede na

(endereço completo), por intermédio de seu representant al, infra-assinadô, pârà ôs fins

de cumprimento do exigido no Aviso de Dispensa No t2025, DECLARA que cumpre
plenamente os requisitos de habilitaçâo exigidos n e Dispensa em epígrafe e seus

anexos, estando ciênte de todos os seus termos
Por ser expressão da verdade, firmo a presentê.

Local e data

Assinatura mbo (representante legal)

(t" dsr'i"li,}' _[
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ANEXO
MODELO DE DECLARAçÃO

(oBSERVÂNC|A DO DTSPOSTO NO INCISO XXXlll DO ART. 70 DA CF)

Processo Administrativo No I
Dispensa de Licitação No

(NOME
N.o

DA EMPRESA) , CNPJ/MF

coÍUPLETO)

(ENDEREÇO

neste ato

representada pelo seu (Sócio/Procurador) , Estado Civil,

nacionalidade, CPF RG , endêreço

empregado(s) com menos de 18 (dezoito) anes em trabalho noturno, perigoso ou insalubre

e de '16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condiÇáo de aprendiz, nos termos

do incisoXXX|ll, do ar|.7o,da Constituição Federal de 1998
Por ser expressão da verdade, firmo a presente.

Local e data

Assinatura e carimbo (representante legal)

"(âd§Ai/,r' 11
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ANEXO
MODELO DE DECLARAçÃO

(MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE, EM QUE A EMPRESA SE
coMPROMETE A FAZER AS ENTREGAS NO PRAZO)

Processo Administrativo No I
Dispensa de LicitaÇão No _/_

(NOME DA EMPRESA)
N.o

, CNPJ/MF

coMPLETO)
(ENDEREÇO
neste ato

, Estado Civil,representada pelo seu (Sócio/Procurador)
nacionalidade, CPF 

-, 

RG , endereço
por meio do seu representante I devidamente

credenciado para este ato, DECLARA ter responsabilidade e se compromête a Íazer as
entregas dos serviços no prazo solicitado conform6 o processo dê Dispensa de Licitação
N". XXX/2025
Por ser expressão da verdade, firmo a presente.

Local e data

Assinatura e carimbo (representante legal)

(ê.d(^'?), À
1-/- \
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ANEXO
MODELO DE DECLARAçÃO

(MODELO DE DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA DO DISPOSTO NO §2O DO ART.40
DA LEt í4í3312021)

Processo Administrativo No I
Dispensa de Licitação No _/_

(NOME DA EMPRESA)
N.o íENDERECO COMPLETO')

endereÇo , por meio do seu representante legal
devidamente credenciado para este ato, DECLARA sob á§:penas da lei, que está
enquadrada na condiÇão de Microempresa ou Empresa de Peqúêâo Porte, nos termos da
lei complementar n .123t2006 e suas alterações, e que no ano-calêàdário de realização da
presente dispensa de licitação, não celêbrou contratos com a Administração Pública cujos
valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento
como Empresa de Pequeno Porte, nos termos do art. 4', §2', da Lei Federal n'.
14.133t2021.
Por ser expressão da verdade, firmo a presente.

neste ato representada pelo seu (Sócio/Procur
Estado Civil, nacionalidade, CPF 

-, 

RG

Local e data

sFf I
,y

)A
.>..

Âssinatura e carimbo (representante legal)
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ANEXO
MODELO DE DECLARAçÃO

(DECLARAçÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA E Ei,lPRESA DE
PEQUENO PORTE)

Processo Administrativo No I
Dispensa de Licitação No

(NOME DA EMPRESA)
N.o

CNPJ/ÍVIF
(ENDEREÇO

COMPLETO) , neste ato
representada , Estado civil,
nacionalidade, CPF

por mero
credenciado para êste ato, DECLARA, para os Íins do disposto na Lei Complementar no

12312006, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que se enquadra
como:

( )MICROEMPRESA, conforme inc. Í do art. 3o da Lei Complemenlar no 12312006.

( )EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inc. ll do art.30 da Lei Complementar no

123t2006

A licitante D E C L A R A, ainda, que náo se enquadra em qualquer das hipóteses de
exclusão no § 4 do art.30 da mencionâda lei, estando apta, portanto, a exercer o direito de
preferência como critério de.desempate no procedimento em epígrafe, realizado pela
Câmara ltilunicipal de Alto Alegre do Maranhão.
Por ser expressáo da verdade, firmo a presente.

Local e data

Assinatura e carimbo (representante legal)

, RG .. , endereço
do' seu representante legal devidamente

{t r,V"n,
ir)' Â

7
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ANEXO
MODELO DE DECLARAÇÃO

(MoDELO DE DECLARAÇÃO OC RCSERVA DE CARGOS PARA PESSOA COM

oertctÊructa, eARA REABILtTADo DA pRevtoÊHctl E PARA APRENDIz)

Processo Administrativo No I
Dispensa de Licitação No _/_

(NOME DA EMPRESA) , CNPJ/MF

N.O-,(ENDEREÇO COMPLETO)-,
nestê ato representada pelo seu (Sócio/Procurador)-
Estado Civil, nacionalidade, CPF RG

endereço , por meio do seu representante legal

devidamente credenciado para este ato, DECLARA, que a ompresa, acima discriminada
possui reserva de cargos para pessoas com deficiência, para rêabilitado da Previdência

Social e para aprendiz previstas em lei e em normas específicas.

Por ser expressão da verdade, firmo a presente

Local e data

Assinatura e carimbo (representante legal)

(ê.d§lr'
§#) _[---'1iu

Câmãra Municipat de Atto Alegre do Maranháo
Atto Ategre do MaÍanhão/MA

E-mai[: camaraaltoalelte@imajLcom
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNP ) - O2.232.0M|O001-72
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Câmara Municipat de Alto Al.egre do Maranháo
Al.to Alegre do Maranhão/MA

E-mai[: camaraaltoaleEre@gmai[.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNP ) - O2.232.O44|OOO1-72

ANEXO
MODELO DE DECLARAÇÃO

Processo Administrativo No I
Dispensa de Licitação No _/_

(NOME DA EMPRESA)
N.o

, CNPJ/IVIF

corvrPLETo)
(ENDEREÇO
neste ato
Estado Civil,representada pelo seu (Sócio/Procurador)

nacionalidade, CPF _, RG , endereço

_, por meio do seu representant ldevidamente
credenciado para êste ato, declara que entre seus dirigentês, rentes, sócios,

na gestão doresponsáveis técnicos, e demais profissionais não figuram emprega
Câmara Municipal de Alto Alegre do À/l

Por ser expressão da verdade, firmo a

Assinatura e cariirbo ( nte legal)

íêa§/r'i7), _&
,1

"L!!§al e data
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Câmara Municipat de Atto Ategre do Maranhão
Atto Atêgre do Maranhão/MA

E-mail: ÇannaraaltoaleÍte@Ihail,Çam
Rua São Lucas - Bâirro Santo Antonio, S/N

cNP ) - O2.232.O44/OOO1-72

ANEXO
(MODELO PROPOSTA)

Processo Administrativo No I
Dispensa de Licitação No _/_

Prezado senhor,

Pelo presente, submetemos à vossa apreciação a nossa proposta
relativa ao aviso de dispensa de licitação em epigrafe, assumindo inteira
responsabrlidade por quaisquer erros ou omissôes que venham a ser verificados na
preparaçáo da mesma e declaramos ainda que, temos pleno conhecimento das
condiçóes em que se desenvolverão os trabalhos e concordamos com a totalidade
das instruções e critérios de qualificação definidos no AVISO.

2. Rep resentante legal que assinará o contrato

T(à.
ir}'

3. Proposta de Preços: R$

E-mail

Valor global: R$

PLANILHA COM QUANTITATIVO DE PREÇOS

,i

I . Proponente:
Razão Social:

CNPJ:

Endereço:

E-mail:

(DDD) Telefone: ( ..) _
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Câmara Municipat de Atto Alegre do Marãnháo
Atto Ategre do Maranhão/MA

E-maiL: qaÍnaraêltoalegre@gmail,com
Rua Sâo Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNP ) - O2.232.O44[OOO1-72

4. Prazo de validade da proposta

5. Prazo de execução

7. Dados Bancários:
Banco: Banco do Brasil, Agência

Dêclaramos que os preços unitários e total dos itens foram cotados em moeda
nacional (Real - R$), já incluídos todos os tributos (impostos e taxas), encargos
fiscais, trabalhistas, comerciais e quaisquer outras despesas incidentes sobre o objeto
da dispensa de licitação.

de

(ê"d§A
9)1 À

ITEM DESCRTÇÃO UND QTD MARCA
VALOR
UNIT.

VALOR
TOTAL

Tota I

R$

6. Condiçóes de pagamento:
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Câmara MunicipaL de Alto Alegre do Maranháo
Atto Ategre do Maranhão/MA

E-mail: oamarãattoalegre@gmail.com
Rua Sáo Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNP ) - 02.232.044/0001-72

ANEXO

MINUTA DE TERMO DE CONTRATO

pRocESSO ADMtN|STRATIVO N' 20250721-O112025
DISPENSA DE LICITAçÃO N"
CONTRATO AOMINISTRATIVO NO

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUE
ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL DE
ALTO ALEGRE DO MARANHÃO/MA, E A EMPRESA

-NA,FORMA 

ABAIXO

A CAMARA MUNICIPAL OE ALTO ALEGRE DO MARANHÃO, pessoa juridica de

Direito Público lnterno, inscrito no CNPJ sob o no 02.232.04410001'72, com sede na Rua São

Lucas, S/N, bairro Santo Antônio, nesta cidade, doravante denominada CONTRATANTE, neste

ato representado pela Presidente da Câmara Municipal a Sra lnscrita no

CPF sob no , residente e domiciliado nesta cidade e a

emprêsa , com

-""'t.*r^r 

#,:,T,.'" ã,t "i-----::"lE -t"::::
CPF N" têm, entre si, ajustado o presente Contrato de prestação de serviços ,

formalizada nos autars do Procêsso n" 2O250721-0112O25, e em observância às disposições da

Lei no 14.í33, de 1" dê:àbril de2021, Lei Ívlunicipal 352t2023, que rêgulamenta a Lei 14.13312021

e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do

Termo de Dispênsâ de Licitação no 12025, mediante as cláusulas e condições a seguir

enunciadas.

CLÁUSULA PRIiTEIRA - DO OBJETO

1.1 Contrataçáo de empresa xxxxxxxxxxxxxxxxxxx.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO

2.1. A CONTRATANTE e a CONTRATADA vinculam-se plenamente ao presente Contrato e aos
documentos adiante enumerados, colacionados ao Processo Administrativo n' 2O25O721'Oll2O25
e que sáo partes integrantes deste instrumento, independente de transcrição:
2. 1 .1 . Termo de Referência;
2. 1 .2. Aviso de Dispensa no

2.1 .3. A Proposta da contratada;

.(â,d§/§'v.?' À
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Câmara Municipal dê Atto Ategre do Maranhão
Atto Ategre do Maranhão/MA

E-mait: eamaraalloaleirc@srnailcom
Rua Sao Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNP) - O2.232.O44|OOOI -72

CLÁUSULA TERCEIRA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

3.1. O presente Contrato rege-se pelas seguintes normas:

a) Constituição Federal de 1988;

b) Lei Federal no 14.í33, de 10 de abril de 2021, Lei Municipal 35212023 que regulamenta a Lei

14.13312021 e alteraçôes.

c) Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro 2006 e alterações;

d) Demais normas regulamentares aplicáveis à matéria,

3.2. Na interpretaÇão, integração, aplicação ou em casos de d entre as disposiçóes

deste Contrato e as disposições dos documentos que o integram,

das cláusulas contratuais.

lecer o conteúdo

lor por extenso), não se obrigando a

3.3. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposiçôes contidas

na Lei Federal no Lei 14.13312021 e demais normas pertinentes às licitaçóes e contratos

administrativos e, subsidiariamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições

de direito privado, em especial a Lei Federal no 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de

Defesa do Consumidor).

CLAUSULA QUARTA - DO VALOR

4.1. O valor global deste Contrato é de R$,,, a

CONTRATANTE a demandar todos os quantitativos previstos neste instrumento, conforme

Proposta de Preç

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

5. 1. As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte dotação

orçamentária:

Órgão 01 - Poder Legislativo
Unidade 00 - Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Funçáo 01 - Legislativa
Subfunçáo 031 - Ação Legislativa

(ê.d§^v)' À

ITEM ESPÉCIFICAÇÃO QUANT UNID.
iVLR.
I

!

l

UNT
VLR. TOTAL.

VALOR TOTAL
I
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Câmara Municipât de Alto Al.egre do Mâranhão
Atto Alegte do MaÍanháo/MA

E-mail: camaraaltoalegÍê(ôgmalt.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNPJ - 02.232.04410001 -72

Programa 000í - Gestão do Poder Legislativo
Projeto/atividade 200í - Manut. e Func. das Atividades Admínistrativas
Natureza da despesa 33.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA

6.1 O prazo de vigência do presente contrato será de 12 (doze) mêses, a partir de sua
assinatura, prorrogável por até dez anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n' 14.133, de
2021.

6.2 A prorrogação de que trata êste item é condicionada ao ridade competente,
de que as condições e os preços permanecem vantajosos para , permitida a

negociação com o contratado, atentando, ainda, para o cumprimenlo intes requisitos
a) Estar formalmente dêmonstrado no processo que a forma de p

natureza continuada;
b) Seja juntado relatório que discorÍa sobre a execução do contrato, co formâções de que os
serviços tenham sido prestados regularmente;
c) Seja juntada justificativa e motivo, por
realização do serviço;
d) Haja manifestação expressa do o info ot
e) Seja comprovado que o contratad ntém as con

6.3 O contratado não tem direito subjet tvo rogação atual

6.4 A prorrogaçâo de contrato deverá sér, prom iante celebração de termo aditivo

orrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados
íodo de vigência da contrataçáo deverão ser reduzidos ou eliminados

como condição.para

6.6 O contrato náo poderá rorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções
de declaração de inidoneid ou impedimento de licitar e contratar com poder público,

observadas as abrangências de licação

CLAUSULA SETIMA - DO LOCAL DO SERVIÇO

7.'l O serviço prestado deverá ser através licença de uso de software, com execução de forma
contínua e remota, com: Acesso via login/senha; lmplantaÇão e capacitação; Suporte técnico e
manutênção corrêtiva/evolutiva para atender as necêssidades da Câmara Municipal de Alto
Alegre do Maranhâo, na respectiva Ordem de Serviço, a critério da Contratante, de acordo com o
termo de referência.

CLÁUSULA OITAVA - DAS CONDIÇOES DE EXECUçÃO DO OBJETO

8.1 Das CondiÇões para execução do objeto e demais condições, encontram-se definidos no
Termo de Referêncra.

equea

o dos serviços tem

Administraçáo mantém interesse na

nteresse na prorrogação;
iniciâis de habilitação.

6.5 Nas eventuais
ao longo do prime

(à 4§2§vj, _[
ÉL9
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Câmara Municipal de Atto Ategre do Mâranhão
Al.to Alegre do Maranhão/MA

E-maili ca ma raa ltoateife@gEajl.lom
Rua São Lucas - Bâirro Santo Antonio, S/N

cNPJ - 02.232.044 lOOO1-72

CLÁUSULA NONA - DA RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA
9.í A CONTRATADA responderá solidariamente pelo fornecimento dos serviços, aplicando-se as
disposições contidas no Código de Defesa do Consumidor - Lei Federal no 8.078/í 990.

cLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇOES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA.

São obrigaçôes da CONTRATADA:
1 0.1 Das Obrigaçóes da contratada encontram-se definidos no Termo de Referência.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA . OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADE DA

CONTRATANTE.

11.1 Das obrigações e responsabilidade da CONTRATANTE encontram-se definidos no Termo
dê Referência. 

I ..i.,

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO PAGAMENTO
1 2.1 . A Nota Fiscal/Fatura será protocolada ou enviada por e-mail da Câmara Municipal

informado pelo setor competente, até o 5o (quinto) dia útil subsequente ao a entrega e
aceite definitivo, através de ofício, encaminhado à Câmara Municipal devendo ainda, conter

todas as informações necessárias para dela se dar quitação e êstar de acordo com as

normas fiscais vigentes;

12.3. Não serão efetuados quaisquer pagamentos à CONTRATADA enquanto pendente de

liquidação quaisquer obrigações em virtude de penalidades impostas ou inadimplência

contratual, inclusive, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à atualização

monetária;

12.4. A Càmara Municipal, poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes

a multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA;

12.5. O pagamento somente será efetuado após o adimplemento das obrigações

contratuais pertinentes, conforme o que dispõe sobre a matéria na Lei no 14.13312021;

{ê.d6ltr?), -ü

..-:

12.2. O pagamento será feito em favor da empresa CONTRATADA, através de ordem

bancária na sua conta corrêntê, após assinatura do Termo de Recebimento Definitivo,

emitido pela Câmara Municipal;

12.6. A empresa CONTRATADA deverá apresentar, juntamente com cada Nota Fiscal, os

seguintes documentos:

12.6.1 . Prova de regularidade com a Fazenda Federal, do domicÍlio ou sede do licitante,

mêdiantê a CeÉidão Conjunta Negativa de Débitos expedida pela Secretaria da Receita

Federal do Brasil e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional;
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Câmara Municlpat de Alto Al.egre do Maranhão
Alto AlegÍe do Maranhão/MA

E-mai[: camaraaltoalegre@gmait.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNP ) - 02.232.044 I 0001 -7 2

12.6.2. Prcva de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços
(FGTS), mediante apresentação de Certidão de Regularidade da Situaçâo/CRF;

12.6.3. Prova de regularidade perante a Justiça do Trâbalho;

12.6.4. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, atraves da Certidão Negativa de

Débitos e Certidão Negativa da Dívida Ativa ou Certidão Conjunta, emitida pela Secretaria
da Fazênda Municipal onde a empresa for sediada.

12.6.5- Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou

mediante a Certidão Negativa quanto à Dívida Ativa do o e Ceúidáo
a Tributos Estaduais

seq9,.-d9 licitante,
N<§àtivatquanto

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA. DAS INFRA E ÕEs ADMINISTRATIVAS

de 2021, o Contratadoí 3.1 . Comete infração administrativa, nos termos da Lei no í 4
que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;
conlrato que cause grave dano à Administração ou aob) der causa à inexecução parci

funcionamento dos sêrviÇos públi u ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do c
d) deixar de entregar a

e) não manter a pro
justificado;

Ção a para o certame;
cia de fato superveniente devidamente

f) náo celebra o contrato ou entregar a documentação exigida para a contratação,

o

I
quando conv
g) ensejar o
justificado;
h)

dec

dentro do p validade de sua proposta;

nto da execu ou da entrega do objeto da contratação sem motivo

ntar d ra ou documenta ção falsa exigida para o cêrtame ou prestar

nsa eletrônica ou execução do contrato;d

i) fraud ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
j) compo de inidôneo ou comêtêr fraude de qualquer natureza;
k) praticar at itos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;
l) praticar ato I previsto no art. 5o da Lei no 12.846, dê 1o de agosto de 2013

13.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as

seguintes sanções:

l) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2', da Lei);

{àd§^
il|) -[
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Câmara Municipal. de Atto AlegÍe do Maranhão
Alto Alegre do Maranhão/MA

E-mail: camaraaltoalegre(ôgmail.com
Rua Sáo Lucas - BaiÍo Santo Antonio, S/N

cNP ) - 02.232.OMt 0001 -7 2

ll) lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas
b, c, d, e, f e g do subitêm acima deste Termo de Referência, sempre que não se justificar a
imposição de penalidadê mais grave (art. í56, §4", da Lei);

lll) Declaração de inidoneidade parâ licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas h, i, j, k e ldo subitem acima deste Termo de Referência, bem como
nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156,

§5". da Lei).

lV) Multa:

1) moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso lrijistificado sobre o valor da parcela
inadimplida, atéo limitede í5 (quinzê) dias; 

,,,tii l:,,,,,,: 

,,;, 

:, ,.

2) compênsatória de 5% (cinco por cenlo) sobre o valor Írotêl do contrato, no caso de
inexecução total do objeto;

3) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do
contrato por descumprimento ou cumprimênto irregular de suas cláusulas, conforme dispõe
o inciso I do atl. 137 da Lei n. 14.133, de 2021 .

'13.3 A aplicação das sançóes previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. '156, §9").

í 3.4 Todas as sa revistãs neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente

13.5 Antês da aplicâçáo da será facultada a defesa do interessado no prazo dê 15

ontado da de sua intimação (art. í 57)

13.6 Se a multâ aplicada e as indenizações cabíveis íorem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art.

156, §8o).

13.7 Previamente ao êncaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá sêr recolhida
administrativamênte no prazo máximo dê 15 (quínze) dias, a contar da data do recebimento
da comunicação enviada pela autoridade competente.

13.8 A aplicação das sanções realizar-se-á em procêsso administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no

íâ.d§2Êvi' À
-.'-/-,



f.(â9,'
o .! .-.- \

o

Câmara Municipal dê Atto Alegre do Maranhão
Atto Alegre do Maranháo/MA

E-mail: camaraattoaLeg.re@llnêil.çoD
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNP ) - 02.232.O44/OOO1-72

caput e parágrafos do art. 158 da Lei no 14.í33, de 2021, para as penalidades de
impedimento de licitar ê contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

13.9 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1o):
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientaÇões dos órgãos de controle

13.í0 Os atos previstos como infraçôes administrativas na Lei no 14.133, de 2021, ou em

outras leis de licitaçôes e contratos da Câmara Municipal que também sejam tipificados
como atos lesivos na Lei no 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente,
nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competêntê definidos na

referida Lei (art. 159).

í3.11 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser dêsconsiderada sempre que

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos
previstos neste Contrato ou parâ provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os

eíeitos das sançóes aplicadas à pessoa juridicâ serão estendidos aos seus administradores
e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do

mesmo ramo com relação de coligaçáo ou controle, de fato ou dê direito, com o Contratado,

observados, em todos os casos, o contradilório, a ampla defesa e a obrigatoriedade dê

análise jurídica previa (ert. 160).

13.12 O Contratante deverá, no prazo máximo í5 (quinze) dias úteis, contado da data de

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sançôes por ela

aplicadas, para fins de publicidadê no Cadastro Nacional dê Empresas lnidÔneas e

Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituidos no

âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161).

13.13 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei no 14.133121.

cLÁUSULA DÉcIMA QUARTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES:

14.1. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condiçóes contratuais, os acréscimos
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizâdo do contrato, nos termos do ar1. 125 da Lei 14.13312021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS:

--rt
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'Í5. 1 . Os preços contratados mantêÍ-se-ão inalterados pelo período de vigência do presente

contrato, admitida a revisão no caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial
deste instrumento.
í5.1.1. Os preços contratados que sofrerem revisáo náo ultrapassarão aos preços praticados no

mercado, mantendo-se a difêrença percentual apurada entre o valor originalmente constante da
proposta e aquele vigente no mercado à época da assinatura do contrato.
15.í.2.Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços contratados que forem
iguais ou inferiores à média daqueles apurados pelo setor competente da Câmara Municipal de
Alto Alegre do Maranhão/MA.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DA RESCISÃO

16.1 O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipótàses previstas em lei, sem
prejuízo das sançôes aplicáveis.
16.2 E admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica,

desde que:

a) sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na

licitação original; ir: ,.r,

b) sejam mantidas as demais cláusulas e condiÇões do contrato;
c) não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração
à continuidade do contrato.
16.3 Os casos de rescisão contratual serão for-malmente motivados, assegurando-se à

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.
16.4 O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos,
conforme o caso:
16.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
'16.4.2. Relaçáo dos pagamentos já êÍetuados e ainda devidos;
16.4.3. lndenizaçóês e multas.

CLÁUSULA DEêTMA SÉIMA
PAGAiIENTO:

17. í . A contratante não arcará com os encargos da mora por atraso de pagamento decorrente de
ausência total ou parcial da documentaÇão hábil ou pendente de cumprimento de quaisquer
cláusulas constarüês da cláusula sétima deste instrumento, por parte da contratada.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- DOS ILíCITOS PENAIS:

í8.1. As infraçôes penais tipificadas na Lei no 14,í33, de 2021 e suas alterações posteriores

serão objeto de processo judicial na forma legalmente prevista, sem prejuízo das demais
cominações aplicáveis.

DOS ENCARGOS OE MORA POR ATRASO DE

(âd§,tr'
q7.|' Àl,



(,à.d(^}}'n
v

9o \e9
)J

Câmara Municlpal de Atto Ategre do Maranhão
Atto ALegÍe do Maranhão/MA

E-mail: çamaraaltoategre@gmail,Çom
Rua Sáo Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNP ) - O2.232.044t0001-72

CLÁUSULA DECIMA NONA- DOS CASOS OMISSOS:

'19.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas
na Lei 14.133/2021 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e,

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa
do Consumidor - e normas e princípios gêrais dos contratos

CLAUSULA VIGESIMA - DA ALTERAÇAO CONTRATUAL

2O.1. O contrato poderá ser alterado nos termos do Lei 14.133/21, mediante as devidas
justificativas. A referida alteraçâo, caso haja, será realizada através de termo de aditamento

CLAUSULA VIGESIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAçÂO
21.1 A contratante indicará um profissional para exercer as atividades de fiscalização da
execução deste instrumento de contrato.
21.2 As decisóes e/ou providências que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato
deverão ser encaminhadas ao Gabinete da Presidência da Câmara Municipal, em tempo hábil,
para adoção das medidas cabíveis

CLÁUSULA vIGESIMA SEGUNDA- DA PUBLICAÇÃO

22.1 lncumbiá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133 de 2021 , bem como
no respectivo sítio oficial na lnternet, em atenção ao art. 9í, caput, da Lei n.o í4.133, de 2021, e
ao art. 8o, §2o, da Lei n. 12.527 , de 2011, Lei Municipal 033312022 que regulamenta a LAI (Lei de
Acesso a lnformação).

CLAUSULA VIGESIMA TEREEIRA- DO FORO

23.í Em atendimento ao ar1. 92. §1o, da Lei no 14.13312021, fica eleito o Foro da comarca de
São Mateus /MA, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato, que de outra

Íorma não sejam solucionadas, com expressa renúncia das partes a qualquer outro que tenham

ou venham a ter, por mais privilegiado que seja.
23.2' E por estarêm plenamente em acordo com todas as cláusulas e condições, as partes

assinàm o prêsente instrumênto em 3 (três) vias de igual teor e forma, perante as testemunhas

signatárià§ para que pÍoduzam sêus efêitos jurídicos e legais.

Alto Alegre do Maranhão/MA, xx de xxx de 2025

CONTRATANTE

CONTRATADO

\r
V
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Câmara Municipal de Alto Alegre do ltlaranhão
Alto Alegre do ÍVlaranhão/lvlA

E-mail: camaraaltoal re@omail. com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio. S/N

cNPJ - 02 232.044t0001-72

PARE(]ER.IIiRII)I('()

pRo('r:sso ADN{rNrs rR^ rrvo N. 20250722-0312025

,,\SStJN'l O: Análise tla possibilidade de Contratâção direta, atravós de Dispensa de

l,icitação, com fundamento no Artigo 75, inciso lI, da Lci n" l,l.l-1-1/2021.

OBJF.'l-O: Contratação de empresa especializada na locação de softrvare de gerenciamento
de votação eletrônica, cronomelro da sessão legislativa e rcgistro de presença dos
vereadores para atender as necessidades da Câmara Municipal de Alto Alegre do
l\{aranhão - Ma.

PRINCIPIO I)A I-EGALIDADI]. EXAME DA
PosSIBILIDADI- LI G^l Dt, CONTRATA('À()
DII{E tA. t)tst't NSA Dt-. I ICTTAÇÀO ('OM
IiUNDAMENII) NO ARTIGO 75. INCISO II. DA
I-EI N" 14.13i/2021. CONTROI.tT PREVENI'IVO
DA I.EGALII)AI)E. ARTI(iO -53. rs1". 1516,,t,, ,,
C/C 72. INCISO III. DA t.trl N' l4.l-13/2021.
(.I.IMPRIMIiNI() DAS \ORMAS E PRIN('iPIOS
NORTFADUI{l:s l)A LICII A( Ào.

I. OBJETO I),{ CONSTIL'I'A

Tratâ-se de solicitação da Presidente da Cânrala Municipal dc Alto Alegre/MA.
acerca da C'ontratação. por Dispensa dc l-icitaçâo com tulcro no Ar1. 75. II. da Lei n'
l-1.133/2021. de empresa especiali;zada na locação de solhuare de gercnciamento de votaçào

eletrônica. cronometro da sessão legislatira e registro de presença dos r.ereadores para atender

as necessidades da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão - Ma. de acordo com os

documentos que inlcgram o processo administrativo n' 20250721-0112025. o qual requer o

processamento de dispensa de licitação conl Íündamentos na Nova l-ci de Licitações (l-ei
n"14.133/2021).

É-l o que se tenr a relatâr.

)'

Em seguida. cxara-se o opinalivo c a análisc.iurídica

Página 1de 5
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Câmara Municipal de Alto Alegre do Ítlaranháo
Alto Alegre do Maranhão/fvlA

E-mail: camara altoal re@omail. com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

CNPJ - 02 232 044t0001-72

II. MERITO DA CONSULTA

Preliminarmente é importante destacar que a subnrissão das dispensas de licitações.
na Lei 14.133/2021. ao parecer jurídico do órgão de assessoramento jurídico da Câmara

Municipal. possui arnparo em seu artigo 53. §1". inciso l. c/c o artigo 72. inciso III. que assim

dispõem:

Art. 5i. Ao Ílnal da tàse preparatriria. o processo licitatório seguirá

para o órgào de âssessoratJrent(l .iurídico da Adlninistração. que

realizará contlole previo de Iegalidade mediante análisejurídica da

conlralação.

§ l" - Na elaboração do parecer-jurídico. o órgão de assessoramento
jurid ico da Adnrinistraçào deverá:

I - Apreciar o processo licitatório conÍbrme critérios objetivos
previos de atribuição de priolidade:

II - Redigir sua rnaniÍêstaçào em lingLragern simples e

comprccnsívcl e dc Íbnna clara e ob.jetiva, corn apreciaçào de todos

os eleulentos indispensáveis à contratação e corn exposição dos

pressupostos de Íhto e de direito levados enr consideraçào na

análise juridica."

Art. 72. O processo de contrataçào direta. compreende os casos de

inexigibilidade e de dispensa de licitação. deverá ser instruído corn

os seguintes documentos:

lll - Parecer .luridico e pareceres técnicos. se lbr o caso" que

demonstrenr o atendinlento dos rcquisitos exigidos.

Nesse sentido. a presente análise lenr a Íinalidade de veriÍlcar a conÍ'ormidade do

procedimento. com as disposições fixadas na nova [.ei de licitações. cnl especial no que tange a

possibilidade legal de contratação direta. tendo por lundamento o artigo 75. inciso U, da Lei n'.
14.133t2021.

A principio. cunrprc csclareccr quc. a presente rnanilêstaçào limitar-se-á à dúvida
cstritamente jurídica "in uhslralo". ora proposla c. aos aspectos .juríclicos da matéria. abstendo-
sc quanto aos aspectos tócnicos. adrninistrativos. econômicrr-tl nanceiros c tluanto a outras
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Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Maranhão/ÍvlA

E-mail. camaraaltoale re ma il m
Rua Sáo Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNPJ - 02.232 044t0001-72

questões não venliladas ou que exiiam o exercício de conveniôncia e discricionariedade da
Administração.

Por essa razão. a emissão deste parecer nâo signiÍica endosso ao mérito
administrativo. tendo em vista que o presente a1o e relati\o à área juridica. nâo adentrando à
competência técnica da Administraçâo. em atendimento à recontendaçào da Consultoria Geral
da L.lnião. por nreio das Boas Práticas ('onsultivas - BCP n" 07. qual sefa:

O Orgão Consultivo não deve emitir maniÍêstações
conclusivas sobre temas nâo.jurídicos. tais como os técnicos.
adnrinistrativos ou de conreniência ou oportunidade. sem
pre'jtrizo da possibilidadc de emitir opiniào ou Íazer
recomendaçôes sobre tais questôes. apontando tratar-se de
juizo discricionário. se aplicável. Ademais. caso adentre em
questão juridica que possa ter reflexo signiÍicativo em
aspccto tecnico deve altontar e esclarecer qual a situação
jurídica exislente que aut()riza sua manifestação naquele
pont0.

A reconrendação citada acima é fundamental para assegurar a correta aplicação do
princípio da legalidade, para que os atos administrativos nào contenham estipulações que
contravenham à lei. posto que, o preceib da legalidade e. singularmente, relevnnte nos atos
administrativos.

Assim. se 1àz necessário o exanre prér'io, para ctuc a Adrninistraçào não se sujeite a
violar um princípio de direito. o que é sevcramcnte tào gra\ c cot.l.lo transgredir uma noÍTna.

Por esse motivo. a Constituiçào Federal cnt seu arligo 37 estabelece que. a
Administração Pública observará os Princípios da Legaliclade. Impessoalidade. Moralidade.
Publicidade e I'lflciência.

No tocante ao procedimento em epígralê. convenr obsen'ar que a Lci n". 14. I 33. de l'
dc abril de 2021. ao regulamentar o art. 37. XXI. da Constituição Federal. especilica algumas
e\ceções em que a licitação é dispensada. dispensár'el ou incxigír,el. Com relação à licitação
dispcnsável. as hip<ileses estão previstas no art. 75 da Lei n'. 1.1. I 3i/21 . Nesses casos. â licitaçào é

riár'el. tendo em'"ista a possibilidadc de competição entre ckris ou mais interessados. l-odavia. o
legislador elencou detenninadas siluaçties enr que a licitaçiio pode scr atastada. a critério do
administrador. para atender o interesse público dc Íbrma mais célere e eliciente.

Nos nroldes previstos no arligo 75. Il. da Lei n" lzl. I 33/21. com atualizaçâo de valores
dada pelo Decrelo n' 12.34312024. a licitação será dispensiivel quando a aquisição envolva o
emprego de recursos inÍ-eriores a R$ 62.725.59 (sessenta e dois mil. setecentos e vinte e cinco reais
e cinquenta e nove centavos). no caso de outros sen'iços e colnpras. 
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Alto Alegre do Maranhão/l\14

E-mail: canaraaltoa 3qre@qn ,)il. corn
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNPJ - 02.232.04410001 -i',2

Todavia, o Íàto de a licitaçào ser dispensár'eL nio erinrc a Administração do dever de
observar os demais princípios que regem a atir idade administ'ativa. cspecialmente os da legalidade.
isonomia e seleção da proposta mais vantajosa. Nesse conle\to. ainda clue se trate de contratação
direta. faz-se necessária a t'orrnalização cle um procedinrent() que culmine na seleção da proposta
mais vantajosa e celebraçào do contrato.

No caso em comento, busca-se a contrataçã,J dt cnp'esa especializada na locação de
sottware de gercnciamento de votaçào eletrônica- crononlctro da sessão legislativa e registro de
presença dos vereadores para atender as necessiclades ria ( âmarr Municipal de Alto Alegre do
Maranhão - Ma. cuja justiÍicativa encontra-se inicialmenk no l)ocumento de Formalização da
Demanda, elaborado pela área demandante.

No tocante ao preço total estimado para a atluisiçào. conÍbrme se extrai do Termo de
Rel'erência elaborado pelo setor dernandante, se apresenta in lêrior zro limite estabelecido no arlitso
75. II" daLei n". I4.133/2I. Nr> caso em tela. o lrreço mhr,mo admiticlo para a presente prestação de
sen'iço tomou por retêrência a pesquisa clireta com lirrneccdor e contratações similares feitas pela
Administraçào Pública. Assint. a pesquisa de pre"^os liri clêtiradir na furma do art. 23 da l-ei n'.
1 1. I 33 121. mostrando-se satisÍatória.

Em atenção ao cotnando legal que determina a r'crilicação de existência de recursos
financeiros previamente à realização da contrataçào. consla n(is eutos que há previsão de crédito
orçamentário para suportar tal despesa. coni'ome indiraçàir .lL) setor competente. devidamente
acompanhada de "Declaração de Impacto Orçantentiit io" : Declaração de Adequação
Orçamentaria", lodas acostada aos autos.

Destaca-se. ainda. que nos autos consti. () tenr,r de retêrência. contendo os
c-lementos necessários e sutlcientes. para caractclizar o objeto rerluisitado.

Considerando que a conh'atação a ser realizalll eslá estimada em RS 24.450,00
(vinte e quatro mil, quatrocentos e cinquenta reais). I)o(i,r-se r^t)ncluir pela possibilidade legal
de- contratação direta. atrar,és de dispensa de licitação. unra \ez qu\l- o caso em questão. se amolda
perfbitamente no r,alor previsto no Artigo 75" inciso ll. clr Lei n" 14.13312021. alterado pelo
Decreto no 12.343 12024.

Na linha de raciocínio aqui suÍiagatia" constatir-se qile. para haver respaldo legal. a
contratação direta deve se basear em justiÍlcativas. A.justifi:atir l dc Dispensa de Licitação para
a contratação do serviço em lela se Íiurda no inciso I[, d,r ar.igo 75. da I-ei 11.13312021.

Como já citado acima. o intuito da dispcnr;a de licitação é dar celeridade às

contratações indispensá',eis para a Adnrinistração Pública. \lém disso. a contralaÇão direta não
signilica burlar atrs princípios admin istratir, rs. llois e L!i crig.: rluc o contrato somente seja
celebrado, após procedimento simplilicado de concorrêrrciiL. s;r.rÍlcicnte para justilicar a escolha
do contratado. de modo a garantir uma disputa entre potenc ais lirrnecedores.

FiI

Nesse diapasào. conforme prer. isto no arti!:() 75. § 3'. da Nova Lei. as contratações
diretas, pelo valor. serão preÍêrencialmente precedidas d: di, uigar;ão de aviso em sítio elelrônico
oÍicial, pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis. com a espccilica,.:ão do objeto pretendido e com
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Câmara Municipal de Alto Alegre do lrrlaranhão
Alto Alegre do Maranhão/t\4A

E-mail: cam araaltoale re@qmail. com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

CNPJ - 02.232 044tO001-72
a manifestação de interesse da Administração em obter propostas adicionais de eventuais
interessados. devendo ser selecionada a proposta mais vantajosa.

Assim. para obter preços mais vantajosos dos scrr,'iços requisitados. faz-se
nccessário que a Administração dê publicidade à intencào de realizar contrataçào com a
divulgação de aviso em sitio eletrônico oÍicial. pelo prazo mínimo de 3 (três)dias úteis. conforme
disposto no § 3" do Art. 75 da Lei N" l.1l 33/2 I .

Por fim, recomenda-se ao Setor Requisitante que sempre analise toda a
documentação necessária para a verificação do atendimento aos requisitos de habilitação da(s)
proponente(s).

Ante o exposlo. conclui-se. saho melhor.iuizo. prcsentes os pressupostos de
regularidade jurídica dos autos, ressalvado o.juízo de mérito da Administração e os aspectos
ticnicos. econômicos e ilnanceiros. que escapam à análise dessa l)rocuradoria Jurídica. podendo
o processo de contratação produzir os eÍ'eitos juridicos pretendidos. mediante dispensa de
licitaçào. com l'undamento no Art. 75. II. da lei l,l.l33/2021 cumpridas as tbrmalidades
adnrinistrativas.

Após publicação do Aviso de dispensa em sítio eletrônico otjcial. recomendo o

.luntada nos autos do reÍ'erido Aviso da dispensa de licitação.

Este é o parecer j urídico. o qual submeto à apreciação e quaisquer considerações das

autoridades competentes.

E o que nos parecc.

Alto Alegrc do Maranhrio./MA. em l5 de St-'tcnrbnr dc lOf 5

ANNABEI, (;ONÇALVES BARROS COSTA
ASSESSORA .ITiRIDICA OAB/NIA \" 8.9.]9

P()RTARtA 0812025

Y
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Rua Sâo Lucas - Bairro Santo Antc
cNP ) - 02.232.O44 t 0001 -1 i

t',taranhãà
A
it.com
ril,3/N

AVISO DE CONTRATAÇAO TIIRETA
D|SPENSA DE LtctrAçÃo No oi7t2o2s

Torna-se público que a Câmara Municipal de Alto Alegre do lt/laranhão - [VIA, realizará Dispensa de
LicitaÇão, em razáo do valor, para Contratação de empresa especializada na Locação de Software de
gerenciamento da votação eletrônica, cronometro da sessáo legislativa e registro de presença dos
vereadores para atender as necessidades da Câmara Munir;ipal de Alto Alegre do Maranhão/, com
critério de.iulgamento de menor preÇo por item, na hipótese do art 75, inciso ll, nos termos da Lei no

14j3312021 e Let 35212023. que regulamenta a Lei 14.13312C21.

Torna-se público que a Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão - MA, realizará Dispensa de
Licitação, em Íazá,o do valor, para Contratação de empresa €speciafizada na Locação de Software de
gerenciamento da votação eletrônica, cronometro da sessãr legislativa e registro de presença dos
vereadores para atender as nêcessidades da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão/ MA, com
criterio de julgamento de menor preÇo por item, na hipótese ,Jo art. 75, inciso ll, nos termos da Lei no

14.13312021 e Lei 35212023, que regulamenta a Lei 14.13312C21.

As informações referentes às especificaÇões do objeto condiÇôes do fornecimento e demais
obrigações são descritas no termo de referência e na minula contratual, os quais sáo anexos do
presente instrumento de aviso, estando à disposição dos nl()ressados no Site Oficial da Câmara
t\/unacipal de Alto Alegre do Maranháo, no portal d l transparência, acessado pelo link:

'It-l'-,-,1 :: ,__.1 .. rla , /. r.

As propostas comerciais poderâo ser enviadas para o endereço eletrônico
entÍe os dias ()G de Outubro dê 2025 a 08 de Outubroadeâltoalecil

de 2025, ou entregues presencialmente, no Setor de protocolc da Câmara municipal de Alto Alegre do
Maranhão/MA, no endereÇo Rua São Lucas - Bairro Santo Antônio - Alto Alegre do Meranhão/MA,
CEP: 65.413-000, no mesmo período. no horário das th às 14h

Os esclarecimenlos e questionamentos poderão ser en r, i;àdos para o endereço eletrônico
IadealtoaleoIe cor]tíar it: . ,1 11 ou entregues ll'esencialmente, no Setor de protocolo da

acoes

âCOÊS

Câmara municipal de Alto Alegre do ÍVlaranhão/lvlA, no endêreço Rua São Lucas - Bairro Santo
Antônio -Alto Alegre do Maranhão/MA, CEP: 65.413-000 - das Bh às as 14h dentro do mesmo período
de disponibilização do aviso.

Prazo de envio dos Documentos de Habilitação e de 03 (três) dias úteis a contar da data da publicação
realizada pela administração via correspondência eletrônica.

lntegram este Aviso de Contrataçáo Direta, para todos os fins e eÍeitos, os seguintes anexos;

ANEXO I - Termo de Refêrência e seus anexos

ANEXO ll - Minuta de Termo de Contrato ou instrumenlo e(luivalente.

Alto Alegre (io Maranhão/MA, 03 de Outubro de 2025
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Presidente da Câmara Mu ri,:i6ral
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AVISO DE CONTRATAÇ,,() DTRETA
DTSPENSA DE L|C|TAÇÃO jt 017t2O25

1 . OBJETO:

A Câmara tvlunicipal de Alto Alegre do Maranhão/MA, torna público que o objeto do presente
procedimento é a escolha da proposta mais vantajosa para a Contrataçâo de empresa
especializada na Locação de Software de gerenciamert') da votaÇão eletrônica, cronometro da
sessão legislativa e registro de presenÇa dos vereadores para atender as necessidades da
Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranháo/Mp,, conforme condiÇões, quantidades e
exigências estabelecidas neste Aviso de ContrataÇão Direta e seus anexos.

2 - DAS CONDTÇÕES, DAS VEDAçÔES DE pARTtOtpt\ÇÀO Nl OTSpEUSA E DO ENVTO
DA PROPOSTA.

2.1 - Poderão participar desta Dispensa os interessedos cr,.jr: ramo de atividade se.ia compatível
com o objeto desta contratação, regularmente estabelerr:idos no país, que satisfagam todas as
exigências, especificaÇões e normas contidas no Termo de Fleferência, neste Aviso de Dispensa
de LicitaÇão simplificado e seus Anexos.

2.2 - Será concedido tratamento favorecido para às pessoas juridicas, enquadradas como
microempresas e empresas de pequeno porte, nos lirn tes previstos na Lei Complementar no
12312006.

2.3 - O fornecedor interessado em participar desta dispensa deverá apresentar a sua proposta de
preÇos, na forma prevista no termo de referência ê neste aviicr.

2.4 - O fornecedor interessado, após a divulgação do avisc, de contrataÇão direta, encaminhará,
exclusivamente por meio do e-mail descrito no item 2.4.1. deste instrumento, na forma eletrônica
ou de forma presencial no endereço Rua São Lucas - tsairro Sanlo Antônio - Alto Alegre do
tvlaranhão/MA, CEP: 65.413-000, junto ao setor de p'otocrlo das th às 14h, a proposta de
preços, com a descrição do objeto ofertado e o preço, alé â data e o horário estabelecrdos para
seu recebimento neste aviso.

2.4.2 - O endereÇo para recebimento de forma presercial é Rua São Lucas - Bairro Santo
Antônio - Alto Aleqre do Maranháo/MA. CEP: 65.413-000, r-.ndo como destinatário o Setor de
Protocolo

2.4.3 - Caberá ao proponente interessado em participar (la dispensa de licitação acompanhar os
avisos e comunicações emitidos pela Câmara Municipal, via e-mail durante o procedimênto e se
responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócior; ,íante da inobservância, em tempo
hábil, de mensagens enviadas pela Câmara It/unicipal.

2.5 - Todas as especificações do objeto contidas na proF)osta, em especaal o preÇo, a íorma e o
prazo de entrega vinculam a Contratada.

2.6 - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e q Jaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente no serviço.

2.4.1 - O e-mail paru recebimento da croposta e documentaÇão será:
camaradealtoaleqre.contratacoes@qmail. com
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2.6.1 - Os preÇos ofertados serão de exclusiva responsac lidade do fornecedor, náo lhe assistindo
o direito de pleitear qualquer alteraÇão, sob alegação ce erro, omissão ou qualquer outro
pretexto.

2.7 - A apresentaÇão das propostas implica obrigatorieCaCe do cumprimento das disposlçôes
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe r: Termo de Referência, assumindo o
proponente o compromisso de executar nos seus terrnls. bem como de fornecer os serviÇos
necessários, em quantidades e qualidades adequarlas à perfeita execução contratual,
promovendo, quando requerido, sua substituição.

2.8 - Em caso de empate entre duas ou mais propostas. r;eráo utilizados os seguintes criterios de
desempate, nesta ordem, conforme art. 60, inciso I da lei 14.13312021:

a) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em
ato contínuo à classificaÇão;

2.9 A participação, no presente certame, em tazáo d,l ,r'alor da contralaÇão, é exclusiva a
microempresas e empresas de pequeno porte, nos ternros do art. 49, inciso lV, c/c o art. 48,
inciso I, da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de ;2006.

2.10. Não poderão participar desta dispensa de licitação cs fornecedores:

2. 1 0. 1 . Que não atendam às condições deste Aviso de Cc ntratação Direta e seu(s) anexo(s);

2.10.2. estrangeiros que não tenham representação lega no Brasil com poderes expressos paÍa
receber citaçáo e responder administrativa ou ludacialmenle.

2.10.3. Aqueles que se enquadrem nas seguinles vedaçõt:s.

a. autor do anteprojeto. do projeto básico ou do projelc executivo, pessoa física ou jurídica,
quando a contrataÇão versar sobre obra, serviÇos ou fornocrmento de bens a ele relacionados;
b. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável celê elaboraÇáo do projeto básico ou do
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do proj€)to rieja dirigênte, gerente, controlador,
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) dc, capital com direito a voto, responsável
técnico ou subcontratado, quando a contrateÇão versar sobre obra, serviços ou fornecimento de
bens a ela necessários;
c. pessoa física ou jurídica que se encontre. ao tempo da contratação, impossibilitada de
contratar em decorrêncra de sanÇão que lhe foi imposta,
d. aquele que mantenha vínculo de natureza técnir;a. comercial, econômrca, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade (lontratante ou com agente público que
desempenhe íunÇão na dispensa de licitaÇão ou atue na f scalizaÇão ou na gestão do contrato, ou
que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha .eta, colateral ou por afinidade, até o
terceiro grau;
e. empresas controladoras, controladas ou colag adas. nos termos da Lei no 6.404. de 15 de
dezembro de 1976 , concorrendo entre si,
f. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anterores à divulgação do aviso, tenha sido
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploraçáo de trabalho infantil, por
submissão de trabalhadores a condições análogas à.s de escravo ou por contrataÇáo de
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.

2. 10.3. Equiparam-sê aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo
econômico,

2.1O.4. O disposto na alínea "c" aplica-se também ao fornecerlor que atue em substituiçáo a outra
pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a eíetivi(lade da sanqão a ela aplicada, inclusive
a sua controladora, controlada ou coligada, desde que Jevidamente comprovado o ilícito ou a
utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornece,dor:

À\
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2.10.5. Organizaçôes da Sociedade Civil de lnteresse Públicc - OSCIP, atuando nessa condição
(Acórdão no 7 461201 4-TCU-Plenário); e

2.10.6. Não poderá participar, direta ou indiretamente. da presente dispensa ou da execução do
contrato agente público do órgão ou entidade contratanter. devendo ser observadas as situaÇóes
que possam configurar conílito de interesses no exercíc o ou após o exercício do cargo ou
emprego, nos termos da legislaÇão que discip lina a mabria. conforme § 10 do art. 9o da Lei n.o
14.133 de 2021

21O.7. O fornecedor NAO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo prevrsto
para contrataÇão, sob pena de desclassificação.

2.10.8. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razáo de local de entrega ou de
acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro mo:ivo

3 - DO VALOR ESTIMADO DA CONTRATAçAO E DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

3.1. O valor estimado da contrataÇão é no valor global de R$ 24.450,00 (Vinte e quatro mil
quatrocentos e cinquenta reais).

3.2. O criterio de julgamento adotado, observadas as exigências contidas neste Aviso de
Contratação Direta e seus anexos quanto às especificaçóes do objeto, será de MENOR PREÇO
POR ITEM,

3.3. Encerrado o pruzo de recebimento das propostas, será verificada a conformidade da
proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequaÇão do objeto e à compatibilidade do
preÇo em relação ao estipulado para a contrateÇão.

3.4. O pazo de validade da propostâ não será anferior a 60 (SESSENTA) dias, â contar da data
de sua apresentação.

3.5. Após escoado o ptazo paÍa o recebimento das propostas de preço, será selecionada a
oferta mais vantajosa para a Câmara Municipâ|, considerando as propostas apresentadas após a
publicação do presente aviso de dispensa.

3.5.1. No caso de o procedimento restar fracassado, o agente público responsável pelo
procedimento de contratação poderá:
a - Republicar o procedimento:
b - Fixar prazo para que os fornecedores interessados possam adequar as suas propostas ou sua
situação no que se refere à habilitação; ou
c - valer-se, para a contrataÇão, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao
procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços. sempre que possível, e desde que
atendidas às condições de habilitação exigidas.
d. O disposto nas alíneas "a" e "c" do caput poderá ser ut lizado nas hipóteses de o procêdimento
restar deserto.
3.5.2. Verificadas as condiÇôes de participaÇáo. o gestor examinará a proposta classificada em
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preÇo em relaÇáo ao máximo
estipulado para contratação neste Aviso de ContrataÇão Direta e em seus anexos.

3.6. Será desclassificada a proposta que

3.6.1 . Contiver vícios insanáveis,

3.6.2. Não obedecer às especificaÇões técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos,
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3.6.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a
contratação;

3.6.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quarrdo exigido pela AdministraÇão;

3.6.5. Apresentar desconformidade com quaisquer or.rtras exigências deste aviso ou seus
anexos, desde que insanável.

3.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa
comprove a exequibilidade da proposta.

3.9. Erros no preenchimento da planilha não constrtuem motivo para a desclassificação da
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedo', desde que não haja majoração do
preço.

3.9.1. O ajuste de que trala este dispositivo se ljmita a sanar erros ou falhas que não alterem a
substância das propostas.

3.10. Se a proposta vencedora for desclassificada, sera examinada â proposta subsequente, e,
assim sucessivamente. na ordem de classificação.

4 - CRTTERTOS DE HABTLTTAçÃO

4.1 . Como condição prévia ao exame da documentaÇão de habilitaÇão do fornecedor detentor da
proposta classiíicada em primeiro lugar, será verifi,lado o eventual descumprimento das
condiÇões de participaÇáo, conforme aft. 14 da Lei no 12..-lí13/2021, legislaçáo correlata e no item
02 e subitens seguintes deste Aviso, especialmente quanlo à existência de sançáo que impeça, a
participação no certame ou a futura contrataÇão. median:e a consulta aos seguintes cadastros.
a) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS. mantido pela Controladoria-
Geral da União (https://portaldatransparencia. qov. brlpaqina nterna/603245-ceis).
b) Cadastro Nacional de Condenaçóes Cíveis por Atos r1e Improbidade Administrativâ. mantido
pelo Conselho Nacional de JustiÇa (www.cn1. jus.brlimprobidade adm/consultar requerido.php

4.2.1. Caso conste na Consulta de Situaçáo do fc,rn{lcedor a existência de Ocorrências
lmpeditivas lndiretas, o órgão diligenciaá paa verificar se houve Íraude por parte das empresas
apontadas no Relatório de Ocorrências lmpeditivas lndirêtas. (lN no 3/2018, art. 29, caput)

a

3.7. Quando o íornecedor não conseguir comprovar que possui recursos suficientes para
executar, à contento, o ob.ieto, será considerada inexequírrela proposta de preÇo que:

3.7.'1. For insuÍiciente para a cobertura dos custos da cortrataÇáo, apresente preços globais ou
unitários simbólicos, irrrsórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e
salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da
dispensa não tenha estabelecido limites mínimos. excetrr quando se referirem a materiais e
instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à
totalidade da remuneração.

4.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora;
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4.3. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínr;u os societários, linhas de fornecimento
similares, dentre outros. (lN n" 3/2018, art. 29. §1").

4.4. O fornecedor será convocado para maniÍe$taçáo previamente a uma eventual
desclassificação. (lN no 3/20í 8, art. 29. §2).

4.6.1. Na hipótese de o fornecedor não atender àrs erxgências para a habilitaÇão, o órgáo
examinará a proposta subsequente e assim sucessivaÍno|,1,:.

4.6.2. na ordem de classificação, até a apuração de uma p,roposta que atenda às especificações
do objeto e as condições de habilitação.

4,7 HABILITAçAO JURIDICA:

4.7.1 Paê fins de Habilitação, deverá ser observado cs seguintes requisitos, estabelecidos no
Têrmo de ReÍerência, anexo I deste aviso.

4.8 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

4.8.1 Para fins de Regularidade Fiscal e Trabalhista (leverá ser observado os seguintes
requisitos, estabelecidos no Termo de ReÍerência, anexo I do aviso.

4.9.1 Pa"a fins de Qualiíicação Econômica- Financeirar. Ceverá ser observado os seguintes
requisitos, estabelecidos no Termo de Rêfêrêncie. an€)) o I deste aviso.

4.í o QUALTFTCAÇÃO TÉCNTCA:

4.10.1 As exigências de qualificaçáo técnica dos licitarrt3s deverá ser observado os segurntes

requisitos, estabelecidos no Termo de Referência, an€,)ro I deste aviso.

4.11. A Câmara Municipal, visando a celeridade do feito, f r;a autorizada a realizar consultas por
meio da rede mundial de computadores dos documentos ,lirrponibilizados de maneira online.

4.12. Constatado o atendimento às exigências de habilitacã(,. o fornecedor será habilitado.

5. CONTRATAçÃO

5.1. Após a homologação e adjudicaÇão, caso se conclua pela contrataçáo, será firmado Termo
de Contrato ou emrtido instrumento equivalente.

5.2. A presente contrataÇáo é passivel de prorrogaÇão contratual, nos termos dos artigos 106 e
107 da Lei no 14.133121 .

4.5. Constatada a existência de sanÇão, o forneceoor será reputado inabilitado, por faita de
condição de participação.

4.6. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los en Cesacordo com o estabelecido neste
Aviso de Contratação Direta.

4.9 QUALTFTCAÇÃOECONÔMrCO-FTNANCETRA:
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5.3. O adjudicatário terá o prazo de 02 (dois) dias llleis. contados a partir da data de sua
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceilar instrumento equivalente, conforme o
caso (Nota de Empenho/Cârta Contrato/Autorizaçãc ) Í;ob pena de decair do direito à
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste p,visio de Contratação Direta.

5.3.1. O prazo previsto para assanatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou
instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez. por igual período, por solicitação
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

5.4. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento ecr ivalente, emitida à empresa adjudicada,
implica no reconhecimento de que:

5.4.1 ReÍerida Nota está substituindo o contrato. a0icândo-se à relaÇão de negócios ali
estabelecida as disposiçóes da Lei no 14.133, de 2021.

5.4.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsÕ:s contidas no Aviso de Contratação
Direta e seus anexos:

5.4.3. A contratada reconhece que as hipóteses de res;cir;ão são aquelas previstas nos artigos
137 e 138 da Lei no 14.133121 e reconhece os direitos dâ ,AclrninistraÇâo previstos nos artigos 137
a 139 da mesma Lei.

5.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovaÇão das
condiçóes de habilitaÇão e contratação consignadas nesle aviso, que deverão ser mantidas pelo
fornecedor durante a vagência do contrato.

5. Das lnfrações e Sanções Administrativas

6.1Comête infração administrativa, nos termos da Lei rr" 1.4.133, de 2021, o Contratado
que:

a) der causa à inexecuÇão parcial do contrato,

b) der causa à inexecução parcial do contrato que causer gÍãrve dano à Administraçáo ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coll-.:it'o.

c) der causa à inexecuÇão total do contrato;

d) deixar de entregar a documentaÇão exigida para o certlnle,
e) não manter a proposta, salvo em decorrência d€r fato superveniente devidamente

.lustificado;
í) não celebrar o conlrato ou não entregar a documenla3ão exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua pr rposta.
g) enseJar o retardamento da execução ou da entrega dr) objeto da contrataÇáo sem motivo
justificado;

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigtida para o certame ou prestar

declaraÇão falsa durante a dispensa eletrônica ou execuÇiio do contrato;

i) fraudar a contrataÇão ou praticar ato fraudulento na e;<t>cuÇão do contrato;
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de ílLralquer natureza;

k) praticar atos ilÍcitos com vistas a frustrar os objetivos (lir contrataÇão;

§
Câmara Municipat de Atto Ategre do lvlaranhão

Atto Ategrê do Mâranhão/ !A
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l) praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei no 12 846. ce 1" de agosto de 2013

6.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infraçóes a,jm inistrativas acima descritas as
seguintes sanÇõês:

l) Advertência, quando o Contratado der causa à inexe:ugão parcial do contrato, sempre
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art 156, §2o, da Lei),
ll) lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Termo ie Referência, sempre que não se

lustificar a imposiçáo de penalidade mais grave (art. '156. ,i4o. da Lei),
lll)Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando pratlcadas as condutas
descritas nas alineas h, i, j. k e ldo subitem acima deste -ermo de Referêncaa, bem como
nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156,

§5o, da Lei).

lV)Multa:
1 ) moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso inj.r!Íiíicado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;
2) compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o v?lor lotal do contrato, no caso de
inexecuÇão total do objeto,
(a) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Adrrrinistração a promover a rescisáo
do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme
dispôe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

6.3. A aplicação das sanções previstas nêste Contrato rrão erclui, em hipótese alguma, â

obrigaÇão de reparaÇão integral do dano causado à Conlratante (art. 156, §9").

6.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderãic ser aplicadas cumulativamente
com a multa (art. 156, §7o).

6.5. Antes da aplicação da multa será facultada a def€,sa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua rntimação (art. 157).

6.6. Se a multa aplicada e as indenizaÇóes cabive,ir; foiem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao ()on:ratado, além da perda desse
valor, a diferenÇa será descontada da garantia prestada <;u será cobrada judicialmente (art.

156, §8").

6.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judioal a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) diari, a contar da data do recebimento
da comunicação envaada pela autoridade competente.

6.8. A aplicaÇão das sanções realizar-se-á em proce$sio administrativo que assegure o

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observarlo-se o procedimento previsto no
caput e parágrafos do art. 158 da Lei no 14.133. der 2021 , para as penalidades de
impedimento de licitar e contratar e de declaraçáo de iniclc;neilade para licitar ou contratar.

6.9. Na aplicaÇão das sançôes serão considerados (art. 'lii6, §1o)

-x
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a) a natureza e a gravidade da inÍração cometida,

b) as peculiaridades do caso concreto,
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes.
d) os danos que dela provierem para o Conlratante:
e) a implantaÇão ou o aperfeiçoamento de programa cle,

orientações dos órgãos de controle.
integridade, conforme normas ê

6.10. Os atos previstos como infraçôes administrativas rra Lei no 14.'133, de 2021, ou em
outras leis de licitaçóes e contratos da Câmara Municipal rlue também sejam tipificados
como atos lesivos na Lei no 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente,
nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na
referida Lei (art. 159).

6.11. A personalidade .iurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou I ssimular a prática dos atos ilícitos
previstos neste Contrato ou para provocar confusáo pÍttrimonial, e, nesse caso, todos os
efeitos das sançôes aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores
e sócios com poderes de administração, à pessoa juridica sucessora ou à empresa do
mesmo ramo com relaÇão de coligaçáo ou controle, de fa:o ou de direito, com o Contratado,
observados, em todos os casos, o contradrtório, a ampia cjefesa e a obrigatoriedade de
análise jurídica previa (art. 160).

6.12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) d as úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e
Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no
âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161)

6.'13. As sanÇóes de impedimento de licitar e contratar e d3slaração de inidoneidade para

licitar ou contratar sáo passíveis de reabilitação na Íorma jo an. 163 da Lei no 14.133121.

7 DAS COND|ÇÕES Genlrs

7.'Í. A execução do serviÇo será de 12 meses de ar;ordo com a necessidade da Câmara
Municipal de Alto Alegre do Maranhão.

7.2. A estimativa mensal, podendo ser utilizadas em suir tolalidade. O pagamento será realizado
conforme o valor mensal homologado

7.3. Havendo a necessidade de realização de ato de qualqlrer natureza pelos fornecedores, cu1o

prazo não conste deste Aviso de ContrataÇão Direta, dr:ve".rá ser atendrdo o prazo indicado pelo

agente competente da AdministraÇão na respectiva notificaÇá1.

7.4 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fatr) superveniente que impega a realizaçáo
do certame na data marcada, a sessâo será automaticanlente transferida para o primeiro dia útil
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subsequente, no mêsmo horário anteriormente estabelt:L;ido, desde que náo haja comunicação
em contrário.

7.5. Em caso de divergência entre disposiÇões deste /,viso de ContrataÇão Direta e de seus
anexos ou demais peÇas que compôem o processo. prel';rlecerá as deste Aviso.

Alto Alegre do Maranhão/MA, 03 de O rtubro de 2025

üü)-ÇxÍ\q &s) 5c^1q0> ru ulc'
Juliana dos Santos \/leira
sidente da Câmara [IJn cipalP
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 20:250721 -01 12025

Item Especificações dos serviÇos Unid. Qurnt. V UNIT V, TOTAL
LocaÇão de Software de gerenciamento
da votação eletrônica, cronometro da
sessão legislativa e registro de

À/ ês 12 R$ 2.037,50 R$ 24 450,00

resença dos vereadores
Valor Total Estimado R$ 24 450,00

1 .1 .1 Em virtude de a fundamentaÇâo legal desta contrértaÇ,io ser discrplinada pelo Art. 75,
inciso Il, da Lei no 14.13312021, a apresentaÇão do [ir;tr.rdo Técnico Preliminar (ETP)
torna-se opcional em atendimento ao Art. 80 da Lei Munir:ipal no 352 de 28 de dezembro de
2023, que determina:

Art. 8o da Lei l\Iunicipal n'352 de 28 de dezembro de 2023
4ft. tr Em âmbito do Foder Legislativo municipal, a
elaboração do Estudo terníco Preliminar será opcional nos
segufuÍes casos.
l- Contratação de obr€s servlÇos, compras e locações,
cufos os yalores se enquaoirem ros /imltes dos mcisos / e //
do aft. 75 da Lei n" 14.133./21 independente da forma de
contrataÇão. ll- dispensa de' licitação preyisÍas nos lnclsos
Vll. Vlll. do aft. 75 da Lei na 14.133/21.

1.2 Da classificação dos serviços
1.2.1 Os serviços a serem adquiridos enquadram-se nir classificação de serviÇos comuns,
nos termos do Art 60. lnciso Xlll da Lei Federal no 14.1331).i

1.3 Da JustiÍicativa
1 .3.1 . Justificativa da necessidade da contratação:

A presente justifrcativa tem por finalidade demon{ttrar a necessidade da ContrataÇão
de empresa especializada na LocaÇão de Softwarr: Ce gerenciamento da votação
eletrônica, cronometro da sessão legislativa e registro cle presenÇa dos vereadores para

J
),

1

x

DAS CONDrçÕES GERATS DA CONTRATAçÃO
O presente Termo de Referência destina-se a estabelecer normas rêlativas à contratação
de empresa especializada na Locaçáo de Softwar,-. de gerenciamento da votação
eletrônica, cronometro da sessão legislativa e registro cle presença dos vereadores para
atender as necessidades da Câmara Municipal de Alto Alogre do Ívlaranhão/MA.
1. DEF|N|çÃO DO OBJETO
1.1 O objetivo deste Termo é a contrataçâo de empresa especializada na Locação de
Software de gerenciamento da votaÇão eletrônica, cronometro da sessão legislativa e
registro de presenÇa dos vereadores para atender as r€,cessidades da Câmara Municipal
de Alto Alegre do Maranhão/MA.
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1.4. Da Vigência do Contrato
1 .4.1. O prazo de vigência do presente contralo será 12 lcoze) meses a contar da dâtâ de
sua assinatura, podendo ser prorrogado de acordo com cs éirtigos 106 e 107 da Lei Federal
no 14j3312021.
1 .4.2 A proffogaçáo de que trata este item é condic c nada ao ateste, pela autoridade
competente, de que as condições e os preÇos perman-â;eren1 vantajosos para a Câmara
Municipal, permitida a negociação com o contratado, ate,rrta rclo, ainda, para o cumprimento
dos seguintes requisitos:
1 .4.3. Estar formalmente demonstrado no pTocesso rl re a fornecimento tem natureza
continuada,
1.4.4. Sela juntado relatório que discorra sobre a execut:ão dc contrato, com informaÇôes
de que os serviÇos tenham sido fornecidos regularmente.
Seja juntada justificatava e motivo. por escrito. de c;ue a Câmare Ívlunicipal mantém
interesse no serviço;
1.4.5. Haia manifestação expressa do contratado inform:rndo o interesse na prorrogação;
Seja comprovado que o contratado mantenha as condiÇc,€,s iniciais de habilitaÇão.
1.4.6. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogaçã: c.or'rtratual.

1 .4.7 . A prorrogação de contrato deverá ser promovi,l l rnediante celebraÇão de termo
aditivo.
1.4.8. Nas eventuaas prorrogações contraluais, os custcs nào renovávers;á pagos ou
amortizados ao longo do primeiro período de vrgência da ,;onlratação deveráo ser reduzidos
ou e minados como condiÇão para a renovaÇão.
1.4.9. O contrato não poderá ser prorrogado quando o ccnlratado tiver srdo penalizado nas
sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento ce licitar e contratar com poder
público, observadas as abrangências de aplicaÇão.

1.5. Dos Acréscimos e Supressôes
1 .5.1 . A CONTRATADA e obrigada a aceitar. nas nr()srnas condições contratuais, os

acréscimos ou supressôes que se fizerem necessários. rté o limite de 25% (vinte e cinco
por cento) do valor inicial atualizado do contrato, nos terrnc:r clo art. 125 da Lei 14.13312021 .

1.6. Da Rescisão Contratual
1.6.1. O Contrato ou lnstrumento correlato oriundo dester Jermo de Referência poderá ou
não ser rescindido quando do descumprimento de norrna legâ|, nos termos do at. 124 e
seguintes da Lei 14.133121.

2. DOS REQUISITOS DA CONTRATAçÃO
2.1 . A empresa deverá estar regular perante os órgãos pl.rblicos e obrigada a cumprir todas
as exigências contidas do Termo de Referência, Contra ro. e ou Nota de Empenho, a ser
firmado. Dando integral cumprimento a sua proposta, a cral passa a integrar o Contrato.

atender as necessidades da Câmara Municipal de Alto /,le1]re do Maranháo/MA, de forma
integrada e eficiente.
A contratação dos serviços proporcionará maior celericl;rd<: ao trabalho parlamentar em
plenário e ao processo legislativo de votaÇão e discussão das matérias, disponibilizando
um efetivo controle de presenÇa dos parlamentares, do r-.sr.|ltado das votações em todâs
as suas modalidades, do tempo de uso da palavra e permitindo a geração e emissão
automática de relatórios para proporcionar mais transpa"ência e agilidade aos trabalhos
do Poder Legislativo Municipal de Alto Alegre do Maranháo/t/A
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2.2. Alender os requisitos de habilitação juridica, regularirjarje íiscal e trabalhista, conforme
exigido neste Termo.

2.3. Atender os critérios de qualificaÇão econômico-Íinanceira estabelecido neste termo.

2.4. Atender critérios de qualificação Técnica estabel€,c.ida neste termo.
2.5. Da avaliação da proposta
2.6. Será selecionado o fornecedor proponente da melhor oferta. assim considerada a
menor proposta por valor unitário.
2.5.7. A empresa interessada em participar do proce(jrnento de Dispensa de LicitaÇão
deverá apresentar propostas de preÇos, de acordo con as oondiçóes estabelecidas neste
Termo de Reíerência e no edital ê seus anexos.
3. MODELO DA EXECUÇÃO DO SERV|çO
3.1. A empresa contratada deverá fornecer software r:om as seguintes funcionalidades

m ínimas:
a) Módulo de Votação Eletrônica
Registro individual dos votos (sim, não, abstençãrr,,
Apuração automática e instantânea do resultado.
Exibição dos resultados em painel eletrônico ou prJl{:trlr.

Relatórios em PDF e Excel das votaçôes realizadas
b) Módulo dê Cronometragem
Controle de tempo de fala por vereador ou bancaCa:
Configuração de tempos diferenciados (liderança )radores, apartes etc.);
Avisos visuais e sonoros de término do tempo.
c) Módulo de Registro de Presença
Registro eletrônico de presença por senhe individual ou cartão,
Geração automática da lista de presenÇai
lntegração direta com o sistema de votaÇão.
d) Requisitos Gerais
lnterface em língua portuguesa:
Acesso por login e senha com diferentes níveis de p€ rmissão:
Compatibilidade com inÍraestrutura exastente da Canlara Municipal,
Suporte técnico remoto durante a vigência do cont'ato.
Treinamento inrcial para usuários do sistema.

3.2. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica
a) lnício da execução do objeto: os serviços seráo prestados em ate 05 dias
úteis após o recebimento da ordem de serviÇos ou documento similar.

b) Local e horário dos serviços. Câmara lvlurrrcipal de 08:00h as 17.00h,
agendado previamente com o servido' designado pela autoridade
competente.

4. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
4 1 Do contrato
4.7.t O contrato deverá ser executado fielmente pelas pr34s. de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei no í4.133, de 2021. e rada parte responderá pelas

consequências de sua inexecução total ou parcial.

4.7.2 As comunicações entre o órgão ou entidede e a contralada devem ser realizadas
por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade. adrnitindo-se o uso de mensagem
eletrônica para esse fim.

,/ ,,.--"--
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4.1.3 O CONTRATANTE poderá convocar representa 1le da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato.
4.7.4 A formalizaçáo da contrataÇão ocorrerá por neio de termo de contrato ou
instrumento equivalente
4.1.s A execução do contrato deverá ser acompanhada e íiscalizada pelo(s) fiscal(is) do
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei no 14.133, de 2021, art. 117, caput).
4.i,.6 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenÇão das condiçôes de
habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o p.tgamento, as garantias. as glosas
e a Íormalizaçáo de apostilamento e termos aditivos, srolicitando quaisquer documentos
comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e ll, do Decreto no 11.246, de 20221.
4.1,.7 Caso ocorram descumprimento das obrigaÇôes coltratuais, o fiscal administrativo do
contrâto atuará tempestivamente na solução do problema, rey>ortando ao gestor do contrato
para que tome as providências cabíveis, quando ultrapâisar a sua competência; (Decreto
no 11.246, de 2022, art. 23, lV).
4.2. F iscalizaçào
4.2.1. A execução/íornecimento do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo
fiscal do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei no 14.' 3312021 , art. 1í7, caput).
4.3. Gestor do Contrato
4.3.1. O gestor do contrato coordenará a atualização dô processo de acompanhamento e
fiscalizaçâo do contrato contendo todos os registros foflnais da execuçáo no histórico de
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem cle fornecimento, do registro de
ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais. elaborando relatório com vistas
à verificação da necessidade de adequaçóes do contrato para fins de atendimento da
finalidade da administraÇão.
4.4. Das ObrigaÇoes Da Contratada
4.4.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigaçaes constantes neste Termo de
Referência, assumindo como exclusivamente seus os risr:os e as despesas decorrentes da
boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigaÇões a seguir dispostas:
a) Executar o objeto conÍorme especifrcações do Termc de Referência, da sua proposta e
deste Contrato;
b) Reparar, corrigir, remover. reconstruir ou substituir. iis suas expensas, no total ou em
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviÇcs nos quars se verificarem vícios,
defeitos ou incorreÇôes resultantes do serviço.
c) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrenles Ja execução do objeto, bem como
por todo e qualquer dano causado à Câmara ltilunicipal ou terceiros, não reduzindo essa
responsabilidade a fiscalazação ou o acompanhamen:o da execução contratual pelo

contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia,

caso exigida no AVISO, o valor correspondente aos danot; soiridos;
d) Não contratar cônjuge, companheiro ou parente ern linha reta. colateral ou por
afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contrar.lnte ou do Fiscal ou Gestor do
contrato. nos termos do artigo 48. parágrafo único, de Lei no 1,4. 1 33. de 2021 .

e) A empresa contralada deverá entregar ao seto-espcnsável pela fiscalização do
contrato, até junto com a nota íiscal. os seguinles docunentos: 1) Prova de regularidade
com a Fazenda Federal, do domicilio ou sede do licitante, mediante a Certidão Conjunta
Negativa de Débitos expedida pela Secretaria da Receila Federal do Brasil e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional. 2) Prova d,: regularidade junto à Fazenda
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Municipal, através da Certidâo Negativa de Débitos e Ceftid:io Negativa da Dívida Ativa ou

Certidão Conjunta, emitida pela Secretaria da Fazend;e [tilunicipal onde a empresa for
sediada; 3) Prova de Regularidade com a Fazenda Er;taolual do domicílio ou sede do
licitante, mediante a Certidão Negativa quanto à Dívida At va do Estado e Certidão Negativa
quanto a Tributos Estaduais; 4) Certidão de Regularidace dr FGTS - CRF; e 5) Cêrtidão
Negativa de Débitos Trabalhistas * CNDT;
í) Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigaÇces previstas em Acordo,
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentos das categorias abrangidas pelo

contrato, por todas as obrigaÇões trabalhistas, sociaiÍi, previdenciárias, tributárras e as

demais previstas em legislaÇão especifica, cuja inacl mplência não transfere a

responsabilidade ao Contratante,

S) Prestar todo esclarecimento ou informação solicitaria pelo Contratante ou por seus
prepostos, garantindo-lhes o acesso. a qualquer temFo, 3os documentos relativos ao
fornecimênto.
h) Paralisâr, por determinação do Contratante, qualquer alividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha enr ris,:;o a seguranÇa de pessoas ou
bens de terceiros.
i) Conduzir os trabalhos com estrita observância às nrrrmas da legislaÇão pertinente,

cumprindo as determinaÇôes dos Poderes Públicos.
j) Submeter previamente, por escrito, ao Contratante. para análise e aprovaçâo,
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujarn às especificaÇões do memorial
descritivo ou instrumento congênere.
k) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na

condição de aprendrz para os maiores de quatorze arros, nem permitir a utilização do

trabâlho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

l) Manter durante toda a vigência do contrato, em cc rn pi:rtibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condiçôes exigidas para habilitaÇão er qualiíicação.
m) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoc,r no dimensionamento dos
quantitatrvos de sua proposta, inclusive quanto aos custcs \iariáveis decorrentes de fatores
futuros e incertos. devendo complementá-los, caso o previúc inicialmente em sua proposta

nâo seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer
algum dos eventos arrolados no art. 124, ll, d, da Lei no i/i.13:1, de 2021; e

n) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmtrito lederal, estadual ou municipal,

as normas de segurança do Contratante.
o) cumprir as exigências de reserva de cargos previs.ta r:,m lei, bem como em outras

normas específicas, para pessoa com deficiência, para t?aa, itado da PrevidênÕia So6ial e
para aprendiz;
4.5 Das obrigaÇóes da contratante
4.5.1 . Exigir o cumprimento de todas as obrigaçôes assum d,:rs pelo Contratado, de acordo
com o contrato e seus anexos,
4.5.2. Notificar a Contratada sobre qualquer irregulariCade êncontrada na execução do

objeto;
4.5.3. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecuÇão total ou parcial do

Contratoj
4.5.4. Prestar à Contratada, em tempo hábil, as informaçôes e os esclarecimentos
eventualmente necessários ao fornecimento.

Câmara Municipal. de Atto Ategre do Maranhão
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4.5.5. Acompanhar e fiscalizar o fornecimento descrito por intermédio do Gestor do Contrato
e da Comissão de Fiscalização;
4.5.6. Atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada o fornecimento.
4.5.7. Notificar a CONTRATADA, para a reparação dos q€,rv;Ços reprovados no recebimento
provisório, conforme Termo de Recusa;
4.5.8. Notificar a CONTRATADA, para a correção do forr,ecimento que âpresentarem vícios
redibitórios após a assinatura do ateste que íormalizar c) r'ecebimento definitivo, conforme
Termo de Recusa,
4.5.9. Emitir as Notas de Empenho e respectivas Ordem ce Frrnecimento da contrataçáo;
4.5.10. Efetuar os pagamentos de acordo com a forma e prazo estabelecidos, observando
as normas administrativas e financeiras em vigor:
4.5.1 1 . Comunicar toda e qualquer ocorrência relacionacla com a prestaÇão dos serviços ou
o fornecimento.
4.5.12. Prestar as iníormaÇões e os esclarecimentos que .renham a ser solicitados pelos

empregados da contratada;
4.5.13. Propor a aplicaçáo das sanções administrativas e rlemais cominaÇões legais pelo

descumprimento das obrigações assumidas pela contratir(ja:
4.5.14. Fiscalizar para que, durante a validade do c,l'rtrato, sejam mantidas todas as
condiÇões de habilitaçáo e qualificação exigidas.
4.5.15. A AdministraÇão não responderá por quaisque!" compromissos assumidos pelo

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por
qualquer dano causado a terceiros em decorrência rje ato do Contratado, de seus

empregados, prepostos ou subordinados.

4.6. Das lnfrações e Sanções Administrativas

4.6. 1 . Comete infração administrativa. nos termos da Lê i no 14. 1 33, de 2021 , o Contrâtado
que:

a) der causa à inexecuÇão parcial do contrato,

b) der causa à inexecuÇão parcial do contrato que caus€r grave dano à Admtnistraçáo ou ao

íuncionamento dos serviços públicos ou ao interessê coletivo:

c) der causa à inexecuÇão total do contrato;
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certarne.

e) não manter a proposta, salvo em decorrência d€r fato superveniente devidamente
justificado;

f) não celebrar o contrato ou náo entregar a documentaÇáo exigida para a contrataÇáo,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega dr: objeto da contrataÇão sem motivo
justificado;

h) apresentar declaração ou documentaÇão falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execuÇáo do contrato
i) fraudâr a contratação ou praticar ato fraudulênto na execuÇão do contrato;
j) comportaÊse de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contrataÇáo;
l) praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no í2.846. ce 1o de agosto de 2013.

1
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4.6.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infraçóes administrativas acima descritas as
segurntes sanções.
l) Advertência, quando o Contratado der causa à inexr:r:ucão parcial do contrato, sempre
que não se justificar a imposiÇão de penalidade mais grave (art 156, §2", da Lei);
ll) lmpedimento de licitar e contratar, quando pratcadas as condutas descritas nas
alíneas b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Termo de Referência, sempre que náo se
justificar a imposiçáo de penalidade mais grave (art. 156. §4", da Lei),
lll) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar. quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas h, i, j. k e ldo subitem acima desle Termo de Referência, bem como
nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156,

§5o, da Lea).

lV) Multa;
1) moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injrstiíicado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias,
2) compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de
inexecução total do objeto;
3) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conÍorme dispõe
o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133. de 2021 .

4.6.3. A aplicação das sançóes previstas neste Termo não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparaçáo integral do dano causado à Conlratêrnte (art. 156, §9o).
4.6.4. Todas as sanções previstas neste Termo poderáo ser aplicadas cumulativamente
com a multa (art. 156. §7o).
4.6.5. Antes da aplicaÇão da multa será facultada a def3sa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimaçáo (art. 1Ít7)

4.6.6. Se a multa aplicada e as indenizaÇões câbív3rs forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Coltratado, além da perda desse
valor, a diferenÇa será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art.

156, §8o).
4.6.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança lucli,:ial. a multa poderá ser recolhida
adm inistrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento
da comunicaÇão enviada pêla autoridade competênte.
4.6.8. A aplicaÇão das sanÇões realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observaldo.se o procedimento previsto no
caput e parágrafos do art. 158 da Lei no 14.133. cle i'.021, paÍa as penalidades de
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
4.6.9. Na aplicaÇáo das sanÇões serão considerados (arl 156, §1o):
a) a natureza e a gravidade da infraÇão comelida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes,
d) os danos que dela provierem para o Contratante.
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa cle integridade. conforme normas e
orientaÇôes dos órgãos de controle.
4.6.10. Os atos previstos como infrações adm inistrativas) na Lei no 14.133, de 2021, ou em
outras leis de licitações e contratos da Câmara Municipal que também sejam tipificados
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como atos lesivos na Lei no 12.846, de 2013. serão a1>urados e julgados conjuntamente,
nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autr:ridade competente definidos na

referida Lei (art. 159).

4.6.11. A personalidade jurídica do Contratado poderii se,r desconsiderada sempre que

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou I ssimular a prática dos atos ilícitos
previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrinronial, e, nesse caso, todos os
efeitos das sançôes aplicadas à pessoa jurÍdica serão erÍeudidos aos seus administradores
e sócios com poderes de administraÇão, à pessoa juÍÍdi,:a sucessora ou à empresa do
mesmo ramo com relaÇão de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado,
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de
análise jurídica previa (art. 160).

4.6.12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicaçáo da sanção, informar e manter atualizados os da(los relativos às sanÇões por ela

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacicnal de Empresas lnidôneas e
Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacionâl de Empresas >unidas (CNEP), instituídos no
âmbito do Poder Executivo Federal. (l\rt. 161).

4.6. 13. As sânções de impedimento de licitar e contratar e ceclaração de inidoneidade para

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do ar1. 163 da Lei no 14.133121.
5. DOS CRITÉRIOS DE PAGAMENTO
5.1. O pagâmento será realizado através de ordenr balcária. para crédrto em banco,

agência e conta corrente indicados pelo contratado.
5.2. Será considerada data do pagamento o dia em que ccnstar como emrtida a ordem

bancária para pagamento.

5.3. O pagamento será efetuado no prazo máximo de âté. 05 (cinco) dias, contados do
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura.
5.4. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscitl ou fatura quando o órgão
contratante atestar a execução do objeto do contrato.

5.5. No caso de atraso pelo Contratante, os valores clevidos ao contratado serão
atualizados monetariamente entre o termo frnal do prazc clo pagamento ate a data de sua

efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA de, ,:otreção monetária.

5.6. A emissão da Nota Fiscal ou Fatura será precedida clo 'ecebimento deíinitivo do objeto

da contrataÇáo, conforme disposto neste instrumento e/ou nr> Termo de Referência.

5.7. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratirrlÉ, deverá comunicar a empresa
para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dinrr:nslonado.

5.8. O setor competente para proceder o pagamento C -^\,i: verificar se a Nota Fiscal ou

Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documênto, tais
como:
a) o prazo de validade,
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante,
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e

0 eventual destaque do valor de retenções tributárias cerbívr:is

5.9. Havendo erro na apresentaÇão da Nota Fiscal ou FatLrÍe ou circunstância que impeçe

a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado alé que o contratado providenc,e

as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para l)êgamento iniciar-se-á após a

a
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comprovação da regularização da situação, não acarre,tando qualquer ônus para o

contratante,
5.10. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriame'r:e acompanhada da comprovação
da regularidade fiscal, constatada por meio de con sulta online ao SICAF ou, na
impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante c;cnsulta aos sítios eletrônicos
oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da l-ei rc' 1,+ 13312021.

5.1'1 . Previamente à emissão de nota de empenho e a oa(la pagamento. a Administração
deverá realizar consulta para:

a) verificar a manutenÇão das condições de habilitação exigi,lâs no edital;
b) identificar possível razão que impeça a participaÇão €:rn lcitaÇão, no âmbito do órgão ou
entidade, proibiÇão de contratar com o Poder Público, benr 3omo ocorrências impeditivas
indiretas.
5.12. Constatando-se, a situação de irregularidade do contr;tado. será providenciada sua
notificaÇão, por escrito, para que, no pÍazo de 5 (cinco) rjiãs [lteis. regularize sua situaÇão
ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo p,)le'á ser prorrogado uma vez, por
igual período, a critério do contratante.
5.'13. Não havendo regularizaÇão ou sendo a def€ls a considerada improcedente, o

contratante deverá comunicar aos órgãos responsávei:; pe,lia fiscalização da regularidade
fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como qLrarrto à existência de pagamento a
ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinenl.e$ e necessários para garantir o

recebimento de seus créditos.
5.14. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá ariotar as medidas necessárias à

rescisão contratual nos autos do processo adm inrstrati'/,) (:on'espondente, assegurada ao
contratado a ampla defesa.
5.15. Havendo a efetiva execuÇão do objeto, os pagamer.os seráo realizados normalmente,
até que se decida pela rescisáo do contrato. caso o contr'.rtaJo náo regularize sua situaçáo.
5.16. Quando do pagamento, será efetuada a retenÇ,io t'ibrLtária prevista na legislaçáo
aplicável.
5.17. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão
retidos na fonte os percentuais estabelecrdos na legislaç'ã : l igente.
5.18. O contratado regularmente optante pelo Simp r s l,jacional. nos termos da Lei

Complementar no '123, de 2006, náo sofrerá a retenÇão tr bJtária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado
à apresentação de comprovação. por meio de docun:e,rrto oficial, de que faz jus ao

tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Cc m;:lernentar.
6. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEçÃO DO FORNECEECIIl
6.í. Da Modalidade, do Tipo e do Critério De Julgamer to,
6.1.1 O fornecedor será selecionado por meio de realizaçáo de procedimento de
Dispensa de LicitaÇão, por criterio de menor preÇo por itern.

6.2. Exiqências De Habilitacão
6.2.1 Para fins de Habilitação, deverá ser observado or; sê,lrintes requisitos:
a) No caso de empresário individual: inscrição no Regisl.r) F)r:blico de Empresas lvlercantis,
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede,
b) Em sê tratando de microempreendedor individual - IV t: Certificado da Condição de
It/licroempreendedor lndividual - CCIVEI, cuja aceitação Íir:ará crondicionada à verificação da
autenticidade no sítio www. portaldoem preendedor. qov br

(
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c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -

ElRELl. ato constitutivo, estatuto ou contrato social eÍt vi1]cr. devidamente registrado na
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de cocumento comprobatório de seus
administradores,
d) inscriÇão no Registro Público de Empresas Mercanlis c,nCe opera, com averbação no
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o particitr,ar,t3 sucursal, filial ou agência;
e) No caso de sociedade simples: inscriçâo do ato c onstitutivo no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhadra dê prova da indicaçáo dos seus
adm inistradores:
f) No caso de cooperativa: ata de fundaçáo e estatuto siocial em vigor, com a ata da
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Jurrta Comercial ou inscrito no
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede l)ern como o registro de que trata o
art. 107 da Lei no 5.764, de 1971:
g) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em frncionamento no País: decreto de
autorizaÇáo;
h) No caso de atividade adstrita a uma legislação especÍÍice: ato de registro ou autorizaÇão
para funcionamento expedido pelo órgão competênte.
i) Os documentos acima deverão estar acompanhador; de todas as alterações ou da
consolidaÇão respectiva;
6.3. Regularidade Fiscâl e Trabalhista:
6.3.1. Para fins de Regularidade Trabalhista, deverá ser obs3.vado os seguintes requisitos:
a) lnscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou n: Cadastro Nacional da Pessoa
J urídica (CNPJ);

b) lnscrição no cadastro de conÍibuintes estadual e/ou mJnicipal, se houver, relativo ao
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo Je atividade e compatível com o
objeto contratual;
c) Prova de regularidade com a Fazenda Federal, do domicílio ou sede do licitante,
mediante a Certidão Conjunta Negativa de Débitos exle,J da pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nlacional,

d) Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual clc domicílio ou sede do licitante,
mediante a Certidão Negativa quanto à Dívida Ativa do Estaco e Certidáo Negativa quanto
a Tributos Estaduais.

e) Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal,,lo domicílio ou sede do licitante,
medrante a Certidão Negativa de Débito e Certidão Neçaliva de Dívida Ativa relativa aos
Tributos (lSS e TLVF);
f) Prova de Regularidade relativa à Seguridade Social r: ccm o Fundo de Garantia por
Tempo de Serviço - FGTS, demonstrando situaÇão requla'no cumprimento dos encargos
sociais anstituídos por lei:
g) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabal rc mediante a apresentação da
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas:
9.1) As microempresas ou êmpresas de pequeno porte. beneficiárias do tratamento
diferenciado e favorecido previsto na Lei Complementar r:o 123106, deverão apresentar toda
a documentaÇão exigida para efeito de comprovação di-. regularidade íiscal, mesmo que
esta apresente alguma restrição, de acordo com o Írrt. 43 da Lei Complementar no

123t2006.

EI
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9.2) Havendo alguma restriÇão na comprovaÇão da regJ ar clade fiscal, será assegurado o

prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da decla ação de vencedor do certame,
prorrogável por igual período, a criterio da Admin stÍação, para regularização da

documentaÇão;
g.3) A náo regularização da documentação, no prazo pr()visto no subltem acima, implicará

na decadência do direito à contrataÇáo, sem prejuízo das; sa.rções previstas em Lei;

6.4. Qualificacão Econômico-Financeira
6.4.1 . BalanÇo Patrimonial e DemonstraÇões Contábeis (DemonstraÇão do Resultado do

Exercício - DRE) dos últimos 02 exercícios sociais, .o rr o devido registro na Junta

Comercial, já exigíveis e apresentados na forma da lei que comprovem a boa situação
financeira da empresa.
6.4.2. Certidáo negativa de falência expedida pelo distrib,Lridor da sede do fornecedor ou, se

for o caso, Certidão de RecuperaÇáo Judicial, expedida peic, Cartório Distribuidor da sede

da pessoa Jurídica, com data de emissáo de no máxrmo (l) r'sr-=ssenta) dias anteriores à data

da abertura da sessão, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria

certidão - Lei no 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso l).

6.4.3. No caso de empresa em recuperação judicial ou ']xtriajudicial, o (a) licitantê deverá
apresentar a comprovaÇâo de que o respectivo plir ro de recuperação foi acolhido
judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n" 11.10'1 , de (rg de fevereiro de 2005, sob pena

de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os deni?ris requisitos de habilitaÇão,

6.5 Da Qualificação Técnica

6.5.1 Entre as obrigações técnicas, objetivando garanti: que os proponentes interessados
em fornecer aos entes públicos, sejam empresas idôneas devidamente inspecionadas, bem

como assegurar que a qualidade de seus produtos/se rviÇos esteja de acordo com as

normas técnicas necessárias, deverá ser apresentada a s39Jinte documentação:

6.6 Atestado de Capacidade Técnica, fornecido por pessoir jurídica de direito público ou

privado, comprovando que a licitante executou ou está executando os fornecimentos

compativeis com o objeto deste Termo de Referêncir. O atestado deverá conter as

seguintes informações:

a. lmpresso em papel timbrado
b. Dados da empresa cliente: nome, razão social, CNFJ. endereÇo completo e telefone.

c. Descrição do objeto executado com dados que Fierntitam amplo entendimento do

fornecimento realizado e que permitam identificar a compatibilidade e semelhança
com o objeto da licitação.

d. Dados do emissor do atestado: nome completo, carç;o, rnatrícula e assinatura.

6.7 Documentação Complementâr

a. Declaração de inexistência de fato impeditivo à hahi itação.

b. Declaração de cumprimento dos requisitos de habiLilaçáo

c. DeclaraÇáo de não utilizaÇão de máo de obra inl'í ntil, e situação regular perante o

Ministério do Trabalho, no que se refere à observân,;ia do disposto no inciso XXX|ll do

artigo 70 da ConstituiÇão Federal.
d. DeclaraÇão de responsabilidade, em que a emoiesa se compromete a fazer as

entregas no prazo solicitado.
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e. DeclaraÇão de observância desse limite na licrtaçáL), conforme § 20 do Art. 4o da Lei

14.133t2021.
f. DeclaraÇão de enquadramento como microempresa e empresa de pequeno porte.
g. DeclaraÇão de reserva de cargos para pessoa com ,jeficiência.

h. DeclaraÇáo que entre seus dirigentes, gerentes, sócios, responsáveis técnrcos, e
demais profissionais náo figuram empregados na gÉrstão do Càmara Ívlunicipal de Alto
Alegre do Maranháo.

i. DeclaraÇão que cumpre as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem
como em outras normas especÍficas, para pessoa c:nr deficiência, para reabilitado dâ
Previdência Social e para aprendiz;

7 DA ESTIMATIVA DOVALOR DA CONTRATAÇÃO
7.1 O custo estimado total da contrataÇão é de Rli 24.450,00 (Vinte e quatro mil
quatrocentos e cinquenta reais), conforme custos unitáflos apostos na tabela em anexo
(ANEXO I do TR - Planilha Orçamentária).

7.2 O preÇo considerado como estimativa para o objeto oo presente termo de referência foi
determinado com base em pesquisas de mercadológrc3s realizadas nos termos da Lei

14 133t21.
8 ADEOUAçÃOORÇAMENTÁRIA
8.1. Os recursos para cobertura das despesas decc,rrentes da execução do objeto
contratado correrão à conta da seguinte dotação orÇamenIária:

Orgão 01 - Poder Legislativo
Unidade 00 - Câmara l\Iunicipal de Alto Alegre do vlâranhão
FunÇão 01 - Legislativa
Subfunção 031 - AÇâo Legislativa
Programa 0001 - Gestão do Poder Legislativo
Projeto/atividade 2001 - [/anut. e Func. das Atividades Administrativas
Natureza da despesa 33.90.39 - Outros ServiÇos Ce 

-lerrceiros - Pessoa Jurídica
Dotação lnicial R$ 189.000.00
Dotação Atualizada R$ 7í 0.450,00
Saldo da Dotação R$ 29.458,96

9 FUNDAMENTAÇAO LEGAL
9.1. A presente GontrataÇão terá como íundamentaÇão logal, o Art. 75. inciso ll, da Lei no

14.13312021 , e suas alteraçôes, Lei ltlunicipal 35i 12023 que regulamenta a Lei

14J3312021, Lei Complementar n.o 12312006 alterada p€ la Lei Complementar no 14712014

e suas alteraçôes, e sujeitando-se aos preceitos d€ ,Jireito público e aplicando-se,
supletivamente, os princípios da teoria geral dos contraros e as disposiçôes de direito
privado.

10. DESCRTÇÃO DA SOLUçÃO COMO UM TODO CONSTDERADO O CICLO DE VIDA
DO OBJETO E ESPECTFTCAÇÃO OO pROOUTO.

10.1. Trata-se de aquisição de serviÇo comuns, cujos pa(lrôes de desempenho e qualidade
podem ser objetivamente definidos nos documentos de contrataÇão por meio de

especificações usuais no Ívlercado.
'10.2. A descrição da solução apresenta-se tecnica ê economicamente viável, pois o

histórico brasileiro demonstra a existência de mercado r;ólido. tendo a Câmara t\Iunicipal

obtido êxito na maioria dos certames com objetos sinrilares, como se pode verificar no

Portal de Compras do Governo Federal, onde diversos 5rgãos fazem aquisiÇão dos itens

objetos desta contratação, para atendimento de suas der.andas.

(
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Câmâra Municipat de ALto Al.egre do Maranháo
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10.3. Por se tratar de serviÇos comum. a contrataÇão cle serviÇos de fornectmento de
Lrcença de uso de software por si só, já é quase a solu(ão completa, e o ciclo de vida do
objetoéasuavalidade.
1 't. REQUTSTTOS DA CONTRATAÇÃO NOS TERMOS DA LEt No 14.',133t202',t:

11.1. Tendo em vista o valor, a aquisição pretenciida inclui-se na modalidade de "Compra
Direta", sendo dispensado o procedimento licitatório, coiforme o que dispõe o artigo 75,

rnciso ll, da Lei no 14.13312021 .

11.2. A contrataÇão é exclusiva para ME e EPP. pois o ,/ialor fica abaixo de R$ 80.000,00
("As contrataÇões devem ser exclusivas para microempresas - À/lE e empresas de pêqueno
porte - EPP, por força dâ LC 12312006").

11.3. O critério de julgamento será o de À/ENOFI PREÇO POR ITEM, devendo os
participantes se aterem quanto às especificaÇôes do objelo que se encontra neste Termo
de Referência, bem como no Aviso de ConkataÇão Direta
11.4. Nos preços deverão estar inclusos todos os custos (lir,:,tos e indiretos.
12. DAS DTSPOSTÇOES FTNA|S

12.'1 . Náo serão admitidas declaraÇões posteriores de ciL:s;oonhecimento de fatos, no todo
ou em parte, que venham a impedir ou dificultar o fornecir.rento dos serviços.
12.2. As condiçôes estabelecidas neste documento fario parte do contrato e do aviso,

visando o fornecimento dos serviços, independentemente de estarem nele transcritas.

!.:

Aft. 75. E dispensável a licitação:
ll - para contrataçáo que envolva valores inferiores a R$ 62.725,59
(sessenÍa e dois mil seÍecerÍos e Vi,lte e cinco reais e cinquenta e
nove centavos), valor atualizado pelo Decreto 12.343/2024, no caso
de outros servlços e compras.
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ANEXO
MODELO DE DECLARAI]ÃO

(DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE F.qTOS IMPEDITIVOS)

Processo Administrativo No I
Dispensa de LicitaÇão N" _/

(-, lJ
í

{ NOÍ\ilE DA EtvlPRESA)_
'j CNPJ/ÍV]F N,O (ENDEREÇO

, neste ato representadaCOMPLETO)-
pelo seu (Sôcio/Procurador)_ __, Estado Civil, nacionalidade,
CPF endereço

por meio do se r representante legal devidamente
credenciado para este ato, declara, sob as penas da le que até esta data anexistem fatos
impeditivos para sua habilitaçáo neste processo de ,iispensa de licitaçáo, ciente dâ
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

Por ser expressão da verdade, firmo a presente.

Local e data

Assinatura e carimbo (represenlant{} legal)

f','-lt----t
I l:.-l '}> >.'

RG
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ANEXO
MODELO DE DECLARAçÃO

(DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO)

Processo Administrativo No I
Dispensa de Licitação No _/_

A empresa (razão social), de,,iCanrente inscrita no Ministério da
F azenda sob o CNPJ no com sed(: Ta

(endereÇo completo), por intermédio de seu representanle legal, infra-assinado, para os fins
de cumprimento do exigido no Aviso de Dispensa N" _-__._/2025, DECLARA que cumpre
plenamente os requisitos de habilitação exigidos no Avisr: le Dispensa em epígrafe e seus
anexos, estando ciente de todos os seus termos.
Por ser expressão da verdade, firmo a presente.

Local e data

Assinatura e carimbo (represenlianE legal)

t)
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Câmara Municipat de Atto ALegre do MÍrranháo
Atto AtegÍe do Marânháo/lYA

E-mait: camaraattoategre@gmait.c o m
Ruâ São Lucas Bairro Santo Antcllc. S/N

cNP ) - 02.232.0 44/ 0001 -',' 2

ANEXO
MODELO DE DECLARAÇÃO

(oBSERVÂNCh DO DTSPOSTO NO tNCtSO XXXilr DO ART. 7" DA CF)

Processo Administrativo No I
Dispensa de LicitaÇão No _/_

(NOIVE DA EIÚPRESA)- CNPJ/MF
N O- (ENDEREÇO
COTUPLETO)_ , neste ato

endereço
, por meio do seu 'epresentante legal devidamente

credenciado para este ato, declara que não posstrí em seu quadro de pessoal

empregado(s) com menos de 18 (dezoito) anos em trabâlhc noturno, perigoso ou insalubre
e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na 6en(rção de aprendiz, nos termos
do inciso XXX|ll, do arL.7o, da Constituiçáo Federal de 191)8.

Por ser expressáo da verdade, firmo a presente.

Local e data

Assinatura e carimbo (represenl€ nte legal)

) r

representada pelo seu (Sócio/Procurador)_ , Estado Civil,
nacionalidade, CPF _, RG ____-_,



.{) ,
!.\'-

Cl

Cámara Municipat de Atto Ategre do Maranhão
Atto Ategre do Maranhão/ YA

E-mai[: carnaraattoategÍe@gmâit.a orr
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ANEXO
MODELO DE DECLARAÇÃO

(MODELO DE DECLARAÇÃO OC RCSPONSABILII]A[)E, EM QUE A EMPRESA SE
CoMPROMETE A FAZER AS ENTRE3T.S NO PRAZO)

Processo Administrativo No I
Dispensa de LicitaÇão No _/_

(NOME DA EMPRESA)
N.0

, CNPJ/IVIF
(ENDEREÇO

COMPLETO)_ , neste ato
representada@--- , Estado civil,
nacionalidade. CPF _, RG ___ ___, endereÇo

-c.ede*iado 

para Jf iJ:::r::.:;i,. IJ:$"ST;,fffi i,,:": ?:I:T:
entregas dos serviços no prazo solicitado conforme o pr)ceriso de Dispensa de Licitação
No. xxx/2025
Por ser expressão da verdade, firmo a presente.

Local e data

Assinatura e carimbo (represenlê nte legal)
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Câmara Municipat de Atto Ategre do Maranháo
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E-mai[: camaraattoategre@gma it.co m
Rua Sâo Lucas - Bairro Santo AntJ iio, S/N

cNP ) - 02.232.044/ OO0 1 --,' i'

4 )í

Processo Administrativo No I
Dispensa de Licitação No _/_

(NOTVE DA ETUPRESA)_ , CNPJ/MF
N " ,(ENDERECO COLTPLI=TOL_
neste ato representada pelo seu (Sócio/Procurador)_
Estado Civil, nacionalidade, CPF -, RG
endereço , por me o ,lo seu representante legal
devidamente credenciado para êste ato, DECLARA riob as penas da lei, que está
enquadrada na condição de Microempresa ou Empresa Je Pequeno Porte, nos termos da
lei complementar n". 12312006 e suas alteraÇões, e que ro ano-calendário de realizaÇão da
presente dispensa de licitaÇão, não celebrou contratos crm a Admrnistração Pública cujos
valores somados extrapolem a receita bruta máxima adnritida para fins de enquadramento
como Empresa de Pequeno Porte, nos termos do art. 4', §2'. da Lei Federal n'.
14.133t2021.
Por ser expressão da verdade, firmo a presente.

Local e data

Assinatura e carimbo (represenlê nte legal)

(:

ANEXO
MODELO DE DECLARAÇÃO

(MODELO DE DECLARAÇÃO Oe OeSERVÂNCIA C,() DtSPOSTO NO §2o DO ART.4o
DA LEr 14133/2021)
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Cámara Municipat de Atto Ategre do Marânhão
Atto Ategre do Maranhão/MA

E-mait: camaraaltoalegÍe@gmait.com
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cNP ) - 02.232.O44t OOO1 :,t t

)

(NOÍVE DA EÀ/PRESA)-
t'l o-

COIVPLETO)-
representada pelo seu (Sócioi Procurado0_

ANEXO
MODELO DE DECLARAÇÃO

(DECLARAçÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MIC:ROEMPRESA E EMPRESA DE
PEQUENO PORTE}

CNPJ/MF
(ENDEREÇO
neste ato

, Estado Civil,
nacionalidade, CPF _, RG ___, endereço

-credenciado 

para Jol' oTã"".di.,'iX,"'$:§Jt::ti"l?3'. |i"*ilL|l:
12312006, sob as sanções administrativas cabíveis e soil as penas da lei, que se ênquadra
como:

( )tVIICROEMPRESA, conforme inc. I do art. 3o da Lei Corylplementar no 123120O6.

( )EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inc. ll dc, art. 3o da Lei Complementar no

123t2006.

A licitante D E C L A R A, ainda, que não se enquadra ern qualquer das hipóteses de
exclusão no § 4 do art. 3o da mencionada lei, estando apta, portanto, a exercer o direito de
preferência como critério de desempate no procêdimi,nto em epígrafe, realizado pela
Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão.
Por ser expressão da verdade, firmo a presente.

Local e data

Assrnatura e carimbo (representa nte legal)

Processo Administrativo No _/_
Dispensa de Licitação No _/_
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ANEXO
MODELO DE DECLARA(;ÃO

(MODELO DE DECLARAçÃO OC RCSCRVA DE CA,RGOS PARA PESSOA COM
DEFICIÊNCIA, PARA REABILITADO DA PNCUOÉ.I{CIA E PARA APRENDIZ)

Processo Administrativo No I
Dispensa de LicitaÇão N" _/_

(NOÍME DA EIVPRESA)- CNPJ/IVIF

N o_,(ENDEREÇO COlrlt,LETO)_,
neste ato representada pelo seu (Sócio/Procurador)-___ _
Estado Civil, nacionalidade, CPF _.--, RG
endereço , por me o clo seu representante legal
devidamente credenciado parâ este ato, DECLARA, quo a L:mpresa, acima discriminada
possui reserva de cargos parâ pessoas com deficiêncizr, pêra reabilitado da Previdência
Social e para aprendiz previstas em lei e em normas espc'ciÍic.,as.

Por ser expressão da verdade, firmo a presente.

Local e data

Assinâtura e carimbo (represenl; nle legal)

I
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al
I-

,4

neste ato
Estado Civil,

ANEXO
MODELO DE DECLARAI;AO

(NOIVIE DA EIMPRESA)- CNPJ/MF
N O-, (ENDEREÇO
COMPLETO)-_
representada pelo seu (Sócio/Procurador)__
nacionalidade, CPF _, RG ___'*_, endereço

. por meio do seu 'eoresentante legal devidamente
credenciado para este ato, declara que entre serLis dirigentes, gerentes, sócios,
responsáveis técnicos, e dêmais profissionais não figurar empregados na gestão do
Câmara [\/unicipal de Alto Alegre do [Vlaranháo.

Por ser expressão da verdadê, firmo a presente.

Local e data

Assinatura e carimbo (represenlâ nt{) legal)

Processo Administrativo No _/_
Dispensa de LrcitaÇão No _/_
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ANEXO
(MODELO PROPOSÍAI

Processo Administrativo No I
Dispensa de LicitaÇão No _/_

Prezado senhor,

Pelo presente, submetemos à vossa a:rerciação a nossa proposta
relativa ao aviso de dispensa de licitaÇão em epí(trafe. assumindo inteira
responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificados na
preparação da mesma e declaramos ainda que, ten c,s pleno conhecimento das
condições em que se desenvolveráo os trabalhos e concc,rCamos com a totalidade
das instruÇões e critérios de qualiíicação definidos no AVI:SO.

1 . Proponente:
Razáo Social

CNPJ:

Endereço

E-mail:

(DDD) Telefone: ( .)

2. Representante legal que assinará o contrato
Nome:
Cédula de identidade/órgão emissor

CPF:

Cargo/Função E-mai
(DDD) Telefone: (.)

3. Proposta de PreÇos: R$
Valor global: R$

PLANILHA COM QUANTITATIVO D[: PREÇOS

ITEM
VALOR
TOTAL

MARCA

Total
R$

DESCRTçAO UND QTI

ú,

VALOR
UNIT,
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cNP ) - 02.232.0 44t O00 1 -7 i

4. Prazo de validade da proposta

5. Prazo de execuÇão

6. CondiÇões de pagamento

7. Dados Bancários:
Banco: Banco do Brasil. Agência

Declaramos que os preços unitários e total dos itens Íoram cotados em moeda
nacional (Real - R$), já incluídos todos os tributos (irrp3:Íos e taxas), encargos
fiscais, trabalhistas, comerciais e quaisquer outras despers;as incidentes sobre o objeto
da dispensa de licitação.

de de

.3''il'
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ANEXO

MINUTA DE TERMO DE C oN]'IiATO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 202507 21 -01 12025
DISPENSA DE LICITAÇÃO N"
CONTRATO ADMINISTRATIVO NO

CONTRATO D: F,RESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUE
ENTRE Sl CE-=rlRAtvl A CAMARA MUNICIPAL DE
ALTO ALEGRE DO IVARANHÃO/I\iIA, E A EMPRESA

NA FI:)RÍVIA ABAIXO.

A CAMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRI: DO MARANHÃO, pessoa juridica de

Direito Público lnterno, inscrito no CNPJ sob o no 02.232.04410001-72, com sede na Rua São
Lucas, S/N, bairro Santo Antônio, nesta cidade, doravante denominada CONTRATANTE, neste

ato representado pela Presidente da Câmara lt/lunicipal a Sra lnscrita no

CPF sob no , residente e domiciliado nesta cidade e a

empresa . com

,inscrita no CNPJ sob,: n" , doravante denominada
CoNTRATADA,nesteatorepreSentadapeIo(a)Sro(a)__.---,RGNo-
CPF NO têm, entre si, ajustado o pres€rnte C;ontrato de prestação de serviços ,

formalizada nos autos do Processo n" 20250721-01120215, e em observância às disposições da

Lei no 14.133, de 1o de abnl de 2021 , Lei Municipal 3521'.lt2'3 que regulamenta a Lei 14j3312021
e dêmais legislação aplicável, resolvem celebrar o prer;ente Termo de Contrato, decorrente do

Termo de Dispensa de Licitação no 12025, mecliante as cláusulas e condições a seguir

enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1 .1 Contratação de empresa xxxxxxxxxxxxxxxxxxx.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAçÀO

2.1. A CONTRATANTE e a CONTRATADA vinculam-se rlenirmente ao presente Contrato e aos
documentos adiante enumerados, colacionados ao Procr>riso Administrativo n" 2O25O721-0112025
e que são partes integrantes deste instrumento, independ,lnle de transcrição:
21 1. f ermo de Referência;
2.1 .2. Aviso de Dispensa no

2.1 .3. A Proposta da contratada,

cLÁUSULA TERCEIRA - DA LEGISLAÇÃO APUCÁVTI

3.'1 . O presente Contrato rege-se pelas seguintes norma:;

a) Constituiçáo Federal de 1988;

b) Lei Federal no 14.133, de 1o de abril de 2021, Lei lVlrricipal 35212023 que regulamenta a Lei

f,ã
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14.13312021 e alteraÇões.

c) Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro 2006 e alteraÇôes;

d) Demais normas regulamentares aplicáveis à matéria;

3.2. Na interpretaÇão, integração, aplicação ou em caÍ;os ce divergência entre as disposições

deste Contrato e as disposiÇões dos documentos que o inteqram, deverá prevalecer o conteúdo

das cláusulas contratuais.

3.3. Os casos omissos serâo decididos pela CONTRAT,(l',1'lÊ. segundo as disposiçôes contidas

na Lei Federal no Lei 14.13312021 e demais nornras ceftlnentes às licitaçôes e contratos

administrativos e, subsidiariamente, os pnncípios da Tecrrier Cieral dos Contratos e as disposiÇões

de direito privado, em especial a Lei Federal n' 8.078, cie 1 1 de setembro de 1990 (Código de

Defesa do Consumidor).

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR

4.1. O valor global deste Contrato e de R$..........(vi;l,lr Lror extenso), não se obrigando a

CONTRATANTE a demandar todos os quantitativos lrr€vistos neste instrumento, conforme
Proposta de Preços abaixo:

'r'1R. UNT.
. UNID

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRI,Ê'

5.1. As despesas decorrentes do presente Contrato c;rrrrt>rão por conta da seguinte dotaçáo
orçamentária:

Orgão 01 - Poder Legislativo
Unidade 00 - Câmara lvlunicipal de Alto Alegre do N4aranhâo
Função 01 - Legislativa
Subfunção 031 - Ação Legislativa
Programa 0001 - Gestão do Poder Legislativo
Projeto/atividade 2001 - n/anut. e Func. das Atividades Arj r.rirristrativas
Natureza da despesa 33.90.39 - Outros ServiÇos de Terc:e,irc,s - Pessoa Jurídica

CLÁUSULA SEXTA _ DO PRAZO DE VIGÊNCIA

6.1 O prazo de vigência do presente contrato será rle 12 (doze) meses, a partir de sua
assinatura, prorrogável por ate dez anos, na forma dos atigos 106 e 107 da Lei n' 14.133, de
2021

6.2 A prorrogação de que trata este item é condicionadir ao .tteste, pela autoridade competente,

ITãM ESPECIF.ICAÇÃO

,: t , , r , 
, l' . . , I l: : : : , 

- . r'-': ' '

QUANT VLR. TOTAL.

I

I

,rir :VALORTOTâL
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de que as condiÇões e os preços permanecem vantajr:sos para a Administração, permitida â
negociação com o contratado, atentando, ainda, para o c. nrprimento dos seguintes requisitos:
a) Estar Íormalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem
natureza continuada;
b) Sêja Juntado relatório que discorra sobre a execuÇâo clc ccntrato, com informações de que os
serviÇos tenham sido prestados regularmente;
c) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de qu i a Administração mantém interesse na
realização do serviÇo;
d) Haja manifestaÇão expressa do contratado informandrr o tnteresse na prorrogação;
e) Seja comprovado que o contratado mantém as condiçÕes inicaais de habilitaÇão.

6.4 A prorrogaÇão de contrato deverá ser promovida median:e celebraçáo de termo aditivo

6.5 Nas eventuais prorrogaÇóes contratuais. os custos náo tenováveis já pagos ou amorttzados
ao longo do primeiro período de vigência da contrataç:il de!'erão ser reduzidos ou eliminados
como condiÇão para a renovaÇão.

6.6 O contrato não poderá ser prorrogado quando o con:ral:rdo tiver sido penalizado nas sanções
de declaração de inidoneidade ou impedimento de lrcilar e contratar com poder público,

observadas as abrangências de aplicação.

cLÁUSULA SÉTIMA - DO LOCAL DO SERVIÇO

7.1 O serviço prestado deverá ser através licença de usc d€ software, com execuÇão de forma
contínua e remota, com: Acesso via login/senha; lmplantac;âo e capacitaçáo; Suporte técnico e
manutenção corretiva/evolutiva para atender as necer!,r;idades da Câmara Municipal de Alto
Alegre do Maranhão, na respectiva Ordem de Serviço. a ,;r tério da Contratante. de acordo com o
têrmo de reíerência.

cLÁusuLA oITAVA - DAS CONDIÇÔES DE EXECUÇiiro DO OBJETO

8.1 Das Condições para execução do objeto e demais condaçóês. encontram-se definidos no

Termo de Reíerência.

CLÁUSULA NONA - DA RESPONSABILIDADE SOLID,I.RIIT
9.1 A CONTRATADA responderá soladariamente pelo forrrêoirnento dos serviços, aplicando-se as

disposiÇões contidas no Código de Defesa do Consumidl--- Lei Federal n" 8.078/1990.

cLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAçÕES E RESPONSABII.,IDADES DA CONTRATADA,

São obrigações da CONTRATADA:
'10.1 Das Obrigaçôes da contratada encontram-se definirj,:s nc Termo de Referência.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÔES, E RESPONSABILIDADE DA

CONTRATANTE.

11.1 Das obrigaÇôes e responsabilidade da CONTRATANI-E encontram-se definidos no Termo
de Referência.

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA . DO PAGAMENTO

6.3 O conÍatado não tem direito subjetivo à prorrogação ( ortratual.
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1 2.'1 . A Nota Fiscal/Fatura será protocolada ou enviad I pr)r e-mail da Câmara Municipal
informado pelo selor competente, até o 5o (quinto) dia (it I subsequente ao a entrega e

acerte definitivo, através de ofício, encaminhado à Câmera ltlunicipal devendo ainda, conter
todas as informações necessárias para dela se dar qu taÇão e estar de acordo com as
normas fiscais vigentes,

12.2. O pagamento será feito em favor da emprêsa (IONTRATADA, através de ordem
bancária na sua conta corrente, após assinatura do Íerrno de Recebimento Definitivo,
emitido pela Câmara Munacipal;

12.3. Não serão efetuados quaisquer pagamentos à COÍ\ TFTATADA enquanto pendente de
liquidação quaisquer obrigaçóes em virtude de penalr:lades impostas ou inadimplência
contratual, inclusive, sem que isso gere direito ao reajusrt ârrrento do preÇo ou à atualizaçâo
monetária;

12.4. A Câmara Municipal, poderá deduzir do montante ;) pagar os valores correspondentes
a multas ou indenizações devidas pela CONÍRATADA;

12.5. O pagamento somente será efetuado após o adimplemento das obrigaÇões
contratuais pertinentes, conforme o que dispõe sobre a nl.rtéria na Lei no 14j3312021,

12.6. A empresa CONTRATADA deverá apresentar, .juntârrente com cada Nota Fiscal, os
seguintes documentos:

12.6.1.Prcva de regularidade com a Fazenda Federal, do domicilio ou sede do licitante,
mediante a Certidão Conjunta Negativa de Débitos e)ife,Jrda pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil e pela Procuradoria-Geral da Fazenda l\lac:ional,

12.6.3. Prova de regularidade perante a Justiça do Traba lh c,

12.6.4.Prcva de regularidade junto â Fazenda Municipi;r , atíavés da Certidão Negativa de
Débitos e Certidão Negativa da Dívida Ativa ou Certidâ,:r Corrlunta, emitida pela Secretaria
da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada.

12.6.5. Prova de Regularidade com a Fazenda Estaduâl d,: domicílio ou sede do licitante,

mediante a Certidão Negativa quanto à Dívida Ativa do [:stiido e Certidão Negativa quanto
a Tributos Estaduais.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E IiÂNÇÕES ADMINISTRATIVAS

1 3.1 . Comete infraÇáo administrativa, nos termos da Lei no 14 133, de 2021 , o Contratado
que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

-)--'-

12.6.2. Prcva de regularidade relativa ao Fundo de Ciare ntia por Tempo de Serviços
(FGTS), mediante apresentaÇão de Certidão de Regularidade da Situação/CRF,
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b) der causa à inexecuçâo parcial do contrato que caus€, Jrave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse cck:1ivo,

c) der causa à inexecução total do contrato;
d) deixar de êntregar a documentaÇão exigida para o certâme;
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de íatc superveniente devidamente
justificado;

í) não celebrar o contrato ou nâo entregar a documentaÇâo exigida para a contrataÇáo,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua pr,:posta;
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contrataçáo sem motivo
justificado;

h) apresentar declaraÇáo ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaraÇão falsa durante a dispensa eletrônica ou execur;iio do contrato;
i) fraudar a contrataÇáo ou praticar ato fraudulento na exr:,:uÇão do contrato,
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de íl ralquer natureza;
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos cl;r contratação;
l) praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no í2.846, ck: ír de agosto de 2013.

13.2 Serão aplicadâs ao responsável pelas infraÇões administrativas acima descritas as
seguintes sanÇões:

l) Advertência, quando o Contratado der causa à inex€:cruÇáo parcial do contrato, sempre
que não se justificar a imposiçâo de penalidade mais grave (art. 156, §2", da Lei);

lV) Multa

1) moratória de 2% (dois por cênto) por dia de atraso injustlficado sobrê o valor da parcela

inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;

2) compensatória de 5oÂ (cinco por cento) sobre o v;etor total do contrato, no caso de

inexecução total do objeto;

3) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a AdnriristraÇão a promover a rescisão do

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular do suas cláusulas, conforme dispõe
o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133. de 2021 .

13.3 A aplicaÇão das sanÇões previstas neste Contrato não exclui, em hipótese algumâ, a

obrigaÇão de reparação integral do dano causado à Conlratante (art. 156, §90).

ll) lmpedimento de licitar ê contratar, quando praticadas âs condutas descritas nas alÍneas
b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Termo de Referência, sempre que não se justificar a

imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4o, da Le,i ;

lll) Declaração de inidoneidade para licitar ê contratar. quando praticadas as condutas
descritas nas alineas h, i, J, k e ldo subitem acima deste Termo de Referência, bem como

nas alíneas b, c. d, e, f e g, que justifiquem a imposiÇão de penalidade mais grave (art. 156,

§5", da Lei).
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1 3.4 Todas as sanções previstas neste Contrato pode'zlo ser aplicadas cumulativamente
com a multa (art. 156, §7o).

13.5 Antes da aplicaçáo da multa será facultada a defos;a do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157)

13.6 Se a multa âplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao (lontratado, além da perda desse
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art.

156, §8o).

13.7 Previamente ao encaminhamento à cobÍança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) di:rs, a contar da data do recebimento
da comunicaÇão enviada pela autoridade competente.

13.8 A aplicaÇão das sanÇões realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado. obsenrarlo-se o procedimento previsto no
caput e parágrafos do art. 158 da Lei no 14.133, ce, 2021, pa? as penalidades de
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inicloneidade para licitar ou contratar.

13.9 Na aplicação das sanções serâo considerados (art 156. §1o):
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa cl(: integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

13.10 Os atos previstos como infraÇões administrativas na Lei no 14.'133, de 2021, ou em
outras leis de licitações e contratos da Câmara l\ilunicipal que também sejam tipiíicados
como atos lesivos na Lei no 12.846, de 2013, serão aqrurados e julgados conjuntamente,
nos mesmos autos, observados o nto procedimental e âutoridade competente deÍinidos na
referida Lei (art. 159).

13.'1 1 A personalidadê jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou ,l ssimular a prática dos atos ilícitos
previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os
efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores
e sócios com poderes de administração, à pessoa jurÍriica sucessora ou à emprêsa do
mesmo ramo com relaçáo de coligaÇâo ou controle, de falo ou de direito, com o Contratado,
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de
análise jurídica prévia (art. 160).

13.12 O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quirze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanÇões por ela
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aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e
Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no
âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 16'1).

í3.í3 As sanÇões de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na formê do ar1. 163 da Lei no 14.133121.

CLÁUSULA DÉcIMA QUARTA - DoS AcRESCIMos E SUPRESSÔES:

14.1. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condiçóes contratuais, os acréscimos
ou supressões que se fizerem necessários, ate o limite de 25o/o (vinle e cinco por cento) do valor
inrcial atualizado do contrato, nos termos do art. 125 da l.ei 14.13312021.

cLÁusuLA DÉctMA eutNTA - Do REAJUSTAMENTo DE pREÇos:

15.1 . Os preÇos contratados manter-se-ão inalterador; pelo período de vigência do presente
contrato, admitida a revisão no caso de desequilíbrio da :quação econômico-financeira inicial
deste instrumento.
15.1 .1 . Os preços contratados que sofrerem revisão não ultrapassarão aos preÇos praticados no
mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da
proposta e aquele vigente no mercado à epoca da assinâtura do contrato.
15.1.2. Seráo considerados compativeis com os de m€,ro,ado os preços contratados que forem
iguais ou inferiores à media daqueles apurados pelo seti)r competente da Câmara Municipal de
Alto Alegre do [Vlaranhão/MA.

cLÁUSULA DÉcIMA SÉTIMA
PAGAMENTO:

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DA RESCISÃo

16.1 O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas em lei, sem
prejuízo das sançôes aplicáveis.
16.2 E admissível a fusão, cisão ou incorporação da 0ontratada com/em outra pessoa jurídica,
desde que:

a) sejam observados pela nova pessoa jurídica todos cs requisitos de habilitaçáo exigidos na
licitaÇão original;
b) sejam mantidas as demais cláusulas e condiÇões do contrato;
c) não haja preluízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da AdministraÇão
à continuidade do contrato.
16.3 Os casos de rescisâo contratual serão formalrnente motivados, assegurando-se à
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.
16.4 O termo de rescisáo será precedido de Relatóric indicativo dos seguintes aspectos,
conforme o caso:
16.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou par:ialmente cumpridos,
16.4.2. Relaçâo dos pagamentos já efetuados e ainda devicoÍi:
16.4.3. lndenizações e multas.

DOS ENCARGOS DE MORA POR ATRASO DE
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17.1. A contratante não arcará com os encargos da mora pcr atraso de pagamento decorrente de
ausência total ou parcial da documentação hábil ou pendente de cumprrmento de quaisquer
cláusulas constantes da cláusula sétima deste instrumenk), l)or parte da contratada.

CLÁUSULA DÉCIMA oITAVA- DoS ILíCIToS PENAIS:

1 8. 1 . As infraçóes penais tipificadas na Lei no 14, 133. dr: .2021 e suas alterações postêriores
serão objeto de processo judicial na forma legalmenle prevista, sem prejuízo das demais
cominações aplicáveis.

CLÁUSULA DEcIMA NoNA- Dos CASoS oMISSoS:

19.1. Os casos omissos serão decjdidos pela CONTRATT\l'lTE. segundo as disposições contidas
na Lei 14.1331202í e demais normas federais de licitirções e contratos administrativos e,
subsidiariamente, segundo as disposiÇões contidas na Lei ro 8.078, de 1990 - Código de Defesa
do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos

CLÁUSULA VIGESIMA - DA ALTERAÇÃo CoNTRATUAL,

20.1 . O contrato poderá ser alterado nos termos dc Le: 14.133121 , mediante as devidas
justificativas. A referida alteração, caso haja, será realizaoa através de termo de aditamento

cLÁusuLA vrcEstMA pRtME|RA - DA FtscAlrzAÇÃo
21.1 A contratante indicará um profissional para exêr:er as atividades de fiscalização da
execuÇão deste instrumento de contrato.
21.2 As decisões e/ou providências que ultrapassarem a competência do fiscal do contrâto
deverão ser encaminhadas ao Gabinete da Presidência da Câmara Municipal, em tempo hábil,
para adoção das medidas cabiveis.
CLAUSULA VIGESIMA SEGUNDA- DA PUBLICAÇAO

22.1 lncumbiá ao contratante divuigar o presente rrstrumento no Portal Nacional de
Contrataçôes Públlcas (PNCP), na forma prevista no art. 9.+ da Lei 14. 'l 33 de 2021 , bem como
no respectivo sítio oficial na lnternet, em atenÇão ao art. 91 caput, da Lei n." 14.133, de 2021, e
ao art. 8o, §2o, da.Lei n. 12.527 , de 201 1 .

CLAUSULA VIGESIMA TERCEIRA- DO FORO

23.1 Em atendimento ao art. 92, §1o. da Lei no 14.133!2021. fica eleito o Foro da comarca de

São ltlateus /MA, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas clo presente contrato, que de outra
forma não sejam solucionadas, com expressa renúncia oas :)artes a qualquer outro que tenham
ou venham a ter, por mais privilegiado que se.ia.

23.2 E por estarem plenamente em acordo com todas as cláusulas e condiçôes, as partes

assinam o presente instrumento em:i (três) vias de igual h)c,r e forma, perante as testemunhas
signatárias para que produzam sêus eÍeitos juridicos e legair;.

CONTRATANTE

CONTRATADO

Alto Alegrê do tVlaranhâo/t\/4, xx de xxx de 2025.
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cJ_(rAVrso DE DTSPENSA DE LtclÍAÇÂo

Dispensâ de Licítação ô" O77 /2025

A Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão, nos termos d)
disposto no inciso ll do art.75 da Lei n-o. 74.333/2021, Lei 352/202..,
que regulamenta a Lei 14.133/2021, tornâ público par,
conhecimento dos interessados, o presênte aviso da Dispensa dl
Licitâção 017/2025, que tem como objeto: "Contrâtâção de empresl
especializada na Locação de Software de gerenciêmento da votâçã,)

eletrônica, cronometro da sessão legislativa e registÍo de presença

dos vereadores para âtender as necessidades da Cámara Muôicipa

de Alto Alegre do Maranhão/MA", ã Íim de obter propostâs

adicionais de eventuais interessados, nâ Íorma descrita no aviso pel,l
prazo minimo de 03 (três) dias úteis a contar dessa publicâção. parr

lânto, convoca às êmprêsà\ rnteÍessadas a enviarem qua5 pÍoposta\

e documentos de habilftâção para o(s) objeto(s) coôstante(s) n,)

Aviso e conÍorme modelo de proposta, dlsponibilizados no sitê

https://www.cmaltoâleqredomaranhao.ma.gov br/ (aba licitação).,\
Proposta de Preços deverá ser protocolâda no Setor de protocolo dl
Câmara municipalde Alto Alegre do Mâranhão/MA, no endêreço Rul
São Lucas - Eairro Santo Antônao - Alto Alegre do Marânhão/M/,,

CEP:65.413-000 no horário das 8h às as 14h em dias úteis até o dil
08/10/2025, ou enviada para o e,mail:

camaradealtoâlegre.contratacoes@gmãil.com" até as 23h59 do dir
08/10/2025. Alto Alegre do Maíãnhão 03/10/2025 Juliana dos

Santos Vieira Presidente da Câmârâ Municipâ1.

/\
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Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Av. Rodoviaria, S/N - Centro - CEP: 65413-000 - Alto Ategre do Maranhão\lMA

CNPJ 02.232.04410001-72 -Tel. - Site: www. cmaltoilleqredomaranhao. ma.gov. br

INFORMAÇÃO DO OBJETO

CONIRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA LOCAÇÃo DE SoFTWARE DE G:RENcIAI\,1ENTo DA VoTAÇÃo ELETRoNICA.
CRONOIV]ETRO DA SÊSSÃO LEGISLATIVA E REGISIRO DE PRESENÇA DOS VEREI,T ORES PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA
CAMARA N,lUNICIPAL DE ALTo ALEGRE Do MARANHÂo/MA

ORGÃOS VINCULADOS

DISPENSA - 017 1202512025 - ABERTA
DATA DO AVISO DATA DA DrvuLGAÇÃo Do ExrRATo

DATA DA RAT|FtcaçÃo

TIPO I\,1ENOR PREÇO

RESPONSÁVEL PALA A INFORMAçÀO JULIANA DOS SANTOS VIEIRA

PREGoEIRo/AGENTE DE coNTRATAÇÃo: ANTONTO ANDRE DE OLIVEIRA

REspoNSÁvEL pELo o pAREcER JURiDtco: ANNABEL GONÇALVES BARROS CCSTA

ARQUIVOS PUBLICADOSi

E DITAL

INFORMAÇÕES DO ANDAMENTO

DATA RESPoNSÁ!EL DA FÂsE

03t1a12025 PROCESSO CADASTRADO JULIANA DOI] SAt']'OS VIFIRA ABÉRTA

aLicilaçáo

Link direto
httpsr/cmaltoâlêg rêdoma -a,. h 3c rra.gov. br/licitêcoês/1 13

Página(s) í de 1

DATA DA oIvULGAcÀo DA RATIFIcAÇÀo: 
I
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Câmara Municipal de Alto /\legre do Maranhão
Av Rodoviaria, S/N - Centro CEP: 65413-000 - Altc ?\legre do MaÍanhão\MA

CNPJ 42.232.0441OOA 1-72 - Tel: - Site: www cmâ toa leg rodoma ranhao ma gov bÍ

E lr



CÂMARÀ M

AVTSO DE DTSPENSA DE LtCtrAÇÀO Dispensa de Licitação 
^'01712025

A Cámara lvlunicipal de Alto Alegre do lvlaranhão, nos teÍmos do dlsposlo no inciso ll do art 75 da Lel no 14 33312021. Lei 35212023, que regulamenta a
Lei 1413312021 torna público para conhecimênto dos inteÍessâdos. o presente aviso da Dispensa de Licilação 01712025, qre tem cofio objeto:
'Contrataçâo de empresa especializada na Locâção de Softlvarê de gêrenciamento dá votaçãc eletrônica cronometro da sessão legislativa e registro de
presenÇa dos vereadorês para atender as nêcessidadês da Cámara ftIunicipal de Alto Alegre do lúaranhão/lúA, a Ím de obteÍ pÍopostas adicionais de
êvêntuais intêressâdos, na forma descrita no aviso pelo prazo mínlmo de 03 (kês) dias úteis a contâr dessa publicaÉo. Para tanto, convoca as empresas
rnteressadas a enviarem suas pÍopostas e documentos de habilitaÇáo para o(s) objêto(s) constante(s) no Aviso e conforme modelo de proposta,
disponibilizados no site https //www cmâltoalegredomaranhao.ma gov br/ (aba licitaÉo) A Proposta de Preços deverá seÍ protocolada no Setor de
protocolo da Câmara municipal de Alto Alegre do Maranhão/l\,4A, no endereÇo Rua São Lucas - Bairro Santo Antônio - AIto Alegre do Mâranhão/MA CEP:
65.413 000 no horário das th às âs 14h em dias úteis atê o dia 08/1012025. ou enviada para r e-marl: " camaradealtoalegre.conlratacoes@gmail com" ate
as 23h59 do dia 08/'10/2025. Alto Alegre do [4aÂnháo -03h012025 - Juliana dos Santos Vieirâ Prês]dente da Câmarâ Municipal.

cÂuana MUNlcrpAL DE ALTo ALEGRE Do MARANHÃo - Avtso - A!'tsio DE DtspENsA DE ttctTlçÃo - oispensa
dê Licitâção n' 01812A25

AVISO DE DISPENSA DE LtCtÍAÇÃO - Dispensa de I icilaçáo n', 018/2025

A Câma ra [,4 unicipal de Alto Alegre do Maranhão, nos termos do disposto no inciso ll do art 75 da Lei n' 14.33312021 . Lei 35212023, que Íegulamênta a
Lei 14.13312021, tornâ público para conhêcimento dos interêssados, o presêntê aviso da Drspensâ dê Licitação 018/2025. quê têm como objetol
"contratação de empresa especializada para aquisiÇão de equipamentos de sonorização e seus acessórios. incluindo caixas dê som (ativas e passivas)
mesa de mixagem, microfonês sem fio, cabos, conectores, suportes ê rack dê montagem para alender as necessidades da Câmara N,4unicipal de Alto

-:gre do Maranhão/lvlA ", a Ím de obteÍ propostas adicionais de êventuais interessados, na foÍ.na descrita no aviso pelo prâzo mínimo dê 03 (tÍês) dias
.\--,is a contar dessa publicaçáo. Para tânto, convoca as empresas interessadas a ênviarêm s!âs aropostas ê documentos de habililação pâra o(s) objêto(s)

constântê(s) no Aviso e conforme modelo de proposta, disponibilizados no site https //www cmalloalagredomaranhao.ma.gov.br/ (aba ÍicitaÉo). A Proposia
de PÍeços deverá ser protocolada no Selor de protocolo da Câmara municipal de Alto Alegre Co l\lêranhão/MA. no endereço Rua São Lucas - BaiÍÍo Santo
Antônio - Alto Alegre do lvlaranhão/ftIA CÊP: 65 413-000 no horário das 8h às as 14h em d ias úteis até o d ia 08/1 0/2025, ou enviada para o e-mail: "
camaradealtoalegre.contratacoes@gmâil.com" âté as 23h59 do ciâ 08/10/2025 Alto Alegre do tulaÍanhão - 0311012025 - Juliana dos Santos Vieira -
Presidente da Cámara Municipal

Juliana dos Santos Vieira - CPF -" 100 893-'' - Data: 03/10/2025 - lP com n' 192 168200.188
AutenticaÇáo ern: www cmaltoalellrec . miirânhao.ma.gov.br/diâriooficial.php?id=274

lEll;+l(rnffiü
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rdê LicttaÇão n' 017/2025
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Câmara Municipal de Alto Allegre do Maranhão
Alto AIegre do Maranhão/MA

E-mail: ca ma raa ltoalegr,e Ír. gmail.com
Rua Sâo Lucas - [Jair-r'o Santr- Ar tonio- S.N

CNPJ - 02.232.04,1i tr0() l-71

DECLARAÇAO DE LICITAC u\It) DESERTA

Obieto: Contratação de empresa especializada na [.ocação de Sofiware de

gerenciamento da vôtação eletrônica. crononletr'() da sessão legislativa e registro de presença dos

r ereadores para atender as necessidades da Câmara Nlunir:iorr de r\lto Alegre do Maranhão/MA.

conÍbrme especiÍicações e quantidades estirnadas constant::r; no lettno de Refêrência.

O Agente de Contratação da Câmala MunicipirJ clr: Alto Àlegre do Maranhão/MA. no

rrso de suas atribuições legais. comunica quc. quankr r, I)ispensa de Licitação n' 01712025

rct'erente ao Processo Administrativo supracitado. obj,:tirando a Contratação de empresa

cspecializada na I-ocação de Sollware de gerenciamento rJa votação eletrônica. cronometro da

scssão legislativa e registro de presença dos vereadores p:Lr-a rtender as necessidades da Câmara

1\lunicipal de Alto Alegre do Maranhão/MA. cm razão de rusência de interessados restando o

processo DEShRI'O. com conseqllente lepetição do objcto. Íiucaminhc -se esta declaração para a

[)residênica da Câmara Municipal. para que apris análise di.i c{]11\eniência e oportunidade. autorize

republicação, utilizando a mesma lase interna do proccsso lcrrcionado acima.

Alto Alegre do l\4aranhão M.,\. )

AN IoNIo A I)R ot.t\ t_ { A
Ascnte dc ('orrtlrtacà,,

l)rocesso Aclministrativo: 2025072 I -0 I 12025.

I)ispensa de Licitação N' 017/2025
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Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Marantriio/MA

E-mail: camaraaltoale reíri)g mail.com
Rua São I-ucas Bairro Santo.Á.Itorio. S,rN

cNPJ - 02.232.041|00lt 1 -7 2

ATO DF' ATJTORIZACÀO REPUBLIC,{CÁO DIIiPT]NSA FISICA N" OI7I2O25

PROCISSO ADMINISTRATIVO \' 2025072I .OI/2025

A Càmala Municipal de Alto Alegle do Malanhão - MA. errr t:, rn lirrur idade com Arl. 75. inciso ll - da

l.çi Federal n.' l,1.ll3/2021. torna público aos inlcressados (luc pretc'nde realizar a Contratação de

ernpresa especializada na l,ocação de Sottwatc dc gclerrciarne ]l(, da rolâçâo eletrônica. clonornetra da
sessào legislativa e Íegistro de presença dos vercadores piiir rtcndcf as necessidadcs da Câmara
Municipal de Alto Alegre do Maranhãor'MA.

CONSIDERANDO. a declaração t'eita dia 09 de oulLrhrLr tle ."{)-):,. que cleclarou DISIRTA a dispensa
tle lic itação:
CONSIDERANDO. a necessic{atle da contrataçà() i.rcrn corrrr, r. principios da cconornia proccssual e

da cllciórrcia: AUTORIZO, l republicação do AVISO I)E l)l!iPENSA. conr a aherlula do prazo para
nrais 3 (rês) clias úteis. r isardo obter proposta qrrc r iahilizc â {:,) rr'âtâçào.

Limite nara Anresentacão da Pronosta de Precos c rle!:fg!:tçúp§_lí1Íll2ll25_Alll!!É0!l4!I_A
I 7/l {)/2015 às 23h59min.

A ploposÍa de Preços deverá ser entregue no Sctor de Licitaçào da Câmara MLrnicipal de Alto Alegre
do Maranhão - MA. no Endereço. Rua São LLrcas - Cenlr,r Cl'-P: 65.,113-000 Alto Alegre do
Maranhão. no horário de 08:00 às l7:00. e» dias uteis or.r pelo E-rnail:
,,!:rr:rruíl{.1:il(,:rlrlt''..(t:,t;'rttririr}{'s1r:§li, l.ri):r, âté a data lintire. O [.]dital/Termo de Refer'ência da

l)ispensa estará disponível no Srtc OÍlcial do Município
:tit: . 1-. i,,.,, ,r-t-jr,.rir'jrrrl;'r:*,r,; rir.: , r:t,; :rr. , (aba: licit:lçt,es).

.ÍLrliana ilos Santos \ icr r

I)r'csiclcntc cla ( âLrala \lr-rr,r ir:irl.

-l.rltur c.

>-.:vr

Alto Alegre do Maranhào \44. 09 dr: ,rrrtLrhlo ilc 1025

I
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Câmara Municipâl de Atto Ategre d(, Maranhâo
Atto Ategre do Maranhão/l\lA

E-mait: camaraattoategre@gmalt.com
Rua Sâo Lucas - Baiffo Santo Anto!rlo. S/N

cNP ) - 02.232.044/ 00A1 -1 i

§

AVTSO DE CONTRATAÇÃO IItRETA
D|SPENSA DE LtC|TAÇÃO No 017/202ti - REpUBL|CAÇÀO

Torna-se público que a Câmara lvlunicipal de Alto Alegre dc, l\{aranháo - [/4. realizará Dispensa de
LicitaÇão, em razáo do valor, para ContrataÇão de empresa É)specializada na Locação de Software de
gerenciamento da votaÇáo eletrônica, cronometro da sessào legislativa e registro de presença dos
vereadores para atender as necessidades da Câmara Í\ilunicipal de Alto Alegre do t\ilaranhão/, com
critério de julgamento de menor preÇo por item, na hipótese clo art. 75, inciso ll, nos termos da Lei no

14.13312021 e Lei 35212023. que regulamenta aLei 14.13312021 .

Torna-se público que a Câmara Municipal de Alto Alegre do ly'iaranhão - tvlA, realizará Dispensa de
Licitação, em razào do valor, para ContrataÇão de empresa 3specializada na Locação de Software de
gerenciamento da votação eletrônica, cronometro da sessào legislativa e registro de presenÇa dos
vereadores para atender as necessidades da Câmara l\4unicipal de Alto Alegre do Maranhão/ ÍtIA, com
critério de julgamento de menor preÇo por item. nã hipótese do art. 75, inciso ll, nos termos da Lei no

14.13312021 e Lei 35212023, que regulamenla aLei 14.13312021 .

As tnformaçóes referentes às especiÍicaçôes do objeto. cionoições do fornecimento e demais
obrigaçóes são descritas no termo de reíerência e na nin.tta contratual, os quais são anexos do
presente instrumento de aviso, estando à disposição dos interessados no Site Oficial da Câmara
Itilunicipal de Alto Alegre do Maranhão, no portal cla transparência. acessado pelo link:
'r i ,. !.rtl.-!':li.tr::. ...:llr l,l:.1:,:i.t;,:. r:, t -. r ,

As propostas comerciais poderão ser enviadi)Íi para o endereço eletrônico
entre os dias '15 de Outubro de 2025 a 17 de Outubro

de 2025, ou entregues presencialmente, no Setor de protocol,) (là Câmara municipal de Alto Alegre do
tt/aranhão/MA. no endereço Rua São Lucas - Bairro Sa rto é,rrtônio - Alto Alegre do lrilaranháo/lrllA.
CEP 65.413-000, no mesmo período no horário das 8h às, 14h.

Os esclarecimentos e questionamentos poderáo ser enviaoos para o endereÇo eletrônico
I l-j.,.It _i::.l:_t' ., '.,._ir..,:t(,1:.trit,:.., -, l.lt ou entregues prresencialmente, no Setor de protocolo da

Câmara municrpal de Alto Alegre do À/aranhão/N44. no eFdereÇo Rua São Lucas - Bairro Santo
Antônio - Alto Alegre do Ívlaranhão/lvlA. CEP; 65.413-000 -das Bh às as 14h dentro do mesmo período
de disponibilizaÇão do aviso.

Prazo de envio dos Documentos de HabilitâÇâo e de 03 (três) dias úteis â contar da data da publicaÇáo
realizada pela administraÇão via correspondência eletrônica.

lntegram este Aviso de ContrataÇão Direta, para todos os íins 3 efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I - Termo de Referência e seus anexos

ANEXO Il - Minuta de Termo de Contrato ou inslrumento equivalente.

Alto Aleg.e do lvlaranhão/l/A, 13 de Outubro de 2025

Juliana dos Santos \rier r,a

Presidente da Câmara I\4 u nir:rpal

"U-(-(a\c^
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Câmara Municipal, de Att3 Ategr0 dr) Ntaranhão

Alto Ategre do Maranháo/l\,14
E-mãit; camaraattoategÍe@gmart.com

Rua São Lucas - Bairro Santo l,nl:) I io, Si/N

CNPJ- 02.r32.:,44l000 I :

AVISO DE CONTRATAI;T.o t)IFIETA
DTSeENSA DE LtctrAÇÃo No oiTi 2cis . REpuBLtcAÇÃo

1 - OBJETO:

A Câmara [Vlunicipâl de Alto Alegre do lvlaran hâo/[/,A.. t:rna público que o objeto do presente
procedimento é a escolha da proposta mais varrtai( sa para a Contrataçáo de empresa
especializada na Locação de Software de gerenciamer:,t da ,rotação eletrônica, cronometro da
sessão legislativa e registro de presença dos vereadr;-es oara atender as necessidades da
Câmara I\/unicipal de Alto Alegre do lvlaran hão/1,4L, conforme condiçôes, quantidades e
exigências estabelecidas neste Aviso de ContrataÇão l)i«:,a e seus anexos.

2- DAS CONDIÇÔES, DAS VEDAÇOES DE PAFITI,í]IPAÇÃO NA DISPENSA E DO ENVIO
DA PROPOSTA.

2.1 - Poderão participar desta Dispensa os interessarior,r cLjc iamo de atividade seja compatível
com o objeto desta contratação, regularmente estab:leciclos no paÍs. que satisfaÇam todas as
exigências, especiíicações e normas contidas no Terrno rie Referência, neste Aviso de Dispensa
de Licitação simpliíicado e seus Anexos.

2.2 - Será concedido tratamento favorecido para ils oessoas jurídicas, enquadradas como
microempresas e empresas de pequeno pofte. nos llf'l terl p,revistos na Lei Complementar no
123t2006.

2.3 - O fornecedor interessado em participar desta dispelsa deverá apresentar a sua proposta de
preÇos, na forma prevista no termo de referência e nes;te.:vr;o.

2.4 - O fornecedor interessado, após a divulgaçáo dcr av sc Cê contratação direta, encaminhará,
exclusivamente por meio do e-mail descrito no item 2 4.'l deste instrumento, na forma eletrônicâ
ou de forma presencial no endereço Rua Sãc, Luca:; * Bairro Santo Antônio - Alto Alegre do
Maranhâo/Í\ilA, CEP: 65.413-000, junto ao setor de prcto:olo das th às 14h, a proposta de
preços, com a descriÇão do objeto ofertado e o preÇc at-: a data e o horário estabelecidos para
seu recebimento neste aviso.

2.4.2 - O endereÇo para recebimento de forma presel ci:rl ê Ruâ São Lucas - Bairro Santo
Antônio - AIto Aleqre do Maranhão/MA, CEP: 65.41.1-0!P. tendo como destinatário o Setor de
Protocolo.

2.4.3 - Caberá ao proponente interessado em participar c a disoensa de licitação acompanhar os
avisos e comunicações emitidos pela Câmara lVlunicil:,al v a e-mail durante o procedimento e se
responsabilizar pelo ônus decorrenle da perda de negó:ios; rltante da inobservância, em tempo
hábil, de mensagens enviadas pela Câmara t\ilunicipal

2.5 - Todas as especificaÇões do objeto contidas na l)i.crF osta. em especial o preÇo, a forma e o
prazo de entrega vinculam a Contratada.

2.6 - Nos valores propostos estarão inclusos tcclr:s os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, come.ciais e 11 rl|s<truer outros que incidam direta ou
indiretamente no serviÇo.

2.4.1 - O e-marl paru recebimento da )roposta e documentaÇáo será:
camaradealtoaleqre. contratacoes@qmail. com
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\Cámarâ Municipat de Atto Ategro do ['1.rÍanhão
Alto AtegÍe do MaÍanhão/f1q

E-mait: camaraa[toalegre@gma t.c om
Rua Sâo Lucas - Eairro Sarrto l,n1.r r ), ::i/ ',1

cNP) - 02.232.044/0001 i2
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2.6.1 - Os preÇos ofertados serão de exclusiva responsab liíjade do fornecedor, não lhe assistindo
o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegarlãr: ce erro. omissão ou qualquer outro
pretexto.

2.7 - A apresentaÇão das propostas implica obrigat,:ri:r:j a le do cumprimento das disposiçôes
nelas contidas. em conformtdade com o que dispóe rt lermo de Referência, assumindo o

proponente o compromisso de executar nos seus terrt lt; bem como de fornecer os serviÇos

necessários, em quantadades e qualidades ader:uiirlar; à perfeita execuÇão contratual,
promovendo, quando requerido, sua substituiÇã c.

2.8 - Em caso de empate entre duas ou mais propost:rs. s errão utilizados os seguintes critérios de
desempate, nesta ordem, conforme art. 60, inciso I da 'ei t13312021.

a) disputa final. hipótese em que os licitantes empateC.,s p:Ceráo apresentar nova proposta em

ato contínuo à classificação:

2.9 A participaÇão, no presente certame, en razár. rl1) ,/al,lr da contrataÇão, é exclusiva a

microempresas e empresas de pequeno porte. nos terttrc,r; Co art. 49. inciso lV. c/c o art. 48,
rnciso l, da Lei Complementat n" 123, de 14 de dezembrr: Ci 2006.

2.10. Não poderáo participar desta dispensa de licitaÇiio r:s fornecedores.

2.10.1. Que não atendam às condiçôes deste Aviso de C:ntra'taÇão Direta e seu(s) anexo(s),

2.10.2. estrangeiros que não tenham representaÇão legii n,r Brasil com poderes expressos para

receber citaçáo e responder administrativa ou judicialn'ere.

2.10.3. Aqueles que se enquadrem nas seguintes vedi:Çiles:

a autor do anteprojeto, do projeto básaco ou do proletr: r,rxecutivo. pessoa física ou jurídica,
quando a contratação versar sobre obra, serviços ou frrrrre cirnento de bens a ele relacionados;
b. empresa, isoladamente ou em consórcio. responsáve N] a elaboraÇão do projeto básico ou do
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do troi€rtr) Seja dirigente, gerente, controlador,

acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) c:: ()lpital com direito a voto, responsável
técnico ou subcontratado, quando a contrataÇão vers3r !flre cbra, serviços ou fornecimento de
bens a ela necessários.
c. pessoa física ou juridica que Se encontre. ao :enl lr) da contrataÇáo, impossibilitada de

conlretar em decorrência de sanção que lhe foi imposta,
d. aquele que mantenha vínculo de natureza té.r (:ê. comeÍcial, econômlca, financeira.
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou enlrda,le (;cntratante ou com agente pÚblico que

desempenhe função na dispensa de licitaÇão ou atue rra is:ali,:ação ou na gestão do contrato, ou
que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em in-a -eta. colateral ou por afinidade, até o
terceiro grau;
e. empresas controladoras, controladas ou coligadas, rcs termos da Lei no 6404, de 15 de

dezembro de 1976, concorrendo entre si.

f.pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos ante'orls à divulgação do aviSo. tenha sido
condenada judicialmente, com trânsito em julgado' tr'' r exploração de trabalho infantil' por

submissão de trabalhadores a condiÇões análogali ;j r le escravo ou por contratação de

adolescentes nos casos vedados pela lêgislação trabalhiÍi a

2.10.3. Equiparam-se aos autores do projeto as ef'rp:rlsas integrantes do mesmo grupo
econômico:

2.10.4. O disposto na alinea "c" aplica-se também ao Íor'l )():clor que atue em substituição â outra
pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a eíeiivi(ra(le da sanção a ela aplicada, inclusive
a sua controladora, controlada ou coligada. desde que jeridamente comprovado o ilícito ou a

utilizaÇáo fraudulenta da personalidade jurídica do Íorr ec': dc r

:\
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Rua São Lucas Bairro Santo Lnl:) li,r, i:i/N

cNP ) - 02.232.044/0001 -',''
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2.'10.5. OrganizaÇÕes da Sociedade Civil de lnteresse Prlc i:o - OSCIP. atuando nessa condrçáo
(Acórdão no 74612014-f CU-Plenário); e

2.10.6. Não poderá padrcipar, direta ou indiretâmente. rle presente dispensa ou da execução do
contrato agente público do órgão ou entidade contratilnt:, ,:levendo ser observadas as situaÇões
que possam configurar conflito de interesses no exerorci,) ou após o exercício do cargo ou
emprego. nos termos da legislação que disciplina a rnat( r a. conforme § 1o do art. 9o da Lei n.o
14133 de 2021

2.10.7. O fornecedor NÃO poderá oÍerecer proposla en^ quantitativo inferior ao máximo previsto
para contrataÇão, sob pena de desclassificaÇão.

3. 1. O valor estimado da contrataÇão é no valor glcba ce R$ 24.450,00 (Vinte e quatro mil
quatrocentos e cinquenta reais).

3.2. O critério de julgamento adotado, observadas asr oxigências contidas neste Aviso de
ContrataÇão Direta e seus anexos quanto às especificactre:r do objeto, será de TVENOR PREÇO
POR ITEIVI,

3.3. Encerrado o prazo de recebimento das propostâs. será verificada a conformidade da
proposta classiíicada em primeiro lugar quanto à adequ arião do obleto e à compatibilidade do
prego em relação ao estipulado para a contratacão.

3.4. O prazo de validade da proposta náo será inferior a 6C (SiESSENTA) dias. a contar da data
de sua apresentaÇão.

3.5. Após escoado o prazo para o recebimento das D cl)ostas de preço, será selecionada a
oferta mais vantajosa para a Câmara Municipal, consileÍirrr(jo as propostas apresenladas após a
publicaçâo do presente aviso de dispensa.

35.1. No caso de o procedimento restar fracassadrr, o agente público responsável pelo
procedimento de contratação poderá:
a - Republicar o procedimento,
b - Fixar ptazo paê que os fornecedores interessados pcr;s;:rm adequar as suas propostas ou sua
situação no que se refere à habilitaÇão, ou
c - valer-se, para a contrataÇão, de proposta obtida na pi)r;,:r Jisa de preÇos que serviu de base ao
procedimento, se houver, privilegiando-se os menores p'( c[,s sempre que possível, e desde que
atendidas às condiçôes de habilitaÇão exigidas
d. O disposto nas alíneas "a" e "c" do capul poclerá ser L l li:i:aCo nas hipóteses de o procedimento
restar deserto.
3.5.2. Verificadas as condições de participação. o gestr:,r r:xaminará a proposta classificada em
primeiÍo lugar quanto à adequaçáo ao objeto e à compatil ili(jade do preço em relação ao máximo
estipulado para contrataÇão neste Aviso de Contratação [: irÉta e em seus ânexos.

3.6. Será desclassificada a proposla que

3.6.1 . Contiver vícios insanáveis.

3.6.2. Não obedecer às especificações técnicas pormenc'i:rrdas neste aviso ou em seus anexos;

2.10.8. Não será admitida a previsão de preçc,s diferenri;s em razáo de local de entrega ou de
acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro m:r i,,'o.

3 - DO VALOR ESTTMADO DA CONTRATAÇÃO E E,O . L|-GAMENTO DAS PROPOSTAS
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3.6.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada. oue . c i:, exigido pela AdministraÇão,

3.6.5. Apresentar desconformidade com quaisquer r:,rItras exigências deste aviso ou seus
anexos, desde que insanável.

3.7. Quando o fornecedor náo conseguir comprova' clue possui recursos suficientes para
executar, à contento, o objeto. será considerada inexequír e a proposta de preço que.

3.7.1. For insuficiente para a cobertura dos custos da (:(nt.âtaÇão, apresente preços globais ou
unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero. incom;:aliveis com os preços dos insumos e
salários de mercado, acrescidos dos respectivos enc.lrl,)s, ainda que o ato convocatório da
dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exo(:to quando se reíerirem a materiais e
instalações de propriedade do próprio fornecerdor, parcr or; quais ele renuncie a parcela ou à
totalidade da rêmuneração.

3.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta d: 1>reco, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, poderão ser eÍelua( ês; diligências, para que a empresa
comprove a exequibilidade da proposta.

3.9. Erros no preenchimento da planilha não constit-r )rÍ motivo para a desclassif icaÇão da
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo forneceri:r. desde que não haja majoraÇão do
preço.

3.9.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sarar erros ou falhas que não alterem a
substância das propostas.

3.10. Se a proposta vencedora for desclassiÍicada, será examinada a proposta subsequente, e,
assim sucessivamente, na ordem de classificação.

4 - CR|TER|OS DE HABtL|TAÇÃO

4.'1 . Como condiÇão prévia ao exame da documentaÇão (le habilitaÇão do fornecedor detentor da
proposta classificada em primeiro lugar, será verifir:i;1(l() o eventual descumprimento das
condições de participaÇão, conforme atl. 14 da Lei no 14 :1312021 , legislação correlata e no item
02 e subitens seguintes deste Aviso, especialmente quarlio à existência de sanção que impeça, a
participação no certame ou a futura contrataçáo, medianl.: â consulta aos seguintes cadastros.
a) Cadastro Nacional de Empresas lnidônêas e Susperrs as - CEIS. mantido pela Controladoria-
Geral da Uniâo (https://portaldatransparencia.oov. brlpaoin a rrterna/603245-ceis);
b) Cadasko Nacional de Condenaçôes Cíveis por Atos Lle: lmprobidade Administrativa, mantido
pelo Conselho Nacional de Justiça us.brlim rob d:rde adm/consultar requerido.php)

4.2. A consulta aos cadastros será realizada eÍTr nome dii :rrpresa fornecedora,

4.2.1. Caso conste na Consulta de Situaçiio do fc''t(,.:edor a existência de Ocorréncias
lmpeditivas lndiretas, o órgão diligenciará para verificar l;e houve fraude por parte das empresas
apontadas no Relatório de Ocorrências lmpeditivas lndireta,s. (lN no 3/2018. art. 29, caput)

\t

3.6.3. Apresentar preÇos inexequíveis ou permaneceren'r acima do preço máximo definido para a
contratação;
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4.3. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínr ul:s societários. linhas de fornêcimento
similares, dentre outros. (lN no 3/2018. art. 29. §1")

4.4. O fornecedor será convocado para manife:;t,rc.lo previamente a uma eventual
desclassiíicação. (lN no 3/2018, art.29. §2o).

4.5. Constatada a existência de sanção, o fornecedor s:rá reputado inabilitado, por falta de
condição de participaçáo.

46. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar srr:r habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los r:rn lesacordo com o estabelecido neste
Aviso de Contratação Direta.

4.6.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às r:x<tências para a habilitaÇão. o órgão
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamer rtr:.

4.7.1 Para fins de Habilitaçáo, deverá ser observado c:! i;,)guintes requisitos. estabelecidos no
Termo de ReÍerência, anexo I deste aviso.

4.8 REGULARIDADE FISCAL E TRABALIIISTA:

4.8.1 Para fins de Regularidade Fiscal e Trabalhist;,r cleverá ser observado os seguintes
requisitos, estabelecidos no Termo de Referência, anex() I do aviso.

4.9 QUALIFICAÇAO ECONOMICO-FINANCEIRA:

4.9.1 Pa.a fins de Qualificação Econômica- Finance r:. leverá ser observado os seguintes
requisitos, estabelecidos no Termo de Referência. ane xc I deste aviso

4.10 QUALTFTCAÇÃO TÉCNTCA:

4.10.1 As exigências de qualificação técnica dos licitarrl)r:i deverá ser observado os seguintes
requisitos, estabelecidos no Termo de Referência. an€.rc I deste aviso

4.1 1 . A Câmara Municipal, visando a celeridade do Íeitcr, Í c;a aulorizada a ÍealizaÍ consultas por
meio da rede mundial de computadores dos documentos ( Iir; ronibiltzados de maneira online.

4.12. Constatado o atendimento às exigências de habilita(ãc,, o fornecedor será habilitado

5. CONTRATAÇÃO

5.1. Após a homologaÇão e adjudicação, caso se conclua l)ela contrataÇão, será firmado Termo
de Contrato ou emitido instrumento equivalente.

5.2. A presente contrataÇão é passivel de prorrogação :3.ttratual, nos termos dos artigos 106 e
107 da Lei no 14.133121 .

1

4 6.2. na ordem de classificação, até a apuraÇão de um:r proposta que atenda às especificaÇÕes
do objeto e as condiçóes de habilitação.

4.7 HABTLTTAÇÃO JURiDtCA:
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5.3. O adJudicatário terá o prazo de 02 (do;s) dias rlter;, contados a partir da data de sua
convocaÇão, para assinar o Termo de Contratc ou aceitar instrumento equivalente. conforme o
caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/AutorizaÇão r r;ob pena de decair do direito à
contrataÇão, sem prejuízo das sançÕes previstas nesle ê,vrso de ContrataEão Direta.

5.3.1. O prazo prev,sto para assinatura do contrato or aceitaÇão da nota de empenho ou
rnstrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (umâi \oz por igual perÍodo, por solicitaÇão
lustiíicada do adjudjcatárao e aceita pela Administração.

5 4. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento ec, ivalente. emitida à empresa adjudicada,
implica no reconhecimento de que:

5.4.1 Referida Nota está substituindo o contrato, a r i(iílndo-se à relaÇão de negócios ali
estabelecida as disposiÇões da Lei n' 14.133, de 2021,

5 4.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previstils contidas no Aviso de ContrataÇão
Direta e seus anexos;

5 4.3. A contratada reconhece que as hipóteses de res;c,ii;;io sáo aquelas previstas nos artigos
'137 e 138 da Lei no 14.133121 e reconhece os direitos dê AcministraÇão prevastos nos artigos'137
a 1 39 da mesma Lei.

5.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivi,k:rte será exigida a comprovação das
condações de habilitaÇão e contralaÇão consignadas neljte ilviso. que deverão ser mantidas pelo
fornecedor durante a vigência do contrato.

6. Das lnfrações e Sanções Administrativas

6.1 Comete infraÇão administrativa, nos termos da Lei ro 14.133, de 2021, o Contratado
que:

a) der causa à inexecuÇão parcial do contrato.

b) der causa à inexecução parcial do contrato que caus€, ,;rzrve dano à AdministraÇão ou ao
funcionamento dos serviços púb[cos ou ao interesse cok:,1ir,():

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) deixar de entregar a documentaÇão exigida para o ceÍ1.arre

e) não manter a proposta, salvo em decorrêncra d€, firto superveniente devidamente
justificado;

f,) não celebrar o contrato ou não entregar a documenta;ão exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua pr'otrlr:sta:

g) ensejar o retardamento da execuÇão ou da entrega drr oLietc da contratação sem motivo

lustiÍicado;
h) apresentar declaração ou documentaÇão falsa ex;icl: para o certame ou prestar
declaraçáo falsa durante a dispensa eletrônica ou execu(;âc, do contrato,
i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato:
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer íraude de otalquer natureza,
k) praticar atos ilícitos com vistas a írustrar os objetivos (ja tontratação;
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l) praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n" 12.846. :e 1o de agosto de 20'13

6.2 Serão aplicadas ao responsável pelas inkaÇÕes i: drlinistrativas acima descritas as

seguintes sanÇôes:

l) AdveÉência, quando o Contratado der causa à inex{:)cur)ão parcial do contrato. sempre
que não se justificar a imposição de penalidade mais gravi: (art 156, §2o, da Lei);

ll) lmpedimento de licitar e contratar, quando praticarJas as condutas descítas nas

alineas b, c, d. e, í e g do subitem acima deste Terrro d,: lfeferência, sempre que náo se
justificar a imposiÇão de penalidade mais grave (art. 156. §ul''. da Lei)

lll)Declaração de inidoneidade para licitar e contrat.ar. ,quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas h, i, j. k e ldo subitem acima destÍ: l-,:rmo de ReÍerência. bem como

nas alíneas b, c, d, e, Í e g, que justifiquem a imposição Ce 5renalidade mais grave (art. 156,

§5o, da Lei).

lV)Multa:
1 ) moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso in j..rÍ;lificado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o limite de í5 (quinze) dias,
2) compensatória de 5% (cinco por cento) sobre cr vilc,r total do contrato, no caso de
rnexecução total do objeto:
(a) O alraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a AdÍ'lirristraÇão a promover a rescisão
do contrato por descumprimento ou cumprimento irreg;lla- de suas cláusulas, conÍorme
dispõe o inciso I do art. '137 da Lei n. 14.133. de 2021 .

6.3. A aplicação das sanções prêvistâs neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral do dano causado à Conl'aternte (art. 156, §9o).

6.5. Antes da apllcaÇão da multa será facultada a def€sa lo interessado no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 1lt7)

6.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíve s 1'orem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Corltratado, além da perda desse
valor, a diferenÇa será descontada da garantia prestada cu setá cobrada Judicialmente (art.

156, §8o).

6.7. Previamente ao encaminhamento à cobranÇa judicia a multa poderá ser recolhida

adm inistrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias. â contar da data do recebimento
da comunicação envaada pela autoridade competente.

6.8. A aplicaÇão das sanções realizar-se-á em procesiso administrativo que assegure o

contraditório e a ampla defesa ao Contratado observaldo-se o procedimento previsto no
caput e parágrafos do art. 158 da Lei no 14.133. cler i:021. para as penalidades de
impedimento de licitar e contratar e de declareÇão de iniclcneidade para licitar ou contratar.

6.9. Na aplicaÇão das sanções serão considerados (art. 15€i. §1o)

6.4. Todas as sanÇões previstas neste Contrato pode'ãc se. aplicadas cumulativamente
com a multa (art. 156, §7o).
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a) a natureza e a gravidade da infração cometida:
b) as peculiaridades do caso concreto.
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes,

d) os danos que dela provierem para o Contratante.
e) a implantaÇâo ou o aperfeiçoamento de programa cl.,

orientaÇões dos órgãos de controle.
rrtegridade, conforme normas e

6.10. Os atos previstos como infrações adminislralivas na Lei no 14.133. de 2021, ou em
outras leis de licitaÇôes e contrâtos da Câmara Í\runicipal que também sejam tipificados
como atos lesivos na Lei no 12.846, de 2013. serão ap,urados e julgados conjuntamente,
nos mesmos autos, observados o rito procedimental e aLrtorrdade competente definidos na
reíerida Lei (art. 159).

6.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá se' desconsiderada sempre que
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou ,l s3imular a prática dos atos ilícitos
previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrarronial. e, nesse caso, todos os
efeitos das sanções apficadas à pessoa jurídica seráo e!Íer]didos aos seus administradores
e sócios com poderes de administraÇão, à pessoa juridir:a sucessora ou à empresa do
mesmo ramo com relaçáo de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado,
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de
análise jurÍdica prévia (art. 160).

6.'12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quin;.e, dias úteis, contado da data de
aplicação da sanÇão, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Naoiorral de Empresas lnidôneas e
Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresâs Punidas (CNEP), instituídos no
âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. '161)

6.13. As sançôes de impedimento de licitar e contrâtàr (: d:claraÇão de inidoneidade para

licitar ou contratar são passíveis de reabilitaçáo na forma do art 163 da Lei no 14.133121 .

7. DAS CONDIÇOES GERAIS

7.1. A execuçâo do serviço será de 12 meses de :rcorCo com a necessidade da Câmara
Ít/unicipal de Alto Alegre do Maranhão.

7.2. A estimativa mensal, podendo seÍ utilizadas em sui;r to.alidade. O pagamento será realizado
conforme o valor mensal homologado

7.3. Havendo a necessidade de realizaÇão de alo de quillouer natureza pelos fornecedores, cujo
prazo náo conste deste Aviso de ContrataÇão Direta, dcve,rá ser atendido o prazo andicado pelo
agente competente da AdministraÇão na respectiva notifi0âc ão.

7.4 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer Íatr: superveniente que impeÇa a realização
do certame na data marcada, a sessão será automatican]€,nte transferida para o primeiro dia útil
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subsequente. no mesmo horário anteriormente estabelccid:, desde que não haja comunicaÇáo
em contrário.

7.5. Em caso de divergência entre disposições deste,l,viÍio de Contrataçáo Direta e de seus
anexos ou demais peças que compôem o processo, pre! i le{)erá as deste Aviso.

Alto Alegre do [\ilaranhãoi l\,4A, í3 d:: C)-rtubro de 2025

Juliana dos Santos \i ieira
Presidente da Câmara [ilun cipal

>,-.\
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ANEXO I

TERMo oe RereRÊNcra

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 2O:250721 -01 12025

Item Es ciÍicaçôes dos serviços l.rnid Qur.rnt. V. UNIT
LocaÇão de SoÍtware de gerenciamento
da votação eletrônica. cronometro da
sessão legislativa e registro de

rese n

R$ 24 450.00

1.1.1 Em virtude de a fundamentaÇão legal desta contrataÇiio ser disciplinada pelo Art. 75,
inciso ll, da Lei no 14.13312021, a apresentaçáo do Esludo Técnico Preliminar (ETP)
torna-se opcional em atendimento ao Art. 80 der Lei lvlunicil.rrrl no 352 de 28 de dezembro de
2023, que determina:

Art. 80 da Lei l\4t.lnicipal n" 3!_2_§s.$_çlçje4eqpp_çle l!2!
Atl. 8a Em âmbito do ,Doder Legislativo municipal, a
elaboração do Estudo té:nico Preliminar será opcional nos
seg./mÍês casos.
l- Contrataçao de obras se,,ylÇos, compras e locaÇões.
cuTbs os yalores se er qLlaatreri nos limites dos incisos I e ll
do art. 75 da Lei no 14.'t 33./21 . independente da forma de
contratação: ll- dispetisa c,te. lic:itação previstas nos rnclsos
Vll. Vlll, do âft. 75 da rci nt' 14.133/21.

1 .2 Da classificação dos serviços
1.2.1 Os serviços a serem adquiridos enquadram-se ni; c ass;ficação de serviços comuns,
nos termos do Aft 60. lnciso Xlll da Lei Federal no 14.133r21

1.3 Da Justificativa
1 .3.1 . Justificativa da necessidade da contralteção:

A presente justificativa tem por finalidade demr>nsti';,rr a necessidade da ContrataÇáo
de empresa especializada na LocaÇão de Softwarer de gerenciamento da votaÇão
eletrônica, cronometro da sessáo legislativa e regist'o al€r presença dos vereadores para

lVês t2 R$ 2 037,50

V, TOTAL

R$ 24.450,00

-\
\l

DAS CONDIÇOES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
O presente Termo de Referência destina-se a estabelec3r normas relativas à contratação
de empresa especializada na Locação de Software, de gerenciamento da votação
eletrônica, cronometro da sessão legislativa e registro le presenÇa dos vereadores para
atender as necessidades da Câmara l\/lunicipal de Alto Alegre do À/aranhão/l\/A.
í. DEFTNtÇÃO DO OBJETO
1.1 O objetivo deste Termo é a contratação de empr,:sa especializada na LocaÇão de
Software de gerenciamento da votaÇâo eletrônica, cronometro da sessão legislativa e
registro de presenÇa dos vereadores para atender as r:cessidades da Câmara lVlunicipal
de Alto Alegre do t\4aranhão/tvlA.

dos vereadores
Valor Total Estimado
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atender as necessidades da Câmara l\4unacipai de Alto ,o krt]re do Maranhão/À/A, de íorma
integrada e eficiente.
A contrataçáo dos serviços proporcionará maior cel€ ridãrd€r ac trabalho parlamentar em
plenário e ao processo legislativo de votaÇão e discussiio rias matérias. disponibilizando
um efetivo controle de presenÇa dos parlamentares. rlo i,-.rsultado das votações em todas
as suas modalidades, do tempo de uso da palavra e :errritindo a geração e emissão
automática de relatórios para proporcionar mais tranripa'êncra e agilidade aos trabalhos
do Poder Legislativo I\/unicipal de Alto Alegre do ÍVlaralhiioil/A

'1.4. Da Vigência do ContÍato
1.4.1.Oprazo de vigência do presente contrato será 12.cloz.e) meses a contar da data de
sua assinatura, podendo ser prorrogado de acordo corn o; €rrtigos 106 e 107 da Lei Federal
no 14.13312021.
1.4.2 A prorrogação de que trata este item é con(licr:nÉcia ao ateste. pela autoridade
competente, de que as condiÇões e os preÇos permini):erem vanta.iosos para a Câmara
tvlunicipal, permitida a negociaÇão com o contratado, irte'tando, ainda, para o cumprimento
dos seguintes requisitos:
1.4.3. Estar formalmente demonstrado no processo cire a fornecimento tem natureza
continuada:
1.4.4. Seja juntado relatório que discorra sobre a exocu(:ão do contrato, com informaÇôes
de que os serviços tenham sido Íornecidos regularmer te
Seja juntada lustificativa e motivo, por escr to, de qLre a Câmara Municipal mantém

interesse no serviÇo;
1.4.5. áaja manifestação expressa do contratado infornardo c interesse na prorrogação;

Seia comprovado que o contratado mantenha as cond çÕ:s iniciais de habilitação.
1.4.6. O contratado não tem direito subjetavo à prrorrog:Çrr; ccntratual.
1.4.7. A prorrogação de contrato deverá ser prom(,viclr rredrante celebraÇão de termo
aditivo.
1.4.8. Nas eventuais prorrogaçóes contratuais, os cus.os náo renováveis já pagos ou
amortizados ao longo do primeiro período de vrgência da (rontrataÇão deverão ser reduzidos
ou eliminados como condiçáo para a renovaÇáo.
1.4.9. O contrato não poderá ser prorrogado quando c cl:ntralado tiver sido penalizado nas

sanções de declaração de inrdoneidade ou impedim -"nt(: ce Iicrtar e contratar com poder
públaco, observadas as abrangências de aplicação.
1.5. Dos Acréscimos e Supressões
1 .5.1 . A CONTRATADA é obrigada a aceitar. nas mr-.srnâs condiçóes contratuais. os

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários. aié c limite de 25% (vinte e cinco
por cento) do valor inicial atualizado do contrato, nos trrrrn )s do art. 1 25 da Lei 14.13312O21 .

1.6. Da Rescisão Contratual
1.6.1. O Contrato ou lnstrumento correlato oriundo deste lerrno de Referência poderá ou
não ser rescindido quando do descumprimento de n,rrnra legal. nos termos do an. 124 e
seguintes da Let 14.133121 .

2. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
2.1 . A empresa deverá estar regular perante os órgãos prrblicos e obrigada a cumprir todas
as exigências contidas do Termo de Referência. Corrtr;rrc,, e ou Nota de Empenho, a ser
Íirmado. Dando integral cumprimento a sua pro osta. a q - al passa a integrar o Contrato.
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2.2. Atender os requisitos de habilitação jurídica, regu ar,lade Íiscal e trabalhista, conforme
exigido neste Termo.

2.3. Atender os critérros de qualificação econôn ico-fin.rnr::rr: estabelecido neste termo.

2.4. Atender critérios de qualificação Têcnica estab,3le:rda neste termo.
2.5. Da avaliaçâo da proposta

2.6. Será selecionado o fornecedor proponerte da mc'hor oferta, assim considerada a

menor proposta por valor unitário
2.5.7. A empresa interessada em participar clo proceci'nonto de Dispensa de Licitaçâo

deverá apresentar propostas de preços. de acordo c()m as condiÇões estabelecrdas neste
Termo de Referência e no edital e seus anexos.
3. MODELO DA EXECUçÃO DO SERV|ÇO
3.1. A empresa contratada deverá fornecer software r;orn as seguintes funcaonalidades

m Ínimas:
a) Módulo de Votação Eletrônica
Registro individual dos votos (sim, não, abstenr)ác. .

ApuraÇão automática e instantânea do resultaco:
ExibiÇão dos resultados em painel eletrônico ou p ":jetc,r.

Relatórios em PDF e Excel das votações realizada s.

b) Módulo de Cronometragem
Controle de tempo de fala por vereador ou ban:atia.
Configuração de tempos diferenciados (lideran,;a )T;rcloTes, apartes etc.);
Avisos visuais e sonoros de término do tempo.
c) Módulo de Registro de Presença
Registro eletrônico de presença por senha indrrridu al ou cartáo,
Geração automática da lista de presença.
lntegraÇão direta com o sistema de votaÇão.
d) Requisitos Gerais
lnterface em língua portuguesa,
Acesso por login e senha com diferentes níveis de p,€ rmissáo:
Compatibilidade com infraestrutura existente da Ca;maÍa Í\/unicipal;
Suporte técnico remoto durante a vigência do cor.:r'atl,
Treinamento inicial para usuários do sislema.

3 2. A execução do objeto seguirá a seguinte, dinânric;r
a) lnício da execução do objeto: os serviÇoli sr-'rão prestados em até 05 dias
úteis após o recebimento da ordem de servir;os :u documento similar.
b) Local ê horário dos serviços: Câma'a llun ciipal dê 08:00h as 17:00h,

agendado previamente com o servidrr cesignado pela autoridade
competente.

4, MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
4 1 Do contrato
4.7.7 O contrato deverá ser executado fielmente pelas Írartes. de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei no 14.133, de 2021 . e crada parte responderá pelas
consequências de sua inexecuÇão total ou parcial.

4.1.2 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas
por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade. â(lmrtrndo-se o uso de mensagem
eletrônica para esse fim



^(§

m J
Câmara Municipât de Att,c Ategre dr, lularanhão

Atto Ategre do Maranháo/fl A

E-mail.: camaraaltoategre@gma [.com
Rua Sâo Lucas Bairro Santo l,n1i) ) ,1. S;/N

cNP) - O2.232.(t44tO001 ,',t

)

4.1.3 O CONTRATANTE poderá convocar representê rte rja empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato.
4.r.4 A formalizaçáo da contratação ocorrerá p()r n€ic de termo de contrato ou
instrumento equivalente.
4.1.s A execução do contrato deverá ser accmpaniracli 3 fiscaltzada pelo(s) fiscal(is) do
contrato, ou pelos respectivos substrtutos (Lei no 14.13.3. cet 2021. art 117, caput).
4.t.6 O fiscal administrativo do contrato verificará a rllanutenÇão das condições de
habilitação da contratada, acompanhará o empenho, I pi,rgamento, as garantias, as glosas
e a formalização de apostilamento e termos aditivos, sc,licitando quaisquer documentos
comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23. e I , clo Decreto no 11.246, de 2022).
4.1..1 Caso ocorram descumprimento das obrigaçôes co rtratuais, o fiscal administrativo do
contrato atuará tempestivamente na soluÇão do problerna 'oportando ao gestor do contrato
para que tome as providências cabíveis, quanrlo ultr:lp;r;i:iar a sua competência, (Decreto
no 11.246, de 2022, art. 23, lV).
4.2. F iscalizaçáo
4.2.1. A execução/fornecimento do contrato deverá ser i;u;ompanhada e fiscalizada pelo
fiscal do contrato. ou pelos respectivos substitutos (Lei n' I ,1. 1 33i 2021 . aft. 117 , capul).
4.3. Gestor do Contrato
4.3.1. O gestor do contrato coordenará a alua izaçáo do pÍorlesso de acompanhamento e
fiscalizaÇão do contrato contendo todos os registros fo.nais da execução no histórico de
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordenr d l fornecimento, do registro de
ocorrências, das alterações e das prorrogaçôes contrártuâ s. elaborando relatôrio com vistas
à verificação da necessidade de adequações do cont')t() para fins de atendimento da
finalidade da administraÇão.
4.4. Das Obrigações Da Conlratada
4.4.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigac,:es constantes neste Termo de

Referência, assumindo como exclusivamente seus os ri!;(osi e as despesas decorrentes da

boa e perfeita execuÇão do objeto, observando ainda, aii ,:bngações a seguir dispostas.

a) Executar o objeto conforme especificaçôes do Te'mo dr> Referência, da sua proposta e
deste Contrato;
b) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substitLir, Í:rs suas expensas, no total ou em

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato. os senriço; ncs quais se verificarem vícios,

defeitos ou incorreÇões resultantes do serviço.

c) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorren:esr 1a execução do objeto, bem como
por todo e qualquer dano causado à Câmara t\/unrcipa oU terceiros, não reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhanrer o da execuÇão contratual pelo

contratante. que ficará autorizado a descontar dos la,:t )frentos devtdos ou da garantia,

caso exigida no AVISO, o valor correspondente aos d:rnr;s t;,tf.idos;

d) Náo contratar cônjuge, companheiro ou parerte :rt linha reta, colateral ou por

afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contral.,rn1e ou do Fiscal ou Gestor do

contrato, nos termos do anigo 48. parágrafo único, da Lei 1'' 1,1.133, de2021,
e) A empresa contratada deverá entregar ao setor es,p,insávêl pela fiscalização do

contrato, âte junto com a nota fiscal, os seguintes d,)crrr€r':os. 1) Prova de regularidade
com a Fazenda Federal, do domicílio ou sede do lici:a[rtr:. mediante a Certidão Conjunta
Negativa de Débitos expedida pela Secretaria dár l:i,roeita Federal do Brasil e pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, 2) Provzr r:r: :egularidade junto à Fazenda
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Municipal, através da Certidão Negativa de Débitos e Cel dáo Negativa da Dívida Ativa ou
Certidão Conjunta. emitida pela Secretaria da Fazen(la Municipal onde a empresa for
sediada: 3) Prova de Regularidade com a Fazenda [:!;tadual do domicílio ou sede do
licitante, mediante a Certidão Negativa quanto à Dívida lú va do Estado e Certidão Negativa
quanto a Tributos Estaduais; 4) Certidão de Regularidad3 do FGTS - CRF, e 5) Certidáo
Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;
f) Responsabilizar-se pelo cumprimento das ob.iJâÇoes previstas em Acordo.
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalen:ersr das categorias âbrangidas pelo
contrato, por todas as obrigaçôes trabalhistas, sociai:;, previdenctárias, tributárias e as
demais previstas em legislação específica, cuja nadimplência não transfere a
responsabilidade ao Contratantei
g) Prestar todo esclarecimento ou informaçáo solir:itarl;r pelo Contratante ou por seus
prepostos, garantindo-lhes o acesso. a qualquer temÊc aos documentos relativos ao
Íornecimento.
h) Paralisar, por determinaÇão do Contratante, qualquer ativtdade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha e,'r :isco a seguranÇa de pessoas ou
bens de terceiros.
i) Conduzir os trabalhos com estrita observância às; normas de legislaÇão pertanente,

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos.
j) Submeter previamente. por escrito. ao Contratant3. para análise e aprovaçáo,
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujêrrr às especificaçôes do memorial
descntivo ou rnstrumento congênere
k) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do men,:r de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze ê.0s. nem permitir a utilização do
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, p3'igoso ou insalubre.
l) Manter durante toda a vigência do contrato. em cc nl patibalidade com as obrigaÇóes
assumidas, todas as condições exigidas para habilitaçáo e, rlualtficação.
m) Arcar com o ônus decorrente de eventual eqJ !'oco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos cusios variáveis decorrentes de fatores
futuros e rncertos, devendo complementá-los, caso o tro\ iÍ;to inicialmente em sua proposta
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da (:( nt.-ataÇã0. exceto quando ocorrer
algum dos eventos arrolados no art. 124, ll, d da Lei n')"tz.133. de2021, e
n) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de ân"rt ito íederal. estadual ou munrcipal,
as normas de seguranÇa do Contratantê
o) cumprir as exigências de reserva de cargos pr3v sta em lei. bem como em outras
normas específicas, para pessoa com deficiência, para r,)abilitado da Prevrdência Social e
para aprendiz,
4.5 Das obrigaÇões da contratante
4.5.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigaÇões ass:rridas pelo Contratado, de acordo
com o contrato e seus anexos,
4 5.2. Notificar a Contratada sobre qualquer irregulalJl{le encontrâda na execução do
objeto:
4.5.3. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do
Contrato:
4.5.4. Prestar à Contratada. em tempo hábil. as inf)rmaÇões e os esclarecimentos
eventualmente necessários ao fornecimento:
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4.5.5. Acompanhar e fiscalizar o íornecimento descrito pL.t irtermédio do Gestor do Contrato
e da Comissâo de Fiscalizaçáo;
4.5.6. Atestar os documentos fiscais pertinentes, quando r omprovada o fornecimento.
4.5.7. Notificar a CONTRATADA. para a reparaÇão dos s,erviços reprovados no recebimento
provisório, conforme Termo de Recusa,
4.5.8. Notificar a CONTRATADA, para a correção do fonl )0imento que apresentarem vícios
redabitórios após a assinatura do ateste que formalizar c recebimento definitivo. conforme
Termo de Recusa:
4.5.9. Emitir as Notas de Empenho e respectivas Ordem ce Fornecimento da contratação,
4.5.10. Efetuar os pagamentos de acordo com a forma e prazo estabelecidos, observando
as normas administrativas e financeiras em vigor:
4.5. 1 1 . Comunicar toda e qualquer ocorrência relacion acla com a prestação dos serviços ou
o fornecimento.
4.5.12. Preslat as informaÇões e os esclarecimentos qu l venham a ser solicitados pelos

empregados da contratadai
4.5.13. Propor a aplicaÇão das sanÇóes administrativas e demais cominaçôes legais pelo

descumprimento das obrigaÇoes assumidas pela contr;atirrla:
4.5.14 Fiscalizar para que, durante a validade do c,: rtrato. sejam mantidas todas as
condiÇôes de habilitaÇão e qualificação exigidas.
4.5.1 5. A Administraçáo não responderá por quaisque- compromissos assumidos pelo

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execr:áo do contrato, bem como por
qualquer dano causado a terceiros em decorrência (le) ato do Contratado, de seus
empregados, prepostos ou subordinados.

4.6. Das lnfrações e Sanções Administrativas

4.6.1. Comete infração administrativa. nos termos da Le n0 14.133, de 2021, o Contratado
que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato.
b) der causa à inexecução parcial do contrato que caus€' lrave dano à AdministraÇão ou ao
funcionamento dos serviÇos públicos ou ao interesse cok:1il o

c) der causa à inexecução total do contrato,
d) deixar de entregar a documentaÇão exigida para o ceÍt,'lnie

e) náo manter a proposta, salvo em decorrência d€, fitto superveniente devidamente
justificado;

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentalão exigida para a contrataÇão.
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta,
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega dr:, objeto da contrataÇão sem motivo

tustificado;
h) apresentar declaração ou documentaÇão Íalsa ex!i(la para o certame ou prestar
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execuÇiic) do contrato
i) fraudar a contrataÇão ou praticar ato fraudulento na errr cução do contrato:
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de (lLalquer natureza;
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos (1ír :ontrataÇáo;
l) praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lêi n'12.846. ce lo de agosto de 20'13.

i\
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4.6.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infraÇões e d nr inistrativas acima descritas as
seguintes sanÇões:

l) Advertência, quando o Contratado der causa à inexr;t;1.ção parcial do contrato, sempre
quê não se justificar a imposição de penalidade mais grav-. (art 156, §2o, da Lei);
ll) lmpedimento de licitar e contratar. quando prat (alas as condutas dêscritas nas
alineas b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Termo d3 Referência, sempre que não se
justificar a imposiÇão de penalidade mais grave (art. 156. jrl". da Lei).
lll) Declaração de inidoneidade para licitar e contratâr, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas h, i, j, k e ldo subitem acima deste 

-l-ermo de Referência, bem como
nas alíneas b, c, d. e, f e g, que justifiquem a imposição Ce penalidade mais grave (art. 156,

§5o. da Lei).

lV) Multa:
1 ) moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso inj.rÍ;tificado sobre o valor da parcela
inadimplada, até o limite de í5 (quinze) dias,
2) compensatória de 5% (cinco por cênto) sobre o vã (rr lotal do contrato, no caso de
inexecução total do objeto:
3) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Adrnini;tração a promover a rescisão do
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular do suas cláusulas, conforme dispõe
o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.
4.6.3. A aplicaÇão das sanções previstas neste Terrro rrã: exclui, em hipótese alguma, a

obrigaÇão de reparação integral do dano causado à Conlral:ante (art. 156. §9ô).
4.6.4. Todas as sanÇões prevrstas neste Termo poderâo ser aplicadas cumulativamente
com a multa (art. 156. §7o).
4.6.5. Antes da aplicação da multa será facultada a def,3sa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis. contado da data de sua intinlaÇão (.arl. 157\
4.6.6. Se a multa aplicada e as indenizaÇões cabív,l s fc,rem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Oont-atado, além da perda desse
valor, a diferenÇa será descontada da garantia prestada (,u será cobrada judicialmente (art.

1s6, §8o).
4.6.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança ,ucli liill. €i multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) diari, a contar da data do recebimento
da comunicação enviada pela autoridade competente.
4.6.8. A aplicaÇão das sanções realizâr-se-á em processr:) administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado. observa 1 l,i-se o procedimento previsto no
caput e parágraíos do art. 158 da Lei no 14.133 cler 2021 , para as penalidades de
impedimento de licitar e contratar e de declaraÇão de inicloneidade para licitar ou contratar.
4.6.9. Na aplicação das sançôes serão considerados (art '1 56. §1").
a) a natureza e a gravidade da infração comelida,
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantesi
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantaQão ou o aperfeiçoamento de programa cler integridade, conforme normas e
orientaÇôes dos órgãos de controle.
4.6.10. Os atos previstos como infraçÕes administrativas; na l-ei no 14.133. de 2021, ou êm
outras leis de licitaÇões e contratos da Câmara i\4uniciF)al que também sejam ttpificados

Ell -)-.-
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como atos lesivos na Lei no 12.846, de 2013. serâo a1:rtrados e julgados conjuntamente,
nos mesmos autos observados o rito procedimental e errrtr:ridade competente definidos na
referrda Lei (art. 159).

4.6.11. A personalidade jurídica do Contralado poder.t ser desconsiderada sempre que
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou d ssimular a prática dos atos ilÍcitos
previstos neste Contrato ou para provocar confusão p:rt'irnonial, e, nesse caso, todos os
efeitos das sanÇões aplicadas à pessoa jurídica serão esÍendidos aos seus administradores
e sócios com poderes de administraqão, à pessoa jurirji,:a 5;Lr6sssqra ou à empresa do
mesmo ramo com relação de coligaÇão ou controle, de fâlo ou de direito, com o Contratado,
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obragatoriedade de
análise jurídica previa (art. 160).

4.6.12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quin;.(r) clias úteis, contado da data de
aplicaÇão da sanÇão, informar e manter atualizados os darlos relativos às sanções por ela
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e
Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP). instituídos no
âmbito do Poder Executivo Federal (Art. 161).

4.6.13. As sanÇôes de impedimento de licitar e contraiar o CeclaraÇão de inidoneidade para
licitar ou contratar são passiveis de reabilitaÇão na fornra rjo ar1. 163 da Lei no 14.133121.
5. DOS CRITERIOS DE PAGAMENTO
5.1. O pagamento será realizado através de ordem llarcária. para crédito em banco,
agência e conta corrente indicados pelo conlratado.
5.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.

5.3. O pagamento será efetuado no prazo máximo de rlé 05 (cinco) dias, contados do
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura.
5.4. Considera-se ocorrido o recebimento da nota [i;c:al ou fatura quando o órgão
contratante atestar a execuÇão do obJeto do corúrato.
5.5. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão
atualizados monetariamente entre o termo final do prazc ce pagamento até a data de sua
efetiva realização, mediante aplicaÇão do índice IPCA le, ,l{)rreçáo monetária.
5.6. A emissão da Nota Fiscal ou Fatura será precedica cc, recebimento definitivo do obleto
da contrataÇão, conforme disposto neste instrun-rento o/or] rto Termo de Referência.
5.7. Quando houver glosa parcial do ob.ieto o contratil]te deverá comunicar a empTesa
para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensronado.
5.8. O setor competente para proceder o pagamentc ,l:ve verificar se a Nota Fiscal ou
Fatura apresentada expressa os elementos necessá'ios e essenciais do documento, tais
como:
a) o prazo de validade;
b) a data da emissáo;
c) os dados do contrato e do órgão contratante.
d) o período respectivo de execução do contrato,
e) o valor a pagar; e
f) eventual destaque do valor de retenÇões tributárias cet,ívers
5.9. Havendo erro na apresentaÇão da Nota Fiscal oL FatLra. ou circunstância que impeça
a liquidaÇão da despesa, o pagamento ficará sobrestado elté que o contratado providencie
as medidas saneadoras. Nesta hipótese. o prazo cara pactamenlo iniciar-se-á após a
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comprovaçáo da regularizaÇão da situação. não aciti-retando qualquer ônus para o
contrâtante,
5.10. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatorianrerrle acompanhada da comprovação
da regularidade Íiscal, constatada por meio de ,:onr;Ltlta online ao SICAF ou, na
impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos
oficiais ou à documentaÇão mencionada no an. 68 da -er r': 1t|j3312021 .

5 11. Previamente à emissão de nota de empenho e a c;erda pagamento, a AdministraÇão
dêverá reelizar consulta para:

a) verificar a manutenÇão das condiÇões de habilitação exigidas, no edital;
b) identificar possÍvel razão que impeÇa a participação eri l,citaÇão no âmbito do órgão ou
entidade, proibiÇâo de contratar com o Poder Público. t)ern como ocorrências impeditivas
indiretas.
5.12. Constatando-se, a situaÇáo de irregularidade d,l cortratado, será providenciada sua
notificação, por escrito. para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis. regularize sua situação
ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo p,rlorá r;er prorrogado uma vez, por
igual período a critério do contratante.
5.13. Não havendo regulanzaÇão ou sendo a dr,rfersa considerada improcedente, o
contratante deverá comunicar aos órgáos responsáver:; pela fiscalização da regularidade
fiscal quanto à inadimplência do contratado. bem comrr qrarrto à existência de pagamento a
ser efetuado, para que sejam acionados os meios perlin3]les e necessários para garantir o
recebimento de seus créditos.
5 14. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá irdotar as medidas necessárias à

rescisão contratual nos autos do processo administrati,, r: correspondente, assegurada ao
contratado a ampla defesa.
5.15. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamen:os serão realizados normalmente,
até que se decida pela rescisão do contrato, caso o ccntr;tado não regularize sua situação.
5.16. Quando do pagamento, será efetuada a retenÇii<: tributária prevista na legislaçâo
aplicável.
5.17. lndependentemente do percentual de tributo inseridri ra planilha, no pagamento serão
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislirÇi,f) vigente.
5.18. O contratado rêgularmente optante pelo Srnrp,:s llacional. nos termos da Lei

Complementar no 123, de 2006, náo sofrerá a retençáo lributária quanto aos impostos e

contribuiçôes abrangidos por aquele regime. No entanto, ('pagamento ficará condicionado
à apresentação de comprovação por meio de docurrl€nb oficial. de que faz jus ao
tratamento tributário favorecido previslo na reÍerida Le C : nll)l{} nentar.
6. FORMA E CRITERIOS DE SELEçÃO DO FORNECEIJC}R
6.1. Da Modalidade, do Tipo ê do Critério De Julgarnent,).
6.1 .1 O fornecedor será selecionado por meio da r=aliz.açào de procedimento de
Dispensa de Licitação, por cntério de menor preÇo por it€rrrr.

6.2. Exiqências De Habilitaaão
6.2.1 Para fins de Habilitação, deverá ser observado os; sequintes requisitos:
a) No caso de empresário individual: inscriçáo no Re! is1") Público de Empresas l\4ercantrs,
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede.
b) Em se tratando de microempreendedor inclividual - fiilEl Certificado da Condiçáo de
l\/ icroem preendedor Individual - CCIVIEI. cuja aoeitaÇã) Íic:ará condicionada à verificaçáo da

í

autenticrdade no sítio www Dortaldc,enl preerlde'.lL.r cv br

-1t:
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c) No caso de sociedade empresária ou empresa indiviCual de responsabilidade limitada -
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social :m viqor devidamente registrado na
Junta Comercial da respectiva sede, âcompanhado ce do:umento comprobatório de seus
ad m in istrad ores:
d) inscrição no Registro Público de Empresas IVlerci;n1 l; c)nde opera, com averbaÇão no
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o partic .,ante sucursal, filial ou agência,
e) No caso de sociedade simples: inscriçáo do at() :o'rstitutivo no Registro Civil das
Pessoas Juridicas do local de sua sede, acompanh;edi,r cle prova da indicação dos seus
administradores,
f) No caso de cooperativa: ata de fundaçáo e est€rtuto socral em vigor, com a ata da
assembleia que o aprovou. devidamente arquivado n;; Junta Comercial ou inscrito no
Registro Civil das Pessoas Juridicas de respectiva sec e, bem como o registro de que trata o
art. 107 da Lei no 5.764. de 1971:
g) No caso de empresa ou sociedade estrangeira err ír-rniionamento no País: decreto de
autorização.
h) No caso de atividade adstrita a uma legislaçáo especíÍica. a1o de registro ou autorizaçáo
para funcionamento expedido pelo órgáo competente.
i) Os documentos acima deverão eslar acornpanhadü; de todas as alteraÇóes ou da
consoladação respecliva:
6.3. Regularidade Fiscal ê Trabalhista:
6 3.1. Para fins de Regularidade Trabalhista, deverá sei' cbr;er'vado os seguintes requisitos:

a) lnscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou n: Cadastro Nacional da Pessoa
Jurídica (CNPJ),

b) lnscrição no cadastro de contribúintes estadual e/oL- nrJf'ri,lapal. se houver. relativo ao
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu rarno le atividade e compatível com o

obleto contratual.
c) Prova de regularidade com a Fazenda Federal, do domicílio ou sede do licitante,
mediante a Certidão Conjunta Negativa de Débitos e,:rr:dida pela Secretaria da Receita

Federal do Brasil e pela Procuradoria-Geral da Fazencla h acional,
d) Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual r:o domicílio ou sede do licitante,

mediante a Certidáo Negativa quanto à Dívida Ativa c o [:s:ado e Certidáo Negativa quanto

a Tributos Estaduais.
e) Prova de Regularidade com a Fazenda Municipâ1, dcr domicílio ou sede do licitante.
mediante a Certidão Negativa de Débito e Certidáo l\e(: ativa de Dívida Ativa relativa aos
Tributos (lSS e TLVF):
Í) Prova de Regularidade relativa à Seguridade Soc ral e com o Fundo de Garantia por
Tempo de Serviço - FGTS, demonstrando situaÇão regtlrl.lr no cumprimento dos encargos
sociais institu ídos por lei;
g) Prova de regularidade perante a JustiÇa do Trace iro. mediante a apresentaÇão da
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas,

9.1) As microempresas ou empresas de pequenc pur:e. oeneficiárias do tratamento
diferencrado e favorecido previsto na Lei Complementar n0 123"06. deveráo apresentar toda
a documentaÇão exigida para efeito de comprovaÇã() 0t-: regularidade íiscal. mesmo que

este aprêsente alguma rêstnção, de ecordo com o :r11 4.3 da Lei Complementar no

123t2006.

,"]-.._.w:\
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9.2) Havendo alguma restriÇão na comprovaçáo da reg.t ar dade fiscal, será assegurado o
prazo de 05 (cinco) dies úteis, contados da decli) aÇão de vencedor do certame,
prorrogável por igual periodo, a critério da Adrnirr slraÇão. para regularizaÇão da
documentaÇão,

9.3) A náo regularrzação da documentaçáo. no prazo prÊrvisto no subitem acima, implicará
na decadência do direito à contrataÇão, sem prejuízo clas; sançÕes previstas em Lei;

6.4. QualiÍicação Econôm ico-F ina nceira
6.4.1. BalanÇo Patrimonial e DemonstraÇões Contábeis (lenronstraÇão do Resultado do
Exercício - DRE) dos últimos 02 exercícios socia s. :oir o devido registro na Junta
Comercial, já exigíveis e apresentados na forma da l€ (lue comprovem a boa situação
financeira da empresa.
6.4.2. Certidão negativa de falência expedida pelo dist.ih. idor da sede do fornecedor ou, se

for o caso. Certidão de Recuperação Judicial. expedida ct: o Cartório Distribuidor da sede
da pessoa jurídica, com data de emissão de no máximr) (:,I (sessenta) dias anteriores à data

da abertura da sessão, ou que esteja dentro do praz(: dê validade expresso na própria

certidão - Lei no 14..133, de2021, art. 69, caput. inciso l).

6.4.3. No caso de empresa em recuperação judicial cu ,l>lraludicial, o (a) licitante deverá
apresentar a comprovaÇão de que o respectivo cla rro dt-' recuperaçáo foi acolhido
judicialmente, na íorma do art. 58, da Lei n" 11.101. ce:)g Ce fevereiro de 2005. sob pena

de inabilitaÇáo, devendo, ainda, comprovar todos os dern aris, recluisitos de habilitaçáo;

6.5 Da Qualificação Técnice

6.5.1 Entre as obrigaçóes técnicas, objetivando garanti-que os proponentes interessados
em fornecer aos entes públicos, sejam empresas idôn-'as cevidamente inspecionadas. bem

como assegurar que a qualidade de seus produtos/se rviÇos esteja de acordo com as

normas técnicas necessárias, deverá ser apresentada a :i,3(]urnte documentaÇão:

6.6 Atestado de Capacidade Técnica, fornecido por pes!;oa iuridica de direito pÚblico ou

privado, comprovando que a licitante executou ou e;tér e>recutando os fornecimentos

compatÍveis com o objeto deste Termo de Referê nc, ;r. O atestado deverá conter as

seguintes informações:
a. lmpresso em papel timbrado
b. Dados da empresa cliente: nome, razáo social, CNI)J endereÇo completo e telefone.

c. DescriÇão do objeto executado com dados qLte [,ernitam amplo entendimento do

fornecamenlo realizado e que permitam identificar' ê compatibilidade e semelhanÇa

com o objeto da licitaçáo.

d. Dados do emissor do atestado: nome completo, cargc,, matrícula e assinatura.

6.7 Documentação ComplêmentaÍ

a. Declaração de inexistência de fato impeditivo à f ai)iiitaçâ()

b. Declaração de cumpramento dos requisitos de habi ta:ão
c. DeclaraÇão de náo utilização de mão de obra ln1'? ntil, e situaÇão regular perante o

t\/inistério do Trabalho, no que se refere à observârLliit dc disposto no inciso XXX|ll do

artigo 7' da ConstituiÇão Federal.

d. Declaração de responsabrlidade, em que a €m.)-esia se compromete a fazeÍ as

entregas no prezo solicitado.
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e. Declaraçáo de observância desse lrmite na licitaçiio. ,rorforme § 2o do Art. 4o da Ler

14.13312021.
f. DeclaraÇão de enquadramento como microempresi:r e ,srnpresa de pequeno porte.
g. Declaração de reserva de cargos pâra pessoa com ,leíiciência.
h. DeclaraÇáo que entre seus dirigentes. gerentesi, rrr>cios. responsáveis têcnicos. e

demais profissionais não figuram empregados na ç estáo ,io Câmara Municipal de Alto
Alegre do Maranhão.

r Declaraçáo que cumpre as exigências de reservi-, ,Je cargos prevista em lei, bem
como em outras normas específicas. para pessoa clrr,ceficiência, para reabilitado da
Previdência Socaal e para aprendiz,

7 DA ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÀO
71 O custo estimado total da contratação é de Fll; 24.450,00 (Vinte e quatro mil
quatrocentos e cinquenta reais). conforme custos unit:r.ios apostos na tabela em anexo
(ANEXO I do TR - Planilha Orçamentária).

7.2 O preÇo considerado como estimaliva para o objeto do presente têrmo de referência foi

determinado com base em pesquisas de mercadológicaÍ! realizadas nos termos da Lei

14 133t21
8 ADEOUAçÀOORÇAMENTÁRIA
8.1. Os Tecursos para cobertura das despesas cjec:,rrentes da execução do objeto

contratado correráo à conta da seguinte dotaçáo orçamentá ria:

Orgão 01 - Poder Legaslativo
Unidade 00 - Câmara lúunicipal de Alto Alegre do Iú sranhão
Funçáo 01 - Legislatava
Subfunçáo 031 - AÇão Legislativa
Programa 0001 - Gestão do Poder Legislativo
Projeto/atividade 2001 - Manut. e Func. das Ativiclades Administrativas
Natureza da despesa 33.90.39 - Outros ServaÇos t:e -ferceiros - Pessoa Jurídica
DotaÇáo lnicial R$ 189.000,00
Dotação Atualizada R$ 710.450,00
Saldo da Dotação R$ 29.458,96

9 FUNDAMENTAÇAO LEGAL
9.1. A presente contratação terá como íundâmentaÇão legal o Art. 75. inciso Il, da Lei no

14.13312021 , e suas alterações, Lei Í\ilunicipal 35al1L123 que regulamenta a Le j

14.133t2021, Lei Complementar n.o 12312006 alterada p:'l;r Lel Complementar no 14712014

e suas alteraÇões, e suleitando-se aos preceitos dt; direrto público e aplicando-se.

supletivamente. os princípios da teoria geral dos contral.os e as disposiçôes de direito
privado.

10. DESCRTçÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA

DO OBJETO E ESPECTFTCAÇÃO OO pROOUTO.

10.1. Trata-se de aquisição de servtÇo comuns. cujos pêrcri)3s de desempenho e qualidade
podem ser objetivamente definidos nos documentci de contratação por meio de

especificações usuais no Mercado.
10.2. A descrição da solução apresenta-se técnica :: r:ccnomicamente viável, pois o

histórico brasileiro demonstra a existência de mercado sa,lido tendo a Câmara Munictpal

obtido êxito na maioria dos certames com objetos sin'i a res. como se pode verificar no

Portal de Compras do Governo Federal, onde diversos,jrgàos fazem aquisiÇáo dos itens

objetos desta contrataÇão, para atendimento de suas denrardas.

§§
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10.3. Por se tratar de serviços comum, a contrataÇã(: cle serviÇos de fornecimento de
Licença de uso de software por si só, já é quase a solLÇãc completa, e o ciclo de vida do
obJetoéasuavalidade.
11. REeutstros DA coNTRATAÇÃo Nos rERMos nA r-Er No '14.133t202't:
'l '1.1. Tendo em vista o valor, a aquisição pretendida in(riur-se na modalidade de "Compra

Direta". sendo dispensado o procedimento lic tatório, c,l rfc,rme o que dispõe o artigo 75,
rnciso ll, da Lei n' 14.13312021 .

Art. 75. E dispensável a licitaÇão.

ll - para contrataÇão que envolvzt valores inferiores a R$ 62.725,59
(sessenta e dois mil selecertos ',: vinte e cinco reais e cinquenta e

nove centavos). valor atualizado Deto Decreto 12.343/2024, no caso
de outros servlços e compras.

11.2. A contratação é exclusiva para ME e EPP. pois o rzrlor Íica abaixo de R$ 80.000,00
( As contratações devem ser exclusivas para microempft:s;rs - ÍvlE e empresas de pequeno
porte - EPP, por força da LC 123/2006").
11.3. O critério de julgamento será o de IúENOR PREÇO POR ITEM, devendo os
participantes se aterem quanto às especificaÇões do objelo que se encontra neste Termo
de Referência, bem como no Aviso de ContrataÇão Direti:t

11.4. Nos preços deverão estar inclusos todos os custos Jiretos e indiretos.

12. DAS D|SPOS|ÇÔES FTNATS

12.1. Não serão admitidas declaraÇôes posteriores de t: es t:onhecimento de fatos. no todo

ou em parte. que venham a impedir ou dificultar o fornec 'l.to t'tt() dos serviços.

12.2. As condrçóes estabelecidas neste documento Íar;io parte do contrato e do aviso,

visando o fornecimento dos serviços. independentement(: i€ estarem nêle transcritas.

CâmaÍa Municipat de Atto Ategre d (! M írranhão
Atto Ategrê do Maranháo/l\1A

E-mait: camaraattoategÍe@gma it"c o m
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ANEXO
MODELO DE DECLARA(;ÃO

loecunaçÃo oe turxtstÊtrtctA DE FAT()s lMPEDlrlvos)

!
.)

Processo Administrativo No 

-/-Dispensa de LicitaÇâo No 

-/-
(NOtVE DA EIMPRESA)-
CNPJ/MF (ENDEREÇO

COMPLETO)- neste ato representade

pelo seu (Sócio/Procurado0-,- ---. Estado Civil, nacionalidade,

CPF RG , endereço
por meio do se -, r'epresentante legal devidamente

credenciado para este ato, declara, sob as penas da ler qr-e ate esta data inexistem fatos

impeditivos para sua habilitação neste processo de rlispensa de licitação. ciente dâ

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

Por ser expressão da verdade. firmo a presente

Local e data

Assinatura e carimbo (representr: n i() legal)
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ANEXO
MODELO DE DECLARAç;,À()

(DECLARAÇÃO OE CUMPRIMENTO DOS REQUISiI OS DE HABILITAÇÃO)

Processo Administrativo No I
Drspensa de LrcitaÇão No _/_

A empresa (razão social), deviJamente anscrita no Ministério da
F azenda sob o CNPJ no com sede rir
(endereÇo completo), por intermédio de seu representanl€i l€.gal, infra-assinado, para os fins
de cumprimento do exigido no Aviso de Dispensa No _____/2025, DECLARA que cumpre
plenamente os requisitos de habilitaÇão exigidos no Avisc ,Je Dispensa em epígrafe e seus
anexos, estando ciente de todos os seus termos.
Por ser expressão da verdade, firmo a presente.

Local e data

Assinatura e carimbo (representrlnt) legal)

S ><7
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ANEXO
MODELO DE DECLARAÍ)hÍ)

(oBsERVÂNC|A DO DTSPOSTO NO tNCtSO X)lxlil DO ART. 70 DA CF)

(NOÍVIE DA EMPRESA)- CNPJ/I\i1F
N.O-, (ENDEREÇO
COMPLETO)_ , neste ato
representada pelo seu (Sócio/Procurador)_ , Estado Civil,
nacionalidade.cPF-'RG_--.._----,endereÇo

. por mêio do seu eçrresentânte legal devidamente
credenciado para este ato, declara que não poss;t í em seu quadro de pessoal
empregado(s) com menos de 18 (dezoito) anos em trab:t frc :loturno, perigoso ou insalubre
e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na c,)ndiÇão de aprendiz, nos termos
do inciso XXX|ll, do art. 70, da ConstituiÇão Fêdêrai de 1{;r}[i
Por ser expressão da verdade, firmo a presenle.

Local e data

Assinatura e carimbo (represen|: nlr: legal)

Processo Administrativo No _/_
Dispensa de LicitaÇão No _/_



E]
^(s

Câmara Municapat de Atto Ategre d o i.r' aÍarháo
Atto Alegre do Mâranhão/l'l A

E-mâili camaraattoategre@gma [.c om
Rua Sào Lucas - Bairro Sânto Anl r I t. S/N

cNPJ - 02.232.044/0001 ii

L
4c

ANEXO
MODELo DE DECLARA(;Âo

(MODELO DE DEGLARAÇÃo DE RESPoNSABILII)qDE, EM QUE A EMPRESA SE
COMPROMETE A FAZER AS ENTRT:ti,a S NO PRAZO)

Processo Administrativo No I
Dispensa de LicitaÇão No _/_

INOME DA EIVPRESA)_ CNPJ/MI-
N O- (ENDEREÇO
COÍVPLETO)_ neste ato
representada pelo seu (Sócio/Procurador)__ , Estado Civil,
nacionalidade, CPF _, RG __.- ___. endereço

crede@J^"iJ::".0::.:;X.,;:""'"#"9;,1ff;:,:";f ff i:
entregas dos serviços no prazo solicitado confcrme c, pr')o()sso de Dispensa de LicitaÇão
No. xxx2025
Por ser expressão da verdade, íirmo a presente.

Local e data

Assinatura e carimbo (represenlii n l() legal)

-&c
C4 -)'.-
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Câmara MunicipaI de Atto Ategre d(] I'laÍanhão
Atto Ategre do Maranháo/l\'14

E-mai[: camarââ[toâtegre@Lma I c om
Rua Sào Lucas - Bairro Sânto Lnt:r l ,1, :l/N

cNP) - 02.232.044/OOO1- i1

ANEXO
MODELO DE DECLAFIA(;r,o

(MODELO DE DECLARAÇÃO Or OBSERVÂHCD, n0 ITTSPOSTO NO §2" DO ART.4"
DA LEr 14133/2021),

Processo Administrativo No I
Dispensa de Licitacão N' _/_

4
)í

(NOME DA EIVIPRESA)- CNPJ/MF
N ._,(ENDEREÇO COI/iÊ'l-E-tO)-
neste ato representada pelo seu (Sócio/Procurador;.. _-_ _
Estado Civil, nacionalidade, CPF , llc
endereÇo , por Lr.(:, c rjo seu representante lêgal
devidamente credenciado para este ato, DtiCLAR,{ lic b as penas da lei, que está
enquadrada na condição de lt/licroempresa ou Empresa,i{:: Pequeno Pofte, nos termos da
lei complementar n". 12312006 e suas alteraÇões e que i3 anc-calendário de realizaÇão da
presente dispensa de licitaçáo, não celebrou ccntratcs :; rn- a Administração Pública cujos
valores somados extrapolem a receita bruta máxima adn'i1 la para fins de enquadramento
como Empresa de Pequeno Porte, nos termos dc É rl ,1', §2". da Lei Federal n".
14 133t2021
Por ser expressão da verdade, firmo a presenle.

Assinatura ê carimbo (represonli;n:() legal)

Local e data
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Câmara Municipat de Alto Alegre d o I'lir
Atto Alegre do Maranháo/l\,lA

E-mail: camaraaltoategre@Ílma t.c
Ruâ Sào Lucas - Bairro Santo l,n1:| r ,.),

cNP ) - 02.232.O44t 0001.',', i
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om
S/N

.\

ANEXO
MODELO DE DECLAFIA(;À()

(DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MII: IiII)EMPRESA E EMPRESA DE
PEQUENO PORTE}

Processo Administrativo No I
Dispensa de Licitação N'

nacionalidade. CPF

COMPLETO)--

CNPJ/ÍVIF
(ENDEREÇO
neste ato

, Estado Civil,representada pelo seu (Sócio/Procurado0--*.
por meio do seru ep,resentante legal devidamente

RG _____-_-, endereÇo

credenciado para este ato, DECLARA, para os fins lo,jisposto na Lei Complementar n

123t20O6, sob as sânÇôes administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que se enquadra
como:

( )MICROEI\iIPRESA, conforme inc. I do art. 3o da Lr:i (lcnrplementar no 12312006.

( )EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inc. ll (lc art 3o da Lei Complementar no

123t2006.

A licitante D E C L A R A. ainda. que não se enquadÍa em qualquer das hipóteses de

exclusão no § 4 do art. 30 da mencionada lei. estandc ap:a portanto. a exercer o direito de

preferência çomo critério de desempate no procectn':rt,t em epígrafe. realizado pela

Câmara tVlunicipal de Alto Alegre do [/laranhão.
Por ser expressáo da verdade, firmo a presente.

Local e data

Assinatura e carimbo (represonl ii n i(l legal)

(NOME DA EÍÚPRESA)-
N'_,
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Câmara Municipât dê Atto Ategre d () M:rranhão
Atto Ategre do MaÍanháo/l,l A

E-mai[: camaraattoalegre@llma t.c om
Rua Sào Lucas - Bairro Santo Lnl r r ), S/N

cNP) - 02.232.O44/OOO1, i'
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ANEXO
MODELO DE DECLARAÇÃO

(MODELO DE DECLARAçÃO DE RESERVA DE CD Tii(iOS PARA PESSOA COM

oertctÊucra, pARA REABILtTADo DA pRevtc'É t\t,:tA E PARA APRENDtz)

Processo Administrativo No I

Dispensa de Licitacão No _/-

(NOME DA EMPRESA)- CNPJ/I\iIF

N "_ (ENDEREÇO C;O:, F,I_ETO)_
neste ato representada pelo seu (Sócio/Procurado0..-- --
Estado Civil, nacionalidade. CPF

endereço por m{:.rf do seu representante legal

devidamente credenciado para este ato, DECLARA, qtl(, e empresa, acima discriminada

possui reserva de cargos para pessoaS com deficiênc:, para reabilitado da Previdência

Social e para aprendiz previstas em lei e em normas espe,:if cas.

Por ser expressão da verdade, firmo a presente

Local e data

Assinatura e carimbo (represenli:nto legal)

tiG

:-_

--.---\
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Câmara Municipal de Att,] Ategrr) dI, tlla[anhâo

Alto Ategre do Ma ranhão/l\l.A
E-mait: camarââttoalegre@gma t. com

Rua Sâo Lucâs Ba ÍroSantoAnt:) ril,S/N
cNP ) - 02.232.044/0001 ,'2

ANEXO
MoDELo DE DEcLARAq)Ão

(NOIVE DA EMPRESA)- CNPJ/IVIF
N O- (ENDEREÇO
COMIPLETO)_ , neste ato
representada pelo seu (Sócio/Procurado0__ , Estado Civil,
nacionâlidade, CPF , endereço

"*@. i,"J ["J" 
"X:,.""l,,, 

:; 

o';;il:§ 
;:?: f""J' ffi :::

responsáveis técnicos. e demais profissionairs náo figuran' empregados na gestáo do
Câmara Municipal de Alto Alegre do ÍVlaranháo
Por ser expressão da verdade, firmo a presente.

Local e data

Assinatura e carimbo (repres(: nti, n tÍl legal)

RG __.-_.-__

:'o

Processo Administrativo No _/_
Drspensa de Licitação No _i_
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Cámarâ Municipat de Alto AtegÍc d{r lú írranháo
Alto Ategre do Maranháo/flA

E-mai[: camaraaltoa(egre@{,mait,c om
Rua São Lucas - Bâirro Santo l,nt.r lll. iS/N

cNP) - 02.232.C44/0041 7i
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ANEXO
(MODELO PROPOSIÁ.

Processo Administrativo No I
Dispensa de Licitaçâo No

Prezado senhor.

Pelo presente, submetemos à vossa erl:reciação a nossa proposta
relativa ao aviso de dispensa de licitação em eriElrafe. assumindo tnteira
responsabilidade por quaisquer erros ou omrssôes que \errham a ser veriÍicados na
preparação da mesma e declaramos ainda que, k)m : s pleno conhecimento das
condiÇões em que se desenvolverão os trabalhos e corrccrdamos com a totalidade
das instruçôes e criterios de qualificação deftnidos no ,\V lStl.

I . Proponênte:
Razão Social

CNPJ

Endereço

E-mail:

(DDD) Telefone: (... )

2. Representante legal que assinará o contrato
Nome:
Cedula de identidade/órgão emissor

CPF:

Cargo/FunÇão E-rrai
(DDD) Telefone: (.... )

i. Proposta de Preçosr R$
Valor global: R$

ITEM ll VALOR
UNIT.

VALOR
TOTAL

Total
R$

DESCRTÇÃO UND ,Q']'ll RCA

flt--.--:-,,]

\

PLANILHA COM QUANTITATI"/CI DE PREçOS
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Câmara Municipat de Atto Ategre d(, M âranháo
Atto Ategre do Maranhão/tllA

E-mai[: camaraattoalegÍe@gma it,com
Rua Sâo Lucas - Bairro Santo An1:) r :). S,/\l

cNP) O2.232.C\44/O001 ii

1. Prazo de validade da proposta

5 . Prazo de execução

6. Condições de pagamento

7. Dados Bancários:
Banco. Banco do Brasil, Agência

Declaramos que os preços unitários e total dos iten:; foram cotados em moeda
nacional (Real - R$). já incluídos todos os tributos (inpôstos e taxas), encargos
fiscais, trabalhistas, comerciais e quaisquer oulras despes,as incidentes sobre o objeto
da dispensa de licitação.

de de
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ANEXO

MINUTA DE TERMO DE CONTRATO

PROCESSO ADMTN|STRATTVO N' 20250721 -D',t t202s
DISPENSA DE LICITAçÃO N"
CONTRATO ADMINISTRATIVO N"

CONTRATO DE: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUE
ENTRE SI CEL.=BRAM A CÂMARA MUNICIPAL DE
ALTO ALEGRE DO IVIARANHÃO/MA, E A EMPRESA

NA FORÀ/A ABAIXO:

A CAMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÃO, pessoa juridica de

Direito Público lnterno. inscrito no CNPJ sob o no 02 2:\)- Ct44l0O01-72. com sede na Rua Sáo

Lucas, S/N, bairro Santo Antônio. nesta cidade. dora'/arte denominada CONTRATANTE. neste

ato representado pela Presidente da Câmara l\4unicipal ;r Sra lnscrita no

CPF sob no . reside:rte e domiciliado nesta cidade e a

empresa .

.inscrita no CNPJ sob o n"
com

, doravante denominada
CoNTRATADA,neSteatorepreSentadapelo(a)Sro(a).---.RGNo

têm, entre sr. ajustado o preserrte Contrato de prestaçáo de serviços ,

formalizada nos autos do Processo n" 202507 21-01120 2 5 e em observância às disposições da

Lei no 14.133, de '1' de abril de 2021, Lei Municipal 35212023. que regulamenta a Lei 14.13312021

e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presonle Termo de Contrato, decorrente do

Termo de Dispensa de Licitação n" 12025. median'te as cláusulas e condições a seguir
enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

'1 .1 ContrataÇão de empresa xxxxxx xx xxxx xx xx xxx

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO

2.'1. A CONTRATANTE e a CONTRATADA vinculam-se )lenainente ao presente ContÍato e aos
documentos adiante enumerados, colacionados ao Proce r;so Aiiministrativo n" 2025O7 2'l -0112O25

e que são partes integrantes deste instÍumento indepetlcl-'nle ce transcrição:
2.1 .1 . Termo de Referência:
2.1.2. Aviso de Dispensa no

2.1.3. A Proposta da contratada,

CLÁUSULA TERCEIRA - DA LEGISLAÇÃO APUICÁVTii-

3. 1 . O presente Contrato rege-se pelas seguintes normâs l

a) ConstituiÇão Federal de 1988;

b) Lei Federal no 14.133, de 10 de abrll de 2021 . Lei lVlLrricipal 35212023 que regulamenta a Lei

CPF N'
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Câmara Municipat de Atto Ategre do Mírranháo
Atto Ategre do Maranhão/'l\'l A

E-mait: camaraattoalegÍe@gma l.corr
Rua São Lucas Ba rrc) Santo Ant:) rio, ti/i"l

cNP ) - 02.232.144/ 0001 -,', i

1 4.13312021 e alteraÇões.

c) Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro 2006 e irlteracões

d) Demais normas regulamentares aplicáveis à matéria;

3.2. Na interpretação, integraÇão. aplicaÇão ou em cascs de divergêncla entre as disposiÇões

deste Contrato e as disposições dos documentos que o ii{)ilram, deverá prevalecer o conteúdo

das cláusulas contratuais.

3.3. Os casos omissos serão decididos pela CONTRAT,I,N't:. segundo as disposiÇôes contidas

na Lei Federal no Lei 14.13312021 e demais norma:i pert.nentes às licitações e contratos

administratavos e, subsidiariamente, os princípios ca Teor'a 3eral dos Contratos e as disposiÇôes

de direito privado, em especial a Lei Federal n" 8.078, c e 1 '1 de setembro de 1990 (Código de

Defesa do Consumidor).

CLAUSULA QUARTA - DO VALOR

4.1. O valor global deste Contrato e de R$.......... (vê l,)r por extenso), não se obrigando a

CONTRATANTE a demandar todos os quantitativos lrr€vistos neste instrumento, conforme
Proposta de PreÇos abaixo:

VI.R. UNT
ITEM ESPãCIFICAÇÃO QUANT

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAçÃO ORçAI\IIENTÁRI,I,

5.1. As despesas decorrentes do prêsente Contrat() c;crrreráo por conta da seguinte dotaÇão

orÇamentária:

Orgáo 01 - Poder Legislativo
Unidade 00 - Câmara Municipal de Alto Alegre do ltlar.rnn,ác
Função 01 - Legislativa
Subfunção 031 - Ação Legislativa
Programa 0001 - Gestão do Poder Legislativo
Projeto/atividade 2001 - IVlanut. ê Func. das Ati\,'idades A() rinis irativas
Natureza da despesa 33.90.39 - Outros ServiÇos de Tercriircs - Pessoa Jurídica

VLR. TOTAL

6.2 A prorrogaÇão de que trata este item é condicioni;dc a,: aleste, pela autoridade competente,

Ér
l:':':':J

UNIi:

I
I

T,ôTÁL

CLÁUSULA SEXTA _ DO PRAZO DE VIGÊNCIA

6.'1 O prazo de vigência do pÍesente contrato será (e l2 (doze) meses, a partir de sua
assinatura, prorrogável por até dez anos, na forma dos ,r'tgos 106 e 107 da Lei n' 14.133, de
2021.
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de que as condições e os prêços permanecem vantaj(r sos para a Administração, permatida a

negociação com o contratado, atentando, ainda, para r) c rml)rlnrento dos seguintes requtsitos:
a) Estar formalmente demonstrado no processo que a fornra de prestaÇão dos serviços tem
natureza continuada,
b) Seja Juntado relatório que discorra sobre a execuÇiio cio ccntreto, com inÍormações de que os
serviços tenham sido prestados regularmente
c) Seja juntada justificativa e motivo. por escrito, de ,tru: a l\dministraÇão mantém interesse na
realizaçáo do serviÇo,
d) Haja manifestação expressa do contratado informat'dr:, c interesse na prorrogaÇão;
e) Seja comprovado que o contratado mantém as con(liÇ()3s iniciais de habilitaÇão.

6.3 O contratado náo tem direito subietivo à prorrogaÇi)o :crtratual

6.4 A prorrogação de contrato deverá ser promovida neclirr:e celebração de termo aditivo.

6.5 Nas eventuais prorrogações contratuais. os custc,s nto renováveis já pagos ou amortizados
ao longo do primeiro período de vigência da contrat rÇ,:l ) rleverão ser reduzidos ou eliminados
como condição para a renovação.

6.6 O contrato não poderá ser prorrogado quando o c()n1'rizrdo tiver sido penalizado nas sanções
de declaração de inidoneidade ou impedimento ce lc tar e contratar com poder público.

observadas as abrangências de aplicaçáo.

cLÁUSULA SÉTIMA - DO LOCAL DO SERVIÇO

7.1 O serviÇo prestado deverá ser através licenÇa de usr de software, com execução de forma
contínua e remota, com: Acesso via login/senha; lmplantar;ão e capacitaÇão; Suporte técnico e
manutenÇão corretiva/evolutiva para atender as ner:;er: r;irl ades da Câmara t\/unicipal de Alto
Alegre do Maranháo. na respectiva Ordem de Sierviço a r:r terio da Contratante, de acordo com o
termo de reíerência.

CLÁUSULA OITAVA . DAS CONDIÇÔES DE ÉXECUÇI\CI DO OBJETO

8.1 Das Condições para execuçáo do objeto e denraÍ:; (:ondiÇôes. encontram-se definidos no
Termo de Referência.

CLÁUSULA NONA - DA RESPONSABILIDADE SOLJD/ó,FIIA

I 1 A CONTRATADA responderá solidariamente pelo fo'Í ec;imento dos serviÇos, aplicando-se as
disposições contidas no Código de Defesa do Consun id,:r - Lel Federal no 8.078/1990.

CLÁUSULA DECIMA . OBRIGAÇÔES E RESPONSA BI t.III)A.DES DA CONTRATADA.

São obrigaÇÕes da CONTRATADA;
'10.1 Das Obrigaçôes da contratada encontram-se deítnrd)l; no Termo de Referência.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÔ:S E RESPONSABILIDADE DA

CONTRATANTE.

1 '1 .1 Das obrigações e responsabilidade da CONTRI!,T/\ N'l'F- encontram-se definidos no Termo
dê Referência

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA. DO PAGAMENTO
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Câmara Municipat de Att,) Ategro dÍ, NlaÍanháo
Atto Ategre do Maranháo/l\l A

E-mait: camaÍaaLtoategre@tjma t.c om
Rua São Lucas - Bairro Sânto Lnt:) ri ). S/N

cNP ) - O2.232.1t 44/ 000 1 -,"/

12.2. O pagamento será feito em favor da empresi; I.)C)NTRATADA, através de oÍdem
bancária na sua conta corrente, após assinatura d,) l'e no de Recebimento Definitivo,
emitido pela Câmara Municipal;

12.3. Não serão efetuados quaisquer pagamentos à C)Oh I FIATADA enquanto pendente de
liquidação quaisquer obrigaÇões em viftude de penal : ê c es impostas ou inadimplêncla
contratual, inclusive, sem que isso gere direrto ao rea uslàn'ento do preço ou à atualizaÇão
monetária;

12.4. A, Càmata l\ilunicipal, poderá deduzir do nontante :i p3gar os valores correspondentes
a multas ou indenizâções devidas pela CONTRATADI,;

12.5. O pagamento somente será efetuado apósi o :rdimplemento das obrigações
contratuais pedinentes, conforme o que dispõe sobre i; n' ttériá na Lei no 14j3312021

12.6. A empresa CONTRATADA deverá apresentar, _Jrttrrente com cada Nota Fiscal, os
seguintes documentos:

12.6.2. Prova de regularidade relaliva ao Fundo de Ciarantia por Têmpo de Serviços
(FGTS), mediante apresentaÇão de Certidão de Regularida,je cia Situaçâo/CRF,

12.6.4.Prcva de regularidade junto à Fazenda Municipai, êtravés da Certidão Negativa de
Débitos e Certidão Negativa da Dívida Ativa ou Ceftirlãrr C;{)rjunta, emitida pela Secretaria
da Fazenda fi/unicipal onde a empresa for sediada.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E II)/\NÇÔES ADMINISTRATIVAS

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da ,-ei 1" '1.4 133, de 2021, o Contratado
que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

í2.1. A Nota Fiscal/Fatura será protocolada ou enviiid,:t prtr e-mail da Câmara Municipal
informado pelo setor competente, até o 50 (quinto) rii:r út I subsequente ao a entrega e
aceite definitivo, através de ofício, encaminhado à Câr,ra-: ÍtIdnicipal devendo ainda, conter
todas as informaÇões necessárias para dela se dar qr_t lêtcáo e estar de acordo com as
normas fiscais vigentes;

12.6.1 . Prova de regularidade com a Fazenda Federal l,: clomicílio ou sede do licitantê,
mediante a Certidão Conjunta Negativa de Débitos e|:xi,jida pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil e pela Procuradoria-Geral da Fazencla harcional.

12.6.3. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabil lh r,

.12.6.5. Prova de Regularidade com a Fazenda Estacluirl rirr Comrcílio ou sede do licitante,
mediante a Certidão Negativa quanto à Dívida Ativa c o [:s:ildo e Certidão Negativa quanto
a Tributos Estaduais.
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Câmara Municipat de Alto Ategr(: do I"lrrranháo
Atto Ategre do Maranhão/l\, A

E-mai[: camaraattoategre@Ílma t.c otr
Rua Sào Lucas - Bairro Santo l.n1:) r r.r:i/N

cNP) - 02.232.144/O001- ,',i

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cals€ lrarve dano à AdministraÇão ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse c ol[,] \, o.

c) der causa à inexecução total do contrâto.
d) deixar de entregar a documentaÇão exigida para o (;ert. nre,

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de f.rto superveniente devidamente
justiÍicado;

f) não celebrar o contrato ou não entregar a docunenlar;ão exigida para a contrataçáo.
quando convocado dentro do prazo de validade de sua pr,)pr)sta:

g) ensejar o retardamento da execuÇão ou da entrega d(:, otleto da contrataÇão sem motivo
justificado;

h) apresentar declaraÇão ou documentação falsa exi( irj3 para o certame ou prestar
declâraÇão falsa durante a dispensa eletrônica ou êxe{ru{;ilo do contrato,
i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na ()x{:()Lroão do contrato;
j) comportaÊsê de modo inidôneo ou cometer fraude de {:l ralquer natureza;
k) praticar atos ilícatos com vistas a frustrar os objetivo; c: CÍ)ntrataÇão

l) praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.84€,, cle l) de agosto de 2013.

13.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infraÇôes arjrrinistrativas acima descritas as
seguintes sanÇões.

l) Advertência. quando o Contratado der causa à ine,xÉ,.uÇão parcial do contrato, sempre
que não se justificar a imposição de penalidade mais grav: (art 156, §2", da Lei),

ll) lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas :s; condutas descritas nas alíneas

b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Termo de Refe,rên,:re , sempre que não se justiÍicar a

imposição de penalidade mais grave (art. í 56, §4o, da L€ .

lll) DeclaraÇão de inidoneidade para licitar e contrÉúat luando praticadas as condutas
descritas nas alíneas h, i, j. k e ldo subitem acima desi() l-lrmo de Referência, bem como

nas alíneas b, c. d. e, f e g, que justifiquem a imposiÇ:o J-' penalidade mais grave (art. 156,

§5o. da Lei).

lV) ÍVlulta

1) moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injL,st f cado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;

2) compensatória de 5o/o (canco por cento) sobre o vi:r c' total do contrato, no caso de
inexecução total do objeto,

3) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Adrrir r;t-i)Ção a promover a rescisão do

contrato por descumprimento ou cumprimento irreguler dr, ;uas cláusulas, conforme dispõe
o inciso I do art. '137 da Lei n. 14.133. de 2021.

13.3 A aplicação das sanções prevrstas neste Contrato rrác, exclui, em hipótese alguma, a

obrigaÇão de reparaÇão integral do dano causado à Conl!' rt. nte (art. 1 56, §9o).



À(s

sso
o"§

Câmara Municipat de Al.tl Ategre d() Mitranhão
Atto Ategre do Maranháo/l\l,A

E-mai[: camaraattoategre@gma t.c otr
Rua Sâo Lucas - B.rirro Santo l nt:) tr:r. S/N

cNP) - 02.232.144t0001 ;i

13.5 Antes da aplicação da multa será facultarla a d_.felsr:r do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intinraÇão (art. .lli7)

13.6 Se a multa aplicada e as indenizaÇõe,s cabívei ; ,orem superiores ao valor do
pagamento eventualmênte devido pelo contratante ao ( )o 'rtratado. além da perda desse
valor, a diferenÇa será descontada da garantia prestada c;u será cobrada judicialmente (art.
1s6, §8).

1 3.7 Previamente ao encaminhamento à cobrança jud : ê l. a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) li;is. e :ontar cla data do recebimento
da comunicação enviada pela autoridade compdente.

13.8 A aplicação das sanções realizar-se-á em proceÍ;1rc êrCministrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado. obser,.ra I J,:r.se o procedimento previsto no
caput e parágrafos do art. 158 da Let no 14.133, c: 2.021. pa? as penalidades de
impedimento de licitar e contratar e de declaração de i:riclc n<riclade para licitar ou contratar.

13.9 Na aplicação das sanções serão consrderados (art. lilj s1o):
a) a natureza e a gravidade da infração cometida,
b) as peculiaridades do caso concreto,
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes:
d) os danos que dela provierem para o Contratante.
e) a implantaÇão ou o apeíeiçoamento de programa cl€r rltegridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

13.10 Os atos previstos como infraEôes administrativas rra L,:r no 14.133, de 2021, ou em
outras leis de licitações e contratos da Câmara [\iluniciF a que também sejam tipificados
como atos lesivos na Lei no 12.846, de 2013. seráo aprlrroos e julgados conjuntamente,
nos mesmos autos. observados o rito procedirnental e ar.t()ridade competente definidos na
reíerida Lei (art. 159).

1 3.'1 1 A personalidade juridica do Contratado poderá s,:r desconsiderada sempre que
utrlizada com abuso do direito para facilitar enc;obrir ou,l ssirÍrular a prática dos atos rlícitos
previstos neste Contrato ou para provocar cotfusão pztt-irÍtonial. e, nesse caso, todos os
efeitos das sanÇões aplicadas à pessoa jurídica sêrão e:Ír:nclidos aos seus administradores
e sócios com poderes de administração, à pessoa juridir:a sucessora ou à empresa do
mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de íato ()u de direito, com o Contratado,
observados, em todos os casos, o contraditório, a amp a cefesa e a obrjgatoriedade de
análise jurídica previa (art. 160).

13.12 O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quir.ze) dias úteis. contado da data de
aplicação da sanÇão, informar e manter atua[zados os darjos relativos às sançôes por ela

)1

E;

13.4 Todas as sanções previstas neste contrato porjerÊo ser aplicadas cumulativamente
com a multa (art. 156, §7o).
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aplicadas, para íins de publicidade no Cadastro Nar:icnal de Empresas lnidôneas e
Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas runidas (CNEP). instituídos no

ámbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161)

13.13 As sanções de impedimento de licitar e contratar e ri:claração de inidoneidade para

licitar ou contratar são passíveis de reabilitaÇão na Íorrna do aft 163 da Lei no 14.133121.

CI-ÁUSULA DECIMA QUARTA - DOS ACRÉSCIMOS E SIJPRESSÕES:

14.1. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesnr,rs ,:ondiÇôes contratuais. os acréscimos
ou supressões que se fizerem necessários, ate o limite rle:t5% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato. nos termos do art 125 da Lei 11.13312021 .

CLÁUSULA DECIMA QUINTA - DO REAJUSTAMENTO CII: PREÇOS:

15.1 . Os preços contratados manter-se-áo inalterador: p,t;lo período de vigência do presente

contrato, admitida a revisão no caso de desequilibrio da eqr"ração econômico-financeira inicial

destê instrumento.
15.1.1. Os preços contratados que sofrerem revisão não ultrapassarão aos preços praticedos no

mercado, mantendo-se a diferenÇa percentual apurada r-,t:re o valor originalmente constante da

proposta e aquele vigente no mercado à época da assinaturr do contrato

15.1.2. Serão considerados compatíveis com os de tre':a,lo os preços contratados que forem

rguais ou inferiores à média daqueles apurados pelo set.or ccmpetente da Câmara Municipal de

Alto Alegre do Maranhão/t\/4.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DA RESCISÃO

16.í O presente Termo de Contrato poderá ser rescinclido nas hipóteses previstas em lei, sem

prejuízo das sanÇões aplicáveis.
16.2 E admissível a fusão, cisão ou incorporação da r;crtratada com/em outra pessoa jurídica,

desde que:

a) sejam observados pela nova pessoa jurídica todos ,:s 'equisitos de habilitação exigidos na

licitaÇâo original;
b) sejam mantidas as demais cláusulas e condt<;óes do c()t:rato,

c) não haja prejuizo à execuÇão do objeto pactuado e haja ia anuência expressa da Administração

à continuidade do contrato.

16.3 Os casos de rescisáo contratual serão form;r nlente motivados. assegurando-se à

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa

16.4 O teÍmo de rescisão será precedido de Relal(:'i3 Indicativo dos seguintes aspectos,

conforme o caso:
16.4.1. BalanÇo dos eventos contratuais já cumpridos ou 3ar3ialmente cumpridos,

1 6.4.2. RelaÇão dos pagamentos já eÍetuados e ainda de'./ c os.

16 4.3. lndenizaÇôes e multas.

CLÁUSULA DECIMA SETIMA
PAGAMENTO:

DOS ENCARG()S DE MORA POR ATRASO DE

Câmâra Municipat de Atto Ategre d o M:rranhâo
Alto AtegÍe do Maranhão/l\14

E-mai[: camaÍaattoãlegre@gmait.c om
Rua Sào Lucas - Bâir c Sânto An1:rrrl r, S/N

cNP) - 02.232.C44/0001- ,'2

_-.q
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Cámara Municipat de ALto Ategre d o M aranhão
Atto AtêgÍe do Maranháo/l\tA

E-mait: camaraaltoategre@gmait.c om
Rua Sâo Lucas - Bairro Santo Anl:):r r. S/N

cNP) - 02.232.044/0001 ','2

17.1. A contratante não arcará com os encargos da mora p.r atraso de pagamento decorrente de
ausência total ou parcial da documentação hábil ou p;erclente de cumprimento de quarsquer

cláusulas constantes da cláusula sétima deste instrumento por parte da contratada.

CLAUSULA DECIMA OITAVA- DOS ILICITOS PENAIS

18.'1. As infrações penais tipificadas na Lei no 14,133. 7e 2A21 e suas alterações posteriores
serão objeto de processo judicial na forma legalmerte prevista. sem prejuízo das demais
cominações aplicáveis.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA- DOS CASOS OMISSOS

19.1. Os casos omissos seráo decididos pela CONTRAI-AI{TE, segundo as disposições contidas
na Lei 14.13312021 e demais normas federais de lir:ita;ões e contratos administrativos e,

subsrdiariamente, segundo as disposiçóes contidas na L3i ro 8.078, de'1990 - Código de Defesa
do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contÍatos

cLÁusuLA vrcÉstMA - DA ALTERAçÃO COUtnAtLlqt

20.1. O contrato poderá ser alterado nos termos d,t Ler 14.133121, mediante as devidas

lustiÍicativas. A referida alteraÇáo, caso haja, será realiza(1a através de termo de aditamento

CLÁUSULA VIGESIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAçÃO
21.1 A contratante indicará um profrssional para e):er,r3r as atavidades de fiscalizaÇão da
execução deste instrumento de contrato.
21.2 As decisões e/ou providências que ultrapassaft:m a competência do fiscal do contrato
deverão ser encaminhadas ao Gabinete da Presidênci;r da Câmara Municipal, em tempo hábil,
para adoção das medidas cabiveis.
CLAUSULA VIGESIMA SEGUNDA_ DA PUBLICAÇAO

22.'1 lncumbirá ao contratante divulgar o prêsente irslrumento no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. {).1 da Lei 14.1 33 de 2021 . bem como
no respectivo sítio oficial na lnternet. em atenÇão ao ad 9 l caput. da Lei n.o 14.133, de 2021 e
ao art. 8o, §2o, da.Lei n. 12.527,de2011.
CLAUSULA VIGESIMA TERCEIRA- DO FORO

23.1 Em atendrmento ao at1.. 92, §1o, da Lei no 14.133t2(»-1 . fica eleito o Foro da comarca de

São Mateus /tvlA, para dirimir quaisquer dúvidas oriundar; do presente contrato, que de outra

forma não sejam solucionadas, com expressa renúncia rJas partes a qualquer outro que tenham

ou venham a ter, por mais privilegiado que seja

23.2 E por estarem plenamente em acordo com todirs as cláusulas e condições, as partes

assinam o presente instrumento em 3 (três) vias de iguir tr)or e Íorma. perante as testemunhas

signatárias para que produzam seus efeitos jurídicos e ie'rail;.

CONTRATANTÍ:,

CONTRATADC

Alto Alegre do Maranhão/fi/A, xx dç: xx:< de 2025.
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AVIsO DE DISPENSA DÊ LICITAÇÃO

Dispensa de Licitação n" 017/2025 ' REPUBLlCAÇÃO

A Câmara fi,4unicipal de Alto Alegre do Maranhão, nos termos dc

disposto no inciso I do art. 75 da Lei no-. 74.333/2021, lei 35212023

que regulamenta a Lei 14.1,3312021,, torna público parê

conhecimento dos interessados, o presente aviso da Dispensa de

Lic\taçào 0l1l)025, que tem corno objeto: "Contratãção de empresa

especializada na Locação de SoÍtwâre de gêrenciamenlo da votaçãc

eletrônicâ, cronometro dâ sêssão lêgislativa e registro de presenç::

dos vereadores para atender âs necessidades da Câmara Municipal

de Alto Alegre do Marânhão/MA", â Íim de obtêr propostas

adicionais de eventuais interessados, na forma descrita no aviso 0elc
prazo mínimo de 03 (três) dias úteis a contar dessa publicação. Parê

tanto, convocâ as empresas interessadâs a enviarem suas propostas

e documentos de habilitaçâo para o(s) objeto(s) constante(s) nc

Aviso e conforme modelo de proposta, disponibilizados no siti

l!0ilriy,!!.!.,_jI!.!lSdleiredt,t:trJ.I!.L,t,jt.ra,-,gp,y.p-r,'(aba licitaçãc). A

Propostâ dê Preços devêrá ser protocolãdá no Sêtor de protocolo dâ

Câmara municipal de Alto Alegre do Maranhão/MA, no endereço Ruê

São Lucas - Bairro Santo Antônio - Alto,Aegre do Maranhâo/MA,

CEP:65.413-000 no horáÍio dâs 8h às as 14h em dias útêis até c dia

71/10/2025, ou enviadâ pãra o e-mail:

camârâdeãltoalegre.contratacoes@gmarl.com" até as 23h59 do dir
17 /10/2025 Alto Alegre do Maranhão - 13/70/2025 Julianâ dos

Santos Vieira Presidente da Câmara Municipã1.



CÂMARA MuNtctpAL DE ALTo ALEGRE Do MARANHÃo - Avrso - DTSPENSA DE LtcrrAçÃo; Avlso DE DtspENsA
DE LICITAÇAO - Dispensa de Licitação n" 01712025

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, Dispensa de L.i.itaÇáo r'0i7l2025, REPUBLTCAÇÃO

A Câmara [,4un c]pal dêAltoAlêgre do Maranháo. nos leÍmos do disposto no inciso ll do ad 75daLe no 14333/2021. Lêi 352/2023. que Íegulamenta a Lei
14 13312421 torna público paÍa conhêcimento dos nteÍessados o pÍesênle âv sc da Dispensa le LlcrtaÇáo 017/2025. que tem como objêto. 'ContÍataçáo de
empresâ espec âhzada na LocaÉo de Sotwaíe de gêrencrârfenlo da votação elelÍônicê. c onometro dâ sessâo legislativâ e regrstro de presença dos
vereadoÍes pârâ atendeÍ âs necessidades da CâmaÍa l\,4unicipal dê Alto Aegre do l\laÍanrãc/l\4A. a ím de obter proposlas adlcioÍlâis dê eventuais
rnteressados na forma descTita no aviso pêio prazo mínimode 03 (tÍês) dias úlelsa contar dessr publcaÇão Para tanto. corvoca as empresas interessadas a
envaÍem suas proposlas e documentos de habilitação para o(s) objelo(s) constante(s) no Ar.,sc e conforrne modelo de proposta. dsponibilizados no site
htlps //www cn]ailoalegredon]aranhao.ma gov br/ (aba licitaçáo) A Proposta de PÍeÇos de!erá a:Í pÍotocolada no Sêtor de protocolo da Càmara municipa dê
Alto AegÍe do lMarânhão/N/lA no endereço Rua São Lucas - Bairro Santo Antônro - Alto Alegrê co l\,4aÍanháo/lvlA. CEP: 65413-000nohorárrodâs8hàsâs
14h em dlas úle s até o dia 17h012025. ou envrada para o e-mâi] " camaradealtoalegre conlrataloes@gmail.com" as 23h59 do dia 17l10/2025 AtoAlegÍe
do Iúaranhão - 13110/2025 Juliâna dos Santos VieiÍa - PÍesidente da Cârnara À,4unrcipâl
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Juliana dos Santos VieiÍa - CPF "' 1r)0 8S3 '- - Data 1411012025 - lP com l.': 192.168.0.10
ALrtenticaÉo em www.cmaltr)a egfelomaranhao rna gov bÍ/d ia riooficia I p hp?id=2 77
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Câmara Municipel de Alto Alegre do Maranhão
Av Rodoviaria. S/N-Cenlro'CEP 65á13'000 I lo Alegre do N,laranhão\lúA

CNPJ 02 232 044/0001-72 - Tel - Sile www cmBltoa ?gredorraranhao ma gov br

4

Câmara Municipal de Alto Alegre do lVlaranhão
Av Rodoviaria, S/N - Centro - CEP 65413-000 - Alto Alegre do Maranhão\MA

CNPJ 02 232.04410001-72 - Tel: - Site www. cmaltoa,egredomâranhao. ma.gov. br

DISPENSA - O17 1202512025 . I\BERTA

INFORMAÇAO DO OBJ:TO

coNTRATAÇÃo DÉ EÀ/pRESA ESpEcTALIZADA NA LocAÇÀo DE soFrwARE DE GEriENcrAr\rENTo DA vorAÇÀo ELErRôNtcA.
cRoNoMEIRo DA SESSÃo LEGISLATIVA E REGISTRo DE PRESENÇA DOS VEREACORES PARA AÍENDER AS NECESSIDADES DA

CAMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÀO,MA

ORGAOS VINCULAOOS

AROUIVOS PUBLICADOS

EDITAL

EDTTAL REPUBLtcAÇÀo

TNFoRMAÇôES Do ANDAr!!ENTrl

DATA FASE

03t10t2425 ABERTA
" 

JLIANA DOS JANTOS VIEIRA

I

oATA OA I,IVULGAÇÁo Do ExTRATODAÍA OO AVISO 03t14i2425

DATA OA RATIFICAçAO

I\,1ENOR PREÇOTIPO

JULIANA DOS SANTOS VIEIRARESPONSAVEL PALA A INFORMAçAO

ANTONIO ANDRE DE OLIVEIRÂPREGOEIRO/AGENTE OE CONTRATAÇÂO

ANNABEL GONÇALVES BARROS CCSTARESpoNSÁVEL pELo o paREcER JURiDrco

Link direto
hltps://cmaltoalegíedom3Íanl ao ma qov bí/liotacoes/'113

Página(s) 'l de 1
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lneseorsÁver or rnse lsrruAÇÀo
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Câmara Nlunicipal tlr,r\lito ark.g,rr lo Maranhão
A.lto Âlegre rlo \'Iaralrlrão'IlA

E-mail: cnmâ raa ltoàlegre,2r grnail.com
Rurt Siio LLtcas Bairr.) Sirnl() \nl,rrio. S'l'l

CNPJ - ()2.1i:.044/(r0() I 7:

DECLARAç',ÂO Ot, t-l('I'11.4,(',,\O I,t.SE RTA

I'r'ocesso Adnrinistralir o: 20)51)7: l-01 ,2()l-i

[)ispensa de Lrcitaçao N" 017,'202)

C)hieto: C«rntrataçào dc enrpresa cspeciirii;,'iltla nir l.ocação de Sot't§are de

!crelciamento da volaçiio eletrônica. cror.rolllctr'o di, sc,siir, !cur: laiir a c registt'tt de presença dos

rcreadores parl aterrder as n!'cessidarles da ( iir.nlu'a NIr-rrricip,rl rlL .\lto \legre do Maranhão/l\4.{.

conf'orme especiticações e quantidad!'s estil'llldirs corlsliinLc i 'tt' I ct tlto tle Retêrência.

O .\genle de Contratação tla Cârnara \lrrnicii'irl ,1. \ lto Alegre do Maranhão1N1A. rro

uso de suas atribuições legais. cornunica (lue. quant,) u i)i:i1'-'ttsa ,"1c' Licitaçào n" 017/2025

retêrente a0 I'Locesso Adnrinist|atiro suplaciia.l,r- ,,Lriçtirrr.[, a ('ôtrtrataçào de etnpresa

cspecializada na l-ocaçiro dc Sofiuulc dc gcrenciatrcrrto,lrt ',o irç:lio cletrônica. cronotnetrtl da

scssào legislatira e registro dc prescnça dos \crcrld()te: Pârir ar-a l(lcr as necessidades da Câmara

Municipal de .\lo Alegre do Maranhiro/l\4 
"\ ' etlr rrzÍir' (L 'lus( llcia tlc interessados lestando o

processo DEST R'1'O. com consequetlte fepeliçào rlo crt-.jclo. lrn,.t nritrlt,,: -sc esta declaraçào para a

Presidênica da Câmara )ltunicipat. para que aptis ru'tiLli-<t ila coni , niência e oportunidade. autorize

republicação- utilizando a mesma làsc intema clo prcceiso nl.l'lc i, rllildo ilcima.

r\lto Alcgre do \lat an ', dc l0l5

AIi I (IN iO A\ ii: ()l l\ I lli 1

,\gentc de ( ,rnlrilti, jal\)

It Llc , rrLr

>.-
J§!\
-(-)..t,--.-

§8
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Câmara Municipal de,tlto r\lcgrc tl,: Nlarnnhão
Alto -{legre do llaranhiio/}'l A

E-mail: cam a raa ltoa krsr c'lrl Írnra Ll.com
Rua Sr'ro l.ucas - Ba rt, S:rttt ,\rtli,rti.'. S \

C\PJ _ 02.1.i 1.011/{XX, r -i':

ATO DF AUTORIZACÂO RIIPIiBLIr-,\gLQ r rlS.rr l. i\, r A FislcA N' 011 /2025

PROCT-SSO \l))ll{:{ISTR r'l l\'() \' Io-15,t'II-01 '2025

A Câmara Municipal de Alto Alegrc do \laranhiir, - !l\. crrr c,,rrl,., r tirilde cotn Att. 75. inciso Il - tla

Lei Federal n," 1.1. 133/1021- torna priblico aos r'|clessa( ('\ rlrLe P etcttdc realizar a Contrataçào de

ernpresa especializada na Locação ae Soli\\arc dc gcrenciarrr. nti, dlr . otaçào eletrônica. cronotnetro da

sessào legislatira e regislro de presenç:r (los \cr!'ld()rr'\ llril nl.i,(ler as necessidades da Cânlara

Municipal de r\lto Alegrc do Malanhàoi N4A.

CONSIDERA\DO. a cleclalaçào I:ita dia l0 dc,rLt ttlr',, (l( 111,.). !t te dce lrtrou DfS[RTÀ a dispensa

de licitaçào:
CONSIDER.4\DO. a neccssidadc dir iontlata.à,) htttr crrtr,, ,' pri rcrpio' da ecottontia processttal c

da eficiência: AL'TORIZO, a reput,licaçào do.\\'l\O Dl.- l)ltil'U'\ i'1.- c(rlrl a abertttra do prazo para

rnais 3 (tr'ês) dias titcis. risando obtcr P[oposta qtlt ' iabilizt I cL)r]l|i I Lçaio.

Limite nara Apresentacão da PttatrQslA-dC-E rr§Í§-§-,!.1ç.!.u!c].ú .l§;-Zllll2ll25-a§l)Eh j.0lhi.0-3

J-L1-012I)2aàs 23 h5emin

\ proposlir rle Prcços dc\clli 5cr cr]tr(eLlj ll\\ Srt,,r .lc I.i. rl.a ,,li I r! ttltllt \lLrnicillal de .\lto Alegre

rlo lVlararthl-to - \1.\. nrr l:ttilereço. R.rt \r'io ltt..t. ( r'i ( li': 6j -lll-00() \lto .\lecrc tlo

Maranhào. lto rrurár io tle 08:l)í) àr ,.0r1. -ltt ,lil' ttlcir oLl pelo E-nlail:

: r't;i:rri.i , . .t, .t il.ttl lll ic ( r lJititl lenllo tle RclcrÊncia tla

;1;-'i1,'... . .:: :lr : rt I , I (al.,t: li. ltt.:i'..

Âlto Alegre do lvlirranhào - \14. l(, dc,)ttttb o ile l(tli

.lt,l :rna d,r' !.r rrt r,, r i. r',

I'r,-rjci.nt.'.llr ( I rr.tr.-, \ rii,
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Câmara Municipât de Al.to Al.egre do Maranhão
Atto Atêgre do MâÍânháo/MA

E-mail,: camaraattoâtêgre(ôgmai[.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNP ) - 02.232.044 / 0001 -7 2

L.t t.

AVISO DE CONTRATAçAO DIRETA
DtSPENSA DE LrCrrAÇÃO No Oí712025 - REPUBLICAçÃO

Torna-se público que a Câmara Municipal dê Alto Alegre do Maranhão - MA, realizará Dispensa de

Licitação, em razáo do valor, para Contratação de empresa especializada na Locação de Software de
gerenciamento da votação eletrônica, cronometro da sessão legislativa e registro de presença dos

vereadores para atender as necessidades da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão/, com

critério de julgamento de menor preço por item, na hipótese do art. 75, inciso ll, nos termos da Lei no

14.13312021 e Lei 35212023, que regulamenta a Lei 14.13312021.

Torna-se público que a Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão - MA, realizará Dispensa de

Licitação, em razáo do valor, para Contratação de empresa especializada na Locação de Software de

gerenciamento da votação eletrônica, cronometro da sessão legislativa e registro de presença dos

vereadores para atender as necessidades da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão/ MA, com

critério de julgamento de menor preço por item, na hipótese do art. 75, inciso ll, nos termos da Lei no

14J3312021 e Lei 35212023, que regulamenta a Lei 14.13312021.

httos://cmaltoaleq redomaranhao. ma. oov. br/

As propostas comerciais poderão ser enviadas para o endereço eletrônico

m radealtoale re.contratacoes mail. com entre os dias 29 dê Outubro de 2025 a 3í de Outu bro

de 2025, ou entregues presencialmente, no Setor de protocolo da Câmara municipal de Alto Alegre do

Maranhão/MA, no endereço Rua São Lucas - Bairro Santo Antônio - Alto Alegre do Maranhão/MA,

CEP: 65.413-000, no mesmo período, no horário das 8h às 14h.

Os esclarecimentos e questionamentos poderão ser enviados para o endereço eletrônico

camaradealtoale ore. contratacoes mail com ou entregues presencialmente, no Setor de protocolo daa

Câmara municipal de Alto Alegre do Maranhão/MA, no endereço Rua São Lucas - Bairro Santo

Antônio - Alto Alegre do Maranhão/MA, CEP: 65.413-000 - das 8h às as í4h dentro do mesmo período

de disponibilização do aviso.

Prazo de envio dos Documentos de Habilitação é de 03 (três) dias úteis a contar da data da publicaçáo

realizada pela administração via correspondência eletrônica.

lntegram este Aviso de Contrataçáo Direta, para todos oS fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I - Termo de Referência e seus anexos.

ANEXO ll- Minuta de Termo de Contrato ou instrumento equivalente

. Alto Alegre do Maranhão/l\/4, 27 de outubro de 2025

J uliana dos Santos Vieira

Presidente da Câmara Municipal

As informaçóes referentes às especificações do objeto, condições do fornecimento e demais

obrigações sáo descritas no termo de referência e na minuta contratual, os quais são anexos do

presente instrumento de aviso, estando à disposição dos interessados no Site Oficial da Câmara

Municipal de Alto Alegre do Maranhão, no portal da transparência, acessado pelo link:



( Câmara Municipal de Atto Ategre do Maranháo
ALto AtegÍe do Maranhão/MA

E-mai[: camaraaltoa]eíre(ôgmait.com
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i.

AVISO DE CONTRATAçÃO DIRETA
DTSPENSA DE LTCTTAçÃO N'Oí7/2025 - REPUBLICAçÃO

,I - OBJETO:

A Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão/MA, torna público que o objeto do presente
procedimento é a escolha da proposta mais vantajosa para a Contratação de empresa
especializada na Locação de Software de gerenciamento da votação eletrônica, cronometro da

sessáo legislâtiva e registro de presença dos vereadores para atender as necessidades da

Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão/MA, conforme condições, quantidades e

exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos.

2 _ DAS CONDIçÔES, DAS VEDAçOES DE PARTIGIPAçÃO NA DISPENSA E DO ENVIO
DA PROPOSTA.

2.1 - Poderão participar desta Dispensa os interessados cujo ramo de atividade seja compatível
com o objeto desta contratação, regularmente estabelecidos no país, que satisfaçam todas as

exigências, especificações e normas contidas no Termo de Referência, nesle Aviso de Dispensa

de Licitação simpliflcado e seus Anexos.

2.2 - Será concedido tratamento favorecido para às pessoas jurídicas, enquadradas como

microempresas e empresas de pequeno porte, nos limites previstos na Lei Complementar no

123t2006.

2.3 - O fornecedor interessado em participar desta dispensa deverá apresentar a sua proposta de
preços, na forma prevista no termo de referência e neste aviso.

2.4 - O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará,

exclusivamente por meio do e-mail descrito no item 2.4.í. deste instrumento, na forma eletrônica

ou de forma presencial no endereço Rua São Lucas - Bairro Santo Antônio - Alto Alegre do

Maranhão/MA, CEP: 65.413-000, junto ao setor de protocolo das 8h às 14h, a proposta de

preços, com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para

seu recebimento neste aviso.

2.4.1 - O e-mail para recebimento da proposta e documentação será

camaradealt oaleore.contratacoes mâil.com

2.4.2 -
Antônio

O endereço para recebimento de forma presencial é Rua São Lucas - Bairro Santo

- Alto Aleore do Ma anhão/MA. CEP: 6s 413-000 tendo como destinatário o Setor de

Protocolo.

2.4.3 - Caberá ao proponente interessado em participar da dispensa de licitação acompanhar os

avisos e comunicações emitidos pela Câmara Municipal, via e-mail durante o procedimento e se

responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância, em tempo

hábil, de mensagens enviadas pela Câmara Municipal.

2.5 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, a forma e o
prazo de entrega vinculam a Contratada.

l.ô Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos

previdenciários, Íabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que in

indiretamente no serviço

cidam direta ou
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2.6.1 - Os preços ofertados serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo
o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro
pretexto.

2.7 - A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o

proponente o compromisso de executar, nos seus termos, bem como de fornecer os serviços
necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual,
promovendo, quando requerido, sua substituição.

2.8 - Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios de
desempate, nesta ordem, conforme art. 60, inciso I da lei 14Í3312021:

a) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em

ato contínuo à classificação;

2.9 A participaÇão, no presente certame, em razáo do valor da contratação, é exclusiva a
microempresas e empresas de pequeno porte, nos têrmos do art. 49, inciso lV, c/c o art.48,
inciso l, da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006.

2. 10. Não poderão participar desta dispensa de licitaÇão os fornecedores:

2.í0.1. Que não atendam às condiÇões deste Aviso de Contrataçáo Direta e seu(s) anexo(s);

2.10.2. estrangeiros que náo tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para

receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

2. 10.3. Aqueles que se enquadrem nas seguintes vedaçôes:

a. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica,

quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;
b. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboraçáo do projeto básico ou do
projeto executivo, ou empresâ da qual o autor do projeto seia dirigente, gerente, controlador,
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável

técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de

bens a ela necessários;
c. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibiliteda de

contratar em decorrência de sançáo que lhe foi imposta;
d. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que

desempenhe íunção na dispensa de licitação ou atue na fiscalizaçáo ou na gestão do contrato, ou
que deles seja cónjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o

terceiro grau;
e. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei no 6.404 de 15 de

dezembro 7 , concorrendo entre si;
tenha sido
nfantil, por
ratação de

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.

2.10.3. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo

econômico;

2.10.4. O disposto na alinea "c" aplica-se também ao fornecedor que atue em substituiçáo a outra
pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a eÍetividade da sançáo a ela aplicada, inclusive

a Sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a
utilização fraudulenta da personalidade iurídica do fornecedor;

í.pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso,

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho i

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por cont
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2.1O.5. Organizaçóes da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa condiçáo
(Acórdão no 7 46 1201 4-ÍCU-Plenário) ; e

2.10.6. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da presente dispensa ou da execução do

contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situaçóes
que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou

emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1o do art.9o da Lei n.o

14.133. de 2021

2.10.7. O fornecedor NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto

para contratação, sob pena de desclassificação.

2.10.8. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razáo de local de entrega ou de

acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo.

3 _ DO VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO E DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

3.1. O vator estimado da contratação é no valor global de R$ 24.450,00 (Vinte e qualro mil

quatrocentos e cinquenta reais).

3.2. O criterio de julgamento adotado, observadas as exigências contidas neste Aviso de

Contratação Direta é séus anexos quanto às especificaçóes do objeto, será de MENOR PREÇO

POR ITEM.

3.3. Encerrado o prazo de recebimento das propostas, será verificada a conformidede da

proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do

preço em relaçáo ao estipulado para a contratação.

3.4. O wazo de validade da proposta não será inferior a 60 (SESSENTA) dias, a contar da data

de sua apresentaçáo.

3.5. Após escoado o ptazo para o recebimento das propostas de preço, será selecionada a

oferta mais vantajosa para a iâmara Municipal, considerando as propostas apresentadas após a
publicação do presente aviso de dispensa.

3.5.1. No caso de o procedimento restar fracassado, o agente público responsável pelo

procedimento de contratação poderá:
a - Republicar o procedimento;
b - Fixar prazo para que os fornecedores interessados possam adequar as suas propostas ou sua

situaÇão no que se refere à habilitação; ou

. - uál"r-re, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao

procedimento, se houver, privilegiando-se os mênores preços, sempre que possível, e desde que

atendidas às condições de habilitação exigidas.
d. o disposto nas álíneas "a" e "c" do caput poderá ser utilizado nas hipóteses de o procedimento

restar deserto.
3.5.2. Verificadas as condrções de participação, o gestor examinará a proposta classificada em

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo

esttpulado para contratação neste Aviso de contratação Dirêta e em seus anexos.

3.6. Será desclassiÍicada a proposta que:

3.6.1. Contiver vícios insanáveis,

3.6.2. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;

^('
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3.6.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a
contrataçáo;

3.6.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

3.6.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus
anexos. desde que insanável.

3.7. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui recursos suficientes para
executar, à contento, o objeto, será considerada inexequível a proposta de preço que:

3.7.1. Fot insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preÇos globais ou
unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e

salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da
dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e

instalaçóes de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à

totalidade da remuneração.

3.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa
comprove a exequibilidade da proposta.

3.9. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, desde que não haja majoração do
preço.

3.9.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não altêrem a
substância das propostas.

3..10. Se a proposta vencedora for desclassiÍicada, será examinada a proposta subsequente, e,

assim sucessivamente, na ordem de classificação.

4. CRITÉRIOS DE HABILITAÇÃO

4.1 . Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do íornecedor detentor da
proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das

condições de participação, conforme aft. 14 da Lei n'14.133/2021, legislação correlata e no item

02 e subitens seguintes deste Aviso, especialmente quanto à existência de sanção que impeça, a

participação no certame ou a futura contrataÇão, mediante a consulta aos seguintes cadastros
a) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União rtaldatrans v.brl inainte 45-ceis

ções Cíveis por Atos de lmprobidade Administrativa, mantido
us. br/im m/consulta h

b) Cadastro Nacional de Condena
pelo Conselho Nacional de Justiça o

4.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora;

4.2..1 . Caso conste na consulta de situação do fornecedor a existência de ocorrências
lmpeditivas lndiretas, o órgão diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas

apontadas no Relatório de ocorrências lmpeditivas lndiretas. (lN n" 3/2018, art. 29, caput)

Câmara Municipat de Atto Ategre do Maranhão
Atto ALegÍe do Maranháo/MA

E-mai[: camarâattoâtegre@gmail.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNP.J - 02.232.04410001 -7 2
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4.3. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhâs de Íornecimento
similares, dentre outros. (lN n'3/2018, art. 29, §1).

4.4. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual
desclassrficação. (lN no 3/2018, art. 29, §2").

4.5. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de
condição de participação.

4.6. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentáJos em desacordo com o estabelecido neste
Aviso de Contratação Direta.

4.6.í. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente,

4.6.2. na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificaçôes
do objeto e as condições de habilitação.

4.7 HABtL|TAçÃO .lURÍOrCA:

4.7.1 Parc fins de Habilitaçáo, deverá ser observado os seguintes requisitos, estabelecidos no

Termo de Referência, anexo ldeste aviso.

4.8 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

4.8.1 Pa.a fins de Regularidade Fiscal e Trabalhista, deverá ser observado os seguintes
requisitos, estabelecidos no Termo de ReÍerência, anexo I do aviso.

4.9.1 Para fins de Qualificação Econômica- Financeira, deverá ser observado os seguintes

requisitos, estabelecidos no Termo de Referência, anexo I deste aviso.

4.10 QUALTFTCAçÃO TÉCNTGA:

4.10.í As exigências de qualificaçâo técnica dos licitantes, deverá ser observado os seguintes

requisitos, estabelecidos no Termo de Referência, anexo I deste aviso.

4.1í. A Câmara Municipal, visando a celeridade do feito, Íica autorizada a rcalizar consultas por
meio da rede mundial de computadores dos documentos disponibilizados de maneira online.

4.'12. Constatado o atendimento às exigências de habilitaçáo, o fornecedor será habilitado.

5. CONTRATAÇÃO

5.2. A presente contratação é passível de prorrogaÇão contratual, nos termos dos artigos 106 e
107 da Lei no 14.133121.

4.9 OUALtFtCAÇÃOECONÔMrCO-FTNANCEIRA:

5.í. Após a homologação e adjudicaçâo, caso se conclua pela contratâção, será firmado Termo
de Contrato ou emitido instÍumento equivalente.
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5.3. O adjudicatário terá o ptazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da data de sua
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalenle, conforme o

caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à

contratação, sem prejuízo das sanções prevtstas nêste Aviso de Contratação Direta.

5.3.1. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou
instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

5.4. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada,
implica no rêconhecimento de que:

5.4.1 Referida Nota êstá substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali

estabelecida as disposições da Lei no 14.133, de 2021:

5.4.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação
Direta e seus anexos;

5.4.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos
137 e 138 da Lei no 14.133121 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137

a 139 da mesma Lei.

6.1Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 14.133, de 2021, o Contratado

que:

a) der causa à inexecuÇão parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

g) ensejar o retardamento da execuçáo ou da entrega do objeto da contratação Sem motivo

justificado,

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaraÇão falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;

5.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das
condiçóes de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mântidas pelo

fornecedor durante a vigência do contrato.

6. Das lnfrações e Sanções Administrativas
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l) praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013

6.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente
com a multa (art. 156, §7o).

6.6. Se a multa aplicada e as indenizaçôes cabíveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pelo Contratânte ao Contratado, além da perda desse
valor, a diferenÇa será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art.

156, §8o).

6.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de í5 (quinze) diâs, a contar da data do recebimento

da comunicação enviada pela autoridade competente.

6.8. A aplicaçâo das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no

caput e parágrafos do art. í58 da Lei no í4.133, de 2021, paÍa as penalidades de

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

,J,1

6.9. Na aplicação das sançôes serão considerados (art. 156, §1o)

6.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infraÇões administrativas acima descritas as
seguintês sançôes:
l) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. í56, §2", da Lei);
ll) lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Termo de Referência, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4", da Lei);

lll)Dêclaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas h, i, j, k e ldo subitem acima deste Termo de Referência, bem como
nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposiÇão de penalidade mais grave (art. 156,

§5", da Lei).

lV)Multa.
1) moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o limite de l5 (quinze) dias;
2) compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de
inexecução total do objeto;
(a) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão
do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme
dispõe o inciso ldo art. 137 da Lei n. í4.133, de 2021.

6.3. A aplicação das sançóes previstas neste Contrato não êxclui, em hipótese alguma, a

obrigaçâo de reparação integral do dano causado à Contratante (art. '156, §9o).

6.5. Antes da aplicaçáo da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dlas úteis, contado da data de sua intimação (art. '157).



ç Í-" I\

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de
orientações dos órgãos de controle.

integridade, conforme normas e

6.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no 14.í33, de 2021, ou em

outras leis de licitações e conlratos da Câmara Municipal que também sejam tipificados

como atos lesivos na Lei no 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente,
nos mesmos autos, observados o rito procedimêntal e autoridade competente definidos na

referida Lei (art. 159).

6.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que

utilizada com âbuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos
previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os

efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores

e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do
mesmo ramo com relação de coligaçâo ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado,

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedâde de
análise jurídica previa (art. 160).

6-12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

aplicaçâo da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e

Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no

âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161).

6.13. As sançóes de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei no 14.133121.

7. DAS COND|çÕES CeRltS

7.1. A execução do serviço será de 12 meses de acordo com a necessidade da Câmara

Municipal de Alto Alegre do Maranhão.

7.2. A estimativa mensal, podendo ser utilizadas em sua totalidade. O pagamento será realizado

conforme o valor mensal homologado.

7.3. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo

prazo náo conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo

agente competente da Administração na respectiva notificação.

7.4 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil

Câmara Municipat de Atto Ategre do MaÍanháo
Atto Alegre do Maranháo/MA

E-mait: camaraattoalegre@gmail.com
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subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação

em contrário

7.5. Em caso de divergência entre disposiÇôes deste Aviso de Contratação Direta e de seus
anexos ou demais peças que compóem o processo, prevalecerá as deste Aviso.

Alto Alegre do Maranhão/M A, 27 de outubro de 2025.

idente da Câmara Municipal
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNClA

PROCESSO ADMtNtSTRAT|VO N' 20250721 -O1 t2025

DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAçÃO
O presente Termo de Referência destina-se a estabelecer normas relativas à contratação
de empresa especializada na Locação de Software de gerenciamento da votação
eletrônica, cronometro da sessáo legislativa e registro de presença dos vereadores para
atender as necessidades da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão/MA.
1. DEFTNTçÃO DO OBJETO
1.í O objetivo deste Termo é a contrataÇão de empresa especializada na Locação de
Software de gerenciamento da votação eletrônica, cronometro da sessão legislativa e
registro de presença dos vereadores para atender as necessidades da Câmara Municipal
de Alto Alegre do Maranhão/MA.

1.1.1 Em virtude de a fundamentação legal desta contrataçáo ser disciplinada pelo Art. 75,
inciso ll, da Lei no 14.13312021, a apresentação do Estudo Técnico Preliminar (ETP)
torna-se opcional em atendimento ao Art. 8o da Lei Municipal no 352 de 28 de dezembro de
2023, que determina:

Art. 8o da Lei Municioal no 352 de 28 de dezembro de 2023
Ar1. tr Em âmbito do Poder Legislativo municipal, a
elaboração do Estudo técnico Preliminar será opcional nos
segurnÍes casos:
l- ContrataÇão de obras, sery&os, compras e locações,
cuTbs os valores se enquadrem nos limites dos r,nclsos / e //
do aú. 75 da Lei no 14.133/21, independente da forma de
contratação: /l dispensa de licitaçáo previstas nos /ncisos
Vll, Vlll, do art.75 da Lei no 14.133/21.

1 .2 Da classificação dos serviços
1.2.1 Os serviços a serem adquiridos enquadram-se na classificação de serviços comuns,
nos termos do Art 60. Inciso Xlll da Lei Federal no 14.133121.

1.3 Da Justificativa
í .3.1 . Justificativa da nêcessidade da contratação:

A presente justificativa tem por finalidade demonstrar a necessidade da ContrataÇão
de empresa especializada na Locação de Software de gerenciamento da votação
eletrônica, cronometro da sessáo legislativa e registro de presença dos vereadores para

Item Especificações dos serviços Unid. Quant. V. UNIT V. TOTAL

1

Locação de Software de gerenciamento
da votaçáo eletrônica, cronometro da
sessão legislativa e registro de
presença dos vereadores

Mês R$ 2.037,50 R$ 24.450,00

Valor Total Estimado R$ 24.450,00

12
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atender as necessidades da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranháo/MA, de Íorma
integrada e eficiente.
A contratação dos serviços proporcionará maior celeridade ao trabalho parlamentar em

plenário e ao processo legislativo de votação e discussão das matérias, disponibilizando

um efetivo controle de presença dos parlamentares, do resultado das votações em todas

as suas modalidades, do tempo de uso da palavra e permitindo a geraÇão e emissão

automática de relatórios para proporcionar mais transparência e agilidade aos trabalhos

do Poder Legislativo Municipal de Alto Alegre do Maranhão/MA

í.4. Da Vigência do Contrato
1.4.1. O prazo de vigência do presente contrato será 12 (doze) meses a contar da data dê

sua assinatura, podendo ser prorrogado de acordo com os artigos í06 e 107 da Lei Federal

no 14.13312021.
'1.4.2 A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade

competente, de que as condições e os preços permanecerem vantajosos para a Câmara

Municipal, permitida a negociação com o contratado, atentando, ainda, para o cumprimento

dos seguintes requisitos:
1.4.3. Estar íormalmente demonstrado no processo que a fornecimento tem natureza

continuada;
1.4.4. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com iníormações

de que os serviços tenham sido fornecidos regularmente;

Seja juntada justiÍicativa e motivo, por escrito, de que a Câmara Municipal mantém

interesse no serviço;
1.4.5. Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação;

Seja comprovado que o contratado mantenha as condições iniciais de habilitação.

1.4.6. O contratado não tem direito subietivo à prorrogação contratual

1.4.7 . A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo

aditivo.
1.4.8. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou

amortizados ao longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos

ou eliminados como condição para a renovaÇão.

1.4.9. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas

sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder

público, observadas as abrangências de aplicação.
'1.5. Dos Acréscimos e Supressões
1.5.1. A CONTRATADA e obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os

acréscimos ou supressões que se flzerem necessários, até o limite de 25olo (vinte e cinco

por cento) do valor inicial atualizado do contrato, nos termos do art. í25 da Lei 14.13312021 .

'1.6. Da Rescisão Contratual
1.6.1. O Contrato ou lnstrumento correlato oriundo deste Termo de Referência poderá ou

não ser rescindido quando do descumprimento de norma legal, nos termos do art. 124 e

seguintes da Lei 14.133121

2. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇAO
2.1 . A empresa deverá estar regular perante os órgãos públicos e obrigada a cumprir todas

as exigências contidas do Termo de Referência, contrato, e ou Nota de Empenho, a ser

firmado. Dando integral cumprimento a sua proposta, a qual passa a integrar o contrato.
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2.2. Atender os requisitos de habilitaçáo jurídica, regularidade fiscal e trabalhista, conforme
exigido neste Termo.

2.3. Atender os critérios de qualificação econômico-financeira, estabelecido neste termo.

2.4. Atender critérios de qualificação Técnica estabelecida neste termo.
2.5. Da avaliação da proposta

2.6. Será selecionado o fornecedor proponente da melhor oferta, assim considerada a

menor proposta por valor unitário.
2.5.7. A empresa interessada em participar do procedimento de Dispensa de Licitação
deverá apresentar propostas de preços, de acordo com as condições estabelecidas neste
Termo de Referência e no edital e seus anexos.
3. MODELO DA EXECUÇÃO DO SERVTÇO

3.1. A empresa contratada deverá fornecer software com as seguintes funcionalidades
m ínimas:
a) Módulo de Votação Eletrônica
Registro individual dos votos (sim, não, abstenção);
Apuração automática e instantânea do resultado;
Exibição dos resultados em painel eletrônico ou projetor;

Relatórios em PDF e Excel das votações realizadas.
b) Módulo de Cronometragem
Controle de tempo de fala por vereador ou bancada;
Configuração de tempos diferenciados (liderança, oradores, apartes etc.);
Avisos visuais e sonoros de término do tempo.
c) Módulo de Registro de Presença
Registro eletrônico de presença por senha individual ou cartão;
Geração automática da lista de presença;
lntegraÇão direta com o sistema de votação.
d) Requisitos Gerais
lnterface em língua portuguesa;
Acesso por login e senha com diferentes níveis de permissão;
Compatibilidade com infraestrutura existente da Câmara Municipal;
Suporte técnico remoto durante a vigência do contrato;
Treinamento inicial para usuários do sistema.

3.2. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:
a) lnício da execução do objeto: os serviços serão prestados em até 05 dias

úteis após o recêbimento da ordem de serviços ou documento similar.

b) Local e horário dos serviços: Câmara Municipal de 08:00h as 17.00h,

agendado previamente com o servidor designado pela autoridade
competente.

4. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
4.1 Do contrato
4.r.7 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas

avençadas e as normas da Lei no 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas

consequências de sua inexecuÇão total ou parcial.

4.7.2 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas
por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem

eletrônica para esse fim.
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4.1.3 O CONTRATANTE poderá convocar representante da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato.
4.7.4 A formalização da contratação ocorrerá por meio de teÍmo de contrato ou

instrumento equivalente.
4.1.s A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei n"'14.133, de 2021, art. 117, caput).

4.1.6 O fiscal administrativo do contrato veriÍicará a manutençáo das condições de

habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas

e a formalizaçáo de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos

comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, le ll, do Decreto n" 11.246, de 2022).

4.!.i Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato
para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto

no 11.246, de 2022, art. 23, lV).
4.2. Fiscalizaçáo
4.2.1. A execuçáo/fornecimento do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo

Íiscal do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei n' 14.13312021 , arl. 1 17, caput).

4.3. Gestor do Contrato
4.3.1. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e

fiscalização do conlrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de fornecimento, do registro de

ocorrências, das alterações e das prorrogaçôes contratuais, elaborando relatório com vistas

à veriíicação da necessidade de adequaÇóes do contrato para fins de atendimento da

fi nalidade da administração.
4.4. Das Obrigaçôes Da Contratada
4.4.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes neste Termo de

Referência, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da

boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas.

a) Executar o objeto conforme especificações do Termo de Referência, da sua proposta e

deste Contrato,
b) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios,

defeitos ou incorreções resultantes do serviço.

c) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como

por todo e qualquer dano causado à Câmara Municipal ou terceiros, não reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo

contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia,

caso exigida no AVISO, o valor correspondente aos danos sofridos;

d) Não contratar cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por

afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou Gestor do

contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei no í4.133, de 2021;

e) A empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do

contrato, até junto com a nota fiscal, os seguintes documentos: 1) Prova de regularidade

com a Fazenda Federal, do domicílio ou sede do licitante, mediante a certidão conjunta
Negativa de Débitos expedida pela secretaria da Receita Federal do Brasil e pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional; 2) Prova de regularidade junto à Fazenda
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Municipal, através da Certidão Negativa de Débitos e Certidáo Negativa da Dívida Ativa ou

Certidão Conjunta, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for

sediada; 3) Prova de Regularidade com a Fazenda Estãdual do domicílio ou sede do

licitante, mediante a Certidão Negativa quanto à Dívida Ativa do Estado e Certidão Negativa

quanto a Tributos Estaduais; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão

Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

f) Responsabilizar-se pêlo cumprimento das obrigaçóes previstas em Acordo'

Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo

contrato, por todas as obrigaçôes trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as

demais previstas em legislação específicâ, cuja inadimplência não transfere a

responsabilidade ao Contratante;

S) Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, aos documentos relativos ao

fornecimento.
h) Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou

bens de terceiros.
i) conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente,

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos.
j) Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação,

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial

descritivo ou instrumento congênere.
k) Náo permitir a utilizaçáo de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na

condição de aprendiz para os maiores de quatoze anos, nem permitir a utilização do

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre

l) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaçóes

assumidas, todas as condiçóes exigidas para habilitação e qualificaçáo.

m) Arcar com o ônus decorrênte de eventual equívoco no dimensionamento dos

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores

futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em Sua proposta

não seja satisfatório para o atendimento do ob.ieto da contratação, exceto quando ocorrer

algum dos eventos arrolados no atl. 124,11, d, dâ Lei no 14.133, de2021; e

n) cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal,

as normas de segurança do Contratante.

o) cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras

normas específicas, para pessoa com deficiência, parâ reabilitado da Previdência Sociel e

para aprendiz;
4.5 Das obrigações da contratante
4.5.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigaçóes assumidas pelo contratado, de acordo

com o contrato e seus anexos;
4.5.2. Notificar a contratada sobre qualquer irregularidade encontrada na execução do

objeto;
4.5.3. Aplicar ao contratado sançóes motivadas pela inexecução total ou parcial do

Contrato;
4.5.4. Prestar à contratada, em tempo hábil, as informações e os esclarecimentos

eventualmente necessários ao fornecimento;
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4.5.5. Acompanhar e fiscalizar o fornecimento descrito por intermédio do Gestor do Contrato

e da Comissão de Fiscalização;
4.5.6. Atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada o íornecimento.

4.5.7. Notificar a CONTRATADA, para a reparação dos serviços reprovados no recebimento
provisório, conforme Termo de Recusa;
4.5.8. Notificar a CONTRATADA, para a correção do fornecimento que apresentarem vÍcios

redibitórios após a assinatura do ateste que formalizar o recebimento definitivo, conforme

Termo de Recusa;
4.5.9. Emitir as Notas de Empenho e respectivas Ordem de Fornecimento da contratação;

4.5.'lO. Efetuar os pagamentos de acordo com a forma e prazo estabelecidos, observando

as normas admrnistrativas e financeiras em vigor,

4.5.1 1 . Comunicar toda e qualquer ocorrência relacionada com a prestaçáo dos serviços ou

o íornecimento.
4.5.12. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos

empregados da conÍatada;
4.5.13. Propor a aplicação das sançóes administrativas e demais cominações legais pelo

descumprimento das obrigações assumidas pela contratada;
4.5.'14. Fiscalizar para que, durante a validade do contrato, sejam mantidas todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas.
4.5.15. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus

empregados, prepostos ou subordinados.

4.6. Das lnfrações e SanÇões Administrativas

4.6.'1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 14.133, de 202'1, o Contratado

que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecuçáo total do contrato;

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

justificado;

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo

justificado;

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato

i) fraudar a contrataçáo ou praticar ato fraudulento na execuçáo do contrato,
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os obietivos da contratação;

l) praticar ato lesivo previsto no art.50 da Lei no 12.846, de lode agosto de 2013.
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4.6.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infraçôes administrativas acima descritas as

seguintes sanções:
l) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. '156, §2o, da Lei);

ll) lmpedimento dê licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Termo de Referência, sempre que náo se
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4o, da Lei);

lll) Declaração de inidoneidade para licitar ê contratar, quando praticadas as condutas

descritas nas alineas h, i, j, k e ldo subitem acima deste Termo de Referência, bem como

nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156,

§5o, da Lei).

lV) Multa:
'1) moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;

2) compensatória de íYo (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de

inexecução total do objeto;
3) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, coníorme dispõe

o inciso I do art. í37 da Lei n. 14.133, de 2021.
4.6.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9").
4.6.4. Todas as sanções previstas neste Termo poderão ser aplicadas cumulativamente

com a multa (ârt. 156, §7").
4.6.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157).

4.6.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art.

156, §89.
4.6.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de í5 (quinze) dias, a contar da data do recebimento

da comunicaçáo enviada pela autoridade competente.

4.6.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no

caput e parágrafos do art. 158 da Lei no 14. 133, de 2O21, para as penalidâdes de

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contrater.

4.6.9. Na aplicação das sançóes serão considerados (art. 156, §1o):
â) a natureza e â gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstânciâs agravantes ou atenuantês;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.
4.6.10. Os atos previstos como inÍrações administrativas na Lei no 14.133, de 2021, ou em

outras leis de licitações e contratos da câmara Municipal que também sejam tipificados
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como atos lesivos na Lei no í2.846, de 2013, serão apurados e.iulgados conjuntamente,
nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na

referida Lei (art. 159).

4.6.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos
previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os

efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administrâdores
e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do
mesmo ramo com relação de coligâção ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado,
observados, em todos os casos, o contraditório, a âmpla defesa e a obrigatoriedade de

análisê jurídica previa (art. 160).

4.6.12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e

Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no

âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161 ).

4.6.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei no 14.133121.

5. DOS CR|TÉRIOS DE PAGAMENTO
5.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para credito em banco,

agência e conta corrente indicados pelo contratado.
5.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida â ordem

bancária para pagamento.

5.3. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 05 (cinco) dias, contados do

recebimento da Nota Fiscal ou Fatura.
5.4. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão

contratante atestar a execução do objeto do contrato.
5.5. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão

atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua

efetiva realização, mediante aplicação do indice IPCA de coneção monetária.

5.6. A emissão da Nota Fiscal ou Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto

da contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência.

5.7. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa
para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.

5.8. O setor competente para proceder o pâgamento deve veriíicar se a Nota Fiscal ou

Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais
como:
a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e

0 eventual destaque do valor de retençôes tributárias cabíveis.

5.9. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou Fatura, ou circunstância que impeça

a liquidaçáo da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie

as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a
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comprovaÇão da regularizaçáo da situação, não acarretando qualquer ônus para o

contrâtante;
5.'10. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação

da regularidade íiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na

impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrÔnicos

oficiais ou à documentaÇão mencionada no art. 68 da Lei no 14.13312021.

5..11. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a AdministraÇão

deverá realizar consulta para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;

b) identificar possivel razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou

entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impedittvas

indiretas.
5.12. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação

ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. o prazo poderá ser pronogado uma vê2, por

igual período, a critério do contratante.

5.13. Náo havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidede

fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a

ser efetuado, para que se.jam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o

recebimento de seus créditos.

5.'14. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao

contratado a ampla defesa.

5.15. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente,

até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação

5.16. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislaçáo

aplicável.
5..17. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

5.18. O contratado regularmente optante pêlo simples Nacional, nos termos da Lei

complementar no 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado

àapresentaçáodecomprovação,pormeiodedocumentooficia|,dequefazjusao
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar'

6. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

6.1. Da Modalidade, do Tipo e do Critério De Julgamento.

6.1.1 o fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de

Dispensa de Licitação, por critério de menor preço por item.

6.2. Exiqências Dê Habilitacão
6.2.1 Para fins de Habilitação, deverá ser observado os seguintes requisitos:

a) No caso de empresário individual: inscriçáo no Registro Público de Empresas Mercantis,

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

b) Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: certificado da condição de

Microempreendedor lndividual - ccMEl, cuja aceitaçáo ficará condicionada à verificação da

autenticid ade no sitio www m or. OV
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c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na

Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus
administradores;
d) inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbaçáo no

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;
e) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus
administradores;
f) No caso de cooperativa: ata de fundaçâo e estatuto social em vigor, com a ata da

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o

art. 107 da Lei no 5.764, de 1971;
g) No caso dê empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de

autorização;
h) No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou autorizaÇão
para funcionamento expedido pelo órgâo competente.
i) Os documentos acima deverão êstar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva;
6.3. Regularidade Fiscal e Trabalhista:
6.3.1 . Para fins de Regularidade Trabalhista, deverá ser observado os seguintes requisitos:

a) lnscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa

Jurídica (CNPJ);

b) lnscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o

objeto contratual;
c) Prova de regularidade com a Fâzenda Federal, do domicílio ou sede do licitânte,

mediante a Certidão Conjunta Negativa de Débitos expedida pela Secretaria da Receita

Federal do Brasil e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional;

d) Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante,

mediante a Certidão Negativa quanto à Dívida Ativa do Estado e Certidão Negativa quanto

a Tributos Estaduais.
e) Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede do licitante,

mediante a Certidáo Negativa de Débito e Certidáo Negativa de Dívida Ativa relativa aos

Tributos (lSS e TLVF);
f) Prova de Regularidade relativa à Seguridade Social e com o Fundo de Gârantia por
Têmpo de Serviço - FGTS, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos

sociais instituídos por lei;

g) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação da

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;
g. í ) As microempresas ou empresas de pequeno porte, bêneficiárias do tratamento

diferenciado e favorecido previsto na Lei Complementar no 123106, deverão apresentar toda

a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que

esta apresente alguma restriçáo, de acordo com o art. 43 da Lei Complementar no

123t2006.
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9.2) Havendo alguma restrição na comprovâção da regularidade Íiscal, será assegurado o
prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da declaração de vencedor do certame,
prorrogável por igual período, a critério da AdministraÇão, para regularização da

documentaÇão;
g.3) A não regularização da documentaçáo, no prazo previsto no subitem acima, implicará

na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sançôes previstas em Lei;

6.4. QualiÍicação Eça!!ôn0!ça-F!nênçe a
6.4.1 . Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis (Demonstração do Resultado do

Exercício - DRE) dos últimos 02 exercícios sociais, com o devido registro na Junta

Comercial, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação

financeira da empresa.
6.4.2. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do íornecedor ou, se

for o caso, Certidão de Recuperação Judicial, expedida pelo Cartório Distribuidor da sede

da pessoa jurídica, com data de emissão de no máximo 60 (sessenta) dias anteriores à data

da abertura da sessão, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria

certidão - Lei no 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso l).
6.4.3. No caso de empresa em recuperação judicial ou extrajudicial, o (a) licitante deverá

apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido
judicialmente, na forma do art. 58, da Lei no 11.'101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena

de inabilitaçâo, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação;

6.5 Da Qualificação Técnica

6.5.1 Entre as obrigaçôes técnicas, objetivando garantir que os proponentes interessados

em fornecer aos entes públicos, sejam empresas idôneas devidamente inspecionadas, bem

como assegurar que a qualidade de seus produtos/serviços esteja de acordo com as

normas técnicas necessárias, deverá ser âpresentada a seguinte documentação:

6.6 Atestado de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou

privado, comprovando que a licitante executou ou está executando os fornecimentos

compatíveis com o objeto deste Termo de Referência. O atestado deverá conter as

seguintes informações:
a. lmpresso em papel timbrado
b. Dados da empresa cliente: nome, razão social, CNPJ, endereço completo e telefone.

c. Descrição do objeto executado com dados que permitam amplo entendimento do

fornecimento realizado e que permitam identificar a compatibilidade e semelhanÇa

com o objeto da licitação.

d. Dados do emissor do atestado: nome completo, cargo, matrícula e assinatura.

6.7 Documentação Complementar

a. DeclaÍação de inexistência de fato impeditivo à habilitação.

b. Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação.

c. Declaração de náo utilização de mão de obra infantil, e situação regular perante o

Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do disposto no inciso XXX|ll do

artigo 70 da Constituição Federal.

d. Declaração de responsabilidade, em que a empresa se compromete a Íazer as

entregas no prazo solicitado.
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e. DeclaraÇáo de observância desse limite na licitação, coníorme § 2" do Art.40 da Lei

14.13312021.
f. Declaração de enquadramento como microempresa e empresa de pequeno porte.

g. Declarâção de reserva de cargos para pessoa com deficiência.

h. Declaração que entre seus dirigentes, gerentes, sócios, responsáveis técnicos, e

demais profissionais não figuram empregados na gestão do câmara Municipal de Alto

Alegre do Maranhão.
i. Declaração que cumpre as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem

como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da

Previdência Social e para aprendiz;

7 DA ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇAO
7.1 O custo estimado total da contratação é de R$ 24.450,00 (Vinte e quatro mil

quatrocentos e cinquenta reais), conforme custos unitários apostos na tabela em anexo
(ANEXO I do TR - Planilha Orçamentária).

7 .2 O prcço considerado como estimativa para o objeto do presente termo de referênciâ foi

determinado com base em pesquisas de mercadológicas realizadas nos termos da Lei

14.133t21.
8 ADEOUAÇÃOORÇAMENTÁRA
8.1. Os recursos para cobertura das despesas decorrentes da execução do objeto

contratado correrão à conta da seguinte dotação orçamentária:

Orgáo Oí - Poder Legislativo
Unidade 00 - Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Função 01 - Legislativa
Subfunçáo 031 - Ação Legislativa
Programa 0001 - Gestâo do Poder Legislativo
Projeto/atividade 200í - Manut. e Func. das Atividades Administrativas
Natureza da despesa 33.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Dotâção lnicial R$ 189.000,00
Dotação Atualizada R$ 710.450,00
Saldo da Dotagão R$ 29.458,96

9 FUNDAMENTAÇAO LEGAL
9.í. A presente contratação terá como fundamentaçáo legal, o Art. 75, inciso ll, da Lei no

14.13312021, e suas alterações, Lei Municipal 35212023 que regulamenta a Lei

14.133t2021, Lei Complemeniar n.o 12312006 alterada pela Lei complementar no 14712014

e suas alteraçôes, e sujeitando-se aos preceitos de direito público e aplicando-se,

supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito

privado.
10. DESCR|ÇÃO DA SOLUçÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA

DO OBJETO E ESPECIFICAçÃO OO pROOUTO.

10.1. Trata-se de aquisição de serviço comuns, cujos padrões de desempenho e qualidade

podem ser objetivamente definidos nos documentos de contratação por meio de

especificações usuais no Mercado.

10.2. A descrição da solução apresenta-se técnica e economicamente viável, pois o

histórico brasileiro demonstra a existência de mercado sólido, tendo a Câmara Municipal

obtido êxito na maioria dos certames com objetos Similares, como Se pode veriíicar no

Portal de compras do Governo Federal, onde diversos órgãos fazem aquisiÇão dos itens

objetos desta contratação, para atendimento de suas demandas'
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10.3. Por se tratar de serviços comum, a contratação de serviços de fornecimento de
Licença de uso de software por si só, já é quase a solução completa, e o ciclo de vida do
objetoeasuavalidade.
íí. REOUISTTOS DA CONTRATAçÃO NOS TERMOS DA LEt No 14.133t2021:
11.1. Tendo em vista o valor, a aquisição pretendida inclui-se na modalidade de "Compra
Direta", sendo dispensado o procedimento licitatório, conforme o que dispôe o artigo 75,
inciso ll, da Lei no 14.13312021 .

Ar7. 75. E dispensável a ticitação:
ll - para contrataçáo que envolva valores inferiores a R$ 62.725,59
(sessenta e dois mil seÍecerlos e vinte e cinco reais e cinquenta e
nove centavos), valor atualizado pelo Decreto 12.343/2024, no caso
de outros sery&os e compras:

11.2. A contratação é exclusiva para ME e EPP, pois o valor fica abaixo de R$ 80.000,00
("As contrataçôes devem ser exclusivas para microempresas - ME e empresas de pequeno
porte - EPP, por força da LC '12312006").

1í.3. O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO POR ITEM, devendo os
participantes se aterem quanto às especiÍicaçóes do objeto que se encontra neste Termo
de Referência, bem como no Aviso de Contratação Direta.
11.4. Nos preços deverão estar inclusos todos os custos diretos e indiretos.
í2. DAS D|SPOS|ÇÕES F|NATS
12.1. Não serão admitidas declarações posteriores de desconhecimento de íatos, no todo
ou em parte, que venham a impedir ou dificultar o fornecimento dos serviços.
12.2. As condiçôes estabelecidas neste documento farão parte do contrato e do aviso,
visando o fornecimento dos serviços, independentemente de estarem nele transcritas.
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ANEXO
MODELO DE DECLARAçÃO

(DECLARAçÃO DE INEXSTÊNCÁ DE FATOS IMPEDITIVOS)

Processo Administrativo No I
Dispensa dê Licitaçáo No

(NOIVE DA EIVPRESA) .

CNPJ/IVF N.o (ENDEREÇO

neste ato representadaCOMPLETO)
pelo seu (Sócio/Procurador , Estado Civil, nacionalidade,
CPF RG endereço

por meio do seu representante legal devidamente
credênciado para este ato, declara, sob as penas da lei, que até esta data inexistem fatos
impeditivos para sua habilitaçáo neste processo de dispensa de licitação, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

Por ser expressão da verdade, firmo a presente.

Local e data

Assinatura e carimbo (representante legal)
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ANEXO
MODELO DE DECLARAÇÃO

(DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO)

Processo Administrativo No I
Dispensa de LicitaÇão No _/_

A empresa (razão social), devidamênte inscrita no Ministério da

Fazenda sob o CNPJ no com sede na
(endeÍeÇo completo), por intermédio de seu representante legal, infra-assinado, para os fins

de cumprimento do exigido no Aviso de Dispensa No /2025, DECLARA que cumpre
plenamente os requisitos de habilitação exigidos no Aviso de Dispensa em epígrafe e seus

anexos, estando ciente de todos os seus termos.
Por sêr expressão da verdade, Íirmo a presente.

Local e data

Assinatura e carimbo (representante legal)
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ANEXO
MODELO DE DECLARAÇÃO

(oBSERVÂNC|A DO DISPOSTO NO INCISO XXXlll DO ART. 70 DA CF)

Processo Administrativo No I
Dispensa de LicitaÇão No _/_

(NOME DA EMPRESA) , CNPJ/MF

N O-, (ENDEREÇO

COMPLETO) , neste ato

representada pelo seu (Sócio/Procurado0-, Estado Civil,

nacionalidade, CPF 

-, 

RG 

-, 

endereço

, por meio do seu representante legal devidamente

credenciado para este ato, declara que não possuí em seu quadro de pessoal

empregado(s) com menos de í8 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre

e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, nos termos

do inciso XXX|ll, do art.70, da Constituição Federal de 1998.

Por ser expressão da verdade, firmo a presente.

Local e data

Assinatura e carimbo (representante legal)
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ANEXO
MODELO DE DECLARAçÃO

(MODELO DE DECLARAçAO DE RESPONSABILIDADE, EM QUE A EMPRESA SE
COMPROMETE A FAZER AS ENTREGAS NO PRAZO)

Processo Administrativo No /
Dispensa de Licitação No _/_

(NOME DA EMPRESA) , CNPJ/MF
u." NDEREÇO
COMPLETO) , neste ato
repreSentadapeloseu(Sócio/Procurador)-,EstadoCivil,
nacionalidade, CPF _, RG _, endereço

por meio do seu representante legal devidamente
credenciado para este ato, DECLARA ter responsabilidade e se compromete a Íazer as
entregas dos serviços no prazo solicitado conforme o processo de Dispensa de Licitaçáo
No. x»u2025
Por ser expressão da verdade, firmo a presente.

Local e data

Assinatura e carimbo (representante legal)
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(

ANEXO
MOOELO DE DECLARAÇÃO

(MoDELo DE oEcLARAÇÃo oe oeseRvÂNcn Do DtsPosro No §2'Do ART. 4o

DA LEr 14133/202í)

Processo Administrativo No I
Dispensa de Licitação No _/_

(NOME DA EMPRESA) , CNPJ/MF
N." ,

neste ato reprêsentada pelo seu (Sócio/Procurado0-'
Estado Civil, nacionalidade, CPF 

-, 

RG 

-,

endereço por meio do seu representante legal
devidamente credenciado para este ato, DECLARA sob as penas da lei, que está

enquadrada na condiçáo de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos termos da

lei complementâr n'. 12312006 e suas alteraçóes, e que no ano-calendário de realizaçáo da
presente dispensa de licitação, não celebrou contratos com a Administraçáo Pública cujos
valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento
como Empresa de Pequeno Porte, nos termos do art. 4', §2", da Lei Federal n".

14.133t2021.
Por ser expressáo da verdade, firmo a presente.

Local e data

Assinatura e carimbo (representante legal)
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ANEXO
MODELO DE DECLARAÇÃO

(DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA E EMPRESA DE
PEQUENO PORTE)

Processo Administrativo No _/_
Dispensa de Licitaç ão No I

(NOME DA EMPRESA)
N.o

CNPJ/MF
(ENDEREÇO

COMPLETO) , neste ato
representadapeloseu(Sócio/Procurador)-,EstadoCivil,
nacionalidade, CPF RG 

-, 

endereço
por meio do seu representante legal devidamente

credenciado para este ato, DECLARA, para os fins do disposto na Lei Complementar no

12312006, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que se enquadra
como:

( )MICROEMPRESA, conforme inc. I do art. 30 da Lei Complementar no 12312006.

( )EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inc. ll do art. 30 da Lei Complementar no

123t2006.

A licitante D E C L A R A, ainda, que não se enquadra em qualquer das hipóteses de
exclusão no § 4 do art. 3o dâ mencionada lei, estando apta, portanto, a exercer o direito de
preferência como critério de desempate no procedimento em epígrafe, realizado pela

Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão.
Por ser expressão da verdade, firmo a presente.

Local e data

Assinatura e carimbo (representante legal)



ÉLS

PROC
É59L'

)i: Câmara Municipât dê Atto Ategre do Maranhão
Atto Ategre do Maranhão/MA

E-mai[: câmaraattoategre(ôgmai[.com
Rua Sâo Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

ÇNP ) - 02.232.O44/OOO1 -7 2

ANEXO
MODELO OE DECLARAçÃO

(MoDELo DE DEcLARAÇÃo oe ReseRvl DE cARGos pARA pEssoA cou
oerrcrÊHcra, pARA REABTLTTADo DA pReuoÊrcn E PARA APRENDIZ)

Processo Administrativo No I
Dispensa de Licitação No _/_

(NOME DA EMPRESA) , CNPJ/MF

N O-,(ENDEREÇO COMPLETO)-,
neste ato representada pelo seu (Sócio/Procurador)-,
Estado Civil, nacionalidade, CPF _, RG 

-,

endereço por meio do seu representante legal

devidamente credenciado para este ato, DECLARA, que a empresa, acima discriminada
possui reserva de cargos para pessoas com deficiência, para reabilitado da Previdência

Social e para aprendiz previstas em lei e em normas específicas.

Por ser expressão da verdade, firmo a presente.

Local e data

Assinatura e carimbo (representante legal)
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(

ANEXO
MODELO DE DECLARAçÃO

Processo Administrativo No I
Dispensa de Licitaçáo No

(NOME DA EMPRESA)
N.o (ENDEREÇO

COMPLETO) , neste ato
representada pelo seu (Sócio/Procurador)_, Estado Civil,

nacionalidade, CPF _, RG _, endereço
por meio do seu representante legal dêvidamente

credenciado para este ato, declara que entre seus dirigentes, gerentes, sócios,

responsáveis técnicos, e demais profissionais não figuram empregados na gestão do

Câmara Municipal de Alto Alegre do ltlaranhão.
Por ser expressão da verdade, firmo a presente.

Local e data

Assinatura e carimbo (representante legal)

, CNPJ/MF
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(

ANEXO
(MODELO PROPOSTA)

Processo Administrativo No I
Dispensa de Licitação No _/_

Prezado senhor,

Pelo presente, submetemos à vossa apreciaçáo a nossa proposta
relativa ao aviso de dispensa de licitação em epígrafe, assumindo lnteira
responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificados na
preparaÇão da mesma e declaramos ainda que, temos pleno conhecimento das
condiçóes em que se desenvolverão os trabalhos e concordamos com a totalidade
das instruções e critérios de qualiíicação deÍinidos no AVISO.

CNPJ

Endereço

E-mail:

(DDD) Telefone: (... )

2. Representante legal que assinará o contrato.
Nome:

Cédula de identidade/órgão emissor:

CPF:

(DDD) Telefone: (....)

3. Proposta de Preços: R$

Valor global: R$

E-mail:

PLANILHA COM QUANTITATIVO DE PREÇOS

Cargo/Função:

ITEM DESCRlÇÃO UND QTD MARCA
VALOR
UNIT.

VALOR
TOTAL

Total
R$

I . Proponente.
Razão Social:
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6. Condiçôes de pagamento

7. Dados Bancários:
Banco: Banco do Brasil, Agência

Declaramos que os preços unitários e total dos itens foram cotados em moeda
nacional (Real - R$), já incluídos todos os tributos (impostos e taxas)' encargos
Íiscais, trabalhistas, comerciais e quaisquer outras despesas incidentes sobre o objeto
da dispensa de licitação.

( ),... de.

ttU
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de

4. Prazo de validade da proposta:

5. Prazo de execução.
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ANEXO

PROCESSO ADMTNtSTRATIVO N' 20250721-0112025
DISPENSA DE LICITAçÃO N'
CONTRATO ADMINISTRATIVO NO

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUE
ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL DE
ALTO ALEGRE DO MARANHÃO/MA, E A EMPRESA

NA FORMA ABAIXO:

A CAMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÂO, pessoa jurídica de

Direito Público lnterno, inscrito no CNPJ sob o no 02.232.04410001-7 2, com sede na Rua São

Lucas, S/N, bairro Santo AntÔnio, nesta cidade, doravante denominada CONTRATANTE' neste

ato representado pela Presidente da Câmara Municipal a Sra lnscrita no

CPF sob no residente e domiciliado nesta cidade e a

empresa ,

_,inscrita no CNPJ sob o no

com

, doravante denominada

CONTRATADA, neste ato representada pelo (a) Sr o (a)-, RG NO

CPF NO têm, entre si, ajustado o presênte Contrato de prestação de serviços,
formalizada nos autos do Processo n" 2O250721-0112025, e em observância às disposiçóes da

Lei no 14.133, de 1o de abil de 2021 , Lei Municipal 35212023, que regulamenta a Lei 14.13312021

e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, deconente do

Termo de Dispensa de Licitação no 12025, mediante as cláusulas e condições a seguir

enunciadas.

CLÁUSULA PRIÍI'IEIRA - DO OBJETO

'1.1 Contratação de empresa xxxxxxxxxxxxxxxxxxx.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO

2.1. A CONTRATANTE e a CONTRATADA vinculam-se plenamente ao presente contrato e aos
documentos adiante enumerados, colacionados ao Processo Administrativo no 20250721-0112025
e que são partes integrantes deste instrumento, independente de transcriçáo:
2.1.1. Termo de Referência;
2.1.2. Aviso de Dispensa no

2.1 .3. A Proposta da contratada;

cLÁusuLA TERCEIRA - DA LEGISLAÇÃO ApltCÁVel

3.1 . O presente Contrato rege-se pelas seguintes normas:

a) ConstituiÇão Federal de 1988;

b) Lei Federal no 14.133, de 10 de abril de 2021, Lei Municipal 35212023 que regulamenta a Lei

MINUTA DE TERMO DE CONTRATO
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1 4.13312021 e alteraçóes.

c) Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro 2006 e alterações;

d) Demais normas regulamentares aplicáveis à matéria;

3.2. Na interpretaçáo, integração, aplicação ou em casos de divergência entre as disposições

deste Contrato e as disposições dos documentos que o integram, deverá prevalecer o conteúdo

das cláusulas contratuais.

3.3. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposiçóes contidas

na Lei Federal no Lei 14.133/2021 e demais normas pertinentes às licitações e contratos

administrativos e, subsidiariamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições

de direito privado, em especial a Lei Federal no 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de

Defesa do Consumidor).

CLÁUSULA QUARTA _ DO VALOR

4.1. O valor global deste Contrato é de R$..........(valor por extenso), não se obrigando a

CONTRATANTE a demandar todos os quantitativos previstos neste instrumento, conforme

Proposta de Preços abaixo:

cLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

5.1. As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte dotação

orçamentária:

Órgão 0í - Poder Legislativo
Unidade 00 - Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Funçáo 01 - Legislativa
Subfunção 031 - Ação Legislativa
Programa 0001 - Gestão do Poder Legislativo
Projeto/atividade 200í - Manut. e Func. das Atividades Administrativas
Natureza da despesa 33.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO DE VIGÊNC|A

6.1 O prazo de vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, a partir de sua
assinatura, prorrogável por até dez anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n' 14133' de
2021.

ITE[/ ESPECIFICAÇÃO QUANT UNID.
VLR, UNT.

VLR, TOTAL.

VALOR TOTAL

6.2 A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente,
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PÊOO

de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a

negociação com o contratado, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos:
a) Estar formalmente demonstrado no processo que a formâ de prestação dos serviços tem
natureza continuada;
b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informaçóes de que os
serviços tenham sido prestados regularmente;
c) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na
realizaçâo do serviço;
d) Haja maniíestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação;
e) Seja comprovado que o contratado mantém as condiçôes iniciais de habilitaçáo.

6.3 O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual

6.4 A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

6.5 Nas eventuais prorrogaçóes contratuais, os custos não renováveis 1á pagos ou amortizados
ao longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados

como condição para a renovaçáo.

6.6 O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções

de declaraçáo de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público,

observadas as abrangências de aplicação.

cLÁusuLA sÉTrMA - DO LOCAL DO SERVIÇO

7.1 O serviço prestado deverá ser através licença de uso de software, com execução de forma
continua e remota, com: Acesso via login/senha; lmplantação e capacitação; Suporte técnico e

manutenção corretiva/evolutiva parc atender as necessidades da Câmara Municipal de Alto
Alegre do Maranhão, na respectiva Ordem de Serviço, a critério da Contratante, de acordo com o

termo de referência.

cLÁusuLA orrAVA - DAS CONDIÇÔES DE EXECUÇÃO OO OeJerO

8.1 Das Condiçôes para execução do objeto e demais condições, encontram-se definidos no
Termo de Referência.

cLÁUSULA NONA - DA RESPONSABILIDADE SOLIDÁRlA
9.1 A CONTRATADA responderá solidariamente pelo fornecimento dos serviços, aplicando-se as
disposições contidas no Código de Defesa do Consumidor - Lei Federal n" 8.078/1990.

CLÁUSULA DÉCIMA . OBRIGAçÔES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA,

São obrigaçóes da CONTRATADA:
10.1 Das Obrigações da contratada encontram-se definidos no Termo de Referência.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADE DA

CONTRATANTE.

1 
.l ..1 Das obrigaçóes e responsabilidade da CONTRATANTE encontram-se definidos no Termo

de Referência.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO PAGAMENTO
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12.1. A Nota Fiscal/Fatura será protocolada ou enviadâ por e-mail da Câmara Municipal

informado pelo setor competente, ate o 50 (quinto) dia útil subsequente ao a entrega e

aceite definitivo, através dê ofício, encaminhado à Câmara Municipal devendo ainda, conter

todas aS informaçóes necessárias para dela Se dar quitação e estar de acordo com aS

normas fiscais vigentes;

12.2. O pagamento será feito em favor da empresa CONTRATADA, através de ordem

bancária na Sua conta corrente, apóS assinatura do Termo de Recebimento Definitivo,

emitido pela Câmara MuniciPal;

12.3. Não seráo efetuados quaisquer pagamentos à CoNTRATADA enquanto pendente de

liquidação quaisquer obrigações em virtude de penalidades impostas ou inadimplência

contratual, inclusive, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à atualização

monetária;

12.4. A Càmara Municipal, poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes

a multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA;

12.5. O pagamento somente será efetuado após o adimplemento das obrigações

contratuais pertinentes, conforme o que dispõe sobre a matéria na Lei no 14.13312021;

.12.6. A empresa CoNTRATADA deverá apresentar, juntamente com cada Nota Fiscal, os

seguintes documentos:

12.6..1. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, do domicílio ou sede do licitante,

mediante a certidão conjunta Negativa de Débitos expedida pela secretaria da Receita

Federal do Brasil e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional;

12.6.2.Prova de regularidade rêlativa ao Fundo de Garântia por Tempo de serviços

(FGTS), mediante apresentação de Certidão de Regularidade da Situaçáo/CRF;

'12.6.3. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho;

12.6.4. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da certidão Negativa de

Débitos e Certidão Negativa da Dívida Ativa ou Certidão Conjunta, emitida pela Secretaria

da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada.

.12.6.5. Prova de Regularidade com a Fazenda Estâdual do domicílio ou sede do licitante,

mediante a certidão Negativa quanto à Dívida Ativa do Estado e certidão Negativa quanto

a Tributos Estaduais.

CLÁUSULA DÉC;MA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E SANÇOES ADMINISTRATIVAS

13.1
que:

comete infraçâo administrativa, nos termos da Lei no 14.133, de 202',I , o contratado

a) der causa à inexecução parcial do contrato;
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b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo,

c) der causa à inexecução total do contrato;
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentaçáo exigida para a contrataÇão,

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durantê a dispensa eletrônica ou execução do contrato,

i) fraudar a contratação ou praticar ato íraudulento na execução do contrato;

.j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contrataçáo;
l) praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013.

13.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as

seguintes sanções:

l) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre

que não se.iustificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2", da Lei);

ll) lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas

b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Termo de Referência, sempre que não se justificar a

imposiÇão de penalidade mais grave (art. '156. §4", da Lei);

lll) DeclaraÇão de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas

descritas nas alíneas h, i, j, k e I do subitem acima deste Termo de Referência, bem como

nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposiçáo de penalidade mais grave (art. '156,

§5', da Lei).

lV) Multa:

í) moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o limite de í 5 (quinze) dias;

2) compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de

inexecução total do objeto;

3) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do

contrato por descumprimento ou cumprimento irregulâr de SuaS cláusulas, conforme dispõe

o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2O21.

'13.3 A aplicaÇão das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma' a

obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. í56, §9').

Câmara Municipat de Atto Ategre do MaÍanháo
Atto Alegre do Maranhão/MA

E-mait: camaraaltoalegre@gmail.com
Rua Sáo Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNP ) - 02.232.044/ 0001 -7 2
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13.4 Todas as sançóes previstas neste contrato poderão ser aplicadas cumulativamente

com a multa (art. 156, §7o).

,l3.5AntesdaaplicaÇãodamultaseráfacultadaadeÍesadointeressadonoprazodel5

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimaÇão (art 157)

13.6seamultaaplicadaeaSindenizaçõescabíveisforemsuperioresaoValordo
pagamentoêventualmentedevidopelocontratanteaocontratado,alémdaperdadesse
valàr, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art'

156, §8).

.13.7 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento

da comunicação enviada pela autoridade competente

13'SAaplicaçãodassançóesreâlizar-Se-áemprocessoadministrativoqueassegureo
contraditório e a âmpla defesa ao contratado, observando-se o procedimento previsto no

caput e parágrafos do art. 158 da Lei no 14 133, de 2021' para as penalidades de

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar'

13.9 Na aplicação das sançóes serão considerados (art 156' §'1"):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes,

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade' conforme normas e

orientaçóes dos órgãos de controle.

l3.l0OsatosprevistoscomoinfraçõesadministrativasnaLeino14l33'de2021'ouem
outras leis de licitaçóes e contratos da Câmara Municipal que também se.lam tipificados

comoatoslesivosnaLeinol2.S46,de2Ol3,serãoapuradose.lulgadosconjuntamente'
nosmesmosautos,observadosoritoprocedimentaleautoridadecompetentedefinidosna
referida Lei (art. 159).

l3.llApersonalidadeiurídicadocontratadopoderáserdesconsideradasempreque
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos

previstos neste Contrato ou para provocar confusão paÍimonial' e' nesse caso' todos os

efeitosdassançóesaplicadasàpessoajurídicaSerãoestendidosaosseusadministradores
eSócioscompoderesdeadministração,àpessoajurídicasucessoraouàempresado
mesmoramocomrelaçãodecoligaÇãooucontrole,defatooudedireito,comoContratado,
observados. em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de

análise jurídica prévia (art. 160).

13.12 O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis' contado da datâ de

aplicaçãodaSanção'informaremanteratualizadososdadosrelativosàssançõesporela
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aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e
Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no

âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 16í ).

13.í3 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do ârt. í63 da Lei no 14.133121.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES:

15.1. Os preços contratados manler-se-ão inalterados pelo período de vigência do presente

contrato, admitida a revisão no caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial

deste instrumento.
15.1.1. Os preços contratados que sofrerem revisão não ultrapassarão aos preços praticados no

mercado, mantendo-se a difêrença percentual apurada entre o valor originalmente constante da
proposta e aquele vigente no mercado à época da assinatura do contrato.
'15.1.2. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços contratados que forem
iguais ou inferiores à média daqueles apurados pelo setor competente da Câmara Municipal de
Alto Alegre do Maranhão/MA.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA
PAGAMENTO:

DOS ENCARGOS DE MORA POR ATRASO DE

14. 1. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato, nos termos do art. 125 da Lei 14.13312021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS:

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DA RESCISÃO

í6.1 O prêsênte Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas em lei, sem
prejuízo das sanções aplicáveis.
16.2 E admissível a fusão, cisáo ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica,

desde que:

a) sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na

licitação original;
b) sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato;
c) não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da AdministraÇão

à continuidade do contrato.
16.3 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.
16.4 O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos,

conforme o caso.
16.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos,

16.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
16.4.3. lndenizações e multas.



Câmara Municipat de Atto Ategre do Maranhão
Atto Ategre do Maranhão/MA

E-mai[: camaÍaaltoâtegÍe@gmâi[.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNP ) - 02.232.O44/ 0001 -7 2

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- DOS ILíC|TOS PENAIS:

18.1. As inírações penais tipificadas na Lei no 14,133, de 2021 e suas alteraçóes posteriores

serão objeto de processo judicial na forma legalmente prevista, sem prejuízo das demais

cominaçôes aPlicáveis.

cLÁUSULA DÉCIMA NONA- DOS CASOS OMISSOS:

1g.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas

na Lei í4.133/2021 e demais normas federais de licitações e contratos admjnistrativos e,

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei no 8.078, de í990 - Código de Defesa

do Consumidor - e normas e principios gerais dos contratos

cLÁUSULA VIGÉSIMA - DA ALTERAçÃO CONTRATUAL

20.1. o contrato poderá ser alterado nos termos do Lei 14.'133/21, mediante as devidas

justificativas. A referida alteração, caso haja, será realizada através de termo de aditamento

GLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA _ DA FISCALIZAçÃO
21.1 A contratante indicará um profissional para exercer as atividades de fiscalização da

execução deste instrumento de contrato.
21 .2 ' As decisóes e/ou providências que ultrapassarem a competência do.Íiscal.do contrato

deverão ser encaminhadas ao Gabinete da Presidência da câmara Municipal, em tempo hábil,

para adoÇáo das medidas cabiveis
cLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA- DA PUBLICAÇAO

22.ílncumbiráaocontratantedivulgaropresenteinstrumentonoPortalNacionalde
íontràtrià"" públicas (pNcp), na Íorm,-a prevista no art.94 da Lei :14,1Q3..de 2Q21, bem como

Ào ,à.p"ttiuo sitio oficial na lniernet, em atenção ao a,.1 91, caput, da Lei n.o 14.133, de 2021, e

ao art. 8o, §2o. da Lei n. 12.527 . de 2011-
CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA- DO FORO

23.íEmatendimentoaoart.92,§lo,daLein'14l33t2}2l,flcaeleitooForodacomarcade
SãoMateus/MA,paradirimirquaisquerdúvidasoriundasdopresentecontrato,quedeoutra
forma não sejam solucionadas, com expressa renúncia das partes a qualquer outro que tenham

ou venham a ter, por mais privilegiado que seia'

23.2 E por estarem plenamente em acordo com todas as cláusulas e condiÇões, as partes

assinamopresenteinstrumentoem3(três)viasdeigualteoreforma,perantêastestemunhas
signatárias para que produzâm seus efeitos jurídicos e legais'

17.1. A contratante não arcará com os encargos da mora por atraso de pagamento decorrente de

ausência total ou parcial da documentaçáo hábil ou pendente de cumprimento de quaisquer

cláusulas constantes da cláusula sétima deste instrumento, por parte da contratada.

Alto Alegre do Maranhão/MA' xx de xxx de 2025

CONTRATANTE

CONTRATADO



/\vrso DE DTSPENSA D: l-rc TAÇÃc,

Dispensa de Ll( itação n" 017/21125 - REPU B.l( Á,, ÃO

A Câmara [,4unicipal de Alto Alegre do IVlaranhão, n(]s terrnor; co

disposto no inciso ll do art.75 da Lei ne. 14.333/2021 i.et 3;2/2.)lf,
que regulamenta a Lei 14.13-l/2A2-1, torna !úbl(o .,i-a

conhecimento dos interessâdos, o lreseTte avisc ca DisFen:ii .i:
Licitaçào 01,712025, que tem como objeto: "Contrataçã , de enrcrrsa

especializadâ na Locação de Soltware de gerencianenl ) da \i ol.r(àa
eletrônica,.ronometro da sessâo legislati\ia e Tegst-c de lfesrÍaa
dos vereadores para atender as necessidaCes da Cárnrrà í\4uni:ila)

de Alto Aegre do Maranhão/MA'', a ''im de obt.rÍ propcj:as

adicionais de eventuaiS interessados, na forma descritê 'lr anirc i),) o
prazo rnínimo de 03 {três) dias úteis a contar dessê puLlcaaâo. rar:

tanto, co'rvoca a: empresas ;nteÍess rd.r- ê ,tnvrarrÍ (' à' Érop. . ..
e documentos de habilitação para o{s) ocjeto(s) co st:rte(s Í:o

Aviso e conforme modelo de pro.ojta, disponlbiliz. dos nc sit:
https;l/ww_!;.cnra tca lerlle!,p.1:!j3!-[ t:. : ! !!!-i2r:' (a tri i.ilâçãc) A

Propostâ de Prêços deverá ser proto:olâdâ no Setor rle Frotoaclr da

Câmara municipal de Alto Alegre do t,4aranhão/MA, no .níjer€ço ir.rl

São Lucas - Bairrc Santo Antônio - Ato ,\egre dr Vr-Ànhãc/l!1,1,

CEP:65.413 000 no hoíário das 8h às ês 14r em d as ú:eis rte ( i.
31,/1,0/2025 ou enviadâ parã o ,:.mail:

camaradealtoalegre.contratacoes@grnail.corn" até as -l:h5l dc I r
37/1,0/2A25 Alto Alegre do Maranfãc 21/10/2ab luliana ros

Santos Vielra Presidente da Câmara Í\,4LJnicipal.

ó

I



AçÃo - DispensaCÂMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÃO .,4\/ISO - /il'\i I.SO t],E DISPEN
de Licitaçâo n" 0:11/20:15 S

AVIS()DEDISPEN jADEtICITACA() lis)Éns: (,: ::t iÀtà ) t A211',202

o&o
css§6

A Câmara lvlunicrpal de Alto Alegre do lMaÍanháo. nos termos do drsposto nl, 'c:n) ll do :'t ;'a .la l.er Í' 14.33 t3
14 133i2021 . toma público para;onhecimento dos lnleíessacos o rreseote avis.) cla D sp, r, .a l, Lr il iÇâo 01 li 2025, qLre i
empresâ êspecializada para aquisição de equipamentos de r.rfcínatica e áLd,{) ,.1suêl ptÍÁ ê.e oer as neaêss dades da Câmâra
l\raranhão,'MA, de inteíesse da CâÍnara l\4unlcDal de Alto Ak)gre dr luaranfác/l,. A, r 'rr ar a5iI l:r.poatas àCicionais de eventuêis

: tr3 r.fil cc'lvoca as empresas interessadas a eri
.'l'nL mocelo de proposta. disponibilizados n

Íi,cc ada ro Setor dê protocolo da CâÍnêra munrcipal de
,r r.,rhão'l;lA CEP 65413 000 no horáro das Bh às as

râ.:à r 019 2025

q

TmaCS

descrita no aviso pelo prâzo miniÍno de 03 (fês) das útêilr Ê cortar desria pul) câÇào
propostas e docurnentos de hâbililaÇào para ois) obi( to sl (onstanls(s) r) A. i
https://www.cmaltoalegredomaranhao.ma.gov.b 7 (aba licitaÇâl). A F'Íoposta de F'.{x)o§:É:'
Alto Alegre do l,4aranhão/l\4A. no enderêço Ruar São Lucas - tsrrrrc Santo I ntil,r() A l,:
14h ern diâs útêis até o dia3111012025, ou envilda para o e-Íla ii camarad{)a torlegre.co
do MaÂt\háo - 27nA12025 - Ju iêna dos Santos Vieira - Preskler te dê Câmara 1,4, ri - I a

I

CÂMARA MUNICIPAL DE ALTo ALEGRE Do MARI\NHÃo - ,À.\/ISO .,,\\.'I§O t-E DISPENSA DE LICITAçÁO - Dispensa
de Licitação n" 019/2025

AVISO DE DISPEN ]A DE I-ICITAC Á1) ]IS]É IS' (I':

A Câmâra lúunlcrpal de Alto Alegre do Maranhao. nos têrmos oo(lirpostorí r'c nr ll d)?t 'a r.:lrr I 14:133/2021 Lei 3522A23, que regulamênla a Lei

ernprcsa especializada para aqulslcão dê mate-iâis permanerrtes lâra aterder a. neceis i. :e: L i í ê nara MLrticrpal de Alto alegrê dô lúaíanhão/MA a fim

deobtêÍpopostasadicionaisdeeventuaisinteÍessados,nâÍ)rrracêscfltan.,â!s3p-.lrFra.:,.rrcde03(lrôs)diasúteisâcontardessapllblicação.Para

àe proposta, disponibilizados no srle https //www.cmalloalegreConârr1hao.í'i.!:o ô'l ,âbâ L; a.r: ) \ ,'Ícposla de Preços devêrá ser protocolada no Setor de

tocolo da Cãmara municipal de AIto AlegÍe do l\4araohão N,4r\ n ) endereÇo FUê S;:io L r:,rs Bi, í ) Sjanlo Antônio - Alto Alegre do Maranhão/[.44 CEP:

\í.4Í3-000 no horário das 8h às as 14h emdias úteis até o (lia 3li ll/2025. o- ( nvaj: !a-; r.i r'r.i c.rmarldêaltoalegre.conlratacoes@gmail.com" até âs

23h59 do dia 3111012025. Alto AIegre do l\,laranháo - 2711012(2a -JuLianadrj S'a'rlos /ie'a :rrls(le-rl. C:: Cànara Í\,4unicipal

CÂMARA MUNICTPAL.DE ALTO AL_EGRE DO MÂRANHÂO - AVTSO üISPETISA DE LICITAçÃO: AVISO DE DISPENSA
DE LICITAçAO - Dispensa de l.icilaÇã'r n'' 01712025

AV iODt DISFrNSADÊ -l( l-Âí:-) Di:t ' . -- Rt:r-B-lCAÇÃO

A Câmara Munic pal de Alto Alegre do tolaranhz o. nos termos do di:itr)osto n. i' c ll d,) ,1 ;': . . t rr r' 14.33312021 . Lei 352/2023. quê regulamenta a Lei

14 13312021. torna público para conhecimento dos interessac os a) cresênte âvis:) da D sp: r r i a ar Li:i 1 rÇão 0T 7/2025, que tern como obieto: -Contrataçáo de

empresa especiâlizada na Locaçáo de Softwirrê de geren(iarn.n_o da volicá.) r)l€ti'ôni:il c .'r-lr€ 'o da lressâo iegislativa e regislro de presença dos

vereadorês paía atender âs necessidaoes da Càmara MLnhrpai de A1:c ,r, eErL' Cí) l'i, rÍ'r,lt)'|.} a frn de obter propostâs adicionais de evenluâis

interêssados, na foÍmâ dêscrita no aviso pelo pÉzo mín mo d3 tr3 (tiês) dias úiêi: ,l contar r(,ss.a :.rr[r rÇio. Para tanto. convoca as empresas intêressadas a

enviarem suâs propostas e docúnrentos de habilitaçào paru ols olljeto(s) ,::n.trilrl;t () À si i, cfform€) modelo de pÍoposta. disponib llzados no site

Atto Ategre do lt aranÀão/MA no endereçó Rue. Sào Lucas - 9 r'íft: Santc A ltlr'() At,:,\,lr::l 'l ,ranhào lvlA CEP: 65 413'000 no horário das th às as

do MaÍanhão 2711012025 - Júliara das Santos Vieira - Presi(lerteca CãmaÍâ I'l ri,)fê

Juljana (jo.. Sê1los Vk,Ia . ( PF: "'1:r)j!, t àtzt 27 1012025 - lP com n': 192.168.0.13
Arit€,n:i:açáoemv,\^'!r'(xirallot,rf'r::(roriráírhaoTra.gov.brdiârrooíicial.php?id=279

EivilsE
*íxa.lr+t

àHffi
I gru',

il. rmerl.colr' até as 23h59 do dia 31/10/2025. Alto Alegre
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Câmara Municipal de Alto Alegre do lYaranhão

Assunto: Proposta de Preços ref. ao DISPENSA No 017i 2025

DADOS DA EMPRESA
Razão Social da Empresa: G N I\4ACHADO EMPREEN DII1 EÍ'ITOS

Nome Fantasia: CEO SYSTEIYS

INSCP.IÇAO ESTADUAL

ENDEREÇO: RUA COELHO CEP: 65.490-
000

TELEFONES: (98)8858-2974 E- lvlAI -
REPRESENTANTE LEGAL P/ ASSINATURA DT, ATA/CONTRATO

NOME CO[4PLETO: GICIVALDO NUNES MACHADO

cPF 801.797.033-15

G N MACHADO EMPREENDIMENITOS - ME
CNPJ n" 60.611.578/0001-06

PROPOSTA DE PRECOS

[,1U N ]C rPIO: São Luís - MA

IPES BLOCO 4919 u ilha

TELEFoNES: (98)88s8-2974 E.IYAIL

ENDEREÇO: ESTRADA dA

Maioba, no 3598, COND
CEP: 65054-
040

DADOS DA BANCARIO
AG NCIA l

VALOR
UNITÁRIO

R

Pelo presente, submetemos à vossa apreciação a nossa proposta relativa ao aviso de

dispensa de licitação ern epígrafe, assumindo inteira res ronsabilidade por quaisquer

erros ou omissôes que venham a ser verificados na preparação da mesma e declaramos

ainda que, temos pleno conhecimento das condições ern que se desenvolverão os

trabalhos e concordarnos com a totalidade das instruções e critérios de qualiflcação

definidos no AVISO.

LocaÉo de Software
de gerenciamento da
votação eletrônica,
cronometro da sessão
legislativa e registro de
presença dos
vereadores.

CNPI : 60.61 1.578/0001-06

BANCO

DESCRIçÃOITEM
VALOR

TOTAL R$

L2 Nlrls R$ 2.000,00

14UNICIPIO: ANA]ATUBA . ÍVIA

NETO, NO I74, CENTRO.

CIC:

I

CATMAT QTD. UI{o,

a

1 R$ 24.000,00 

|
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G N MACHADO EMPREENDIMENTOS - ME

CNPJ n" 60.611.s78loOO1_06

TOTAL PROPO UATRO MIL REAISNTE ESTO: 24.000 00 24.000 00

Nossa proposta tem preço total de Rg Z4.O0O,O0 (Vinte e quatro mit reais).

Validade da proposta: 90 DIAS

Condições de pagamento: Conforme edital e Termo de Referêncla.

Declaramos que os preços unitários e totar dos itens foram cotados em moeda nacionar
(Real - Rg), iá incluíCos todos os tributos (impostos e taxas), encargos fiscais,
trabalhistas, comerciais e quaisquer outras despesas incidentes sobre o objeto da
dispensa de licitação.

Anajatuba - M& 30 de outubro de 2025.

G N MACHADO A,sinâdo de forma diqitarpo,G N

EM PREEN DIM ENTO llif#o*B,r,*ros,6o6,s78oo0r

S:60611578000106 3u"a"' ,orr., o.ro r8:48:07 -oi,oo,

N MACHADO EMPREENDIMENTOS
CNPJ: 60.611.578/0001-06

GICIVALDO NUNES MACHADO
Representante legal

§§

§&

Rua Coelho Neto, 774 - centro - Anojotuba/MA _ cEp: 65,480_ooo
e-m o il : moch adogn m@ hotm a il.com

e"
H
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Anajatuba - MA, 30 de outubro de 2025

G N MACHADO À!i.àdo dê íoha diqiràre.G N

EMPrEENDIMENToS'uouffiiF$,ii:T".,'#":l;Tffi ,*

G N N-1ACHADO EMPREENDIMENTOS
CNPJ: 60.61 1.578/0001-06

GICIVALDO NUNES MACHADO
Representante legal

Ruo Coelho Neto, 774 - Centro - Anojatuba/MA _ CEp: 6S,t AOeOo
e- ma il : mach adog nm@ hotmoil. com

r'&o
cssso -r

-r=-

G N MACHADO EMPREENDIMENTOS. ME
CNpJ n' 60.611.S78l0001_06

CARTA DE APRESENTAÇÃO DOS
DOCUMENTOS DE HAB|LITAÇÃO

À

Gmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão

Assunto: Documentos de habilitação ref. ao DISpENSA No 017/2025 _ REPUBUCAflO

Prezados senhores,

A empresa c N MACHADO EMPREENDIMENTOS, CNPJno60.611.578/O0Ot-O6, localizada na RUA COELHO NETO, No U4, ôENTRO,ANAJATUBA - MÂ, por seu representante legal abaixo assinado, vem apresentar osD^ojYT!IOS DE HABrL]rA6o, destinado a participação da DTSPENSA DE LrCrrÁÇAó
no02212025.

A Proponente decrara expressamente que tem pleno conhecimento de todos ostermos e que os aceita integralmente.

A Proponente decrara expressamente que atendeu a todos os requisitos ecritérios. para habilitação e apresentou os DOCUMENTOS DE HABILIIASO ;;conformidade com o solicitado.
:i ...

--"_^j^i:r:=l"nte 
dectara, ainda, que os DOCUMENTOS DE HABILITA$O oraapresentados sáo completos, verdadeiros e conetos em cada detalhe.
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INSTRUMENTO DE INSCRIÇAO DE EMPII]!SARIO INDIVIDUAL

G N MACHADO EMPREENDIÍ\flENTOS

Pelo presente instrumento parlicular de Ato Constilutivo:

GICIVALDO NUNES MACHADO. BBASILEIRO CASADO(A). Cor'rrnr ào Univêrsal. CONTADOR. nascido(a) em
02101/1979. n" do CPF 801.797.033-15. residente e doniciliado nâ c.adê de Sáo Luís - lvlA, na ESTRADA da
l\,4aioba, nq 3598, COND IPES:BLOCO 49:. Forquilha. CEP: 65054-0a0

Besolve constaluir como empresário individual. mediante as seguintes ( leusulas (arl. 968, I, CC}

CLÁUSULA I - DO NOME EMPRESARIAL
O Empresário lndividual adotará como nome empres:rrial:G N lllA:HADO EMPREENDIMENTOS. e usara a
expressáo CEO SYSTEÀ,4S como nome Íântasia.

CLÁUSULA II . DO CAPITAL
O capital destacado em moeda corrente e de R$ '10.000,00(dez mil rears r.

CLÁUSULA III . DA SEDE
o Empresário lndividual terá sua sede no seguinte endereÇoi RUA {l):LHo NÉTo. nq 174. cENTRo, Anajatuba -

MA. CEP: 65490000.

CLÁUSULA IV . DO OBJETO
O Empresário lndividual terá por objelo o exercÍcio das seguintes ali/idldes econÔmicas: 4751-2101 - COIVERCIO
VARÊJISTA ESPECIALIZADO.DE EOUIPAI\4ENTOS E SUPÀIN,IENTC)ÍI i)E INFOBIV1ÁTICA 4649-4/01 . COMEBCIO
AIACADISTA DE EoUIPAMENTOS ELÉIRICOS DE USO PESSOAL- I: DOIVESTICO 4649-407 COIVERCIO
ATACADISTA DE FILI\,IES. CDS, DVDS, FITAS E DISCOS 4649.4i9'i. COMÉRCIO ATACADISTA DE OUTROS
EOUIPAÀiIENTOS E AFITIGOS DE USO PESSOAL E DONTÉSTIC:] I.IÃO ESPECIFICADOS ANTEFIORMENTE
<oà r .oror CórvrEncro ATAcADtsTA DL EoutPAtvENTos DE tt.lFoFl\ilATlcA 4651-6,02 col\,4ÉRclo
AIACADISTA DÉ SUPRIIVENTOS PARA INFOBÍV]ATICA 4753-9 OO (:()[,1ERCIO VABEJISTA ESPECIALIZADO
DF ELETRODOÀ,4ÉSTICOS E EOUIPAÀ,IENTOS DE ÀUDIO E ./ i)EO 5620'1101 FORNECIN/ENTO DE
ALIMENTOS PREPARADOS PREPONDEFANTEI\,4ENTE PAFA :i"4PRÉSAS 5620-1102 SEBVIÇOS DE

ALIIMENTAÇÃO PARA EVENTOS E RECEPÇÕÉS.BUFE 6202 3/OI] . IIESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO
DE PROGRAMAS DE COIVPUTADOR CUSTOMIZAVEIS 6204-0'O). CONSULTORIA EI\iI TECNOLOGIA DA

TNFORMAÇÁO 6209-1/oo - SUPOBTE TECNICO. I/IANUTENÇÃO E CI]TROS S-ERVIÇ,O-S-EV_rEC_N9Iqql4 %
TNFOFMAoÃO 631'1-9100 - rRArArvlENro DE DADOS. PROVEI))irES DE SEFyIÇ99 qE.4P,L!,CêÇôq E

sEHVrÇOs DE HOSPEDAGEM NA TNTERNET 6319-4/00 - PORTAIS, PFOVEDORES DE CqN-T-.E_UPq E OUTROS
SEBVIÇOS DE INFOF.I/AÇÃO NA INÍERNET 6399-2100.OUTRAS,AT VIDADES DE PRESIAÇAO OE SERV!Ç9q
DE tNÉoRMAÇÃo NÃo ÉspEcrFtCADAS ANÍEB|oFÍ\4ENTE 692( r:r01 - ATIVIDADES DE CoNTÁBILIDADE
6920-6/02 - ATTVIDADES DE qONSULTORIA E AUDITOFIIA CONT/:lt. E TRIBUTARIA !0?9 490 ' ATIVIDADES
DE CONSULTORIA EM GESTÀO EMPRESABIAL. EXCETO CONSUII:ÊIA TECNICA ESPECIFICA 7320-3iOO -
PTSQUISAS DE I\,4EÊCADO E DE OPINIÀO PÚBLICA 7490 ]',.. ATIVIDADES Dt INTERN'EDIAÇÃO E

NóÉTICIET.,ICruTO DE SEFVIÇOS E NEGÔCIOS Ll/t GEBAL, EI(:L O IMOBILIAHIOS 7490.1 99 . OUTRAS
ATIVTDADES pROFtSStONAtS. CTENTÍF|CAS E TECNICAS NÀO ESP,i)IFICADAS ANTERIOÊl\,4ENrE 7729-2t01 -

ALUGUEL DE APARELHOS DE JOGOS ELETRÔNICOS 7729.,.11!)\) ALUGUEL DE OUTROS OBJETOS
PESSOAIS E DOI/íÉSTICOS NÃO ESPECIFICADOS ANTEB IOBI,IEII TI: 7733-1/OO 1].U9.U.E.!_DEI,1AOUINAS E

EOU|PA|\,4ENTOS PARA ESCBITORIO 8211-3100 SEBVIÇOS CC)I\{BINADOS DE ESCBITORIO E APOIO
ADI!4INISTRATIVo 8219-9/99 - PREPARAÇÁO DE DOCUIVENTOS I: SEBVIÇOS ESPECIALIZADOS ,DE. Ôio.!g
ADI\,4INISTRAÍIVO NÀO ESPECIFICADOS ANTERIOR]\IENTE 8230.CI'01 SEBVIÇOS DE ORGANIZAÇAO DE

FE|BAS. CONGBESSOS, EXPOS|ÇÔES E FESTAS 8599-6/03 - Tlit,l\A|\.4ENTO EM INFOBMAÍ|CA 8599-6/04 -

ÍBEtNA|\,4ENTO EÍ\, DESENVOLVTTV1ENTO PFOFISSIONAL E GEFENCI\L 8599-6i99 - OUTRAS ATIVIDAqES DE

ENSINO NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 9511-8iot| BEPABAÇAO- E IVANUTENÇAO DE

COMPUTADOBES E DE EOUIPAIVENTOS PEBiFEHICOS 9512 I: OC REPARAÇAO E IVANUTENÇAO DE

EQU|PAN/ENTOS DE CO|VUN|CAÇÃO 9521-5/00 ,_REPARAÇA3 E IVANUTÊNÇAO DE EOUIPAN/ENTOS
ELETFOELETRONTCOS DE USO PESSOAL E DOMSTICO t75l i',t)2 ' RECARGA DE CARTUCHOS PARA

EeUtPA|\,4ENTOS DE TNFORMÁTiCA 6201-5,0'1 - DESENVOLVII\4 É:l ll{) DE PROGRAMAS DE COMPUÍADOR
SOB ENCOI\,íENDA 6201-5102. WEB DESIGN

paráoraÍo único. Em eslabelecrmento eleito como Sede (lúatriz) sera(á,r) exercida(s) a(s) atividade(s) de 4751'2101 '
COIV!ÊRCIO VABEJISTA ESPECIALIZADO DE EOUIPAI\'IENTOS E S. PF|II\,IENTOS DE INFORMATICA 4649-4/01 -

r'
I

I
-.-....-..--.--
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INSTRUMENTO DE INSCRIÇAO DE EMPRIESARIO INDIVIDUAL

G N MACHADO EMPREENDI[íENTOS

COIVERÇ|O ATACADISTA DE EQUIPAI\,4ENTOS ELETRICOS DE (.lS:, PESSOAL E DOIVIESTICO 4649-4t07 -
COIVERCIO ATACADISTA DE FILMES. CDS, DVDS. FITAS E DISCoS 4649.4/99 - COI\,IEBCIO ATACADISÍA DE
OUTBOS EQUIPAIVENTOS E AHTIGOS DE USO PESSOAI. : DOIÚESTICO NÁO ESPÉCIFICADOS
ANIEEIOHIVENTE 4651.6'01 - COIVEBCIO ATACADISTA DE EOLIIO^üENTOS DE INFORMATTCA 465'1.6,02.
CON,4EBCIO ATACADISTA DE SUPBII\,4ENrOS PARA |NFORI.4A" Cr 4753.9/00 CON/ERCIO VABEJISTA
ÊSPECIALIZADO DE ELE I RODOMEST ICOS L EQUIPAI\,IEN IO:J DF AUDIO E VIDEO 5620.1,01
FORNECIMENTO DE ALIMENTOS PREPARADOS PREPONDERAI.]I [:N,4ENTE PARA EIVPRESAS 5620-1102 -
SFBVIÇOS DT ALII\,4ENTAÇÀO PABA EVENTOS E RECTPÇÕIS . E,I]FE 6202.3,00 - DESENVOLVIMENTO E
LICENCIAMENTO DE PROGFAI/AS DE COIVPUTADOB CUSTOI.4IZAVEIS 6204.0100. CONSULTOFIA EM
rFcNoLoGrA DA TNFOBT\,4AÇÀO 6209 r 00. SUPORTt rrCNtC(,. Nr,\NUTENÇÀO E OUTROS SEÊVtÇOS EM
TECNOLOGIA DA INFORIVAÇAO 631 1-9100 , TRATAIT,4ENTO DE :,A['OS. PFOVEDORES DE SERVTÇOS DE
APLICAÇAO E SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM NA INTERNFT €,3]3.4,00 POFTAIS. PROVEDOBES DE
ooNTEUQO E OUTROS SERVTÇOS DE TNFORÀ,IACÀO NA |NTÉ8N:T 6399-2/00 - OUTÊAS ATIVTDADES DE
PRESTAÇAO DE SERVIÇOS DE INFOHIVAÇAO NAO ESP'C I(]ADAS ANTERIORMENTE 6920-6/01
ATIVIDADES DE CONTABILIDADE 6920-6102 - ATIVIDADES DE i:)I]\SULTOFIA E AUDITORIA CONTÁBIL E
TBIBUTARIA 7O2O.41OO ATIVIDADES DE CONSULTORIA ::./ GESTÀO ETiIPRESARIAL. EXCETO
CONSUITORIA TECNICA ESPECIFICA 7320-3IOO - PESOUISAS DL. I\,I:FCADO E DE OPINIÀO PUBLICA 7490.
1 04. ATIVIDADES DE I\TEBMEDIAÇÃO L AGENCIAIVFNTO DE SI: II\/ ÇOS L NIGOCIOS EÀ/ GERAL, EXCETO
IÀ/IOBILIARIOS 7490.1,99 OUTRAS ATIVIDADES PROFISSI(] \/,IS. CIENTiFICAS E TECNICAS NÃO
ESPECIFICADAS ANTERIOBI\4ENTE 7729-2101 - ALUGUEL DE AF,ARELHOS DE JOGOS ELETRONICOS 7729.
2'99 - ALUGUÊL DE OUTBOS OBJETOS PESSOAIS E DOI\,4ÉSTICI)S IJÁO ESPECIFICADOS ANTEHIORMENTE
7733.1t0O - ALUGUEL DE MÁQU|NAS E EQUTPAMENTOS p1\l1,\ ESCFTTÔR|O AZtr-gOO SEBVTÇOS
COIVBINADOS DE ESCRITORIO E APOIO ADMINISTRATIVO 821I,.9 '-9 PBEPABAÇÃO DE DOCUMÊNTOb E
SEBVIÇOS ESPECTALTZADOS DE APOTO ADt\,4rN |STFATTVO NÀ() ESPECTFTCADOS ANTERTOÊMENTE 8230-
0101 - sERVIÇos DE oRGAN|ZAÇAO DE FE|FAS. CONGHESI:;I)Ij. EXPOS|ÇÔES E FESTAS 8599-6/03 -
TREINAMENTO EIV INFOHIVATICA 8599-6,'04 - TREINAI\,,IENTC l:\4 DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E
GERENCIAL 8599,6,'99 - OUTRAS ATIVIDADES DE ENSINO NÃO E,]P:CIFICADAS ANTEEIORMENTE 951 1.8/OO
- BEPARAÇÃO E I,4ANUTENÇÀO DE CON4PUTADOHES E DE EQU'PA|\,4ENTOS PEFIFER|COS 9s12-6/OO -
FÉPABAÇAO E VTANUIENCÁO DF EOUtPAT\rtNIOS DE COtrt^ CAÇÃO 9521-5OO BEPABAÇÀO E
MANUTENÇAO DE EQUIPAIVENTOS ELETROELETRON ICOS DE i.JIi3 PESSOAL E DOi\,,|EST|CO 4751-2/02 -
RECARGA DE CARTUCHOS PARA EQUIPAIVIENTOS DE INFORÀ,11\T|()A 6201-5/01 - DESENVOLVIIVIENTO DE
PROGRAI\,IAS DE COI\,,IPUTADOB SOB ENCOIúENDA 620 1 -5 I 02. WE I] DESIGN.

E exercerá as seguintes atjvidades:

CNAE N0 4751"2/01 - Comércio varejista especializado de equipamerrkis r) sLipr mentos de inÍormática
CNAE N,4649-4/01 'Comércio atacadista de equipamentos elétricos (le oso pessoal e doméstico
CNAE Na 4649-4/07 - Comércio atacadista de íilmes, CDs. DVDS, iita: r ciscos
CNAE Ns 4649-4i99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e 31!os de uso pessoal e doméstico nào
especiÍicados anleriormente
CNAE N, 4651-6/01 ' Comércio atacadista de equipamenlos de inÍorr riürca
CNAE Ns 4651-6/02 - Comércio atacadista de suprimer'rlos para lnlorrrltrca
CNAE N0 4753-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodonés lii;os e equipamentos de áudio e video
CNAE N,5620-1/01 - Fornecimento dê alimentos preparados prep,)r'r(l(,Íáurtemente para empresas
CNAE Na 5620-1102 - ServiÇos de alimentaÇão para evenlcs e rec(,pcors -[,uÍé
CNAE Na 6202-3/00 - Desenvolvimento e licenciamenlo de prograr,larj l(, lomputador customizáveis
CNAE N'Q 6204-0/00 - Consultoria em tecnologia da inÍÕrmaÇáo
CNAE Na 6209-1/00 Suporle técnico, manutenÇáo e oulros serviÇos (,,n lecnolog a da inÍormaÇão
CNAE N0 631 1 -9/00 - Tratamento de dados. provedores d€ serviÇc s cl: a[ I caÇáo e serviÇos de hospedagem na
internet
CNAE N0 6319-4100 Portais. provedores de conteúdo e ouiros se vi(:s ce informâÇâo na internel
CNAE N0 6399-2/00 - Outras atividades de prestação de sorviÇos (lê n c-rracão nào especiÍicadas anteriormente
CNAE Ns 6920-6101 - Atividades de contabilidade
CNAE Na 6920'6/02 - Atividades de consultoria e auditoria contábil e lrlrrlár a
CNAE Na 7020-4100 Atividades de corrsultoria em gestáo empreslrial c)ceto consultoria técnica especíÍicâ
CNAE Na 7320-3i00 - Pesquisas de mercado e de oplnião pública

\_
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CNAE Na 7490-1/04 - Atividades dê intermediaÇáo e agenciamento d{r s€rvicos e negócios em geral. exceto
imob liários
CNAE Ns 7490-1/99 - Outras atividadês proÍissionais. cienlíllcas e lécn cas nâo especiÍicadas anteriormente
CNAE Ns 7729-2l01 - Aluguel de aparelhos de jogos elelrônicos
CNAE Ns 7729-2199 - Aluguel de outros objetos pessoais e domést ccs não especiÍicados anteriormente
CNAE Na 7733'1/00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritcrio
CNAE Np 821 1-3/00 - Serviços combinados de escritório e apoio adm 'rislralivo
CNAE N'q 8219-9/99 - PreparaÇáo de documentos e serviços especial zados de apoio administrativo não
especiÍicâdos anteriormente
CNAE Na 8230-0/01 - Serviços de organizaçáo de Íeiras. congressos. exl)osições e Íestas
CNAE Na 8599-6/03 - Treinamento em inÍormátlca
CNAE No 8599-6/04 - Íreinamênto em desenvolvimento profissional €,geIsncial
CNAE Na 8599-6/99 - Outras âtividadês de ens no náo especificadas :olL.riormente
CNAE Na 951 1-B/00 - ReparaÇáo e manutenÇào de computadores e cil ecuipamentos periÍéricos
CNAE Na 951 2-6r'00 - Rêparaçáo e manutençáo dê equipâmentos de c) nuoicaÇào
CNAE Na 9521-5/00 - Reparaçáo ê manutenÇâo de equlparnentos eletrceletrônicos de uso pessoal e doméstico
CNAE Na 4751-2102 - Recarga de cartuchos para equiparnentos de nÍcrrrnálica
CNAE Na 6201-5/01 - Desenvolvimento de progÍamas de compulador sol) encomenda
CNAE Na 6201-5/02 - Web design

CLÁUSULA V - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO
O êmpresário dêclara, sob as penas da lei, nclusive qlre são ve'd cas todas as ir1Íormaçóes prestadas neste
instrumento e quanto ao disposto no artigo 299 do Código Penal, nàc estar in'rpedido de exercer atividade empresaria
e não possuir oulro Íegistro como EmpresáÍio lndividual no Pais.

CLÁUSULA vI . Do INícIo DAs ATIVIDADES E PBAzo DE DURA.:)ÀI]
A Empresa iniciará suas atividades em 281A4t2025 e seu prazo de du;aç;ic será por tempo indeterm nado.

CLÁUSULA VII - POBTE EMPRESABIAL
O emprêsário declara que a empresa se enquadra como l'/icroempr:sa - lVE. nos lêrmos da Lei Complementar na

1 23, de 14 de dezembro de 2006. e que náo se enquadra em qualqu : r ,ias hipóteses de exclusáo relacionadas no §
4! do art. 3q da mencionadâ lei. (art. 3q. I, LC n0 123. de 2006)

E, por estar assim constituído. assino o presente rnstrumefto.

Anaiatuba - N,44.28 de abril cc :1025

GICIVALDO NUNES I\,4ACI.I,\DC
Ernpresário

INSTRUMENTO DE tNSCRTÇAO DE EMp'B|ESARtO tNDtVtDUAL

G N MACHADO EMPREENDII\,IENTOS



MINISTERIO DA ECONOÍ\/IlA

Secretaria Especial de Desburocratização. Gestão e Gov€'r(, Dig tal

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e lntegra();ic,

ASSINATURA ELETRÔNI ICA
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CertiÍicamos que o ato da empresa G N IVACHADO EIVPREENDIN/El\l-IOS consta assanado digitalmênte por:

DO(S) ASSrNÁ,N-iE(S)

l.lome

80'179703315 GICIVALDO NUNES I\,4ACIlADO

JUCEMÂ

CERTIfICO O RÉeISÍRO Ér4 3O/A4/2Aa5 03 lt SOB N 2Lt02594661.
PROfOCOLO: 25053?164 DE 10/44/2025,
cóDrco DE vERrFrcÀÇÃo; 125070?8862. 606115?aooo105
NInE: 2110259466?. COM EAEITOS DO rEG:S-RO Elt: 2A/A4/2025.
G N i,IÀCHÀDO EMPREENDIMENTOS

CÀRi,OS À§DRÉ

sÉcRETÁRro,cERÀL
laY. énpresâf a.i I.hà. gow b:

CPF/CNPJ

--*<
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Documento assinado com cenificado digil,at em conformidade
com a Medida provisória n. 22OO-2t2OOt. Sua vatidade poderá
ser conÍirmada por meio do programa Asslnador Sêrpro.

As orientâçÕes paía instataí o Assinador seÍoro e reatizar a
validação do documento digital estão disponÍveis emj
httpsJ/www.serpro.govbí/âssinadoÊdigilal.
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G N MACHADO EMPREENOIMENTOS

I i lLa : ÊSÍABÉLECIMENÍC NolrlE )E FÀrl-aSlÀr

CEO SYSTEMS

C)

REPUBLICA FEDERATIVA DO BITI\SIaL-^

w 4

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA .JLIÍtIDICA

47.51'2-01 - Comércio vareiistâ especializado de equipamêntos e suprimentos da inlrrmática
cÓDr:ar r oEScRr O DA AÍIV DADE E:ON

rcc ( DÉscRrÇÁo DAs aTrr'lDÁDES EcoN

Lr ar

túE

46.49-4-01 - Comércio atacadisla de êquipementos elétÍicos de uso pessoal e dorlástLco
46.49-4-07 - Comárcio átãcâdistâ de Íilmes. CDs, DVDS, fitas ê discos
46.49{-99 - Comércio atacadista de outÍos equipâmentos e artigos de uso pesso,rl e (loméstaco nào especificados
anteriormentê
46.51-6-0'l - Comércio atacadista de equipamentos de informáticâ
46.51-6-02 - ComéÍcio atacadista de suprimentos para inÍoÍmática
47.51-2-02 - Recaqa de cartuchos para êquipamêntos de infoÍmáticâ
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de êlêtrodomésticos e equipamentcs dê áudio e video
56.20-1-0'l - Fornêcimento de alimentos prêpaíados píeponderantemente parâ êmprc,s,as
56.20-1-02 - Sêrviços de âlimentação pa.a eventos e rêcepÇôês - buÍê
62.0í-5-Oí - Dêsenvolvimênto de píogramas de computador sob encomenda
62.01-5-02 - Wêb dosign
62.02-3-00 - Desenvolvimento e licenciâmento de pÍogÍamas de computador cust,)m ?áveis
62.04-0-00 - Consultoria em têcnologia da informação
62.09-1-00 - Suportê técnico, manutenção e outros sêrviÇos em tecnologia da iní(( maçào
63.1'1-9-00 - TÍatamênto de dados, pÍovedores dê serviços de aplicaÇáo ê serviçoli do hospedagem na intoÍnet
63.19-4-00 - Po.tais, provedores dê contêúdo ê outros serviÇos de inr'ormaçáo na i Íà'net
63.99-2-00 - Outras atividadês de prestação de serviqos de informaçâo não especilicalas antêíiormentê
69.20-6-01 - Atividados de contabilidade
69.20-6-02 -Atividadês de consultoria e auditoria contábil ê t.ibutária
70.20{-00 - Âtividádes de consultoÍia em geslão êmpresârial, exceto consultoria l,!cnica espociÍica

213-5 ' Empresário (lndividual)

R COELHO NEÍO

CENTRO | ,l',ii.J,i,,"o

MACHADOGNM@HOÍMAtL.COM

174

(98) 8858-2974/ (0 0,[ ) 0000-0000

\a tL:

SITLIÂÇ .!l CÁDÁSTRÂL :l tr rÀ DÂ srruÂÇÁo cÀDASTRÁL

30104r2025

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB n" 2.119. de 06 de de::embro le .? l.;l:l

Emilrdo no dia 30/04/2025 às 09:í5:37 (data e hora de Brasllia)

.rJ 'r:: Lr NscFr(Ãc
60.611.578/0001-06
MATRIZ

âboul blánk
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G N IVACHADO EMPREENDIMENTOS

abor : blâ k ^t§
L-§ssc, ).REPUBLICA FEDERATI\/A DCI Ei II\SIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA .JLIRIDICA

73.20-3-00 - Pesquisas de meÍcado ê de opiniáo públicâ
74-90-1-04 -Atividades de intermediaÇão e agêôciamênlo de sêrviços e negócios Ê n (teral, exceto imobiliá.ios
74.90-1-99 - Outras atividâdes profissionais, cientíÍicas e técnicas nâo especiíicad.s antêriormente
77- 29-2-01 . Aluguel dê âpâÍelhos de jogos êletrônicos
77.29-2-99 - Aluguel dê outros objêtos pessoais e domésticos não êspeciÍicãc os r ltrrliorÍnente
77.33-'l-00 -Aluguel dê máquinas e equipamontos para êscritórios
82.11-3-00 - Serviços combinados de êscritório e apoio administrativo
82.19-9-99 - Prêparação dê documeítos e serviços espêcializados de apoio admin strativo não êspecificedos
anteriormentê
82.30-0-0'l - SêÍvigos de organização dê Íeiras, congrêssos, exposiçõês e Íeslas
85.99-6-03 - TÍeinamonto em infoÍmática
85.99-6-04 - TÍeinamento em dssenvolvimento pÍoÍissional e geÍencial
85.99-6-99 - Outras atividadês de ensino náo êspêciíicadas anteÍiorrnênte
95.'11-8-00 - RêparaÇão e manutenção de computâdoÍês e de equipanrentos periÍr:rrcoi
95.12-6-00 - Reparação e manutenção de equipamentos de comunicaçào
95.2'!-5-00 - RêpãraÇão e manutenção de equipamentos êletÍoeletrônicos de lso l)]ssoal e doméstico

aclia E oEscRrÇÀo oÂ NÀ_ REzr J rRiota,
2'Í 3-5 - Emprêsário (lndividual)

R COELHO NÊTO

CENTRO ANA,JATUBA

174

iELE OrrÉl,raa
MACHADOGNM@HOTMAIL,COM 198) ri858-2974/ (lrC lC» 0000-0000

I i.]IL i I L)I RÀT VO RLSPONSA\]FL lFI F

s|l -rÁa ii) aÂoasrRAL

__l

__t
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Aprovado pela lnskuçáo Normativa RFB n" 2.119 de 06 de dezembro le:l)2;l

Emrtido no dia 3010412025 às 09:'15:37 (data e hora de Brasilia)
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NUMERa OÊ NSCRIÇÁO

60.611.578i 0001-06
MATRIZ
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MINISTERIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA
AÍIVA DA UNIACI

Nome: G N MACHADO EMPREENDIMENTOS
cNPJ: 60.61 1.578/0001 -06

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrer e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificâdo que vierem a ser apuradas, é certificado que
náo constam pendências êm sêu nome, rêlâtivas a créditos tnbutários admrnistÍados pela Secrêtaria
da Recêitâ Federal do Brasil (RFB) e a inscrigóes enr Dív ca Atrva dâ Unráo (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacionâl (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais, e. no caso de ente federativo, para
todos os órgáos e Íundos públicos da administÍaçáo direta a ele vinculâdos. Refere-se à situaçáo do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange rrclusive as contribuiçóes sociais previstas
nas alÍneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 1 1 da Ler no 8 21il-. ce 24 de julho de 1 991 .

A aceitaÇáo desta cêrtidâo está condicionada à verificação de sua autenticidãde nâ lnternet, nos
êndereçôs <http://rfb.gov.br> ou <httpr//www.pgfn.gov.bP.

Certidáo emitida gratuitamente com base na Porlaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751 . de 211Ol2O14

Êmitida às 17.08.24 do dia 0310612A25 <hoÍa e data de Brasília>.
Válida até 3011112025.
Código de controle da certidão: 0543.9841.F34F.7434
Quâlquêr rasura ou emenda invalidârá este documento.
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CA'HA
aA XA ECCrNÕtul,LlA FECERAL

Ceúificado de Regularidade
do FGTS - CRF

cial:
Endereço:

60.611.57810001-06

G N MACHADO EMPREENDIMENTOS

RUA COELHO NETO / CENTRO / ANATATUBA / MA / 65490-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:10/10 /2025 a 08/ tL/2O25

Cêrtificação Número: 2025 10 1008026 423587 6Os

Informação obtida em 30/tO/2O25 14:41:03

A utilização deste Certiflcado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Inscrição:
Razão
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cpRrroÃo NEcÀTrvÀ or oÉsrr()s rRÀBÀLHrsrAs

NÔme: G N MÀCHÀDO EMPREENDIMENTOS (MA.I.ti I Z .i FILIAIS)
CNP.I: 6 0 . 611 . 5 7 B / 0 0 01 - 0 6

Certidão n": 3245't 453 / 2.A25
Expedição : l7/06/2025, às 2.2:32-:t)
Validade: A8/L2/2025 - 180 (cent,:) e oil,:nl.a) dias, contados da data
de sua expedição.

Certif ica-se que c N MÀcHÀDo EI,IP REENI-' r IÍENTo s (MATRrz E FrLrÀrs),
inscriLo(a) no CNPJ sÕb o n" 6 o . 6 1 1 . 5 7 € / o o o l. - o 6 , NÃo coNsTÀ como
inadimplente no Banco Nacional de Der','eCores TrabalhisLas.
Certidão emitida com base nos arts - 6.1).-A- e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentitdos pi: ,ls Leis ns.o 12 -440/2017 e

13.467/2a17, e no Ato 0L/2022 da CGJT, de 2L de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certtdão sri.() de responsabílidade dos
Tribunais do TrabaIho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidaio at.esta a empresa em relação
a Lodos os seus estabelec iment os , agêni:i:.s ou filials.
A aceitaÇãô desta certidão condicio:1r-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tt:ibuna - luperior do Trabalho na
Internet (http: //www. tst-. jus..br)
Certtidão emiLida gratultamente.

INFORMÀÇÂO IMPORTÀNTE

Do Banco Nacional de Devedores Tral:tihistas constam os dados
necessários à identiflcação das pesi li)as naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justica do l'r:l,,rLro quanto às obrigações
esLabelecidas em sentenÇa condenatór a tlansitada em iulgado ou em

acordos iudiciais trabalhistas, inc-.rsive no concernente aos
recol himentos previdenciáric,s, ,:r 11(,norários, â custas, a

emolumentos ou a recolhimenLos detertnir a.,:los em lei; ou decorrentes
de execução de acordos f irmador: pelar!-: o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévj., lu demais títulos que, por
disposição 1ega1, conLiwer força execut.: 1'r.

I I
I
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-,. Empresa Fácil Maranhão
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I NSCRIÇÃO TSTnDUAL: 1290421 45
Nome / Razáo Social: G N MACHADO EMPREENDIME\IOS

CNPJ: 60.611.578/0001-06

Endereço: RUACOELHO NETO, CENTRO CEP: 65490000 nc, in.rnicipio deAnajatuba/

Atividade Principâl: 4751-2101 - Comércio varejista especializêdc de equipamentos e suprimentos de
informática

Atividade(s) Sêcundária(s) 6399-2/00 - Outras atividades de p'( stação de serviços de informaÇáo náo
especificadas anteriormente, 5620-1102 - Serviços de alimentaçráô lara êventos e recepções - bufê, 8230-
0/01 - Serviços de organizaçáo de feiras. congÍessos, exposicôos er festas, 6920-6/02 - Atividades de
consultoria e auditoria contábil e lributária, 6209-1/00 - Supole 1écnico manutençáo e outros serviços em
tecnologia da informaçáo, 4751-2102 - Recarga de caiuchos ca'€ oquipamentos de informática, 7733-1100
-Aluguel de máquinas e equipamenlos para êscritóric 7729-?-101 -hluguel de aparelhos dejogos
eletronicos, 7490-1104 - Atividades de intermediaçáo e agenc an]ertc de serviços e negócios em geral,
exceto imobiliários, 6319-4/00 - Portais, provedores d€, conteud() : cutros serviços de iníormaçáo na
intêrnet, 8219-9/99 - Prêparação de docLrmentos e serviços e;pr:r;ia iza,los de apoio administrativo nào
especificados anteriormente, 6311-9/00 - Tralamento.le dadcs, prcvedores de serviços de aplicaçáo e
serviços de hospedagem na internet, 6201-5/01 - Desenvolvirnen o de programas de computador sob
encomenda,6920-6/01 -Atividades de contabilidade, 8211-31)0 - S3rviÇos combinados de escritório e
apoio adminislrativo, 4651-6/02 - Comércio atacadista de suprim€ ntos para informática. 6202-3100 -
Desenvolvimento e licenciamento de programas de computac or c u !tomizáveis. 4651-6/01 - Comércio
atacadista de equipamenlos de informática. 6201-5102 - Web des'gf , 6204-0100 - Consultoria em lecnologia
da informaçáo. 4649-4107 - Comércio atacadista de filrnes, CDs. I)\/Ds. fitas e discos. 9511-8/00 -
Reparaçáo e manutenção de compuladores ê de equipamentcs f eriféricos. 4649-4101 - Coméício
atacadista de êquipamentos elékicos de uso pessoal e domésticc,, 11599-6/04 - Treinamento em
desenvolvimento profissional e gerencial. 47 53-91O0 - lomér<:io vàrr)jista especializado de eletrodomésticos
e equipamentos de áudio e vídeo, 9512-6/00 - RepaÍação e n)aÍrriti)ição de equipamentos de
comunicação. 7320-3/00 - Pesquisas de mercado e der opiniá: prúb ica, 952'l-5/00 - RepaÍaçáo e
manutençáo de equipamentos eletroeletrônicos de uso pessoal e icméstico, 8599-6/99 - Outras atividades
de ensino não especificadas ânteriormente, 7490-1199 - Outrzrs a'ir,idades profissionais, cientÍÍlcas e
técnicas náo especificadas anteriormente, 5620-1i01 - Forne(:inen:o dê alimentos preparados
preponderantemente para empresas, 8599-6/03 - Treinamentf, €,rr nformática, 7729-2199 - Aluguel de
outros objetos pessoais e domésticos não especificados ante'io -r'rr)nte 4649-4199 - Cômércio atacadista
de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e domástico ná: especificados anteriormente, 7020-4100
- Atividades de consultoria em gestáo empresarial. exceto consLrllo-ia técnica especifica

São Luis, quarta, 30 de abril de 2025

Código de Autenticidadê: TBG2WSE4

Observação: Os dados acima estão baseados em informações forrecil:)s pÉrlo próprio contribuinte cadastrado. Não
valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de direito, não s:ic :.)oníveis à Fazenda e nem excluem a

res bilidade tributária derivada de o com e,ls3Js*e-q,':", " .... ..

tY!3r('úllus. r-:' ).]tr (. r i : '

hlips://www ern p resafacil. m a. g ov. br/siq Ía cil/p rocesso/rm pn me-m odelo/tipo,a lva Í a/6/cod_i rlva r. ': 2 I 6 7;i83 i co_protocolo/N,4AB2 500094459/ 1t2
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GOVERNO DO ESTADO DCI N{ARANHAO
SECRETARIA DE ESTADO D,A FAZENDA

CERTIDAO POSITIVA DE DEBITCIS COIil EFEITO DE NEGATIVA

No Certidão: 249699125 Data da 03lOSl1\,25 " t:42:05

lnscriçãoEstadual: 129042145 CPF/CNPJ:606115780110111)

Razão Social: G N IvIACHADO EMPREENDIMENTOS

Endereço: RUA COELHO NETO, 174 CEP: 65490000 - CEfl--Ft,3

Telefone: (98)988582974 Município: ANAJATUBA UF: lvlA

Certificamos que, após a realizaçáo das consultas prooo(irdas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelo art. 240 a 242, da lei no 7.799, de 191' 2t20O2 e disposto no artigo 205 da lei no

5,172, de 25 de outubro de '1966 (Código Tributário N,rciorral). constam crêdito tributário, não

vencidos ou com exigibilidade suspensa, conÍorme ndicador; ,:)4'r desfavor do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública EstardLriil o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela dec,adência.

DESCRTçÃO DOS DEEITT(r$;

DATA ENII iAr)§i

14/08 2 )1 li

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 021'1212025.

v A autenticidade desta certidão deverá ser conÍirmada no endereçcr:
htlp://portal.sefaz.ma.gov. bí, clicando no item "CertidÕes" e en se,Juida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA (;RATUIT,A M ENTE,

Erata lrrpressão: 1210912025 11 19..23

DOCUMENTO

AI]TÔ DE INFRACAO 359533417

SITUAÇAO
SALDO DEBITO (NAO VENCIDO)

- -,'-4

TIPO
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GOVERNO DO ESTADO DO T/IARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DTI FAZENDA

CERTIDAO NEGATIVA DE DI'YIDA ATIVA

N" Certidão: 076570125 Data da I8108l2oia!t 10:39:13

lnscriçâoEstadual: 125042145 CPF/CNPJ:606115780001,1t1

Razão Social: G N ÍVACHADO EI\,4PREENDIIVENTOS

Endereço: RUA COELHO NETO, 174 CEP: 65490000 - CEN--trl'f

Telefone: (98)988582974 MunicÍpio: ANAJATUBA UF: l\i1A

Certificamos que, após a rcalização das consultas procedi(l:rs no sistema desta Secretaria e na

íorma do disposto do artigo í 56, da lei no 2.231 , de 291121191:;2, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei no 7.799, de 1911212002, bem como prescre\/e c artigo 205 da lei no 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam cêbitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 90 (novênta) dias:1611112025

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.seíaz.ma.gov. br/, clicando no item "Certidôes" e en serluida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMIENTE.

Data lmpressão: 1210912025 1 1..20..24
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PREFEITURA MUNICIPAL DE A]{,qJATUBA
DEPABTAMENTO OE TRIBUTO J

R, BENEDIIO L.E 1Ê I! I]68 CEI',TF'
CNPJ 06 002 3;2,0001 33

CERTIDÃO NEGAT]VA DE DEBI'TOS MUNICIPAIS

ABEBTURA DE PROCESSO NA 516/2025

O Departamento de Tributos da Prefeitura l\,41nicipal de TTIJAJATUBA, a requerimento da pessoa

interessada G N MACHADO EMPREENDIIVIENTOS. CERTIFICA para cs fins que se fizerem necessários, que

a pessoa jurídica./física a seguir reÍerenciada não registra débitos parr :om os coÍres públicos municipais até â

presente âata, tendo a presente CERTIDÃO validade até o dia 11 12,'2025. Ficam, todavia ressalvados os

direitos da Fazenda l\.4unicipal de cobrar quaisquer débito:i que venl'a lr a Ser posteriormente apurados

Cadastrol

Contribuinte

EndereQo:

Bairro:

Cidade:

I tr

E

006'1 1 1

G N MACHADO,ÉMPREENDIMENTOS

R COELHO NETO, 174

CENTFO

ANAJATUSA.MÂ

Enrissáo: 12ngl2025'11t44t01

RG:

CPF/CNPJ

Complem:

CEP:

60611578000106

65490000

Vali.laoe: 11112t2O25

Assinado de forma digital por -loao

Costa Filho:1 04'l 8237387
Dados: 2025.09,12 'l l:49:57 -03'00'

Joao Costa
Fi I ho: 1 041 8.237 38,']

F38Cl AB06FD53DDA

Departamento de Trib utr:r;
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PREFEITURA MU NICI PAL DE A,I\IAJATUBA
DEPARTAMENTO DE TRIB U ÍOS
B BÉNEDITO LE TE N 868 ' :: \ T ]O

CNPJ 0ô 0C:l 37:r/Cr0Cl ii3

CERTIDÃO NEGATIVA DE DIVIDA ATIVA

Certificamos que, após a realização das consultas procedida; ro sistema deste Departamento e na

foÍma do disposto dos artigos 520 a 530 da lei no 44912013 de 08/-.C,'2013 (Código Tributário Municipal), bem

como prescreve o artigo i05 da lei no 5.172, de 22 de outubro cl€ l')66 (Código Tributário Nacional), não

constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em nome do sujeito passivc acaixo identificado.

Ficam, todavia, ressalvados os direitos da.Fazenda Municipal (li[iTir quaisquer causa e/ou inclusão de

registro na dívida ativa, proveniente de débitos @brados e não liquiCados que venham a ser posteriorrnente

apurados.

ABEFTURA DE PFOCESSO N! 517i2025

Cadaslrol

Contribuinte
Endereço:

Bairro:

Cidade:

0061í 1

G N MACHADO EMPREENDIMENTOS

R COELHO NETO, 174

CENTHO

ANAJATUBA.MA

Ern ssão 12,09 202511:44:47

()PFlCNPJ

Oomplem:

{)EP:

60611578000106

65490000

V,r i( : l:) 11'122025

E E

I Joao Costa
Filho:1 0418237387

A;sinado de forma digital Por
loeo Costa Filho:1 041 8237387
Dados: 2025.09.1 2 1 1:48:39 -03'00'

Departamento de Tribu ttsr

4A6F8FOO78AFA5D8

I
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84.300 90

42.300.90 D

G N MACHADO EMPREENDIMENTOS

BALANçO DE ABEITTUR

lnscrioão EstadLral 2!1la2 z5

Data llegisao 30/0.12!2i

R Coelho Nelo. 174 -'.""" - CentÍo - Cep : 6549G.000

cNPJ 60.61 1.578/0001-06

Locâlde Regisko : Jucemâ

Exercicio : 2025

Número Registro: 21 102594667

Folha 1

ATIVO

CIRCULANTÊ

DISPONIVEL

CAIXA

CAIXA IUATRIZ

BANCOS CONTA ITIOVIMENTO

BANCO ITAU

ESTOOUÊS

ESTOQUES DE IúERCADORIAS

COi.4PRAS DE MERCADORIAS

ATIVO NAO CIRCULANTE

IÀTOBILIZADO

IMOBILIZADO EI\4 USÔ

EOUIPAMENÍOS DE INFORI\IAÍICA

MOVEIS E UTENSILOS

42.820.90

42.820 90

42.000.00 D

42.000 00

42.000 00 D

27.000.00

27.000 00

520.00 c
520.00 c

27.000 00

12.000.00

15.000 00

ToTAt- oo \1.|,/o =====> 11í.300.90

69.700 00

PASSIVO

CIRCULANTE

FORNECEDORES GERAIS

FORNECEDORES

FORNECEDORES GERAIS

oBRIGAÇÔES TRABALHISTAS

oBRIGAÇÕES CoM PESSOAL

HONORARIOS A PAGAR

PATRII\4ONIO LIOUIDO

CAPIIAL SOCIAL

67.000.00 c

67.000.00 c
67.000.00 c

2.700.00 c

2.700.00 c
2.700.00 c

41.600.90 C

10.000.00 c

'usss.
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31.600 90

31.600.90

31.600.S0

111.300.90

G N MACHAOO EMPREENDIMENTOS

BALANçO DE ABER

lnscriÇáo Esiadual 121) 4l 45

Dala Rerislío : 30/04,i 1 lri

5

R Coelho Nelo. 174 - """" - CentÍo - Cep | 65490-000

ANAJATUBA/ [.44

cNPJ 60.611.578i0001-06

Local de Registro : Jucema

Exercrcio : 2025

Número Regrslro 2l 102594667

Folha:2

10.000 00

10.000 00

LUCRO OU PREJUIZO NO EXERCICIO

CAPITAL SOCIAL SUBSCRITO

CAPITAL SOCIAL

LUCRO NO EXERCICIO

LUCRO NO PERIODO

TOTAL DO P \S,:ilVO =====>

ReconhecemosâêxâidãodopÍêsêítêBALANÇODEABÉRÍURArotalrzándotánrcnoÁ1r!ÕcoÍorr:onâdoPa§s,voconoPâlÍ,mônloL,q!do

Rl 1'l1.300,90 ( Cênto ê On:o iiil ê Írêrêntos Reair o Noventá Cêítavos )

ÁNAJÁiUBA/MA ]O.IE OUÍUBRO dE 2025

PEOÊOGUILHERME LEITE SILVA
CONIADOR
c.P r 611.114.693-93 RG
c.R.c À,!4.015822/G9

GIC./ÂLD)I I Il!r/,a,]i.lO

aP. aa : I
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32 300 00

Rêceita grutá de vênd8 ô/ou sêrvicos

RECEIÍÂS OE VENDAS

VENDAS DE MERCADORIÀS

RECEIÍAS OE PRESÍÀÇÀO OE SERVIÇOS

SERVIÇOS PRESTADOS

:2.300 00

E CoC C0

20.900 00

53.200,00

{-) Custos dâ bêns ê/ou soryicos vendido

CUSTOS OE VENDAS Ê SERVIÇOS

CUSÍO DAS MERCÀDORIAS VENDIDAS (CMV)

I:) Rêceitâ Liquida de Vê.dás ê/ou Sêru4ços

G) Despesas Opêiacionàis

DESPESAS ADMINISÍRATIVAS

ALUGUEIS

ENERGIA ELEÍRICA

BONORARIOS CONÍÁBEIS

AGUA E E§GOÍO

DESPESAS ÍRIBUÍARIAS

TAXAS ESTADUAIS

IAXAS MUNICIPAIS

SIMPLES

DESPESAS GERAIS

MATERIAL DE LII\,IPEZA

MENSALIDADE DE INTERNEÍ

DESPESAS COM ÂLIMENTACÀO

IMPRESSOS GRAFICOS

VIAGENS E ESTADIAS

2 300 00

5AT 22

3 900 00

1A/ 37

300 o0

4?0 00

1 .764 51

200 00

500 00

500 o0

520 00

2.500 0o

3.000 00

45.200,00

2 484 a1

4 220 0A

(=) LucÍo Oporacionalantss do Resultado Finâncêno

(=) LUCRO LíOUtDO DO EXERCiCIO

31,600,90

11.600,90

ANAJATUBA MA r0 de Ouiubro dê 2c25

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EliEtilCíCtO EM í0/í0/2025

R Coelho Neto Cep : 65490-000

CNPJ / CEI :60.611.578i0001-06 lnscriÇáo Éstaduâl 129042145

Locâlde Registro: Jucema Datâ do RegtstÍ) 3r:r/14/2C25

Período lvovimento 3010412025 a 1011012025

0015G N MACHAOO EMPREENDIMENTOS

No do Registro: 21102594667

FOLHA 1

PEDRO GI]ILHERME LEITE SILVA

CONÍÀDOR

c.P.F. 511.11a.693-93 RG

c.R.c. rúA-015822/G9

.itctvALDo N LI,it s r",acHÀÍ)o

I

I

I
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ANÁLISE DE DEMONSTRAÇÔES c:oNTÁBEIS

it UÊ_ f rí)À

84.300,90

69.700,00

111.300,90

69.700,00

Página 4 de I

G N MÂCHAOO Ei,lPREENDIMÊNTOS

R Coelho Neto '174 - """.. - CentÍo - Cep 6549G.000

ANAJATUBA / MA

CNPJ 60.611_578/0001-06 tÉ. 129042145

Locâl de Regisl.or Jucema
Peíiooo l\loúmento: JANEIR0/2025 a OUTUAR0/2025

iNotcE DE LieutDEz cERAL

Ativo Circulântê + Realizável a Longo Prazo 84.300,90

69.700,00

Oála do Regrslrc l)/0/./2025

INDICE DE LIQUIDEZ

No do Regrslro 2'l102594667

ILG 1,2095

ILC 't,2095

ISG 1,5969

ILG

ILC

iNDtcE DE LioutDEz coRRENTE

Ativo Circulante

Passivo circulante + Pâsslvo nâo Circulante
ILG

ILC

írotce oe sorvÊrucra oEaaL

ISC

Passivo Circulantê

iNorcE oE soLVÊNctA GERAL

ISG
Âtivo

Pâssivo Circulant€ + Passivo náo Circulante

ÁNAJAIUEÀMA l0 de OUTUBRO de 2025

!



NOTAS EXPLICATIVAS,

q

G N MACHADO EMPREENDIMENTOS
R Coelho Nelo. 174 """"'- CenlÍo - Cep 6í90-000
ANAJA'I UBA / IUA

cNPJ 60.6r 1.578/0001-06

Local de RegislÍo JUCEMA

No do Regrslro 21102594661

Â(s
oQo

C§sso
lnscrição Esiaduâ1 29042145

Dalá de RegrslÍ r l0/1,1/2025

Emprêsar G N MACHADO EIVIPREENDIIVIÉNTOS
CNPJ: 60.61 1.578/0001-06

1. Conteío Operacional
A empresa G N l\iIACHADO EMPREENDIMENTOS, registrada sob a nal,.rreza luridica de Empresário lndividual. foi
constituida em 30 dê abnlde 2025, com sede na Rua Coelho Neto, n' 'l;'z lentro Anajatubâ - l\rA. Atua no comércio
vareltsta e atacadista de equipamentos e supnmentos de informática. preÍitacáo de servrços em tecnologia da
informaÇáo, consultoria empresariâ|. alimêntação corporativa. entre oJtras. :Ltiv dades listadas no contrato social

A enpresa adota o nome fantasia CEO SYSTEMS e eslá regrstÍada ( onrc l',rlicroempresa (l\4E) nos termos da Lei
Complementar no 12312006.

2. Apresentaçáo das Demonstraçóes Contábeis
As demonstraçóes contábeis foram elaboradas de acordo corn os principirs fundamentais da contabilidadê previstos
na legislaçáo brasileira, considerando a NBC TG 1000 - Contabilidade par3 Pêquenas e Médias Empresas, aplicada
às rn croemprêsâs e empresas de pequenô porte.

3. Resumo das Principais Práticas Contábeis
a) Base de preparaÇáô:
As demonstraçóes sáo elaboradas com base no regime de competêncla 'egistrando-se as receitas e despesas no
período em que ocorrem. independentemente do rêcêbimênt3 ou pagan-e.rlo.

b) Caixa e equivâlentes de caixa:
lncluem saldos em contas bancárias e aplicaçóes financeiras de liquidez in3diata.

c) lmobilizado:
Os bens do ativo imobilizado, quando existentes. sáo registrados pelc cL s!o de aquisiÇáo, deduzido da depreciaçáo
âcumulada.

d) Receita:
As receitas são reconhecidas no momento da entrega dos produtos ou ca prestaçáo dos serviços ao clienle

4. Capital Social
O capitâl social da empresa é de R$ 10.000,00 (dez mil reais). intêgralizaclo em moeda corrente nacional pelo titulaÍ
Gicivaldo Nunes Machado.

5. Natureza das Atividades
A empresa exerce atividades descritas em diversos códigos CNAE c].I cieslaque para

47 .51-2-01 - Comércio varelista especializado de equipameni,)s e suf Ínr('n:os de infonnática

62.01-5-01 - Desenvolvrmento dê programas de computador tiob 3ncom l,'rda

62.04-0-00 - Consultoria êm tecnologia da informaçáo

56.20-1-01 - Fornecimento de alimenlos preparados para empresas

69.20-6-01 - Atividades de contabilidade

70.20-4-00 - Consultoriâ em gestão empresarial

As demais atividades secundárias constam no contrato socral e são explo-adas conforme demanda de mercado

6. Tributaçáo
A emprêsa é optante pelo Simplês Nacional, estando sulêita às regral; e lin ites estabelecidos pela legislâçáo vigente
para microêmpÍesas.

7. Eventos Subsequentes
Até a dâta de emissáo destas demonstrações contábeis. náo houve eventoli subsequentes quê pudessem impaclar

4

i'---
l



I
EXPLlCATN/.AS,

G N MACHADO EMPREENDIMENTOS
R Coelho Neto, 174 - """'- - Centro - Cep 65490-000

cNPJ 60.61 1.578/0001-06

Local de Registro: JUCEI\rA

No do Registro: 21102594667

lnscr ção Es a.lLra r290421

de Íorma relêvante a situaçáo econômica-Íinanceira da emprersa.

8. Outras lnformaçóes Relevantes
A empresa náo possui empregadôs registrados até o fecham{)ntô do :xor )'t o de 2025. Os serviços sáo prestados
diretamentepelotitulare/oupormeiodecontratosdeprestaçáodesÉrr\,1ç)s:erceirizados.conformeanecessidade
operacional.

^(s

,;, ri

Og
§§^sqp

DÁ^;^^ â ,..r^

_!

D;la de Regrslrr: 3Í/).1/2025 
_-_--.-
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DECLARAÇÃO DE ARQUtVAMEt,tTO DE BALANçO

COMO DOCUMENTO DE lltLl llRESSE

Pelo presente inslrunlcnto elctrônico. os al'l ii.r qurliticatlos

t - Gicivaldo Nunes Machado. Brasilciro. :asado. empresário. inscrito(a) no

CPF sob o n' 801.797.033-15 represerrtantc legal ca entprc.sa Ci N MACHADO

EMPREENDIMEN'|OS. inscrita no CINPJ sob o n" 6(.(,1 1.578/0001-06. corn sede à Rua

Coelho Neto. s/n. Centro. AnÍliatuba - MA. CEP: 65.(t54-000. conÍonne poderes atribuídos

pelo contrato ou rcquerinlcnto dc cllrprcsilri(':

II - Pedro Guilherrne Leite Sih,a. brasileilo. solteiro. contadot. inscrito(a) no

CPF sob o n' 6l I .l 14.ó9393, e no CRC sob o n'015Íl2l'()-9. contador(a) responsável pela

elaboraçào e validação das demonstrações contábeis:

APRESENTAM a reqistro. corno docur.iliÍrlo tle interesse. da via n'01 do

Balanço Patrimonial ou Balanço de Resultado [rcrnôrnico. reÍêrente ao período de

3010412025 a 1011012025. exercício de 2025: c

DECLARAM. sob as penas da lci. que:

t. As intbrmações cadastrais constantes lriste ato são verdadeiras e

constarão do Balanço Patrimonial a sel ri:,r uralnrente aplovado. nos moldes

da legislação v igente:

2. As inÍbnlações poderào scl consriltaiai pclante a .lunta Cotnercial do

Maranhão;

3. Foranr obsenadas as disposiçôes contidas no afi. 10-B da Instruçào

Normativa DRE,I n' 8l/1020 e no § 2" do art. 2" da Instrução Normativa

DREI n' 82/2021 :

Reconhecenr clue a falsidadc dr: qttalquet das illirrtrtaçôes declaradas poderá

ensejar responsabilização civil. atlnr in istraliva e penal clos signatários. nos termos da

legislação vigente. incluindo os artigos l9() e i04 do (,ldigo Penal Brasileiro. além das

sanções previstas nas normas societárias" contábeis ,r tri )Lrthrifls.

Esta declaraçâo scrá assinada elctronicarrt,'rrte. conr validade jurídica plena.

por meio cle qualquer platal'ornra de assinatura eletrônica l,rgalmente reconhecidâ no Brasil.

\
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como o Portàl Gor'.br (contas corl selo l)râla ou r)uro. conr ralidaçào gafanlicla pelo

governo ltderal). ou pclos ;rortais dc âssinâtur:r cletrônica das Autoridades

Certificadoras (AR) cretlenciadas pcla ICP-lirrsil. Lrtilizrntlo ccÍitrcados digitais

crrritidos conlnrtrte os requisitos legais. nos lerntos (la lkrrlicla I'rovisória n" 2.200-212001-

do I)ecreto n" 10.5,13/2020. da l-ei n" l{.0ó3/2020.'dcn ai: rlispositivos aplicáveis.

E. por estarem de pleno acoldo com as t:littt;t la. acima. Ílrmam eletronicamcnte

a presente Declaraçâo. para que produza todos os sctts eliitrrs lcgcis

(licivaklo Nunts Maclta tlo
80I .797.0.1i- 5

Reprcsctttantr-' [ -'gl I

Pedro Cuilherme Li'itc Silva
611.11.1.69:l-9.1

C()ntador
C'lttl/MA rfo I 5til2,t. t-t/

\

\---

Anaiatuba - MA. lll dc oLrtul.ro tlc 1015.



MINISTÉRIO DA ECONOI\4IA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gêslão e Gcve.irc Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e lntegraÇr,ic.

Âi5

oc§
s'so OO

.J r,
AL

ASS I NATURA EILETR.Ô I{ I(}A

Certiíicamos que o ato da empresa G N ÍMACHADO EMPRE:ENDIÍVEt\rTOS consta assinãdo digrtalmente por:

ÍNÁ,N"8(S)

l'lome

GICIVALDO NUNES I\,1AC I.lADO

61 1 '1 1469393 PEDRO GUITHERIVE LE I E SILVA

Jr"rc€tllÀ

CPF/CNPJ

8017970331 5

Página 9 de 9

/)

l0 /lO /2A25 C3:11 SOB !*'20251221335.
DE LO/70/2025.

cóDrco DE vERrFrcÀÇÃot a25162\1461 . clrpJ DÀ SIDE: 60611573000106.
NIRE: 21102594567. COI., ErElToS É\: lC/10/2025.
G N MÀCHÀDO EMPREENDIMENTO!

cÀÀLos ÀxDRÉ
sECÂITÁRro rtERÀ!

.ffi. ênprêsa fa. i !. na. gow, b.
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Â{s
Termo de l\bertura É,liOq

CLêss
O

]í

No de Ordem: '1

O presente livro do tipo DlÁRIO contém registros numerad,)s, do no 01 ao no 12, e servirá para a escrituração dos
lançamentos próprios da empresa G N IVACHADO ETVPREEND [,]:NTOS, município Anajatuba, CNPJ n"

60.61 1 .578/0001-06, Número de Regrstro (NIRE) 21 102594667.

Data do arquivamento dos atos constitutivos: 3010412025

\lo constitutivo: 21 1 02594667

Anajatuba, 3010412025

G N MACHADO EI\4PREENDII\i ENTOS

PESSOA JURiDICA

cNPJ 60.61'1.578/0001 -06

Nome do Livn): DlÁFllO

GICIVALDO NUNE:S ÍVACHI\[X)

Empresário

cPF 801 .797 033-'15

P:f iO GUILHERME LEITE SILVA

PR]F :JSIONAL DA CONTABILIDADE

cRc/Í\,,1A 01582209
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G N MACHADO EMPREENDIMENTOS

R Coelho Neto, 174 - "'.'..-'- Centro Cep.65490-000
AnajatLrba / [,,44

cNPJ / CEt 60.611.578i0001-06
Local de Regrstro Jucema
Periodo Movimento: 3014412025 a 0911012025

Conta Dé
Conta C

't5

lnscr Çáo EstadJal
Data do Reg stro
LtvRo 0001

2))42145
31)t041?025 N" do Regrstro : 21142594667

FOI HA )

r.01.01.01.000T - cAIXA Í!,4ATRtZ
2.03.01.01.0001 - cAPtTAL SOCTAL
047 - Capitâl Social Inlegralizado

Total Sa (lo ce Àrertura do ÂTIVO ==>
Total Saldo il€ l,b(}rtura do PASSIVO ==>

'r0.000

í0.000 ,ool .*.l

Data Lançamento Valor

10.000.00

0,00

0,00

30/04 1.0000

10.000,00

10.000,00

Créditos 10.000,00

Total Deb tos

Total Cred tos

,iTotâl do Mês =====>

Á Transporiar -===Ei Débitos :]
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OCESS
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G N MACHADO EMPREENDIMENTOS

R Coelho Neto, '174 - "-""' - Centro Cep . 65490-000
Anajatuba / lVlA

cNPJ / CEt 60.6'1 1.578i 0001-06
Localde Registro : Jucêma
Período Movimento: 3A/4412025 a 0911012025

Conta Débito
Contâ CÍédito
Histórico / Complemento

LIVRO DIÁRI

T.01.01.01.0001 - cAlxA MATRIZ
3.0,.01.02.0001 - si RVrÇos PRtsrADos
002 - Serviços Prestâdos Ref. NF N'

0015

lnscnÇão Estadual
Data do Reg sÍo
LtvRo 0001

? ))42145
1.1\ tAA l',?O25 No do Regrstro 211A2594667

FOLHA 3

1.02.03.01.0006 - MovEls E uTENslLos
2.01,01-O1.OOO1 - FORNECEDORES GERAIS
042 - Comprá de lúóveas e Ulensilos

1.02.03.01.0002 - EOUIPAI\TIENTOS DE lNFORl,,lAIlCA
2.0.],O1.O 1.OOO1 . FORNECEDORES GERAIS
201 - Comprâ de Equipamenlo de lníormatica reÍ

1.01,03.01,0001 . COi\,IPRAS DE IMERCADÔRI/\S
2.01,01.01,0001. FORNECEDORES GERAIS
046. CompÍâ de MeÍcâdoÍias a Prazo conÍ

Tolâl Débrl0s

TolalCÍédilos

TolalDebrlos
ÍolalCÍédilos

Total Dêb tos

TolalCréditos

Total Déb ios
TotalCÍêdrtos

TotâlDébrtos

TolalCreditos

4.0í.01.04.0016 tílrPREssos GRAFICOS
1.01.01.02.0002 - EANCO ITAU
040 " Pagâmento efeluâdo conforme

4-01.01.02.0006 - HoNoRARIÔS CONTABEIS
2,01.02,01.0003 - HONORARIOS A PAGAR
'86 - Provrsáo de rloao a'los a pagar reÍ. rnés

4.01.01.03.001 1 - TAXAS MUNICIPAIS
1.01.0í.01.0001 - cArxA [íATRlz
015 - valoÍes Pagos íeÍerenles

4.01,01.04,0001 . MATERIAL DE LIIVPEZA
1.0T.01.01.0001 - cAlxA lrArRlz
040 - Pagamento eíetuado coníoÍme

4,01,01,02,0003. ENERGiA ELETRICA
1.01-01.01.0001 - cAlxA l\lATRlz
032 - Pagâmento a LIGHÍ ref. conlâ do mês

Data Valor

De Transporte =====> Débitos Créditos : '10.000,00

15.000.00

12.000 00

27.000.00

27.000.00

s.000.00

50.000.00

520 00

1.500 00

55.000.00

55.000.00

2.020.00

2.020,00

420 00

420.00

420.00

200.00

200 00

200 00

105.20

2.0000

3_0000

4.0000

5.0000

6.0000

7.0000

8.0000

9.0000

T0.0000

02/05

02t05

10/05

10/05

13/05

13/05

14/05

94.745,20Créditos:A Transportar =====> Débitos :

I

I

I

I

1,.,.,

I

Lançamerto



ValorData

Cráritos: 94.745,20
32 58

100 00

237 78

900.00

900 00

900.00

26i 05

26105

30/05

11.0000

12.0000

13.0000

Créditos: 95.777,74do Mês =====> Débitos:

Ál.s

''to e 13JI

.--:4 15G N MACHADO EMPREENDIMENTOS

R Coelho Neto, Cep:6549G000
AnaJatuba / lúA
cNPJ / CEI 60.61 1 .578/0001-06
Local de Registro Jucema
Período lVovimento: 3010412025 a Ogl1Ol2025

Conta Débito
Conta Crédito
Histórico / Complemento

lnscr ção Estadual ' 2)142145
Data do Regrstro 31x4412025

LtvRo 0001

94.7 45,

Ê5.777,7

No do Regrstro 21102594667
FOLHA 4

4.01_01.02.0010 - AGUA E ESGOTO
1.01.01.01.0001 - cAlxA l\,,lATRlz
033 - Paglo conla de Aguâ Íef. ao Ínês

4,01,01.04,0003. MENSALIDADE DE INTERNET
1.01.01.01.0001 - cAtxA tllATRtz
015 - Valores Pagos reÍerentes

4 01 01 02 0001 - ALUGUEIS
1.01.01.01.0001 - cAlxA MATRIz
040 Pagamenlo eíeluâdo conforme

Total Dêb los
TotalCíeditos

TolalDébilos
Tolalcrédilos

t5.777.781A Transportar =====> Débitos :

LIVRO DIÁRIO I

Lençamento

De TransPorte =====>

Créditos:



Â1s
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LIVRO DIARIO §SSO

.-._i!-a--
u

-_t:.:1

u)í í5G N MACHADO EMPREENOIMENTOS

Anajatuba / IúA

CNPJ / CEI : 60.61 1 .578/0001-06
Local de Registro Jucema
Período lvfovimenlo: 3410412025 a Ogl1Ol2025

lnscr Ção EstadLlai
Data do Reg stro
LtvRo 0001

2 ))42145
3AA4tiZ025 N" do Registro 21142594667

FOLHA 5

Conta Dêbito
Conta Crédito
Histórico / Complemênto

1.01.01.01.0001 - cAlxA t\,lATRlz
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE IvIERCADORIAS
001 Vendas de lúercadorias Conforne NF N'
1.01.01.01.0001 - cAtxA tvATRtz
3.0 ] 0'.02 000- - SFRVIVOS PPFs IADOS
002 - Serviços PÍestados Ref. NF N'

1.01.01.01.0001 - cAtxA MATRIZ
3,01.01,01,0001 . VENDAS DE I\,lERCADORIAS
001 - Vendas de tr/eÍcadorias Conforme NF N"

1.01.01.01.0001 - cAlxA MATRIz
3.0 .0r.02.000r - sr-PVlÇos PFESTADoS
002'SeÍviços Prestados Rel NF N'

1.01.0í.01.000í - cAlxA tllATRlz
3.01.01,01,0001 - VENDAS DE [IERCADORIAS
001 - Vendas de IVleÍcadoriâs Coníorme NF N'

2,01,01.01.0001 . FORNECEDORES GERAIS
1.01.01_01.0001 , cAIxA |\,1ATRtZ
134 - Pago Duplrcâta nesla dala reÍ. à compra de mateÍiais de rfonnática

2,01.01,01.0001 - FORNECEDORES GERAIS
1.01.01.01.000T - cAlxA MATRIZ
134 - Pago Duplcata nesla dâlâ ÍeÍ- á compra de Ínóveis e ulens (s

4.01.01.02.0006- HoNoRARIOS CONTABEIS
2,01.02,01-OOO3 - HONORARIOS A PAGAR
'86 - D,ovigaô dp .lono'aÍros â pagJ, 'êí. rnÊs

4.01.01.03.0012 - sllt/PLES
1.01.01.01.0001 - CAIXA l\jlAÍRlZ
031 - Pâgâmento de DARF Sinrples ref. mês

t5-777.7

127.702.

Total Dell los

Total Cred tos

Total Õeb tos

Total Cred 10s

ÍotalDeblos
TotalCredilos

Tolal Débilos

TotalCreditos

Total Débitos

Tolâlcréditos

Tolal Debitos

TolalCrédilos

Valor

Créditos : 95.777,78

6.800.00

5.000.00

11.800,00

11.800.00

2.500.00

2.500.00

2.500,00

2.000.00

2.000.00

2.000.00

3.000.00

3.000.00

3.000.00

600,00

6.800,00

5.000 00

600 00

600 00

225.O0

12.025 00

12_O25.OO

Créditos 127.702,78

DêT sporte '===s> Débitos:

02106

02/06

03/06

10/06

'11106

.16/06

20106

20i 06

20t06

16.0000

17.0000

18.0000

15.0000

í9.0000

26.0000

14.0000

24.0000

25.0000

I

Â TransPortar =-===>

oo
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G N MACHADO EMPREENDIMENTOS

AnaJatuba / l\,44

cNPJ / CEt 60.61 1.578/0001-06
Local de Registro . Jucema
Periodo lrovimento: 3AlA4l2O25 a Ag1Ol2O25

Conta Débito
Conta Crédito

stórico I Complemento

lnscnção Eslad!al - 2))42145
Data do Regrstro 30t04r?425
LIVRO :0001

',i7.702,

); 00í 5

No do Reg stro 21102594667
FOLHA 6

4.01,01.02,0003. ENERGIA ELEIRICA
1.01.01.01.0001 - cAtxA rrATRtz
032 - Pagamento a LIGHT reí. conla do mês

4.01.01.02.0010 - AGUA E ESGOTO
í.01.01.01.0001 - cAIxA MATRIZ
033 - Pâglo conta de Agua ÍeÍ. ao mês

4.01.01.02.0001 - ALUGUEIS
1.01.01.01.0001 - cAlxA lrATRlz
040 - Pagâmento eÍeluado conÍorrne

Tolâl Dêbúos

ÍotalCíéditos

TolalDébrlos
TolalCÍedilos

4,01.0í,04.OOO3. MENSALIDAOE DE INTERNE I
1.01.01.01.0001 - cAlxA MATRIZ
015 - valores Pagos íeíerenles
4.01.03.01,0001 - CUSTO DAS MERCADORIAS VENOIDI'S
1.01.03.01.0001 - COI\jlPRAS DE ÀTERCADORIAS
011 - Cuslo de lllercadorias Vendidas

ttul')

n:3.854,

1: 3.854,

ValorData

127.702,78Crêditos
110 32

41 55

100 00

5.000 00

151,87

151.87

900.00

6.000.00

6.000.00

25/06

2Sl06

30i 06

30/06

30t06

20.0000

21.0000

22.0404

23.0000

38.0000

Crêditos: 133.854,65

A Transportar ====+ Débitos: Créditos 't 33.8

LIVRO

De TransPorte =====>

Total do Mês =====> Débitos

I
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G N MACHADO EMPREENOIMENTOS

R Coelho Neto, 174 - ---'-... - Centro Cep : 65490-000
Anajatuba / [,44

cNPJ / CEt 60.611.578/0001-06
Localde Registro : Jucema
Periodo Movimento: 3OlA4l2O25 a O9l1Ol2O25

Conta Débito
Conta Crádito
Histórico / Complemento

lnscriçáo Estadnal - 2 ))42", 45
Data do Regrstro ?,0tA412A25

LIVRO :0001

1-13.854,6

1a 5.764,5't

No do Reg stro 21102594667
FOLHA 7

/E; í'

TolalDêbitos
lotalCÍéditos

TotalOébrlos

TotalCrédi1os

TotalDébüos

TolalCrédilos

Tolal Debrlos

Total Cíéditos

2-01.01,01-OOO1. FORNECEDORES GÊRAIS
1.01.01.01.0001 - cAlxA MATRIZ
134 - Paqo Duplicâta nêsla dâla ref. à comprâ de matenars de rrÍ.,írnatica

4.01.01.02.0006 - HoNoRARIOS CONTAAEIS
2.01.02.01.0003 - HoNoRARIOS A PAGAR
186 - PÍovisáo de Honorarios a pâgâr ÍeÍ. mês

2,01.01.01,0001 . FORNECÉDORES GERAIS
1.01.01.01.0001 - cAlxA MATRIZ
T 34 - Pago Duplicala nesta dala reí. à cofiprâ de móveis e (l€,nt; lcs

r.01.01.01.0001 - cAlxA ÀrATRlz
3.01,01.01,0001 . VENDAS DE [/ERCADORIAS
001 - Vendas de Meícadorias ConÍorme NF N'

1.01.01.01.0001 - cAlxA i,'lATRlz
3.01.01.02.0001 - sERVtÇos PRESTADOS
002 - SeNiÇos Preslados ReÍ. NF N'

4.01.01.04,0019. VIAGENS E ESTADIAS
1.01.01.01.0001 - cAtxA t\,lATRtz
'153 - Despesas coníorme comprovanles

0015

135

4.01.01.04.0008, OESPESAS COI\,4 ALI[TENTACÃO
1.01.01.01.0001 - cAlxA |\,1ATRlz
040 - Pagamento eíeluado coníorme

4.01.01.03.00'12 - SIMPLES
r.01.01.01.0001 - cAlxA l\lATRlz
031 - Pagamenlo de DARF Srmples reÍ. mês

4.01.0r.02.0003 - ENERGIA ELETRICI\
1 01 01.01.0001 - cAlxA MATRIz
032 - Paga.nenlo à LIGHT íeí. :onla do més

4.01.01.02.0010 - AGUA Ê ESGOTO
1.0r.01.01.0001 - cAlxA lvATRlz
033 - Pagto conta de Agua reÍ. ao mê§

Data Lançamênto

De Transporte -====> Débitos

0tt07

10107

10107

10t07

10t07

12107

12107

21107

26107

26107

31.0000

27 a0a0

28.0000

34.0000

35.0000

36.0000

37.0000

32.0000

29.0000

30.0000

A Transportar =====> Dêbitos

Valor

CÍéditos: 133.854,65

600 00

2.000 00

r0.000 00

2.000 00

;T;;

17.000 00

17.000 00

2.500 00

500 00

3.000.00

3.000.00

1 174 50

155.764,51

36 80

s8.56

1_174 5

1_174

Créditos;

I

I

LIVRO DIÁRIO



28107

29107

33.0000

39.0000

Êis
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G N MACHADO EMPREENDIMENÍOS

R Coelho Neto, 174 - -"-'---. - Centro Cep:65490-000
Anajatuba / N,4A

cNPJ / CEt 60.6'1'1.578/0001-06
Local de Registro r Jucema
Período Movimentor 3AlA4l2A25 a Ag10l2O25

Áruo

lnscriçáo Estadral
Data do RegrstÍo
LIVRO :0001

2))42145
3t)tA4l2A25

'1a5.764,51

'!a8.864,51

---i x 15

Nô do Reg stro 211A2594661
FOLHA B

Tolal CÍéd los

4,01,01.04,0003 - I\,lENSALIDADE DE INTÊRNE I
1.0r.01.01.0001 - cAtxA MATRtz
015 - Valores Pagos Íeíerentes

4.01.03.01.0001 - cusTo DAS NTERCADORTAS VENDTOAS i( Nr\ )
1.01.03.01.0001 - coN,lPRAS DE Í!1ÉRCADORTAS
011 - Cuslo de Mercadorias Vendidas

Tolâl Débilos

TolalCreditos

Total Deb tos
TotalCÍedrlos

Valor

155.764,51Créditos
135.36

100 00

100 00

100 00

3_000 00

3.000.00

3.000.00

Créditos : 1s8.864,51

j A Transportar =====> Débitos :l 1as.s64,5íl

->-

Conta Débito
Conta Crédito
Histór.ico I Complêmênto

Dà TransPorte ==*==>

Toúl ao uaâ =====> Débitos
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G N MACHADO EMPREENDIMENTOS

Anajatuba / IIA
cNPJ / CEI 60.611.578/0001-06
Local de Registro r Jucema
Período Movimento: 3AlA4l2O25 a 0911012025

T-
/ 0015

' --t--,

--_-_._r/

lnsc.rçào Estaduâl - 29142145
Dala do Reg stro 3Oi0412025
LIVRO :0001

No do Regrstro 211A2594667
FOLHA 9

Data
Conta Débito
Conta Crédito
Histórico / Complêmento

Valor

De Transporte =====> Débitos : 158.864,51 CráJitos: 158.864,51

1.950 00

1.950 00

1.950.00

100.00

600.00

700.00

700 00

117 01

1',t7.01

117 01

6.200 00

6.200.00

ô.200.00

41.23

89 58

130.6'l

130 81

01/08

11/08

11/08

20/08

25t08

28t08

28/08

45.0000

42.0000

43.0000

44.0000

46.0000

40.0000

41.0000

4.01.01.04.0003 . MÉNSALIDADE DE INTERNET
1.01.01.01.0001 - cAtxA tvATRtz
015 - Valores Pagos referenles

1.01.01.01.0001 - cAlxA MAÍRlz
3.01.01,01.0001 . VENDAS DE I\,iERCADORIAS
001 - vendas de llreÍcadorias Conforme NF N" T

1.01.01.01.0001 - cAtxA t\,4ATRtz
3.0r.01.02 000 - sÊRvtÇos PRtsTADos
002 - Serviços Prestados Reí. NF N" 1

TotalDébitos
TotalCÍedilos

4.01.01.03.0012 - StMPLES
1 01 01 01 0001 - cAlxA MATRTZ
031 - Pagamento cle DARF Sinrples reí. mês

I olal Débrlos

TolalCréditos

Tolal Débitos

TolalCÍeditos

Tolal Debltos

TolâlcaedÍlos

4.01.01.02.0006, HoNoRARIOS CONÍAaÉlS
1.01.01.01.0001 - cAtxA r\rAÍRtz
015 - Valores Pâgos referenlês

4 01 01 02 0010 - aGUA E ESGOTO
1.01.01.01.0001 - cAtxA MATRTZ
033 - Pagto contá de Aguâ Íel. âo rnês

4,01.01,02.0003. ENERGIA ELEÍRICA
1.01.01.01.0001 - cAlxA MATRIz
032 - Pagâmenlo a LIGHT ref. conta do mês

167.962,33 r67.962,33C réd itos :Débitos

A Transportar =====> Débitos

roral crêdiros 
I

Lançamento

Total do Mês =====>

1€7.962.331 Créditos: 167.962,33
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LIVRO DIÁRI o

G N MACHADO EMPREENDIMENTOS

R Coelho Neto, 174 - t'-'.--. - Centro Cep:65490-000
Anajatuba / LIA
CNPJ / CEI r60.611.578/0001-06
Local de Registro :Jucema
Período lvlovimento: 3A10412025 a 0911012025

0015

167.952,3

lnscriçãoEstaduâl 29)42145
Dãta do Registro : ?At04l)A25
LtvRo .0001

No do Regrstro 21102594667
FOLHA 1O

10/09

10/09

í0109

12t09

20109

29109

29/09

51.0000

52.0000

53.0000

47.0000

48.0000

49.0000

50.0000

Valor

Créditos : 't67.962

4,01.01,04,0003 - IVENSALIDADE DE INTERNET
1.01.01.01.0001 - cAtxA MATRTZ
015 - Vâlores Pagos Íeferenles

100 00

4.01.01.02.0006 - HôNORARtOS CONTABETS
1.0T.01.01.0001 - CAIXA Nr!ATRIZ
015 - Valores Paqos referenles

600 00

4.01.01.02.0c01 - ALUGUETS
1.0T.01.01.0001 " CAIXA l\,lATRlZ
040 - Pagamento eÍeluado coniorme

500.00

Tolâl Débilos

TotalCÍeditos
1.200 00

L200

1.0r.01.01.0001 - cAtxA r,lATRtz
3.0T.01.02.0001 - sÉRVtÇos pRESTADOS
002 - Serviços Prestados Rêf. NF N'3

T.950.00

1.950 0

1.S50 0

4.01.01.03.0012 - StrvPr FS
1.01.0í.01.0001 - cAlxA I\,4ATRtZ
031 - Pagamento de DARF Simples .eÍ. mês

248.O0

Total Déb 10s

ÍolalCÍedilos

4,01.01,02,0003 - ENERGIA ELETRICA
1.01.01.01.0001 - cAtxA MATRTZ
032 - Pagamênlo a LIGHÍ Íeí. conta do mês

248.00

103.56

35 21

Totâl Dêbrtos

TotalcÍédilos
138.7

138.7

'171.499,1 Crédilos: 171,499,

'>..-

Lançântento Côsta CÍédito
Histórico /,Complêmento

De Transporte =====> Débitos

Tolâl Debitos

TolalCredilos

4.01.01.02.0010 - AGUA E ESGOTO
,.01.01.01.0001 - cAtxA tvlATRtz
033 - Paglo conta de Aguâ ref. ao mês

:Total do Mês ==:==>

A Transportar =====> Débitos: 1?1.499,101 Crérlitos: 171.499,11
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LIVRO DIA

lnscrição Esladual
Data do RegistÍo
LIVRO :0001

No do Reg stro 21102594667
FOLHA. 11

G N MACHADO EMPREENDIMENTOS

R Coelho Neto, 174 - -."..-', - Centro Cep . 6&9G000
Analatuba / [,44

cNPJ / CEt 60.611.578/0001-06
Localde Registro : Jucema
Periodo Movimento. 3UA4|2O25 a 09l1Ol2O25

Conta Débito
Conta Crédito
Histórico / Complemênto

'1 0015

21)42145
34t04t2425

4.01.01.03.0010 - TAXAS ESTADUAIS
1.01.01.0't.0001 - cAtxA MATRtz
015 - Valores Pagos Íeferenles regislro de balanço

4,01.01.03,0010. TAXAS ESTADUAIS
1.01_01.01.0001 - cAlxA IMATRIZ
015 - Valores Pâgos referenles regisÍo de livro diârio

1i 1.799,1

Tolal Debrtos

TolâlCredilos

Dãta Valor

Crêditos: 171.499,10

179.00

121 00

09/10

09/10

54.0000

55.0000

300 00

300 00

Total do Mês ===-> Débitos: Créditos: 171.799,10

ÂNÁJATL-rBtrMA 10 de OUTUBRO de 2025

PEDRO GUILI]ERMÉ LEITE SILVA
CONTAOOR
c.PF.611.114.693.93 RG
c F c MA-oi 5822lO-9

GICIVALDO NUNT S UACHADO

c.P.F,801,r97.t3l-1a

Lançamento

De Transporte =====> Débitos :l í7 1.499,í(
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Termo de Encenamerrtc C§SS Io
e

:c I )<
Nome do Livro: DlÁRlO

No de Ordem: '1

O presente livro do tipo DlÁRlO contém páginas numeradas, do n' 0 I ao no 12, e serviu para escrituração no
período de 3010412025 a 0911012025, da empresa c N ÍVACHADO Et,I TFIEENDtMENTOS.

Anajatuba,0911012025

/\\

G N MACHADO EI\,4PREEN D IMENTOS

PESSOA JURíDICA

cNPJ 60.61 1.578/0001 -06

PE )RO GUILHERME LEITE SILVA

PRO S;SIONAL DA CONTABILIDADE

cRc/MA 01582209

GICIVALDO NUNES I\T,IACHAI )O

Empresário

cPF 801 .797.033-15
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Secretaria Especial de Desburocrâtizaçâo, Gestão e Gov€r rc Digital

Secretaria dê Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e lntegraÇ,1(

ASSINATURA ELETRÔNI ICA

CERTTFTCO À ÀmENTrCÀçÃO E:4 \A/7A/a,2l 03:13 SOB N', 2A25L221466
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Certiflcamos que o ato da empresa G N I\,4ACHADO EMPREENDIIVENITOS consta assinado digitalmente por

l.lonle

G N MACHADO E I\,4PREENDII\,4 E NTO ]

80179703315 GICIVALDO NUNES À/ACHADO

61 1 1 '1469393 PEDRO GUILHERME LEITE SILVA

CPF/CNPJ

6061 1 578000106

JUCET'lA ÀNSELMO DIÀS CÀÂNEIiO LOPES F)-,Ií'
REsPoNsÁvEL PBr.À ÀurENTrcÀÇ;,r

sÂo LUÍs, ro/10/2025
6bp!êsaf âci1.,rà, gov.b.

ces às

I



Ministério da lndústria e Comércio Exterior e
Secretaria Especial da Micro e Pequena Em
Departamento de Registro Empresarial e I

SO
E'.tA

TERIVO DE AUTENTTCAÇAO - LlV10 DtG|TAL

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Drqital com características abaixo, conÍerido e
autenticado por ANSELI\4O DIAS CARNEIRO LOPES FILHO, sob a aLtentrcidade n' 12516215583 em 10/10/2025,
protocolo 251221466. Para validação de Autenticação dos Terrnos deverá ser acessado o Portal de Serviços /
verificação de documentos do Empreendedor OIp,liIWy.ClrIr : i,:llaqii,Iqgqlirbr) ê informar o código de
verl{icação.

N/401582209

. ldêntificâção de Empresa

I 
, ,. . : ldentiÍicação de Livro Di1:l t;rl

Nome Empresarial:

Número de Registro

CNPJ:

I\,,lunícipio:

Tipo de Livro:

Número de Ordem:

Período de Escriluraçào

Nome

G N IVACHADO EIVPREÊNDIIVENTCS;

G N IVIACHADO EÍVPREENDII\4ENTOS;

21102594667

6061 1578000106

Anajatuba

D IAR IO

30 I 04t2025 - 09 i 1 0 t2025

PEDRO GUILHERI\,1E LEITE SILVA

GICIVALDO NUNES IVACHADO

-,IJC§MA

cERTrFrco À ÀüÍÊNÍlcÀçÃo EM la/ro/-.72\ 0í,33 soB N" 20257227465
PRoTocOLO: :51221466 DE lO tO/2025. C1 'rO Ç vFRIFI_ÀÇÃO'
12516215533. NIRE: 2110259466?.
G N I,!ÀCHÀDO EM'RÉÉIÍDIMENTOS

ANSÊII1O DIÀS CÀITNEIRO I]OPÊS F] ]I']
REsPoNsÁvEL Prr,À ÀurENTrcÀÇj.a

sÃo LUÍs, 1c /10/202s
ehprêsafacil .lna. gow- b.

I

',,'.',,,,' 
Áii§§S'"ll

6061 15780001 06

b I I I I+bYJYJ

801 79703315

CRC/OAB
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PODER JUDICI,\RIO D() ESTADO D() \ I,\R,\N HÀo

TRIBUNAL DE Jt S ll(.{ DO l'.STAD() l'', )'.1 \R.\NHÀo

CERTID,io ESTADtiAI, - PRI]\I!]ÍII0 (;RAI i

FALÊ\CIA, ( o\( ()RD,\TA E RECUpt t.:. r( i().ll t)tcl.\t.

Data emissão: 0811012025

Data de validade: 0811212025

NOME: G N MACHADO EMPREENDIMENTOS

No da certiclào: 12503519520

Código ,le Validação: 1aÍ4f61801

CNPJ: 60.61 1.578/0001-06

Os dados dos documentos constantes nessa certidão foram infornrircos pelo solicitante, sua titularidade e

autenticidade deverão ser conÍeridas pelo interessado, conforme o Co:umento original (ex: CPF,

ldentidade, etc.)

A Certidão de Falência, Concordata e Recuperação Judicial conterrpli: acÕes de Falência, Recuperação

Judicial/Extrajudicial e Insolvência Civil.

Observações:

a) Os dados do(a) solicitante acima informado são de sua responsi:b ldade, devendo a titularidade ser

conferida pelo interessado e/ou destinatário;

b) A validade desta certidão é de 60 (sessenta) dias a partir da dateL r:ir.. sua emissão. Após essa data será

necessária a emissão de uma nova certidão;

c) Esta certidão é válida apenas para maiores de 18 anos;

d) A autenticidade desta certidão poderá ser conÍlrmada na página Co Tribunal de Justiça do Maranhão -

www.tjma.jus.br - menu - Certidão Estadual, utilizando o código de r'alidaÇão acima identificado;

s) Fonte da pesquisa: sistema PJE (1o grau);

&IH;
,th.áer'lr.

Certifico que NADA CONSTA nos registros de distribuição do 1o (,11,\U tiE JURISDIÇÃO do Poder

Judiciário do Estado do Maranhão sobre ocorrência de açÕes de p,36 s1o (le Falência, Concordata e

Recuperação Judicial distribuida(s) que esteja(m) em tramitação er'r lace da pessoa acima identificada.
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

A ÍV S LUNA COMERCIO, inscrita no CNPJ sob o n" 49.609.416/0001-

09, com sede à Av Mariano Lisboa, 1382 A, Engenho, Pedreiras - MA. CEP:

65.725-000, atesta, para os devidos íins, que a empresa G N IVACHADO

EMPREENDIIVENTOS, CNPJ: 60.611.578/0001-06, endereço na Rua Coelho

Neto, í 74, Centro, Anajatuba - Ít/14. CEP: 65.490-000, presta serviços de

LocaÇão de software conforme contrato no00015, irricrando em 02105/2025 sem

previsâo de término.

Os serviços foram êxecutados de maneira satisfatória, com

pontualidade e qualidade técnica, atendendo às expectativas da contratante e

contribuindo com informaçôes estratégicas para a gestão da comunicação

institucional.

Pedreiras -- Í'lA, 12 de junho de 2025.

it' .- :,
i .,. ,t-:
!,,'r.t í r1,. lt.rll

M S LUNA COMERCIO
49.609.416/0001 -09

I\iIATHEUS SALES LUN,C
REPRESENTANTE LEGAL

M S LUNA COMERCIO
49.609.4í 6/0001-09

AV MARIANO LISBOA, 1382 A, ENGENHO
(86) 9e16-73s4

é

5r

:-\-



ATESTADO DE CAPACIDADE TÉ:I!ICP. §sso

G N MACHADO EMPREENDIMENTOS

CNPJ: 60.611.578/0001-06
Endereço: Rua Coelho Neto. 174, Centro, Anajatuba - N,]A. CEP: 65.490-000

Atestamos, para os devidos fins, que . empresa G N MACHADO

EMPREENDIMENTOS, prestou serviços à J P BRITO DOS SAI\ITOS está prestando serviços

de locação de software de 05 de maio de 2025, Íinci;rrdo em 05 de maio de 2026

(passível de prorrogação).

Por meio deste, atestamos que a :mpresa G N MACHADO

EMPREENDIMENÍOS possui a capacidade técnica nece:;iêÍia e a expertise comprovada

para a execução de locação de software, sendo pler am -.n .e apta a prestar serviços de

natureza semelhante.

Este atestado é emitido para fins de comprovação da co rrp,etência técnica da empresa,

conforme solicitado.

Por ser expressão da verdade, firmamos c presente atestado,

Pedrei a! '' lúA, 12 de junho de 2025

J P BRITO DOS
SANÍOS:40033 *v,»art,,''t r

1 7100013t

J P BRITO DOS SANTOS

40.033.171l0001-31

AGROBRtTO23@GMAtL.CO[,r
(99)98409-9311

40.033.171l0001-31

I

Joôo Poulo Briiô
iilenreioAqrô,:úôo 

J
I

;:;:-
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G N MACHADO EMPREENDIMENITOS - ME

CNPJ n" 60.611.s7810001-06

_-<t J

-k:

DECLARAÇAO CONJUNTA

À

Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão

Prezados senhores,

A empresa G N MACHADO EMPREENDIMENTOS, CNPI
no6O.611.578/0OO1-O6, localizada na RUA COELHO NETO, No 174, CENTRO,
ANAJATUBA - MA, por seu representante legal abaixo, DECLARA, sob as sanções
administrativas cabíveis e sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal

Brasiieiro, que:

Quanto a inexistência de fato impeditivo de licitar; até a
presente data nenhum fato ocorreu que a inabilite a pafticipar do
PROCESSO em epígrafe. e que contra ela não existe nenhum pedido
de falência ou concordata. Declara, outro!sim. conhecer na íntegra o
AVISO DE DISPENSA E ANEXOS e que s(: submete a todos os seus
termos.

u quadro funcional servidor
contratante ou responsável

a). Declara ainda, que não possui err se

':Xiq,{§içQ 
ou dirigente de órgão ou entidade

pelalliitação.
b). Dêalara também, que rão inciCe enr

Quanto a empregar agentes incap
.iaêpàzes; que não possui em seu quadr

suas hipóteses vedadas.

azes ou relativamente
o 0e pessoa empregado(s)

toin menos de 18(dezoito) anos ern trat)alho noturno, perigoso ou
insa lu ualquer trabalho rnerror:s de 16 (dezesseis) anos,
salvo de aprendiz a partir de 14 (quatorze)

,à elaborafio independente de pr,lpo:ita
foiêlaborada de maneira in,lependente por mim, e que
pioposta anexa não foi, r.o :odo ou em pade, direta ou

a
o con
indiretamente, informado a discutido conl ou recebido de qualquer
outro participante potencial ou de fato da (identificação da licitação),
por qualquer meio ou por qualquer pesso;;
b). A intenção de apresentar a propo:ita anexa não foi informada a
discutido com ou recebido de qualquer outro pafticipante potencial ou
de fato da (identificação da licitação), 1>or qualquer meio ou por
qualquer pessoa;

c), Que não tentou, por qualquer meio rru por qualquer pessoa, influir
na decisão de qualquer outro participanle potencial ou de fato da

Ru.t Caelho Neto, 774 -.r'?n,{a * L*atuhr/: 1

e-m.7 il : muchd C ag,, n @ hott,1 t.' t I

/ .rs -=--

I
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G N MACHADO EMPREENDIMENTOS - ME

CNPJ n' 60.611.578/0001-05

Anajatuba - IvlA, 30 de outubro de 2025

G N MACHADO A$inàdo de íoru dierarporG N

EMpREEN Dt M EN16 lf,'Hffi ,u,,*o,.*,,,,"*
5:6061 1578000106 8lfo'ro,r.,oro,u,o,,o,.,,*,

G N MACHADO EMPREENDIMENTOS
CNPI: 60.611.578/0001-06

GICIVALDO NUNES MACHADO
Representante legal

(identiÍicaSo da licitaSo) quanto a participar ou não da referida
licitaSo;
d), Que o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte,
direta ou indiretamente, comunicado a ou discutido com qualquer
outro participante potencial ou de fato da (identificação da Iicitação)
antes da adjudicação do objeto da referida licitação;
e). Que o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte,
direta ou indiretamente, informado a discutido com ou recebido de
qualquer integrante de (órgão licitante) antes da abertura oficial das
propostas;

O. Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta
declaraSo e que detém plenos poderes e informações para firmá_la.

a91tg a idoneidade; declara não ter recebido de qualquer
entidade da administração direta ou indireta, em âmbito federal,
estadual e/ou. municipal, suspensão temporária de participaSo em
trcrtaçao e ou impedimento de contratar com a administração, assim
como não ter recebido declaração de inidoneidade para licitar e ou
contratar com a administração federal, estadual e/ou municipal.

Quanto ao pleno conhecimento e atendimento às exigências
de habilitação; que esta empresa atende a todos os requísitos de
habilitação, bem como apresenta sua proposta com indicação do
objeto e do preço oferecido os quais atendem plenamente ao Edital.

Quanto a condição ME/Epp/COOp, esta empresa está excluíCa
das vedações constantes na Lei Complemenlar no. !47120L4 e; na
presente data, é considerada: ME - MICROEMPRESA.

Fr>=.\ /,,.
^

(
!

Ruo Coelho Neto, 174 - Centro - Anojatuba/MA _ CEp: 65.ttB0_00O
e-mo il : ma chddog n m@ hotmo il.com
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G N MACHADO EMPREENDIMENTOS - ME

CNPJ n' 60.611.s78lo001-05

Ê(s

f o
Al

,)tr:)

A

DECLARAÇÃO DE tNEXtSrÊNCra DE FATOS
IMPEDITIVOS

Cámara Municipal de Alto Alegre do Maranhão

ba - MA, 30 de outubro de 2025

MACHADO Àsiô.dode rona distàrpoiG N

ppgEx gly51119 $}t#ffi n€u'os:6o61 rsTsooo

S:6061 1578000106 ÀTdo' 2025.r oJo r &4e56 {3.m,
GN

ADO EMPREENDIMENTOS CNPJ:
01.06 GICIVALDO NUNES

Representante legal

Rua Coelho Neto, 774 - Centro - Anojdtubo/MA _ CEp: 65.480_OOO
e-mo il : moch adog n m@ hotmo il. com

Prezados senhores,

A empresa c N MACHADO EMPREENDIMENTOS, CNPJ
no6O.611.578/OOO1-06, localizada na RUA COELHO NETO, Í{o 174, CENTRO,
ANAJATUBA - MA, por seu representante legal abaixo, DECLARA, sob as penas da lei,
que até esta data inexistem fatos impeditivoi para sua habilitação neste processo de
dispensa de licitação, ciente da obrigatoriedade de dedarar ocorÉncias posieriores.

por ser expressão da verdade, firmo a presente.

b-
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À

Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão

t0
.J

QLJE r
G N MACHADO EMPREENDIMENTOS - ME

CNPJ n" 60.611.578/0001-06

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS
REQUTSTTOS DE HABTL|TAÇÃO

Prezados senhores,

A empresa G N MACHADO EMPREENDIMENTOS, CNPJ
no6O.611.578/OO0l-06, locatizada na RUA COELHO NETO, No 17+ CENTRO,
ANAJATUBA - MA, por seu representante legal abaixo, DECLARA, que cumpre
plenamente os requisitos de habilitação exigidos no Aviso de Dispensa em epígrafe e
seus anexos, estando ciente de todos os seus termos.

Por ser expressão da verdade, firmo a presente.

ba - l'4A, 30 de outubro de 2025

G N MACHADO Árí.ado dê foÍóâ drejràr por c N
MÁCHADO

EMPREENDIMENTO ÉMprtENDru€lrrosúoor573.00

80001 06 ll*,ro,s.ro"lo rB:5oor{3,00,
GN

EMPREENDIMENTOS CNP]:
OOO1.O6 GICIVALDO NUNES

Representante legal

Ruo Coelho Neto, 774 - Centro - Anajotubd/MA - cEp: 65.480_ooo
e- ma il : mach odog nm@hotmoi l.com

-4

MACHADO
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G N MACHADO EMPREENDTMENTOS - ME
CNPJ n" 60.611.578/0001-06

DECLARAçÃO Or OBSERVÂNCIA DO
DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 7O

DA CF

Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão

ba - MA, 30 de outubro de 2025

ADO EMPREENDIMENTOS
:60.611.578/0001-06

NUNES MACHADO
presentante legal

Ruo Coelho Neto, 774 - centrc - Anojotuba/MA _ cEp. 65.480_ooo
e-md il : moch adog n m @ hotmoil.com

Prezados senhores,

A empresa G N MACHADO EMPREENDIMENTOS. CNPJ
no60.611.578/OOO1-O6, localizada na RUA COELHO NETO, No 174, CENTRO,
ANAJATUBA - MA, por seu representante legal abaixo, DECLARA, que não possuí em
seu quadro de pessoal empregado(s) com menos de 1g (dezolto) anos em trabalho
notumo, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualguer trabalho, salvo na
condição de aprendiz, nos termos do inciso »«III, do an. io, da Constituição Federal
de 1998.

por ser expressão da verdade, firmo a presente.

G N MACHADO turinódodeídma dieitôrporGN

EMPREENDIMENTg l$.'Hi3,,,*u,,*u,,,,,*
5:6061 1 578000 1 06 3'"[,,rorr.,o.ro,r,rorrrr,*.

T
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G N MACHADO EMPREENDIMENTOS - ME
CNPJ n' 60.611.S78l@01-06

so

t
r

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE, EM
QUE A EMPRESA SE COMPROMETE A

FAZER AS ENTREGAS NO PRAZO

À

Câmara Munictpal de Alto Alegre do Maranhão

Prezados senhores,

A empresa G N MACHADO EMPREENDIMENTOS, CNPJ
no60.611.578/00o1-06, localizada na RUA COELHO NETO, No 17q CENTRO,
ANAJATUBA - MA, por seu representante legal abaixo, DECLARA, ter responsabilidade
e se compromete a fazer as entregas dos serviços no prazo soricitado conforme o
processo de Dispensa de LicitaSo No. »«/2025

por ser expressão da verdade, firmo a presente.

tuba - MA, 30 de outubro de 2025

N MACHADO ^§rhado 
de íonô dieiràtporc N

pREENDIMENTO EMpRrENorMENrosóoó1 157800

11578000106 oàdo!: 2025.r o.3o 185r,rl
{l'00'

G N MACHADO EMPREENDIMENTOS
CNPJ: 60.611.578/0001-06

NUNES MACHADO
presentante legal

Ruo Coelho Neto, 774 - CentÍo - Anojotuba/MA - CEp: 6S./\SOeOO
e-md il : mdch adog n m@ hotmoil.com
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G N MACHADO EMPREENDIMENTOS - ME

CNPJ n" 60.611.s78l0001-06

DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNC|A DO
DISPOSTO NO §2' DO ART. 4" DA LEI

14133 /2021

Por

f

Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão

Prezados senhores,

A empTesa G N MAC}IADo EMPREENDIMENToS, CNPJ
no6O.611.578/O0Ol-O6, locatizada na RUA COELHO NETO, No 17+ CENTRO,
ANAJATUBA - MA, por seu representante regar abaixo, DECLARA, sob as penas da rei,
que está enquadrada na condição de Microempresa ou Empresa de pequeno porte, noá
termos da lei complementar n". 12312006 e suas alterações, e que no ano-calendário de
realização da presente dispensa de ricitação, não celebrou contratos com a
Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como Empresa de pequeno pofte, nos termos do
art.4o, §2o, da Lei Federal no. L4.13312021.

ser expressão da verdade. firmo a presente.

ajatuba - MA, 30 de outubro de 2025

G N MACHADO asinadodêformã dieitarpo,c I
EMpREENDtMENIg lli,'Hi3,,.^,o,,u*,,,,,*o
5:6061 i5780001 06 lluo.,,,or,.,o.,o,r,,o,o,.,oo,

G N MACTIADO EMPREENDIMENTOS
CNPJ: 60.61 1.578/0001-06

G,rcIVALDO NUNES MACHADO
Representante legal

Rud Coelho Neto, 174 - Centro - Anojotubd/MA _ CEp: 65.480-000
e-ma il : machodog nm@hotma il.com

a

i
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G N MACHADO EMPREENDIMENTO s

)í

lJt.
:(

CNPJ n' 60.611.578/0001-06

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO
MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO

PORTE

À

Cámara Municipal de Alto Alegre do Maranhão

A licitante D E C L A R A, ainda, que não se enquadra em qualquer das hipoteses
de exclusão no § 4 do art. 30 da mencionada lei, estando apta, portanto, a exercer o
direito de como critério de desempate no procedimento em eprg ra fe
realizad n icipal de Alto Alegre do Maranhão.

ser expressão da verdade, flrmo a presente.

Anajatuba - MA, 30 de outubro de 2025

A5shàdode ío,m. dlgttôlpor G
N MACHAOO

MENTO :§xEENorMÊNros'60ó1 
157e

106 oúo§: 2025_10.30 18:505ó
{3',00'

HADO EMPREENDIMENTOS
CNPJ: 60.611.578/0001-06

GICIVALDO NUNES MACHADO
Representante legal

Ruo Coelho Neto, 774 - Centrc - Anojotubo/MA - CEp: 6S,4BO-OOO
e-ma il : mach odog n m@ hotmail.com

Prezados senhores,

A empresa G N MACHADO EMPREENDIMENTOS, CNPJ
no6O,611.578/00O1-06, localizada na RUA COELHO NETO, No 174, CENTRO,
ANAIATUBA - MA, por seu representante legal abaixo, DECLARA. para os fins do
disposto na Lei c-omplementar no 12312006, sob as sanções administrativas cabíveis e
sob as penas da lei, que se enquadra como:

MICRoEMPRESA, conforme inc. I do art. 30 da Lei comprementar no 123/2006.

1t

I
I
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CNPI: 60.61 1.578/0001-06
GiCIVALDO NUNES MACHADO' Representante legal
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G N MACHADO EMPREENDIMENTOS - ME

CNPJ n' 60.611.578/0001-06

Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão

Prezados senhores,

1 l 578O0OI06 l§o',0,..,nr0,,,,,,0".,,*

GN HADO EMPREENDIMENTOS

DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS
PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA, PARA
REABILITADO DA PREVIDÊNCIA E PARA

APRENDIZ

A empTesa G N MACHADo EMPREENDIMENToS, CNPJ
no60.611.578/O001-O6, localizada na RUA COELHO NETO, No 174, CENTRO,
ANAJATUBA - MA, por seu representante legal abaixq DECLARA, que a empnesa,
acima discriminada possui reserva de clrgos para pesso.ts com deficiência, para
reabilitado da Previdência social e para aprendiz previstas em lei e em normas
específicas.

Por ser expressão da verdadg firmo a presente.

Aiiajatuba - MA, 30 de outubro de 2025

',.) 
G N MACHADO A$inado dê rorma dreitar poí G N

MÂCHÂDO

EMPREENDIMENTO EMpREENorMrNros:6o6lrs7sooo

§i

Rua Coelho Neto, 774 - Centro - Anajatubo/MA - CEp: 6S.4SO-OOO

e-mo il : mochodog n m@hotm dil.com
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systoms

Anajatuba - MA, 30 de outubro de 2025

G N MACHADO 
^sínâdo 

de foma diertar por G N

lEMPREENDIM'5:6061157800

MACHADO

f §JQ ruenerlorruer.nos:60611578000

0106 l5o.' rors., o.ro , e,s, r r -o,oo,

N MACHADO EMPREENDIMENTOS
CNPJ: 60.611.578/0001-06

GICIVALDO NUNES MACHADO
Representante legal

Ruo Coelho Neto, 774 - CentÍo - Anojatubo/MA _ CEp: 65./AO-OOO
e-moil : moch odog n m@ hotmdil,com

21-

r)!
(j

Â,r:
G N MACHADO EMPREENDIMENTOS - ME

cNPJ n. 60.611.57310001_06

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS
IMPEDITIVOS

A

Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão

Prezados senhores,

A empresa c N MACHADO EMPREENDIMENTOS, CNPJ
no6O.611,578/O001-06, localizada na RUA COELHO NETO/ No 174, CENTRO,
ANAJATUBA - MA, por seu representante legal abaixo, DECLARA, declara que entre
seus dirigentes, gerentes, sócios, responsáveis técnicos, e demais profissionais não
figuram empregados na gestão do Gmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão.

por ser expressão da verdade, firmo a presente.

t

t

t
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Oata de
Emissão/Lêitura

OCêSSO 1)i

RLIL'l

do CRF

CÀ

Dúvidas mais Frequ entes lln tcto lv -2.2Historico do Empregodor

o Histórico do Empregador apresenta os regislros dos cRF concedidos nos últimos 24 meses, conforme Manual deOrientaçôes Regularidade do EmpÍegador.

lnscrição: 60.61 1.578/OOO.Í _06

Razão sociat: c N MACHADO EMPREENDTMENTOS

02t11t2025

10t10t2025

21t09t2025

29t08t2025

08t08/2025

17t07t202s

28t06t202s

09t06t2025

Data dê Validade

021 1 1 12025 a 01 I 1 2tz\zs
1 0 I 1 0l 2025 a 0B t 1 1 t2025

21 togt 2025 a ZOt i Ot202S

2910812025 a 27 tOgI2O2S

OA t Ogt 2025 a 06 t 09 I 2O2S

1 7 lO7 12025 a 1 St OBtZO2s

2810612025 a 27 tO7 t2025

OgtO6t2025 a OB|OT t2O2S

Número

2o2s 1 1 o2o 521 6423587660

2025 1 01 008026423587605

20250921 o4o 56423587600

20 2 5 o 82g O 547 642 3 587 6 6 1

202 5 0 80 82 1 226 423 5 87 6 44

202507 1 7 2 1 386423587 67 6

202s06280449642 3587663

2025060905376423587666

Resultado da consulla em 03t11l2O2S 09:34:33

Voltor

l



0311 1 12025, 0944

We Cafi,Jtkt I ttg;rtlt t llz g t,t ulu ;l!t t t
Cerlidáo Nêgativa de Débito

Rosultãdo da Vãtidâçáodâ Cortid!o Nega0vaOivldâatjva do OtvtdâAüvá

cERÍtDÃo vÁuoÂ!
No d. cêr dãor 076570/25

Detà dG varidâdc! 16/11t2OZS
Dâta dê Emt§são: 18/Oe/2025 ro:39:13

Iíscrlção Ertâdú.tr 129042145

cPFlcnpJ: 6061r578000106
R.2ão soci.I. G N MACHADo EMPREENDIMENIoS

A(§

l,s.l,J'r',.rÚ*t'l*g.ta

IJ

)
r

I

https://sislemâs1 sêfaz ma'gov br/certidoes/jsp/validacaocertidâoNegâtivaDividâAtiva/validacaocertidaoNegativaDividaArivaResultado.jsf
1/1
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03t11 12025. 09:30

EMPRFç T
FACIL

DADOS DA CONSULTA

Protocolo:

Ê zsosgzroe

Data do Protocolo:

i sorcqtzozs

Número de Rêgistro:

i= 21102s94667

Arquivamento:

\" t zttozsg+ooz

E m p resa:

El c ru uncHaoo EMpREENDIMENTos

Documento(s):

I Requerimento do Empresário

GOvEtNo oo

lülRElfü{., I

I

Empresa Fácit Maranh

( Voltar

Als

o í)

)í

Autenticidade de
documentos

Ê Acesso êxc,usivo clos órctàos
esladuais e murricipais

httpsi/,./ww.empresaÍâcil.ma.govbr/s/listade-documentog?protocolo=MAB25OOOg44s9

1t2

--_:-



0311112025. 0930
Êmpresa Fácit Maranhão

Â(s

O6'§sso

-ô.)

Contato (98) 2165-956a
- Ôutros contatos

Enclereço: Av. Pêclro ll,
N"199 - Centro,
São Lr-rís _ MA,
65010_450

í

irüíllüit ouvidoria@jucellta.ma.qov.br

Desenvolvido
po r:

htlps://w!vwempíesafacil.ma.gov.br/síista-de-doqrmentoy?protocolo=túA82500094459

2/2



03t11t2025, 09:33

_ rervtços Oo ContribLrinte

CNP.'

60 611578,/OOO1-06 03/71/2024 a 03 /11/2c25

Retâçáo dàs certidões emitidas por data de êmissão

Exibil 5

Resullado da Consutta de Certidão de pessoa Jurídica

^(s

q Entrar com g. ub

ResuLtado da Consulta de Certidão J

í

Código de Controle :i

o5A3.9BA1 F34F 7434

Datâ - Hora dê Emissão t

a3/a6/2C25 , t7:OB:24

Dâtâ de Vâtidãdê 3

30/77/2025

situâçâo a

VáLldã

1-1.1ê i liens
Página: 1 (>

vátida: Prazo de vatidadê dê cêrtidão aindê nâo vencjdo. A certidão pode ser utitizada êm quatquerêto em que for necêssáría.

5 Vottar

ÊEp!§ §ôcilt§

f@XInÉ€i

* Avatiar Serviço

B

q Nova Consutta

htlpsr/sêrvicos.receitafederaÍ.gov.brlsetuico/certidoês/#/homê/cnpj/consultar/rêsullâdo

)

Tipo 9

Ne9âtivâ

1t2



03111/2025, 09:33
Resultado da Consulta de Certidáo de pessoa Jurídica

A(s

o
l

a
c í

E

httpst//servicos.receitaíederal.gov.br/servico/certidoesl#/home/cnpj/consullar/resultado

2/2
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Nos termos do arÍ. 72, inciso vr, da I ei n" 14.'r331202 r, apresentamos a justificativa paraa escolha da empresa G N MACHADO EMPREENDIMENTOS, CNPJ/MF N..
60.61 1.578/0001-06, como contratada para o objeto da Dispensa de Licitação n.
0171202s.

A escolha da referida empresa justifica-se pelo fato de que a mesma, apresentou a merhor
proposta' considerando os critérios de economicidade, vantajosidaâe e adequação à
necessidade da Administração Pública. Nos termos do aÍ. 72, intiso VII, o valor ofertado
de R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais) mostrou-se compatível com os preços
praticados no mercado, estando dentro dos limites estabelecidos para a contratação direta
por dispensa de licitação.

Câmara Municipal de Alto Alegre do Marenhão
Alto Alêgre do Maranhão/MA

E-mail: camaraaltoalê (ôsmail.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNP J - 02.232.044 / OO07 _7 2

RAZAO DA ESCOLHA DO CONTRATADO E JUSTIFICATIVA DO PREÇO
(art. 72, incisos VI e Vll, da Lei n. 14.133/2021)

Ademais, a empresa G N MACHADO EMPREENDIMENTOS.
apresentou todos os documentos de habilitação exigidos, bem como, demonstrou possuir
qualificação técnica para execução dos serviços objeto da dispensa, conforme
documentação apresentada nos autos do processo.

Diante do exposto, encaminham-se os presentes autos à presidente da
câmara Municipal de Atto Alegre do Maranhão para fins de adjudicação do objeto e
homologaçào do procedimento.

Alto Alegre do Maranhão, 03 de novembro de 2025.

ANTON IO AND DE OLIVEIRA
Agente de Contratação

Câmara Municipal de AIto Alegre do Maranhão

(aze+.,..'n
t

,l u
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CÂNTARA MUNICIPAL l)E ALTO ALEG[tE Do MARANHÀO
Alto Alegrc do Maranhâo M,\

E-mail: c, ma raaltoales remâfa cmàil.com
Rua São Lucas. s/n Bairro Sant() Antônio

cNP.' - 02.232.044/000 t-71

D/SPÓE SoBRE A NOMEAÇÀO DE OCUZANTE DE
CÁRRGO COMISS/O/\?DO DA CAMARA MUNICIPAL DE
ALTO ALEGRE DO IúARANHAO-MA.. E DA OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

A PRESIDENTE DA CÂMARA IVUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÃO,
ESTADO DO MARANHÃO, no uso dê suas atribuições legais, previstas no regimento lntemo e na

Lei Orgânica l\,4unicipal,

RESOLVE:

Art. 1". NoIúEAR o Senhor ANTONIo ANDRE DE OLIVEIRA, brasileiro, identiÍicado pelo RG no

0001119536992, SSP/MA e CPF: 039.167.043-38, para ocupaÍ o cargo comissionado de

Pregoeiro/Agente de Contratação da Câmara t\,4unicipal de Alto Alegre do lilaranhão - Iv1A.

Gabinete da Presidente da Câmara lVunicipal de Alto Alegre do l\4aranhão-MA., 02

de laneiro de 2025.

JULIANA DOS
SANTOS VIEIRA:

03610089377

Juliana dos Santos Vieira

Presidente

PORTARIA NO O212025

Art. 20. Esta Portana entra em vigor nesta data.

Art. 30. Revogadas as disposiÇÕes em contrário.



CÂTARA fUxIcIPAL oE ALTo ALEGRE oo ARAxHÃo, A LEGISLAÍIVO lssl{ 276+790rARlo oFtclal - NÚMERO: 1698r202s - O3/0r12025

CÂII,IAFÁ MUNICIPAL DE ALTo ALEGRE Do MARANHÃo . PoRTARIA -

PORTARIA NO O3/2025,

DISPÓE SOBRE A NOMEA ÇÁO DE ))UPANTE DE cARRGo
CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÁO-
PROVIDÊNCIAS

A PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE Do MARANHÁo, ESTADo Do MARANHÃo,
no uso de suas atribuiçÕes legâis, previstas no regimenlo lnteíno e na Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

Art.'1o. NOiiIEAR o Sênhor LEONARDO DO BONFIM GUIMARÃES, brasilerro, identificado pelo RG no 17't77 482OO1g,
SSP/MA e CPF'. 025.494.043-94, para ocupar o cargo comissionado de Contador da Câmara Municipal de Alto Alegre do
lvlaranhão - MA.

Art. 2". Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Art. 3". Revogadas as disposiçóes em contrário.

Gabinete da Presidente da Càmara Municipal de Alto Alegrê do Maranhão-MA., 02 de janeiro de 2025.

\/ Juliana dos Santos Vieira
Presidente

CÂMARÂ MUNICIPAL DE ALTo ALEGRE Do MARANHÃo - PoRTARIA - NoMEAçÃo: PoRTARIA No o2|2o25

PORTARIA N" 02/2025.

D/SPÓE SOERE Á NOMEAÇÃO DE OCUPANTE DE CARRGO COMISSIONADO DA
CAMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÃO-MA.- E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS,

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE Do MARANHÁo, ESTADo Do MARANHÃo,
no uso de suas atribuiçÕes legais, previstas no regimento lnterno ê na Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

Art. 1o. NOMEAR o Senhor ANTONIO ANDRE DE OLIVEIRA, brasileiro, identificado pelo RG n" 000111953ô992, SSP/MA e
CPF: 039.167.043-38, para ocupaÍ o cargo comissionado de Pregoeiro/Agente de Contratâçâo da Câmara Municipal de Alto
Alegre do Maranháo - MA

Art. 2'. Esta Portaria entra em vigor nesta data

t+rt. 30. Revogadas as dasposiçóes em contrário

Gabinete da Píesidente da Câmara lvlunicipal de Alto Alegre do Maranháô-MA , 02 de janeiro de 2025

Juliana dos Santos Vieira
Presidente

CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE Do MARANHÃo . PoRTARIA . NoMEAÇÃo: PoRTARIA No 06/2025

PORTARIA NO 06/2025

D/SPÓ€ SOERE Á NOMEAÇÀO DE OCUPANTE DE CARRGO ÇOMISSIONADO DA
CÂMARA MUNICIPAL DE ALT) ALEGRE Do MARANHÃ?.MA,, E DÁ oUIRAS
PROVIDÊNCIAS.

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAT DE ALTO ALEGRE DO MARANHÃO, ESTADO DO MARANHÃO,
no uso de suas atribuiçÕes legais, previstas no regimento lnterno e na Lei Orgánica Municipal,

RESOLVÉ

cPF '- 100 893-" Dâta: 03/01/2025 - lP com n': 172 10.1 153
Autenticação em: w!1/w.cmalloalegredomaranhâo.ma.gov br/diariooficjal.php?id=225

ADOM www.cmahoalagredomaÍanhao.ma.goy.br 314



cÂ ARA itutttctPAl DE ALTo ALEGRE Do ÍúARANHÃorÍúa l LEctslAÍrvo l lssri ii64TggúRto oFtctAL - Nú ERo: t690/202s .03/olr2o2s

Art. 1". NOMEAR o Senhor NIKOLLY CAMPOS DE SOUSA, brasileira, idêntiÍtcada pelo Rc n" 0138880720000, SSP/MA e
CPF.072 073.203*45, paÍa ocupar o cargo comissionado de Controladora lnterna da CâmaÍa Municipal de Alto Alegre do
Maranháo - MA.

Art. 20. Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Art. 30. Revogadas as disposiçóes em contrário.

Gabinete da Presidente da Câmarâ Municipal de Alto Alegre

Julianâ dos Santos Vieira
Presidente

do Ivlaranháo-lVlA.. de janeiro de 2025

i'o

:é
+

CPF: "'.í00 893'" - Data 03/01/2025'lP com n': 172.10.1.153
Aúlentrcaçáo em: vwvw.cmaltoalegÍedomaÍanhao ma gov.ba/diariooÍicr al.php?id=225

www.cmaltoalegrêdomaranhao.mà;gof .br 4t4

*>:

aDOM
I



oa
ôÍ.
o
ox
d.ó
úI1lFtrzo/\ tÍ

oF
z
UJ
Í.

ã

!=§
e>g

€áx

Oo,

5§
EÕ
^N
<ô_
zqc'

o 9q9
!ã><
Í óõ -

<Í;
-J :l <

a.z:>

OrrroÃio(U j
roI tn.\ ó.q oo,^ o)-oO X 'dr

- ,^ (U '-ô:LmoL:Ho)(oo;í a)19 -g

U-33rO r- -..t U"oro ú cÍI .9 ro.=-n-n
.uõro:-c õ Elr^rCqã!yr
'lY oüEN.6
eReUÔc-ro
.Qc ú
\J Ô ,TO

- oij(]Jt-a-
!'or õ '.YgEEE
!- r-l P --J

3e P ú
o"oo
o K ã€
.lJ r- Nr

xu!:='o§- U qcN ú(-
OÀ.iJoi{on)-
r,4t18
-{U-L^rJ'-: O§(J \J P r.r'1

ãB5EYUcct:r

§

§

v
§

.§

\
§

LIJ
l

(,
o

O
Lt

=É.
LUo

o
o
U
III
-F
É

Lu
U

o

9

--..,..:-.jr-_--

,

g.
ú

É.
r.rr g)o
c)F
t-,, õzõ
F

=IJ.J

ô
LIJ

I

I



^{s,Qo

Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do MaranhãoiMA

.§*-

I( í 0t

!a. )j,l

E-mail: camaraaltoale re@omail.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNPJ - 02.232.044t0001 _72
Memorando N" 202 5 1 022 I 202 5

Ao
CONTROLE INTERNO

Processo Administrativo n" 20250721 -01 12025
Dispensa de Licitação n 017/2025

o Agente de contratação da câmara Municipal de Arto Aregre do Maraúão, no uso de suas
atribuições legais, especialmente aquelas dispostas na Lei no 14.13312021,

CONSIDERANDO a conclusão da instrução processual referente ao Processo Administrativo no
20250721-0112025, que trata da Dispensa de Licitação n 0l712025,com fundamento no art. 75 da
Lei n' 14.133/2021;

CONSIDERANDO a necessidade de manifestação do Controle Intemo sobre a regularidade e
Iegalidade do procedimento, conforme os princípios da legalidade, eficiência e controlE frevio;

Encaminhar os autos do Processo em epigrafe ao setor de Controle Intemo da Câmara Municipal
para emissão de parecer técnico conclusivo quanto à regularidade do feito.

Após emissão do parecer pelo Controle Intemo, sejam os autos remetidos à presidência da Câmara
Municipal, para que esta proceda com a adjudicação e homologação do objeto, caso reste
comprovada a conformidade e legalidade do processo.

Alto Alegre do Maranhão, 03 de novembro de 2025.

ANTON OLIVEIRA
Agente de Contratação

Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão

{âd§^,»' a
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CAMARA MUNICIPAL DE ALTo ALEGRE Do MARANHÃo
Alto Alegrc do Maranhão - MA

E-mail: camaraaltoaleÍl a.á smail.com
Rua São Lucas. s/n Bairro Santo Antônio

cNPJ 02.2..12.044/000t-71

A PRESIDENTE DA CÂIVARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO I\,4ARANHÃO,

ESTADO DO N,'!ARANHÃO, no uso dê suas atribuiçoes legais, previstas no regimento lnterno e na

Lei Orgânica l\,4unicipal,

RESOLVE

Art, 1". NOIVEAR o Senhor NIKOLLY CAMPOS DE SOUSA, brasileira, identificada pelo RG n0

0138880720000, SSP/MA e CPF. 072.073.203-45, para ocupar o cargo comissionado de
Controladora Interna da Câmara Municipal de Alto Alegre do tulaÍanhão - MA.

Art. 20. Esta Portaria entra em vigor nêsta data

Art. 30. Revogadas as disposiçÕes em contrário

Gabinete da Presidente da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão-MA., 02

de janeiro de 2025.

D/SPÓE soBRE A NotttEAÇÃo DE ocupANTE DE
CARRGO COMISS/OA'ÁDO DA CÀMARA MUNICIPAL DE
ALTO ALEGRE DO MARANHÃO.MA. E DA OUTRAS
PROVIDÊNAAS,

Juliana dos Santos Vieira

Presidente

)-\

P0RTARTA N" 06/2025

JULIANA DOS
SANTOS VIEIRA:

03610089377
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t)r Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão

Alto Alegre do Maranhão/MA
E-mail: camaradealtoaleqre2025@qmail.com

Ruo Sõo Lucos- Batrro Sonta Antonio, SN

CNPJ - 02.232.04410001-'72

Processo Administrativo no 20250721 41 12025

Dispensa de Licitação no 01712025
ObJEtO: CONTRATAçÂO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA LOCAçÃO DE SOFTWARE DE
GERENCTAMENTO DÉ VOTAçÃO ELETRÔNrCA, CRONOMETRO DA SESSÃO LEGTSLATIVA E

REGISTRO DE PRESENçA DOS VEREADORES PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA
CÂÍ'/IARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÃO.
Contratada: G N MACHADO EMPREENDIMENTOS
CNPJ no 60.6í í.578/0001-06

- Valor: R$ 24.000,00 (Vintê e quatro mil reais)

í. RELATORIO

Este parecer tem por objetivo analisar a legalidade e regularidade do Processo Administrativo no

20250721-0112025, referente à Dispensa de Licitação n" 01712025, que tem por objeto a
contratação direta da empresa G N MACHADO EMPREENDIMENTOS, para a PRESTAçÃO DE
SERVIçO DE LOCAÇÃO OE SOFTWARE DE GERENCIAMENTO DE VOTAçÃO ELETRÔNICA,
cRoNoMETRO DA SESSÃO LEGTSLATTVA E REGTSTRO DE PRESENÇA DOS VEREADORES
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALÍO ALEGRE DO
MARANHÃO, conforme autorizado com base no art, 75, inciso ll, da Lei no 14.13312021.

A motivação da contratação foi devidamente instruída por meio da Razão da Escolha do Contratado
e Justificativa de Preço, datada de 03 de Novembro de 2025, onde o agente de contrataÇâo relata
que a empresa apresentou a melhor proposta quanto aos critérios de vantajosidade e compatibilidade
com os preços de mercado.

2. DAS RESPONSABILIDADES DO CONTROLE INTERNO

Conforme disposto no art. 74 da Constituiçáo Federal, e competência do Sistema de Controle lnterno:
"avaliar o cumprimento das mêtas previstas no plano plurianual, comprovar a legalidade e avaliar os

resultados da gestão orçamentária, financerra e patrimonial, exercer o controle das operações de

crédito e apoiar o controle externo no exercício de sua missão institucional".

Ademais, cabe destacar que os responsáveis pelo Controle lnterno, ao tomarem conhecimento de

irregularidade ou ilegalidade, devem dar ciência ao respectivo Tribunal de Contas, sob pena de

responsabilidade solidária (§1" do art. 74 da CFl88).

(àd(^
,l' -[

PARECER CONCLUSIVO DO CONTROLE INTERNO
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-oc Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão

Àlto Alegre do Maranhão/IVIA
E-mail: camaradealtoalesre2025@email.com

Ruo São Lucos- Boirra Sonto Antonio, SN

CNPJ - 02.232.044t000t -72

A atuação do Controle lnterno se dá no exame prévio e técnico da legalidade, legitimidade,
economicidade, razoabilidade ê eficácia dos atos administrativos praticados no âmbito deste
processo de contratação.

3. FUNDAMENTAçAO LEGAL E ANALISE

3.1. Da Modalidade de Contratação Direta - Dispensa de Licitaçáo

A contratação direta realizada por dispensa de licitaçâo encontra amparo no art. 75, inciso ll, da Lei

no 14,133/2021 , que autoriza tal modalidade nos casos em que o valor da contrataÇáo náo ultrapasse
os limites estabelecidos por decreto do Poder Executivo Federal.

O referido dispositivo legal dispõe:

Art. 7 5. É dispensávet a ticitação:
(...)

ll - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil rêais),
no caso de outros serviços e compras,

lmporta destacar que o limite legal para a contrataçáo direta por dispensa foi recentemente atualizado
pefo Decreto no 12.34312024, que majorou os valores previstos no caput do art. 75 da Nova Lei de

Licitações. Assim, o novo limite vigente para compras e serviços diversos passou a ser de R$

62.725,59 (sessenta e dois Ínil, setecentos e vinte e cinco reais e cinquentâ e nove centavos), em

substituiçáo ao teto anterior de R$ 50.000,00.

No caso em análise, o valor da contrataÇão direta é de R$ 24.000,00 (Vinte e quatro mil rêais),

estando, portanto, dentro do limite legal vigente, o quê legitima a adoção da dispensa de licitação

como modalidade adequada ao caso concreto.

Ressalta-se ainda que procêsso está devidamente instruído com: o documento de formalização de

demanda, termo de referência, estimativa de despesa, autorização da autoridade competente,
parecer jurÍdico, dêmonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o

compromisso a ser assumido, comprovação de que o contratado preenche os requisitos de

habilitação e qualificaçáo mínima necessária, razâo da escolha do contratado, justificativa de preço,

conforme exige o art. 72 da Lei no 14.13312021.

(Êal{/t.
,!'À

Contudo, cumpre esclarecer que o Controle lnterno não é ordenador de despesa, tampouco exerce
o ateste de execução contratual, sendo essas atribuições exclusivas do Gestor e do Fiscal de
Contrato nomeado.
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Alto Alegre do Maranhâo/MA
E-mail : camarade altoaleer e2023@email.com

Ruo São Lucos - Boira Sonto Antonio, SN

cNPJ - 02.232.044t000]l -72

Nos termos da Lei no 14.13312021, especialmente em seus atls. 72 e 75, a contrataçáo direta é
admitida quando preenchidos os requisitos legais, desde que justificada a escolha do contratado e o
preço apresentado.

Conforme verificado nos autos:

. A empresa G N MACHADO EMPREENDIMENTOS apresentou proposta compatível com os
preços de mercado;

. O valor de R$ 24.000,00 (Vinte e quatro mil reais) encontra-se dentro do limite legal para
dispensa de licitação;

. A contratada apresentou documentação que comprova sua habilitaÇão jurídica, regularidade
fiscal e qualificação técnica;

. A justificativa do preço e suficiente e demonstra vantajosidade à AdministraÇão Pública;

. A escolha do prestador de serviço encontra-se motivada, sendo respaldada pelo princípio da
economicidade;

. O procedimento observou os princípios da legalidade, publicidade, transparência e
segregação de funçôes, conforme art. 50 da Lei no 14.13312021.

4. CONCLUSÃO

Diante da análise dos documentos que instruem o prêsente processo, constata-se que foram
observados todos os requisitos legais exigidos para a contratação direta por dispensa de licitação,
conforme alei no 14.13312021.

Portanto, a Unidadê de Controle lnterno da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão manifesta-
se favoravelmente quanto à legalidade e regularidade do Processo Administrativo no 20250721-
0112025 (Dispensa de Licitação no 017120251, entendendo que o mesmo se encontra apto à

adjudicaçáo e homologaçáo pela autoridade competente, observados os princípios da administração
pública.

Este é o parecer

Alto Alegre do Maranhão/MA, 05 de Novembro de 2025

NIK LLY CAMPOS DE SOUSA
Controladora lnterna

Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Portaria: OO|2O25

I\ .-
C
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Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Maranhão/MA

E-mail: cama dealto 025(dsm il.com
Rua Sõo Lucos - Eotrro Sonto Antono, SN

CNPJ - 02.232.044t0001 -72

TERMO DE ADJUDICAçÃO E HOMOLOGAçÃO

D|SPENSA DE L|C|TAçÃO No O17IZO25

PROCESSO ADMtNtSTRAT|VO No 20250721 _01 t2025

A Presidente da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão/MA, no uso de suas atribuiÇÕes legais, e com
fundamento no art. 7'1, inciso lV, da Lei no 14J332021, acolhendo o paÍecer conclusivo exaÍado pelo
Controle lnterno da Câmara Municipal, resolve:

ADJUDICAR os itens abaixo à empresa G N MACHADo EMPREEND|MENToS, cNpJ/MF N.o

60.61 1 .578/000'l -06, com sede na Rua coelho Neto, 1 74 - centro - Anajatuba/MA - c Ep; 6s.480-000.

Conforme condiçÕes, quantidades e valores estabelecidos na proposta apresentada e aceita, totalizando o
valor global de Rg 24.000,00 (vinte e quatro mil reais)

HOMOLOGAR o resultado do Processo Administrativo no 20250603-0'l /2025, Dispensa de Licitaçâo no

01712025, que tem como objeto a Contratação de empresa especializada na Locaçáo de SoftwaÍe de
gerenciamento da votação eletrônica, cronometro da sessáo legislativa e registro de presença dos
vereadores para atender as necessidades da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranháo/MA, em favor da

empresa G N MACHADO EMPREEND|MENTOS, cNpJ/MF N.0 60.61 1. s78/ooo1-06, com sede na Rua

coelho Neto, 1 74 - centro - Anajatuba/MA - cEp: 65.480-000.

Publique-se e encaminhem-se os autos à unidade competente para adoçáo das provadências cabiveis.

Alto Alegrê do Maranhão/MA, 06 de novêmbro de 2025.

Atenciosamente,

ix

(

JULIANA DOS SANTOS VIEIRA

Presidente da Câmara Municipal

Alto Alegre do Maranhão - MA

ITEM DESCRTçÃO QUANT. UNID. V. UNIT. V. TOTAL

1

Locaçáo de Software de gerenciamento da
votaçáo eletrônica, cronometro da sessão
legislativa e Íegistro de presenÇa dos vereadores.

12 meses R$ 2.000,00 R$ 24.000,00

Valor Total R$ 24.000,00

1)iltnu

/^-
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CÂMARA MUNICIPAL DE ALTo ALEGRE Do MARANHÃo . EXTRATO - EXTRATO
CoNTRATO No 2025061I {r1l2025

EXTRATO DO CONIRÁTO N" 20250611-01/2025 - CMAA

: EXTRATO DO

Fts

On- ç t

x\,

CÂMARA MUN|C|PAL DE ALIO ALÉGRE DO MARANHÁO/MA. OBJETO: Contratâçáo de empresa
S§í,

gerenciamento da votaÉo eletrônica, caonometro da sessáo legislativa e registro de presença dos vere

2021 e Lei no 8.078, de 1990 - Côdigo de DeÍesa do Consumidor
Municipal de Allo Alegre do Maranhão/MA. VALOR TOTAL: R$ 24 .000,00 (vinle e quako

DOTAÇAO: Orgá0.01 - Poder Legislalivo Unidadei 00 -
milreais). FUNDAMENTO

de
do Maranhâo FunÉo: 0'l - Legislativa Subtunçáo: 031 - AÉo Legislativa Programa: 0001 - Gestão do Poder Legislativo
Legislativo Projelo/atividade:
Pessoa Juídica. VIGÊNCn: 12 (doze) meses, prorrogáveis na íorÍna previsla na Lei n" 14.133/202í. PARIES CONTRÂÍANTES

2001 - Manut. e Func. das Atividades AdministÍativas Nalureza da despesa: 3.3.90.39 - Outro§

DE ALTo ALEGRE Do MARANHÃo/MA e G N MACHADo EMPREEND|MENToS, cNpJ/MF N.. 60.6í 1 .578/ooo1-06. DATA DA ASSINATURA: 06
novembro de 2025.

CÂMARA MUNICIPAL DE ALTo ALEGRE Do MARANHÃo - AvISo - TERMO DE ADJUDICAçÃO E HOMOLOGAçÃO .
DtSpENSA DE LtCtrAçÃO ilo 0't7/2025

TERMo oE aoJUotcaçÃo E HolroLocaçÃo - olsPEt{sA oE LtctraçÃo N' ot7/202s
pRocEsso aoit tt{ rsÍRATIVo N" 20250721{t/2025

A Presidente da Câmara Municjpal de Alto Àegíe do Maranháo/MA, no uso dê suas atribuiçóes legais, e co.n fundamento no art.7'1, inciso lV, da Lei n'
14.'13Y2021, acolhondo o parccor concluslvo oxaEdo pelo Conlrole lntemo da Câmara Munlclpal, íêsolve:

ADJUOICAR os itens abaixo à empresa G N MACHADO EMPREENDIMENTOS, CNPJ/MF N.' 60.61 1.578/000'1-06, com sede na Rua Coelho Neto, 174 -
CentÍo - - CEP:65.480-000

ITEi/l DESCRTçÃO QUANT. UNID.

Locaçáo de SoftwaÍe de gerenciamento da votaçào eletrônica,
cÍohometro da sessáo legislativa e rêgistro de presênça dos
vereadores.

12 meses

Valor Total

ConíorÍne condiçóes, quantidades e valores estabelecidos na p.oposta apresentada ê aceitâ, lotalizando o valor global de R$ 24.t100,00 (ünte e quatro mil
Íeais).

HOTTOLOGAR o resultado do Processo Administralivo n'20250603-01/2025, Dispensa de LicitaÉo n'017/2025, que tem como objeto a ContrataÉo de
empresa especializad8 na Locaçáo de Softw'are de geÍenciamento da volaÉo elelrônicâ, cronoÍlelro da sesgào legislatúa e regigtÍo de presençá dos
vereadoÍes pan atender as necessidades da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão/MA, em Íavor da eÍlpresa G N MACHADO
EMPREENOTMENTOS, CNPJ/MF N.. 60.61 í.578/0001{6, com sede na Rua Coelho Neto, 174 - Cenlro - Anajatuba/MA - CEP: 65.4804}0.
Publique-se e encaminh€m-se os autos à unidâde competente pa.a adoçáo das proüdências cabívêis.

Alto Abgíe do ileÍenhãorMA, 06 do novombÍo de 2025.

Alenciosamente

JUUANA OOS SANTOS VIEIRA
PÍosldonto da câmâÍa lúunlclpal
Alto AlegÍe do Maranhão . MA

_:ÂMARA MUNlctpAL oE ALTo ALEGRE Do MARANHÃo - Avlso - TERno DE AtuuDlcAçÃo E HoMoLoGAÇÂo -
DISPENSA DE LlClrAçÃO No 0'19/2025

TER O DE ATUUDICAçÃO É HOIOLOGAçÃO . DISPENSA DE LICITÂçÂO N" OI9'2025
PROCESSO ADmINISTRATIVO l{" 20250E1 E{l/2025

A presidente da Câmara Municipâl de Alto Alegre do Maranhâo/MA, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento no art. 71, inciso lV, da Lei no

14.133/2021, .colhendo o parccaÍ conclu!ivo gxaÍado polo ContÍolo lnl€mo da Câmara ilunlclpal' resotue:

ADJUDICAR os itens abaixo à empresa M R A GARCEZ DISÍRIBUIDORA NORDESTE, CNPJ/MF N." 10.744.26010001-25, Rua Clores Miranda, No 165,

CentÍo - Bacabal/túA CEP: 65.700-000
ITEM oEscRtçÕÉs UNIDADÉS QUANT MÉDtos

V. UNIT V. TOTAL

1
CAOEIRA SÉCRETÁRIA: Assento ê encosto: espuma
inietâda com densidadê média de 55kc/m3

Unid 10 R$ 623,00 R$ 6.230,00

2
LONGARIi{AS: Com três assentos; Dimensões: Largura
total incluindo todos os assentos:150,0 cm

Unid 20 R$ 't.205,00 R$ 24.100,00

3
cADEI-RAoETüsrlcorPrcduzidaempolipíopilenocom
material 100% virgêm.

Unid 60 R$ 96,99 R$ 5.8'1S,40

TESADEpiFsTrco:Fomaioquadrado,materlalplástico,
medidas 70 cm x 70 cm x 70 cm

Unid 10 R$ 144,50 R$ 1.445,00

5
SIART Tv DE 65 POLEGADAS: TV LEO Processâdor
Crvslal4K

1 R$ 6.015,00 R$ 6.015,00

Júliana dos Santos Vleira - CPF: "'.'100.891" 'Dala 0611112025 - lP com n': 192.168.1 108

Autenticaçáo em: www.cmaltoalegredomaranhao.ma.gov.br/dianoof cial.php?id=281

V. TOTALv. ut{tÍ.

R$ 2.000,00
R$ 24.000,00

R$ 24.000,00

314

1

Unid

www.cmaltoalegÍedomaranhao'ma.gov.braDOM
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Câmara Municipat de Alto Ategre do Maranhão

Atto Atêgre do Maranhão/MA
E-mai[: camaraaltoalegre@gmâi[,com

Rua São Lucas - BairÍo Santo Antonio, S/N
cNP] - 02.232.044t0001 -7 2

CONVOCAçÃO PARA ASSINATURA DO TERMO DE CONTRATO

À
G N MACHADO EMPREENDIMENTOS, CNPJ/MF N.O 60.6í 1.578i0001-06

Assunto: ASSINATURA DO TERMO DE CONTRATO

Ao tempo em que o cumprimentamos, vimos por meio desta, NOTIFICAR a G N

MACHADO EMPREENDIMENTOS, a qual foi homologada a Dispensa de Licitaçáo no

01712025, que tem por objeto a Contratação de empresa especializada na Locação de

Software de gerenciamento da votação eletrônica, cronometro da sessão legislativa e

registro de presença dos vereadores para atender as necessidades da Câmara Municipal

de Alto Alegre do Maranhão/MA, para que, dentro de 05 (cinco) dias úteis a contar do

recebimento desta Notificação, cumprir as formalidades necessárias e celebrar o contrato

adminisúativo em anexo, sob pena de decair do seu direito à contratação, sem prejuízo da

aplicação das penalidades previstas, conforme artigo 89, §5o da Lei no 14.133121 .

Para fins de assinatura do contrato deverá apresentar as certidões de

Regularidade Fiscal e Trabalhista,

Sem mais, para o momento, agradecemos e subscrevemo-nos

Alto Alegre do Maranhão/MA, 06 de novembro de 2025.

Atenciosamente,

\ ,' r'
JULIANA DOS SANTOS VIEIRA

Presidente da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão

5§f



TERMO DE CONTRATO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 20250721.01 12025
D|SPENSA DE L|C|TAçÃO No 017/2025
CONTRATO ADMINISTRATIVO NO 2025051í.0í/2025

CONTRATO DE PRESTAçÃO DE SERVIÇOS, QUE
ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL DE
ALTO ALEGRE DO À/IARANHÃO/MA, E A EMPRESA G
N MACHADO EMPREENDIMENTOS NA FORMA
ABAIXO:

A CAMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÃO, pessoa juridica de
Direito Público lnterno, inscrito no CNPJ sob o no 02.232.04410001-72, com sede na Rua São
Lucas, S/N, bairro Santo Antônio, nesta cidade, doravante denominada CONTRATANTE, neste
ato representado pela Presidente da Câmara Municipal a Sra. Sra. Juliana dos Santos Vieira

lnscrita no CPF sob no 036.100.893-77, residente e domiciliado nesta cidade e a empresa G N
MACHADO EMPREENDIMENTOS, CNPJiÀIF N." 60.6 t 1.578/0001-06, com sede na Rua Coelho
Neto, 174 - Centro - Anajatuba/MA - CEP: 65.480-000, têm, entre si, ajustado o presente

Contrato de prestação de serviços , formalizada nos autos do Processo no 20250721-0112025,

e em observância às disposiçóes da Lei no í4.í33, de 10 de abril de 2021, Lei Municipal

35212023, que regulamenta a Lei 14.13312021 e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o
presentê Termo de Contrato, decorrente do Termo de Dispensa de Licitação no 01712025,

mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 Contratação de empresa Contratação de empresa especializada na Locação de Software de
gerenciamento da votação eletrônica, cronometro da sessão legislativa e registro de presença

dos vereadores para atender as necessidades da Câmara Municipal de Alto Alegre do
Maranhão/MA.

CLÁUSULA SEGUNDA _ DA VINCULAçÃO

2.1. A CONTRATANTE e a CONTRATADA vinculam-se plenamente ao presente Contrato e aos
documentos adiante enumerados, colacionados ao Processo Administrativo no 20250721-0112025
e que são partes integrantes dêste instrumento, independente de transcrição:
2.1 .1 . Termo de Referência;
2.1 .2. Aviso de Dispensa no

2.1.3. A Proposta da contratada;

CLÁUSULA TERCEIRA - DA LEGISLAçÃO APLICÁVEL

3.1. O presente Contrato rege-se pelas seguintes normas:

a) Constituiçáo Federal de 1988;

b) Lei Federal no 14.í33, de 10 de abrll de 2021, Lei Municipal 35212023 qu

A(s

? ?-

& O;L0

oc§§
§6

t. lL.

u lamenta a Lei

Câmara Municipal dê Atto Atêgre do Maranhâo
Atto Al.egre do Maranhão/MA

E-mai[: camâÍââltoategre(ôgmail.com
Rua São Lucâs - Bâirro Santo Antonio, S/N

cN - o2.232.OMtOOOl -72



Câmara Municipat de Atto Ategre do Maranhão
Atto Ategre do Mâranháo/MA

E-mai[: camaraaLtoalegre(ôgmait.com
Ruâ Sáo Lucas - Bâirro Sânto Antonio, S/N

cN - 02.232.O44tOOO't -72

1 4.13312021 e alteraÇões.

c) Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro 2006 e alterações;

d) Demais normas regulamentares aplicáveis à materia;

3.2. Na interpretaÇáo, integraçáo, aplicação ou em casos de divergência entre as disposiçóes

deste Contrato e as disposições dos documentos que o integram, deverá prevalecer o conteúdo

das cláusulas contratuais.

3.3. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas

na Lei Federal no Lei 14.13312021 e demais normas pêrtinentes às licitações e contratos

administrativos e, subsidiariamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições

de direito privado, em especial a Lei Federal no 8.078, de 11 de setembro de í990 (Código de

Defesa do Consumidor).

CLÁUSULA OUARTA - DO VALOR

4.1. O valor global deste Contrato é de R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais), não se obrigando

a CONTRATANTE a demandar todos os quantitativos previstos neste instrumento, conforme

Proposta de Preços abaixo:

ITEM DEScRTÇÃO QUANT. UNID. V. UNIT. V. TOTAL

1

Locação de Software de
gerenciamento da votação
eletrônica, cronometro da
sessão legislativa e registro de
presenÇa dos vereadores.

12 MESES R$ 2.000,00 R$ 24.000,00

Valor Total R$ 24.000,00

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA

5.1. As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte dotação

orçamentária:

Orgáo 01 - Poder Legislativo
Unidade 00 - Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Função 01 - Lêgislativa
SubfunÇão 031 - Ação Legislativa
Programa 0001 - Gestão do Poder Legislativo
Proleto/atividade 2001 - Manut. e Func. das Atividades Administrativas
Natureza da despesa 33.90.39 - Outros ServiÇos de Terceiros - Pessoa Jurídica

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA

6.1 O prazo dê vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, a
assinatura, prorrogável por até dez anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei

r de sua
14j33,

2021

13.

6.2 A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autori compete



Câmara Municipal. de Atto Atogre do Maranhão
Atto Ategre do Mâranháo/MA

E-mail: camaraal.toategre(ôgmâil.com
Rua São Lucas - Bairro Sânto Antonio, S/N

cN - 02.232.O44tO001 -72

de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a
negociação com o contratado, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos:
a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem
natureza continuada;
b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execuçáo do contralo, com informaçôes de que os
serviços tenham sido prestados regularmente;
c) Seja juntada justificatlva e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na
realizaçáo do serviço;
d) Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação;
e) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação.

6.3 O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual

6.4 A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo

6.5 Nas eventuals prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados
ao longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados
como condição para a renovação.

6.6 O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sançóes
de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público,

observadas as abrangências de aplicação.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO LOCAL DO SERVIçO

7.1 O serviço prestado deverá ser através licença de uso de sofrware, com execução de forma
contínua e remota, com: Acesso via login/senha; lmplantação e capacitação; Suporte técnico e
manutenção corretiva/evolutiva para atender as necessidades da Câmara Municipal de Alto
Alegre do Maranháo, na respectiva Ordem de Serviço, a critério da Contratante, de acordo com o
termo de reÍerência.

cLÁusuLA orrAVA - DAS coNDtçÕES DE ExEcuçÃo oo os.reto

8.1 Das CondiçÕes para execução do objeto e demais condições, encontram-se definidos no
Termo de Referência.

CLÁUSULA NONA - DA RESPONSABILIDADE SOLIDÁR|A
9.1 A CONTRATADA responderá solidariamente pelo fornecimento dos serviços, aplicando-se as
disposições contidas no Código de Defesa do Consumidor- Lei Federal no 8.078/1990.

GLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAçÔES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

São obrigações da CONTRATADA:
í0.1 Das Obrigações da contratada encontram-se definidos no Termo de Referência.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA . OBRIGAçOES E RESPONSABILIDADE DA

CONTRATANTE.

11.1 Das obrigaÇÕes e responsabilidade da CONTRATANTE encontra
de Referência.

CLÁUSULA OÉCIMA SEGUNDA . DO PAGAMENTO

m-se nidos no Termo
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12. 1 . A Nota Fiscal/Fatura será protocolada ou enviada por e-mail da Câmara Municipal
informado pelo setor competente, até o 50 (quinto) dia útil subsequente ao a entrega e
aceite definitivo, através de ofício, encaminhado à Câmara Municipal devendo ainda, conter
todas as informações necessárias para dela se dar quitaÇão e estar de acordo com as
normas fiscais vigentes;

12.2. O pagamento será feito em favor da empresa CONTRATADA, através de ordem
bancária na sua conta corrente, após assinatura do Termo de Recebimento Definitivo,
emitido pela Câmara [V]unicipal;

12.3. Não serão efetuados quaisquer pagamentos à CONTRATADA enquanto pendente de
liquidação quaisquer obrigações em virtude de penalidades impostas ou inadimplência
contratual, inclusive, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à atualização
monetária;

12.4. A CàmaÍa Municipal, poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes
a multas ou indenizaçõês devidas pela CONTRATADA;

12.5. O pagamento somente será efetuado após o adimplemento das obrigações
contÍatuais pertinentes, conforme o que dispõe sobre a matéria na Lei no 14.13312021;

12.6. A empresa CONTRATADA deverá apresentar, juntamente com cada Nota Fiscal, os
seguintes documentos:

12.6.1. Prcva de regularidade com a Fazenda Federal, do domicílio ou sede do licitante,
mediante a Certidão Conjunta Negativa de Débitos expedida pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional;

12.6.2. PÍova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços
(FGTS), mediante apresentação de Certidão de Regularidade da Situação/CRF;

12.6.3. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho;

12.6.5. Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante,

mêdiante a Certidão Negativa quanto à Dívida Ativa do Estado e Certidão Negativa quanto

a Tributos Estaduâis.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFR,AçÕES E SANçOES ADMINISTRATIVAS

13.'Í. Comete inÍração administrativa, nos termos da Lei no 14.133, de 202
que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

o Con

12.6.4.Prcva de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa de
Débitos e Certidão Negativa da Dívida Ativa ou Certidão Conjunta, emitida pela Secretaria
da Fazenda l\íunicipal onde a empresa for sediada.
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b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;
d) deixar de entregar a documentaÇão exigida para o certame;

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentaÇáo exigida para a contratação.
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

g) ense.iar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

h) apresentar declaração ou documentação Íalsa exigida para o certame ou prestar

declaração íalsa durantê a dispensa eletrônica ou execuçáo do contrato;

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execuçáo do contrato;
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;

l) praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no í2.846, de 1o de agosto de 2013.

l) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecuçáo parcial do contrato, sempre

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2o' da Lei);

ll) lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas

b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Termo de Referência, sempre que não se justificar a

imposição de penalidade mais grave (art. í56, §4o, da Lei);

lll) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas

descritas nas alíneas h, i, j, k e I do subitem acima deste Termo de Referência, bem como

nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156,

§5o, da Lei).

lV) Multa

1) moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o limite de '15 (quinze) dias;

2) compensatória de syo (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de

inexecuÇáo total do objeto;

3) O atraso supêrior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe

o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

í3.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui' em hi

Àts

J

r

ÀROC
§sso

-0

obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. í 56'
algum

13.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as

seguintes sanções:
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13.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente
com a multa (art. 156, §7o).

13.5 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimaçáo (art. 157).

13.6 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse
valor, a drferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art.

156, §8).

í 3.7 Prevlamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento
da comunicação enviada pela autoridade competente.

í3.8 A aplicação das sanÇôes realizar-se-á em processo administrativo que assegure o

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no
caput e parágrafos do art. 158 da Lei no 14.133, de 2021, para as penalidades de
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

13.9 Na aplicação das sanções serão considerados (art. í56, §í'):
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamênto de progÍama de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

13.10 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no 14.133, de 2021, ou em

outras leis de licitações e contratos da Câmara Municipal que também se.iam tipificados
como atos lesivos na Lei no 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente,

nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na

reÍerida Lei (art. 159).

13.íí A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que

utilizada com abuso do direito para Íacilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos
previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, lodos os

eíeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores

e sócios com poderes de administração, à pessoa iurídica sucessora ou à empresa do

mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado,

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de

análise jurídica prévia (art. 160).

13.12 O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias Úteis, contado da data
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aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções a
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aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e

Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no

âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161).

13.13 As sançõês de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do ad. 163 da Lei no 14.133121.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES:

í4.1. A CONTRATADA e obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
ou supressóes que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valoÍ
inicial atualizado do contrato, nos termos do art. 125 da Lei 14.13312021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. DO REAJUSTAMENTO DE PREçOS:

15.1. Os preÇos contratados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência do plesente

contrato, admitida a revisáo no caso de desequilíbrio da equação econÔmico-financeira inicial

deste instrumento.
15.'1.1. OS preços contratados que Sofrerem revisão não ultrapassarão aos preços praticados no

mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da

proposta e aquele vigente no mercado à época da assinatura do contrato.

15.1.2. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços contratados que forem

iguais ou inferiores à média daqueles apurados pelo setor competente da Câmara Municipal de

Alto Alegre do Maranhão/MA.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA_ DA RESCISÃO

16.1 O presente Termo de Contrato podeÍá ser rescindido nas hipóteses previstas em lei, Sem

prejuízo das sanções aPlicáveis.

16.2 É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica,

desde que:

a) sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na

licitação original;
b) sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato;

c) náo haja prejuÍzo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da AdminisÍação

à continuidade do contrato.
16.3 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

16.4 O termo de rescisão será precedido de Relatóriô indicativo dos seguintes aspectos,

conforme o caso:
16.4.1 . BalanÇo dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

í6.4.2. Relação dos pagamentos já eÍetuados e ainda devidos;

16.4.3. lndenizações e multas.

GLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA
PAGAMENTO:

DOS ENCARGOS DE MORA POR AT
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17.1. A contratante não arcará com os encargos da mora por atraso de pagamento decorrente de
ausência total ou parcial da documentação hábil ou pendente de cumprimento de quaisquer

cláusulas constantes da cláusula setima deste instrumento, por parte da contratada-

CúUSULA DÉCIMA oITAVA- DOS ILíCITOS PENAIS:

18.1. As infrações penais tipificadas na Lei no 14,133, de 2021 e suas alterações posteriores

serão objeto de processo judicial na forma legalmente prevista, sem pre.juízo das demais
cominações aplicáveis.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA- DOS CASOS OMISSOS:

í9.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposiÇões contidas
na Lel 14.13312021 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e,
subsidiariamente, segundo as disposiçóes contidas na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa
do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA ALTER,AçÃO CONTRATUAL

20.1. O contrato poderá ser alterado nos termos do [.ei 14.133121, mediante as devidas
justificativas. A referida alteração, caso haja, será realizada através de termo de aditamento

cLÁusuLA vrcÉsrun pR[rletRa - DA FtscALtzAçÃo
21.1 A contratante indicará um profissional para exerceÍ as atividades de fiscalização da
execução deste instrumento de contrato.
21.2 As decisões e/ou providências que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato
deverão ser encaminhadas ao Gabinete da Presidência da Câmara Municipal, em tempo hábil,
para adoção das medidas cabíveis.
CLAUSULA VIGESIMA SEGUNDA- DA PUBLICAçAO

22.1 lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133. de 2021, bem como
no respectivo sítio oficial na lnternet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.o 14.133, de 2021, e
ao art. 8o, §2o, da Lei n. 12.527 , de 201 1 .

CLÁUSULA UGÉSIMA TERCEIRA- DO FORO

23.1 Em atendimento ao art. 92, §1o, da Lei no 14.13312021, fica eleito o Foro da comarca de

Sáo Mateus /MA, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato, que de outra

forma náo sejam solucionadas, com expressa renúncia das partes a qualquer outro que tenham

ou venham a ter, por mais privilegiado que seja.

23.2 E por estarem plenamente em acordo com todas as

assinam o presente instrumento em 3 (três) vias de igual teo

signatárias para que produzam seus efeitos jurídicos e legais.

Alto Alegre do t\íaranhão/MA, 06 de novembro de 2025

a
MUNICIPAL DE ATTO ATEGRE DO MARANHÃO

CNPJ sob o ne O2.232.O44|OOOL-72

cláusulas e condiçÕes, as

r e forma, perante as testem
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MACHADO E PRE DIMENTOS,
CNPJ,MF N." 60.61 1.578/0001 -06

GICIVALDO NTJNES MACHADO
Representante legal
CONTRATADO

ffi
Julia na dos Santos Vieira

Presidente da Câmara Municipal
CPF sob ne 036.100.893-77

CONTRATANTE
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Câmara Municipal de Alto Alêgre do Maranhão
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oRDEM DE SERVrçO

A Empresa
G N MACHADO EMPREENDIMENTOS, CNPJiMF N.O 60.611.578/OOOI-06,
sediado(a) na Rua Coelho Neto, 174 - Centro - Anajatuba/MA - CEP: 65.480-
000.

Prezado Senhor,

Pelo presente autorizo a prestação de Locação de Software de
gerenciamento da votação eletrônica, cronometro da sessão legislativa e
registro de presença dos vereadores para atender as necessidades da Câmara
Municipal de Alto Alegre do Maranhão/MA, do Processo Administrativo no

202507214112025, Dispensa de Licitação no 01712025, conforme itens e
quantidades apresentados na proposta de preços da empresa supra.

Alto Alegre do Maranhão- MA, 06 de novembro de 2025.

Presiden daC

RECEBIDO EM I 12025.

2
N MACHADO EMPRE IMENTOS

(ê tl"4', Í)

J/MF N.' 60.61 1.578/0001 -06

t, dt
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EXTRATO DO CONTRATO N'202506I I-01/2025 - CMAA

CÂMARA ML,NICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÀO/MA. OBJETO: CONITAtAçãO dEempresa especializada na l.ocação. de Software de gerenciamento da uotuçáã eietronica,cronometro da sessão legislativae registro de presença dos'vereadores para atender às neces.iaadesda câmara Municipal de Alto Alegró do Maranhão/i\4À. var-on rorAl: R$ 24.000,00 (vinte equatro mil reais). FLTNDAMENTO LEGAL: Lei N" 14.133, de l" de abril ae zozr e iei n. s ozt,de 1990 - código de Defesa do consumidor. DorAÇÃó: ôrgão: 0r - poder L"girtuti; unraua",00 - câmara Municipal de Arto-Alegre do Maranhãà Função-: 01 - Legislativaiuurunçào, o: t -Ação. Legislativa Programa: 0001 - Gestão do poder iegisrativo: 0001 - Gestão do poder
Legislativo Projeto/atividade: 2001 - Manut. e Frurc. das Atividades Administrativas Natureza dadespesa: 3.3.90.39 - outros Serviços de Terceiros - p".."" l..iJi"". írãêüôil'i', (d;là;.".".,
fl9T9_c3u.i.naformaprevistana Leín" r4.r33r2021. PARTES CONTRATANTES: CÂMARAML]NICIPAL DE ALTo ALEGRE Do vanaNrrÀóiúí 

."'õ'. 
N. úot"e»oEMPREENDIMENTOS, cNpJ/MF N." 60.611.578/0001-06. DATA DA ASSINATURA: 06 denovembro de 2025.

m
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CÂMAFÂ MUNICIPAL DE ALTo ALEGRE Do MARANHÃo - EXTRATo . EXTRATo D
GoNTRATO No 2025061I {í/2025

EXTRATO DO CONTRATO No 2025061 í -01/2025 - CMAA

CÂMARA MUN|C|PAL DE ALTo ALEGRE DO MARANHÃo/MA. oBJETO: Contrataçáo de empresa ês
gerenciamento da votaçáo eletÍônica, cronometío da sessáo legislativa e Íegislro de presença dos vereadores

DO
.Í §

tsqoôEssol
)f

para à
Municipal de Alto Alegre do Maranhão/MA. VALOR TOTAL: R$ 24
2021 e Lei n'8.078, de 1990 - Código de Defesa do ConsumidoÍ

.000,00 (vinte e
DOTAÇAO: Org

qualro milreais). FUNDAMÊNÍO LEGAL: Lei No 14.í33,
áo: 01 - Poder Legislativo Unidade: 00 - Câmara Municipalde Alto Alegre

do Maranháo FunÉo: 01 - Legislativa Subtunçáo: 031 - AÉo Legislativa Programa: 0001 - Gestão do Pode. Legislaüvo:000í - Gestáo do Poder
Legislativo Projeto/atiüdade: 2001 - Manut. e Func. das Atiüdades Administíativas Nalureza da despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terc€iÍos -
Pessoa Jurldica. VIGENCIA: 12 (doze) me8e6. pronogáveis na Íorma prevista na Lei nô'í4.133/202í. PARTES CONTRATANTES: CÂMARA MUNICIPAL
DE ALTO ALEGRE DO MARANHAO/MA e G N MACHADO EMPREENDIMENTOS, CNPJ/MF N.o 60.61 1.578/0001-06. DATA DA ASSTNATURA: 06 de
novembro de 2025.

CÂMARA MU}IICIPAL DE ALTO ALEGRE Do MARANHÃo.AVISo - TERMo DE ADJUDIGAÇÃo E HoMoLoGAÇÃo -
D|SPENSA DE L|C|TAçÂO N. 017 t2025

TERiTO DE ADJUDTCAÇÃO E HOMOLOGAçÃO - OTSPENSA DE LtCtÍAçÃO o Oí712025
PROGESSO ADMtN|STRAnVO No 2025072r.0í/2025

A Presidente da Càmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão/MA, no uso de suas atíibuiçóes legais, e com fundamento no aÍt. 7,|, inciso lV, da Lei n'
í4.133/202í, acolhendo o parêcd conclusivo oxaEdo pêlo Controlo lnteÍno da Cãmara irunlclpal, rêsotue:

AOJUOICAR os itens abaixo à empresa G N MACHADO EMPREENDIMENTOS, CNPJ/MF N." 60.61 1.578/0001-06, com sede na Rua Coelho Neto, 174 -
CentÍo - - CEP: 65.480-000

ITEM OESCRlçÃO UNID.

LocaÉo de Sof,ware de gerenciamerÍo da votaÉo elekônica,
cronometro da sessão legislativa e registro de pre6ençá dos
vêreadoíês.

Valor Total

12 meses

ConÍorme condições, quantidades e valores estabelecidos na proposta apresentada e aceita, totalizando o valor global de R$ 24.000,00 (ünte e quatío mil
reais).

HOTTOLOGAR o resultado do Processo Administrativo no 20250603-01/2025, Dispensa de LicitÂÉo no 01712025, que tem como objeto a ContrataÉo de
empresa especializada na LocaÉo de Sofrvíare de gerenciamento dâ votaÉo eletrônica, cronometro da sessão legislativa e registro de presença dos
vereadores parâ atender as necessidades da Càmara Municipal de Alto AlegÍe do Maranháo/MA, em Íavor da emp.esa G N MACHADO
EMPREENOIMENTOS, CNPJ/MF N.ô 60.611.578/0001-06, com sede na Rua Coelho Neto, 174 - Centro - Anajatuba/MA - CEP: 65.48G000.
Publiqu+se e encaminhem-se oa autoa à unidade competente para adoçáo das pÍoüdências cabíveis.

Alto AlogÍe do ilaranháo/llA, 06 de novqmbÍo de 2025.

Atenciosamente,

JULIANA DOS SANTOS VIEIRA
P,esidontê da Câmara tlunlcipal

Alto Alegre do Íúaranhão - MA

:ÂMARA MUNICIPAL DE ALTo ALEGRE Do MARANHÃo.Av|so. TERMo DE AD.,UDICAçÃO E HOiIOLOGAçÃO -
DISPENSA DE LlClrAçÃO N" 019/2025

TERÍúO DE ADJUDTCAçÃO E HOMOLOGAçÃO - OISPENSA DE LlClÍAçÂO N" O',l9/2025
PROCESSO AOMtNtSTRAT|VO N" 20250EíE-0í/202s

A Presidente da CâmaÍa Municipal de Alto Alegre do Maranháo/MA, no uso de suas atribuiçÕes legais, e com fundamento no art.71, inciso lV, da Lei n'
14.'133/202'1, acolhendo o pãÍ,êcsÍ conclullvo exarado polo controle lntsmo da Cámara Munlclpal, re3olve:

ADJUDICAR os itens abaixo à empresa M R A GARCEZ DISTRIBUIDORA NORDESTE, CNPJ,/MF N.' í 0.7,14.260/0001-25, Rua Clore§ Miranda, No 165,
Centro - Bacabal/[,IA CEP: 65.700-000

ITEM DESCRTçÓES UNIDAOES QUANT MÉDIOS

v. uNlÍ V. TOTAL

1
CADEIRA SECRETARJA: Assento e encoslo
inietada com densidade média de 55kc/m3

espuma
tJnid 10 R$ 623,00 R$ 6.230,00

2
LONGARI aS: Com três assenlos; Dimênsóes: Largura
total incluindo todos os â3sentos:150,0 cm

Unid 20 R$ 1.205.00 R$ 24.'100,00

3
CADEIRA DE PLASTIGO: Produzida em polipropileno com
material 100% virgem.

Unid RS 96,S9 RS 5.819,40

4
ÍúESA DE PLÂSTICO: Formato quadrado, material plásüco,
medidas 70 cm x 70 cm x 70 cm

'10 R$'144,50 R$ 1.445.00

5
sÍrlART Tv DE 65 POLEGADAS: TV LED Píocessador
Crvstal4K

1 R$ 6.015,00 R$ 6.015,00
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V. UNIT. V. TOTAL

R$ 2.000,00 R$ 24.000,00

R$ 24.000,00

3t4

QUANT.

1

60

Unid

Unid
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